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1.1 -ABERTURA 

1.2-EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagem do Senhor Presidente da República 
- N• 199192 (n' 163192, na origem), restituindo autógra-

fos de projeto de lei sancionado. -

1.2.2- Ofícios do Sr. 1" Secretário da Câmara dos 
Deputados 

- N"' 107/92, encaminha a aprovação das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 94/91 (n• 
1.446/91, na Casa de origem), que dispõe sobre as sanções 
aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento 
ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função_ 
da administração pública direta, indireta ou fundacional 
e dá outras providências. 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos 
seguintes projetos: 

- Projeto de Lei da Câmara O:i 40/92 (n• 2.629/92, 
na Casa de origem), que altera a composição e _a organi­
zação interna do Tribunal Regional do Trabalho da 15~ 
Região, com sede ~m Campinas - SP, -e dá outras provi-
dências. · 

- Projeto de Lei da Câmara n• 41192 (n' 2.622192, 
na Casa de origem), que altera a composição do Tribunal 
Regional do Trabalho da P Região, com sede no Rio de 
Janeiro- RJ, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 42192 (n' 2.623/92, 
na Casa de origem), que altera a comp-osiçãO- e a organi-­
zação interna do Tribunal Federal da 2~ Região, com sede 
em São Paulo - SP, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 43192"(n' 2.624192, 
na Casa de orígem), que altera a composiÇão-e a -Organi­
zação interna do Tribunal Regional do Trabalho da 4• Re­
gião, com sede em Porto Alegre - RS, e dá outras provi-
dências. -

-Projeto de Lei da Câmara n' 44192 (n' 2.625192, . 
na Casa de origem), que altera a composição e a organi­
zação interna do Tribunal Regional do Trabalho da s~ Re­
gião, com sede em Salvador - BA, e dá outras provi­
dências. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 45192 ·(n' 2.626192, 
na Casa de origein), que altera a composiçãO e a Organi­
zação interna do Tribunal Regional do Trabalho da 9~ Re­
gião, com sede em Curitiba- PR, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 46192 (n' 2.627192, 
na Casa de origem), que altera a composição e a orgarii­
zação Interna do Tribunal Regional dO Trabalho da 10• 
Região, com sede eln Brasüia - DF, e dá outras provi­
dências. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 47192 (n' 2.6zg/92, 
na Casa de origem). que altera a composiçãO e a organi­
zação interna do Tribunal Regional do Trabalho da 12• 
Região, com sede em Florianópolis - SC~ e dá outras 
providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 48192 (n•~2.630192" _ 
na Casa de origem), que altera a composiçã-o ·e-a organi­
zação interna do Tribunal Regional do Trabalho da 3• Re­
gião, com sede em Belo Horizonte - MG, e dá outras 
providências. 

1.2.3- Requerimento 
- N"' 278/92, de autoria do Senador Esperidião Amin 

e outros Senadores, solicitando homenagens de pesar pelo 
falecimento do Governador Edmundo Pinto, do Estado 
<!() Acre. Aprovado, tendo usado da palavra os Srs. Esperi­
dião Amin, Jarbas Passarinho, Epitácio Cafeteira, Valmir 
Campelo, Chagas Rodrigues, Amir Lando e Magito Bacê-
1ar, havendo a Presidência se associado às homenagens 
prestadas. 

1.2.4 - Discursos do Expediente 
SENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG- Líoe­

ração_ do preço dos remédios de uso continuado. 
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'' EXPEDIE,NT):! 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL .MANOEL VILE,LA DE MAGAL~ 
Diretor-Geral do Seaado Federa! 
AGACIEL DA SILVA MAIA 

lmpres•o sob responnbilidade da Meta do Senado Federal 

Diretor :&ccutivo 
CARLOS HOMERO VIEIRA NINA 
Diretor Admiaiatrativo 
LUfZ_CARI.OS BAS'IDS-
Diretar Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

Semestral 

ASSINATURAS 

............ -... -·-·-·-·-·-·-·-·-·-· .. --·-----·-"'~C>$ 70.000,00 . 

Tiragem 1.200 exemplares 

SENADOR MAURÍCIO CORR~A ~ Reuniões c da inexistência de quorum para o prosseguimento da ses­
concomitantes. das comissões_ t~cnicas da Casa. Sugestão 
à Presidência de convocação de reunião cOm as diversas 
lideranças partidárias. Visando o estabelecimento de- liffi_i __ 
pauta prioritária, constituída de projetos de lei comple-
mentar. -

O SR. PRESIDENTE- Rcspostaao Si.' Maurício 
Corrêa. 

SENADOR ODACIR SOARES- Violência policúil 
na grande São Paulo. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES - Màiogro 
da política econômica do atual Governo. 

SENADOR NELSON CARNEIRO:.__ Recebimento 
de correspondência -do "Sindicato dos Oficiaís Barbeiros, 
Aprendizes, Ajudantes, Manicures e Empregados nos Sa­
lões de Cabelereiros para HOmens do Município do Rio 
de Janeiro. 

SENADOR VALMIR CAMPELO- Razões para 
apresentação de projeto de lei que reduz de 5 para 2 anos 
o período de carência para a venda dos imóveis funcionais 
adquiridos pelos servidores públicos. 

1.3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Lei da Câmara n" 125/91-Complementar 

(n" 60/89, na Casa de origem), que disciplina os limites 
das despesas com o funcionalismo público, na forma do 
art. 169 da Constituição Federal. Apreciação sobrestada, 
em virtude da inexistência de quorum para o prossegui­
mento da sessão. 

Projeto de Lei da Câmara n' 123191 (n' 3.278189, na 
Casa de origem), que institucionaliza o Pro"grama de Cré­
dito Educativo para estudantes carentes. Apreciação so­
brestada, em virtude da inexistência de quorum para o 
prosseguimento da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n' '46192{n' 168/92, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do acordo 
entre Governo da República Federativa-dO Brasil-e o Go­
verno da República Federativa da Alemanha sobre Co~~ 
ração Financeira no montante de DM 3ô4.858.202,0Ó.(tre-­
zentos e quatro milhões, oitocentos e cinqüenta e oito mil, 
duzentos e ·ctois marcos alemães). celebrado em Brastlia, 
a 24 de outubro de 1991. Apreciação sobrestada, em virtude 

são. 
Redação Final do Projeto --de Decreto Legislativo n9 

70, de 1992 (n' 32191, na Câriuira dos'J'Jepútados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 

-Rio Claro Ltda., para _explo_rar __ serviço de radiodifusão 
sonõra ifa cidade (Ie IpÕrá, Estado de Goiás. Apreciação 
Sobrestada, em virtude da inexistência de quorUm_ pªr_~ 
o prosseguimento da sessão. 

Projeto de Lei da Câmara n' 18192 (n' 2.251!91, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, 
que extingue taxas, emolumentos, contribuições, parcela 
da União das Custas e Emolumentos da Justiça do Distrito 
Federal, e dá outras providências. Apreciação sobrestada, 
em virtude da inexistência de quorum para o prOssegui­
mento da sessão. 

Projeto de Lei da Câmara n• 19192 (n' 2.154191, na 
Casa de origem), de iniciativa do -Presidente da República, 
que dispõe sobre a concessão de medidas cautelares contra 
atos do poder público, e dá outras providênciaS. ApreCiação 
sobrestada, em virtude da inexistêncía de quorum para 
o ·prosseguimento" da sessão. 

Projeto de Lei do Senado n~ 107/91, de autoria da 
Senadora Marluce Pinto, que disciplina a publicídade dos 
atos, programa~. obras, se~viços e campanhas dos órgãos 
públicos. Apreciação sobrestada, em virtude da inexistência 
de qUorum para -o prosseguimento da -sessão. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 173/91, de autoria do 
Senador Josaphat Marinho, que dispõe sobre a liberdade 
de imprensa, de opinião e de informação, disciplina ares­
Ponsabilidade dOs meios de comunicação e dá outras provi­
dências. Apreciação sobrestada, em virtude da inexistência 
de quorum para o prosseguimento da sessão. 

Projeto de Lei do Senado D9 145/91, de autoria do 
:Sen'ª(,lor M_árc;io Lacerd.~, que regula o direito de resposta 
para os efeitos_ do inciso V dq art .. 59 da Constituição F~_de­
ral. Ãpreciação sobrestada, em virtude da inexistência de 
quor:_:u_~ para o grgs_§egujrn~v,tq_ çiJ3._ !;iessão. 

Projeto de Lei do Senado n' 56191, de autoria do Sena­
dor Jutahy Magalhães, que revoga o § 3' do art. 20 da 
Lei n'Ji.250, de 9 de fevereiro de 1967, que regula a liber­
dade de manifestação do pensamento e de informações, 
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e o inciso II do § '3; do 'ari.' 13'8' dei becreto-Lei n' 2.848, 
de 7 de setembro de 1940, que iri.stitui o- C6âigo Penal. 
Apreciação sobrestada, em virtude da inexistência de quo­
rum para o prosseguimento da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 24/92 (n' 82/92, na 
Câmara dos Depüt3.dos), que aprova o texto do tratado 
para o estabelecimento de um estatuto das Empresas Bina­
cionãi.S Brasileiro-Argentinã.s, COnduído em Buenos Aires 
em 6 de julho de 1990. ApreCiação sobrestada, em virtude 
da inexistência de quorum para o prosseguimento da ses­
são. 

ProjetO de Lei do Senado n<1 272/91, de autoria da 
Senadora Marluce Pinto, que autoriza as pessoas físicits 
a abatet:em em suas declarações de renda os gastos com 
empregados_ domésticos e dá outras providências .. Apre~ 
ciação sobrestada, em virtude da inexistência de quorum 
para o prosseguimento· da sessão. 

Projeto de Lei do Senado n' 273/91, de autoria da 
Senadora Marluce Pinto que transfere ao domíriiO ·do Esta~ 
do de Roraima terras pertencentes à União e c;lá outras 
providências. ApreCiação Sobrestada, em virtude da inexis.:. 
tênciã de quorum para o prosseguimento da sessão. 

1.3.1- Comunicação da Presidência 
Término do prazo sem que tenha sido interposto recur~ 

so, no sentido de inclusão em Ordem do Dia, dos seguintes 
projetos apreciados conclusivamente pela Comissão de Ás~ 
suntos Sociais;· - - -

-Projeto de Lei do Senado n9 17/91, que regula o 
inciso XXVII do art. 79 da ConstitUiçãO. Federal, que trata 
da proteção ao trabalhador em face de automação e deter~ 
mina outras providências. ·A Câmara dos Deputados .. 

- Proíeto de Lei do Senado n' 24/91, que dispõe sobre 
a realização de exames de proficiência para inscrição de 

profiSSionaiS nos CõnSc!Ihàs RegionaiS· de Fiscalização dO 
Exercício Profissional e dá outras providências. Ao Ar~ 
quivo. 

-Projeto de Lei do Senado n' 84/91, que dispõe sobre 
a participação dos empregados no lucro das empresas e 
dá outras providências. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n9 178191, que dispõe 
sobre aposentadoria especial aos digitadores de Processa­
mento de Dados e dá outras providências. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n' 183/91, que dispõe 
sol~re o transporte de cargas ou produtos perigosos ao meio 
ambiente nas travessias fluviais e lacustres e dá outras pro­
Vidências. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do .Senado n' 254/91, que dispõe 
sobre a exigência de Carteira de Saúde para admissão no 
emprego. Ao Arquivo. 
_ ~Projeto de Lei do Senado n9 29~91, que altera o 

art. 462, da Consolidação das Leis do Trabalho- CLT, 
inStituída pelo Decreto-Lei n9 5.452, de 1» de maio de 1943~ 
Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n' 317/91, que dispõe 
sobre concessão de licença nos casos de adoção. À Câmara 
dos Deputados. 

são 
1.3.2- Designação da Ordem do Dia da próxima ses-

1.4-ENCERRAMENTO 

Z- ATOS DO PRESIDENTE 
N'' 195 a 206/92. 
3- MESA DIRETORA 
4- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA-
NENTES 

Ata da 82a Sessão, em 18 de maio de 1992 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência do Sr. Mauro Benevides 

ÀS 14 HORAS E 30 MIN'UI'os;AC'HAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Alexandre Costa- Chagas Rodrigues- Coutinho Jór- . 
ge- Dario Pereira- Elcio Álvares- Esperidiao Amin - Epi- · 
tâcio Cafeteira - Francisco Rollemberg - Garibaldi Alves 
Filho - Humberto Lo cena - Jarbas Passarinho - J oi!o Rocha 
-Jose Richa -Jutahy Magalhães- Magno Bacelar - Mau­
ro Benevides - Meira Filho - Nelson Carneiro - Odacir So­
ares - Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A lista de 
presença acusa o comparecimento de 20 SrS. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberto a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos Trabalhos. 
O Sr. 19 Secretário prOcederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

- N' 199, de 1992 (n' 163/92, na Casa de origem), de 
14 do corrente. restituindo autógrafos do Projeto de Lei da 
Câmara n' 93, de 1991 (n' 4.819/90, na Casa de origem), 
de iniciativa do Ministério Público da União, que cria cargos 
de Procuradores do Trabalho de 2~ Categoria, Cargos efetivos 
e em comissão e dá outras providências, no âmbito do Minis­
tério Público .do Trabalho, e que se transformou na Lei n9 
8.423, de 14 de maio de 1992. 
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OFÍCIO-S - - -­

DO SR. 1• SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N~ 107/92, de 15 de maio corrente, comunicando a apro­
vação das emendas do Senado ao Projeto de_Lei da Câmara 
n' 94, de 1991 (n' 1.446/91, naquela Casa), de iniciativa do 
Presidente da República, que dispõe sobre as sanções aplicá­
veis aoS agentes públicos nos casos de enriqüedmento ilícit? 
no exerdCio de mandato, cargo, emprego ou função na admr~ 
nistração pUblica direta, indireta ou fundacional ~ dá outras 
providênciaS. ___ : - - . . .. _____ -- -- ~ 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguin­
tes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 40,DE 1992 
(N• 2.629/92, na Casa de origem) 

De iniciatiVa do Tribunal Superior do Trabalho 
Altera a composição e a organização interna do 

Tribunal Regional do Trabalho da 15! Região, com sede 
em Campinas - SP, e dá outras providências. __ 

O CongressO' Nàcional· decreta: 
Art. 1"' O _Tribuilaf -Regional do_ Trabalho da -15~ Re­

gião, em sede em Campinas-SP, tem sua composição· àurrien­
tada para trinta e seis Juízes, sendo vinte e quatro Togados 
Vitalícios e doze Classfstas Tempõrários, respeifââa a paridade 
da representação. -

Parágrafo único. Dos cargos de Juf:z;es TOgados. Vitalícios 
constantes deste artigo, dezesseis são destinados_ à magistra­
tura trabalhista de carreira, q-u-atro à representação da Ordem 
dos Advogados do Brasil e quatro à re_presentação do Minis-
tério Público o-Trabalho. · 

Art. 29 Para atender à composição_a_gue se refere o 
artigo anterior, são criados os seguintes _cargos- e funções de 
Juiz: ---

I- nove cargos de Juiz Togado VitalíCio, a Sereffi provi-·· 
dos _em consonância com o artigo 115 da Constituição Federal; 

li- quatro funções de Juiz Classista Temporário, sendo 
duas para representante dos empregados e duas para represen­
tante dos empregadores. Haverá um suplente para ca:da Juiz 
Classista Temporário. · · - .. · 

Art. 39 O prOvimen_to do~ ~_rgos e fu!'JÇÕes_Qe Juiz pre­
vistos no-artigo anterior obedecerá ao que dispõe a Consti­
tuição Federal e a legislação pertinente. 

Art. 49 Dentre os Juízes Togados Vitalícios doiS exerce­
rão as funções de Presidente e Vice-Presidente do Tribunal 
e dois as funções de Corregedor e Vice-COrregedor R-egional, 
res~ectivamente, e serão eleitos na forma regirp.ental. 

Art. 5"' Além do Tribunal Pleno ou do Orgão Especial 
equivalente, o Tribunal Regional do Trabalho da 15• Região 
será dividido em TUtmaS e térá pelo menos uma Seção Espe­
cializada, respeitada a paridade da representação classista. 

§ 19 O Regimentó Interno do Tribunal disporá sobre 
o número de Turmas e Seções Especializadas, sua competência 
e funcionamento, neste incluída a composição do órgão, res-
peitada~ paridade da representação classista. _ _ _ 

§ 29 Na hipóteSe de serem criadas mais de umã -S-eção 
Especializada, apenas para uma delas,_serão distribuídos os 
processos de Dissídio Coletivo de natureza econômica e/ou 
jurídi&. . . 

§ 3"' O Juiz Presidente e o ViceRPres.idente participarão 
dos julgamentos dos Dis-Sídios_Celetivos de -natureza econô--­
míCa e/ou jUrídica. Presente o Juiz Presidente, a ete"-cã:berá 
presidir a sessão de julgamento. 

§ 49 Os lufzes da Seção ou Seções Especializadas serão 
substituídos, nos casos previstos em lei e no Regimento Inter­
no, por juízes integrantes das _Turmas, observada a paridade 
da representação classista. 
_. §_59 ___ Fjcam extintos-o~ Grupos de TilrÍnaS-e"in Especia-
liza~a que os sucederem a competência residual parã jUlgar 
as Ações. R_e~cisórias propoStas cõiltfã. as decisões por eles 
proferidas. 

Art 6"' Ficam criados os cargos de Assessor de Ju~z, 
do Grupo-Direção e Assessoramento SUperior, Código TRT­
DAS-102, e os cargos 9~ Diret9r Secretaria, Código TRT­
DA$~101, conforme especificados no Anexo I desta lei. 

§ 19 Os cargos de Assessor de Juiz, privativos de Bacha­
rel em Direito, serão preenchidos mediante livre indicação 
dos magistrados junto aos quais forem servir. 

____ §_29 A classifi~ção dos cargos de Direção e Assessora­
mento Superioi,_ nã._.escala d~ _níve~s,_çlos respectivo grupo, 
far-se à'por deliberação _do pleno no tribunal e do Õrgão 
ESpecial, observada a legiSlação vigente. 

- Arr. 79 Ficam criados no Quadro Permanente de Pes-­
soal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 15~ 
Região os cargos de Atividades de Apoio Judiciário, conforme­
especificados no Anexo li desta lei, a serem providos na forma 
estipulad~ na Lei n' 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Regime 
Jurídico Unico dos Servidores Civis da União, das Autarquias 
e das Fundações Públicas Fed~rais). _ _ 

Art. 89 As despesas decorrenteS da aplicação desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da 
Ju$tiça do Trabalho. 

Art. 9~ Esta lei entra em vigor na data de s~a publi­
cação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

AI'\ EXO -1 
Lei n• , de de 1992 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DAIS' REGIA O 
QUADRO PERMAI'\ENTE DE PESSOAL DA SECRETARIÁ 

CARGOS EM COMISSÃO 

r--GRüPõ==lNUMl- ·- -- .DENoMúiAÇ.i.o 
r~ão e 1-3)/>.ssessor de jüiZ 
Assessoramento 4 Diretor de Secretaria 
superior - -
código TRT-15 •_ 
DAS,lOO .. : . 

)__ _ _~ó~~Gõ----.. -~~j 
"lKJ."-.L~ • -DAS-102 

TRT-ls•..:.oAS-101 
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'' 

ANEXO-ll 

Lei n" , de de 1992 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15" REGIÃO 

QUADRO PERMANENTE DE l'ESSOAL DA SECRETARIA 

-~----- -- ---~-~~-~~····~··""'- -·--· ·""'- . 
GRUPO CATEGORIAS NÚM. CÓDIGO CLASSES E . 

FUNCIONAIS REFERENCIAS 

Atividades •• de Técnico 26 TRT-15•-AJ A NS-10 a NS-15 
Apoio Judiciário - 021 B NS-16 a NS-21 
Judiciário - (Nível Esp. NS-22 a NS-25 
Cód. Superior) 
TRT-15'-AJ-020 

Auxiliar 52 TRT-15•-AJ A NI-24 a NI-27 
Judiciário - 023 B NI-28 a NI-31 

(Nível Esp. NI-32 a· Nl-35 
Intermediá 
rio) 

A tendente 26 TRT-15•-AJ A NI-24 a NI-27 
Judiciário - 025 B NI-28 a NI-31 

(Nível Esp. NI-32 a NI-35 
Intermediá 
rio) 

Agente de 26 TRT-15•-AJ A NI-24 a NI'-27 
Segurnaça~ -023 B NI-28 a NI-31 
JUdiciária (Nível Esp. NI-32 a NI-35 

Intermediá 
rio) 
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EXPOBIÇAO OZ MOTIVOS 

DA NECESSI.DAOE Dl!: SE AMPLIAR O TRIBUNAL REGIOKAL DO 
'l"RABALLIO DA 15• REGL\0. 

t h.to notó:rlo que o Judiciário Trabalhista 
aPresenta problemalll quanto a uma imediata p~:estação jurisdicio­
nal, o que nos leva a lltinnar, com pesa~:, qul!l a Justiça do 
Trabalho está ~nais demoradlll do que a Justiça Comum dos Estados 
Hombros da Faderaç6o. 

o crescente ndmero de ações trabalhistas, a cada ano 
(1.500.000 em 1991), se devo & conjuntura econ6mica, ao cresci­
•ento da clientela trabalhiata - 11ervidorl's pdblicoa - o il 
a11tagnaçSo d111 Justiça do Trnbnlho noR scu.g dois primeiros qraug 
d~ jurJudi~Ao. Os prnG~asos dnmor~m multo lnmpo no qrau rccuroal 
do Tribun;~~l R~<)lonal do Trabat11o o, couuNJuontemE.>ntc, chegam após 
•~se~ ou anos na inRtência do Tribunal Superior do Trabalho. 

Por tais ra~ões,impQe-se o aumento da composiçSo do 
Tribunal Regional do Trab11.lho da 15' RegHio, pleito antigo da 
colllunidade sindical, dos jurf,gt.ns e advoqados do Estado de SS.o 
Paulo. 

DA PROPORCIONALIDADE OONSTlTUClOHAL HA COMPOSlçAO 00 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAUfO DA 15" REGUO. 

A Const.!tuiç!.o Federal possui 3(tr6s) regre~s 
especificas no que concarne à compoaiçfio dos Tribunais Regionais 
do Trabalho: 

a) proporcionlllidade cl.e l/3 de Juizes Classistas 
para 273 de Juizes TOgados(ll.rtigo 115, "caputh da CF); 

b) paridade na representação _cl~ssista (Artigo 113 
d<ll CF); e 

c} proporcJon11lidad~ igual à do Tribunal Superior do 
Trabalho entre Jui~es Togados de Carreira e os representantes da 
ordem dos Advogados do Brasil e do Ministério Público do Traba­
lho(Artigo 115 da CF, parte final). 

Em sendo a proporcionalidade de 1/3 de Juí~es clas­
aiataa Tenpor6rios par111 2/3 de Juizes Togadoa Vitalícios, Jloll 

hipótese de o c6lculo apresentar um número impar para a 
r11presentação clantlista, por el!eJiplo 64:3•2l,333333, aplica-se a 
regra da paridade na representação de trabalhadores e empregado­
res, sacrificando-roe UJQa das vagaS! de Juiz Togado Vit111licio eR'I 
favor da- 22• vagã de Juiz Classista TemporRrio. 

l11n aspecto da atu111 Carta M11qnl'l que nt"m scmpro ó 
percebido est4 na :c.eru:o !l..:il.l..C..<::ilU çstipul'!dll pn.ra a 
pr'"'f><lrcic-nniiLl"d" PlltT'A "" ,1ul"'"" ,\lQn<lm• <leu> 'l'rlln,.lailll _Nn<Jle>nnl• 
d<~ TI ahnlh<>· 

o Artlqn ll!l tllll l.cl Fun.,nwmtnl mnndn. obnci:-1"-llr a 
prop<:>tl:lonalidade que c:Jdste 110 Ttibunlll S\Jperior do Trab11lho, ou 
aejll, ll(onze) MlniGtroG oriundos da Jnllg)stratura de carreira 
trllbalhiuta, parn 6(s~ia) Ministros oriundos do Mlnlatêrio 
público do Trnbnlho{l) l'l Orde111 <'lol'l J\dvnqn<loa do Bral'II1(3J. 

Com<) o Trlb~f!li'l ~;<11"'' t.Jr li•• 'l'rn.lmlhn ,,~.,ar~ul ~7(vlntE" 
e r.t>t<') Mlnintror., /1 rcqr/1 da pn.ridõlde c1otre representantes dos 
trabalhado!"e& e doB empreg-adOres C)l"tqiu que uma vaga de Ministro 
Togado oriundo da carreira fosse sacrificada crn favor do 10• 
Ministro Class.istll. Fosse' o 'l'ribunal Supcl"io!" do Trabalho 
composto por 28(vintc e oito) Ministros, t.erfart~os a proporciona­
lld.!ldc de l2(doze} oriundos da carreira, corrcspond.,ntcs a 2/3, 
para 6(scis) Ministros oriundo:.: da Ordem dos AdvogadoG(3) e do 
Minis~ério Público da Tr.!lbalho(3 J. 

A proporGionalidllde ent.rc os Ministros 'l'ogador; 
vitalicios- do Tribunal SUpt"rlor do Trllbo.lho é, portanto, de 2/3 
de l!lngist.rador:; oriundos dll cl!lrreirn para l/3 de Advogados e 
me~bros do Ministério PUblico. Idêntica proporcionalidade a 
conr,tituiç/io Federal dct~rmtna 10cja 'Observada nos Tribunais 
R~gionnis do Trab~lho , 'D que roi feito neste Projeto de lei. 

t. import.nnt"' sallcnt11r que- a rcfer~m:ia re.t.ta no 
inciso Il, do pllrõiqrllfo \lnico, do Art. ll~ dn Const.ituiçl'lo Fede­
ral ao Art. 94, que tralll do denominado "quinto constit.ucionl\1", 
não invalidll a regra do !::.lll.u!._ do r01fcl"ido :.rtigo JJ5, de.vendo ser 
intarpret.lld"' co1110 t>xiqé>nc\1'1. de obscrvAnci" i!los dem1'lis rcq11isitos 
do Art. 94, c--omo a 1\Pr<'sentaç!J.o do Jist.atJ s~xtuplMI, not6rio 
snber juddlC'o, rt'putn.~Ao 1llbn.dn e de:t ano!! de efetiva atividade 
profission~l. 

DA D!VISAO DO TRIBUNAL F.H TURMAS E SEÇõES 
ESPF.C:IALI ZADII.S 

Tendo em vi,.;ta que li c:omposiç5.o da Corte 
ultrapassarA a mimcro de 25{v1nte ,oa _o:::Jnc:<:J) .Jui~es_,o Pro1eto de 
Lei !acult.a a criaç!o do Org6o F.specll'll que Sllbstltuirá o Tribu­
nal Pleno nas mlllérillro dC~- I'UI'I compet~nci,., em razão da corte 
ultrapllssar o número de 25{vinte e cinco) juízes em sua eomposi­
çAo (Art. ~3, Xl, da C"cnl'.'tituiçf,o Fednral). O Reqlmento Interno 
dO Tribunal Rf'gioJ>nl dh>pon\ aobrfr a CO~'<~I•arl:iç6o do órqAo, que não 

poderâ ser inferior a ll{onzc), nem superior a 25{V1nte e cinco), 
noA termos da mencionada r~gra <:JonstJtu<:Jionlll, sempre resp~itad~ 
ft paridade da represent.ação elas~ista.. Quanto liO ~eu 
funcionamento, callerá també111 ao Regimento Interno do Tribunal 
Regional dispor sobre o "quorum" mtrtimo e os dias de secsôel'.'• 

Alén. do Tribunal Pleno e do órgão Eepeclal, o 
Tribunal Reqionar será 'dividido em Turm.:.s o terá pelo l:lC.'JloS uno;, 
Seção El'.'pecializada. A co:mpoz;:lçlio f!. o !uncionan.cnto daa TUnii<~S 
doç T~:ibunais Regionais do TrllbaH.o é matéria regulllda de folr:-!1 
qeral na CLT, nos Artiqos '670 a 673, nllo scnd<:J convmlicmlc sua 
alter,.çfio' em Projeto de lei que amplia a con:pt>s!çiío •!e 1.!1' 

_-'l'clbunlll Regionlll. Contudo, a exemplo do que a I.ei. 7.701, de 2i 
de dezembro de l9Sa, regulamentou em relação ao Tribunal Superior 
do Trllblllho, a composir;!o e o funcionamento dar:: .!:cçõr.:r. 
Especializadas a6o remetidos parll o Re~lmcnto Interno do Ttlhun~l 
Regional dO Trab~lho. 

DA SP.çAO P.SrF.ClALlZAOA 

Para raciona-liZãr e - acelerar o julg.:.mento _ de 
processos que escllpl!lm à Competência d11s Turrt~as, o Projeto de IRi 
pe1mite que o Tribunal Regional t~nh ... , pqlo menos, um1.1 Zeçil.o 
Eapociallzada para o julgamento de Dissidios Coletivo~ dQ 
natureza econômica t>/ou juridiea, Dissictios Individuais ~ outra& 
matéritts que nS.o aeja.m da competênc.la das Turmlls, do Pleno ou do 
órgão Especil:'ll. 

Na ct~teqorill dos Olsnidios lndlviduaJs, poderão s-:-r 
incluidas as milhares de ações rencJsórin& que anu11lmcnte r;,'lo 
propostas perante os Trlbunain ~cgJon11ln d~ ~~~Un.lho, vnr~ 
dcaconntituir decisõe!'l com tri\nrolto c.m juJqado, r•ro!(>ridils pcl;:w 
Juntas de Conciliação c Julqam~nto, aco:Uos homoloqarjos c doei· 
sões dos órgãos judiCllntes do 'I'rlbun.ll Regional do Trabalho. 1\l~m 
disso, ainda caberia à Seção Espt>el 11li:o:ada em Dissídios Indivi­
duais julgar os Mandados de se_ÇllranÇ<I. Atualmente, QG Tri~u!lals 
Regionais com 20(vintc} ou mais Juflen estlio divididrm em Grupos 
de Turmas para julgar Dissídios Coletivos e Dissídios Indivi­
duais. 

A legislaç.!io anterior prevê "Grupos de Turm.-.s" nos 
Tribunais Regional& que contêm 4(quatro) ou mais T~o~rmas, o QUI' 
prea&upõe a reunião de Turmlls com S(cineo) Juizes CliCI~-; No 
Projeto de J.ei o Grupo de Turmas é substituido pelafl S<'o;"~e:o: 
Especilllh-adas, ficando o Tribunal Regional com maior libc.tdl'ldc 
para dispor sobre a composiçAo de cadn um" de Dcordo c~m ar. nuas 
necessid,.des, podendo SE'r uma pllrll o&: Dll'lsfdios Indl·~iCu<df: e 
outra para os Dissídios Coletivos. t possivel que llponi\s urno!l 
Seção Especializada seja criada. o Projeto de Lei mantém o quê 
consta do artigo 6• da Lei 7.701, de 21 de dez.-.mbro de l9SS, 
publicada no o.o.u. de 22 de dezcmbt·o dE' l9BS, qufl d<"t.er~nina li 
especializar;li:o de um único Grupõ de 'Turm<Ts, ar;rara Svç.6Q t:o:r>c"da-
11 ~ada, para o julgamf:'nto de ols::Jid1o9 COl<.'tivos, 11<'1 hlr>M"r."' rt ... 
o Tribunal ner;lnnnl npt"' Jonln t"t trv;o\,·r ti<' llp<ouhn 11mll r: ... ;r,., 1·'·1''' 
c-lnJl~.ruln, ""In lnr<l n r•r•mp,.ll'w·ln pnrn 1rlrurl•ll••" r•.,Jnllv"n " 
Uloo,i<lt<>" lwllvl•lllnh'· ~ 

A r.:mnpc~i'n~dll cxclualva p;~ra uma única Seç>l•• r;np<"· 
elallz ... da, no que concerne aos Dissi~ios Coletivos <le n'lturoz,l 
econômica ejou jurídicll de JnterprE'tl'l~·iio df' norma l<'•tnl rm çlfiu· 
suJ11 do jrwlrumf'nlo norm11tlv<.> ~ lllllul'lr, pr>ln prl•!'lr>/VF<·!'<' h 
unlformidlltlr> tln funr;.'iQ nnunfliiVh <km '1't liii!W\Ir. ''" 'l'r"l•rollo•>. l'"u"' 
o <'~<•n'l<•l<• tio I'<Jd<•r tl•••nmtlvt> (''""'lll>J•'i<>!llll /. /1<11<;11" ''"'·moi" 
ln•!JOII<uJL••rJ <.le-nt.r.:J n!J qu<' em 1'< ibun:,J .. : tl<> 'l1crbnll•u t>Xf'••ut,""' <:n 
ra;o;.!'.oo doe rcficx.:rs po~itlvos ou negativos na econmria do J><~is, 
no mercado de trabalho, no corJbllte à illflac;:âo, etc., " Projeto d<> 
Lei determina que a Seção Espf't"ialiuda em Dl~sidlos Ctll<2'ti·.as 
seja presidida pelo !•residente do Trihunal, l.!ela p.,rticip.;~:1d~ o 
Vice-Presidente, llmbus com direito ~ voto. All dcci,;õt>s norrc<1t.l .. 
vas, como salientado, afetam profundamrntc ;~; e.:oroomill n<Jr:ional. 11 

economia do EstF<t!o onde o 'J'ribunal Rcglonl\l por:~nü jurto;:rl!~·do, na 
maioria dliS vezes alcar;çando gr11n~"" n.'Jlllr<:ur;sllo na lmp.,....,m::., 
televls!o e rádio, estando a exigir manl!e"taç-ôe<" ofid,•l~ d.l 
Corte perante a soclE'<lade, o que d<'ve >>cr tPlto pelo ,Tui~ l'rl••:l­
dente que, por disposh,!o regimcnt.al, é qu..-.~o flll(l pl"lo 'I'rlbunnl " 
estabelece as relações oficiais corn teJ·cclro~:. l'liio !IC justifit·.l, 
portanto, que a adminlstraç~o do Tdbun;~l nAo parti•:lpc 
obrigatoriamonte dm:•la relevante 12tividlld<' nono11tlva pratlt:ll<h• 
pelos Trlbunai3 R~glon12Je do Trabalho. 

Qul'lnto -ll S~?-ç:io ou s.:-r,õcs('"ll!f'O s~jfl tlonBtitu.í<ln r.-alo:: 
4• uma) r;:speciali~adas era tJissidios lno:lividuais, o P.o:-ql!T'cnt.r:r 
Interno é que disporá sobre a prer.ençoo ou n6o do:; .Jcíz<·s l'r<!'>l­
dente e Vic:a-PreGidcnte, de ar:t.ldo •:OJI a<: con·Jcnil:n<:lnn. .lo 
Tribunal Regional do Trllbi\lhrr , . ., ("(.ln,.on(lnr.ll'l com o.n n•.'f;~"';'d"<l•·" 
adminlstrntjvas dn corte. 

DAS DESPESAS. 

A ampli!l<;ho <lo TT·il>L!nl'll R<><Jlon;>l d~;> Tr~billh•o <l'l l!.o• 
Regi i!. o a<.'"!lrretaroi aponas docpC'-:lllG c\" pct:r.oal. A pr r;ovlo;fr(> 
orÇI'J;TUent6ria pllra a dt"r.pesa cctrrr p<'ssoal <.l.o Tribunal RPglonal dc.o 
'l'rabalho da 15' RegJAo, previstll para 199~, é suficlC'ntP. parll 
atender àa projeções de despesa de po:<solll e acrósc:!Jnos. deln. 
decorrentes, constant<"s deste Pro,oto de Lei. 

t nnlito .lmport.nntP. qu<" se dnr.tm:;u" o r ... to d<· na 
previsões orçnmcntl\riiiG de 19$12 B<"rPm .r:urlGJ•:nt"S <,u,nlo à~ 
del!'lJCI'IliB com pN;r.onl qur- torào •·ri,<lM> n•·•·~" l'rojeto d<• Lnl, 'l'"" 
vez que nllo exlatirlio outrn:> dospcnas co111o cust.elo, pois as 
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dependênch• 10at..erlais do _Tribunal Regional poder!i.o receber as 
novas Turma• se• despesas ex~ae. tada para 54 (cinqüenta e quatro) Juízes, sendo 36 (trinta 

e seis) Togados Vitalícios e 18 (dezoito) Classistas Tempo­
gi~~~L0~u~'i~1~ g~G~:.~AJ;_~SSAO EXTAAOROINARli!- ?JO ORGAO ESPEC:IA;.- DO TáriOS, respeitada 3 paridade da TepTeSeOt3Çà0. 

Aog quatro dias do més de da~erobro-do ano de um mil novccon­
to& e noventa a um, à~ nove horas, realizou-~e a Segunda Se&sAo E~­
traordinária do órgio Especial do Tribunal Superior d? Trabalho, eob a 

~~~~;~~g;i•Ee~e~~~~i=~~!~!im~e~~~~~~ gi~l:i~~&Gu~~~~~~~ F;!i~~lrapr~; 
C~&ta José Ajuricaba, Erm~& Pedro PedrasDani, Hélio Regato, N~rberto 
silve!n1 de sou~a! José Carlo• da F'onneca, Ant6nio Amarnl, llylo 
Gurgel cnéa More ra, Jo&é LUiz Vasconcelloo, Al~ir P~zzianotto e 
w~gner'Pimenta; a DignS11roiiU11 Subproeuradora-GeX"al da Juetiça do Traba­
lho Doutora Flá~ia Falc&o Alviro de Oliveira: e a Seeretár.ia do Tribu­
nal Plano Doutora N~ide A. Borg•s Ferrei r~. Havendo g_~g~~~ regimental, 

~~;t~~Í~:~~~~oa~:~;~~~~t~::i~~·s!nfi~~~H~~f~~~od~a~~:f~r~i:~~t~~: ~i~!~~ 
aprovo11d11 a Ata da S"'&s6o nnta<'iot. EX10min11n<lo mat•ria .adll">tn!stra~.l~a 
de interasse do~:: Tribuna h; Regional& do. 'l'~abalho, decidlu à unan~m.>.<l<!!­
de, autori..-:ar o Exo::elentisai:mo S~nhor M1n1stro Presic3ent_e d.9 TrJ.buoal 
superior do Trabalho ~- remeter ao Congresso "Nacional Proletos de Lei 
aumentando o nllnero de Juizo& desses Tribunais, 9~e f carã~ assim 
acrescidos: Tribunal Regional do Trabalho da 1' Reg1ao - 54 {c1nquenta 
e quatro); Tribunal Regional do Trabalho da 2• Regi&o- 64 {sessenta e 
quatro); Trlbunal Regional do Trabalho da 3' Rc~~ão- J6 {tr~nta e 
seis)· Tribunal Regional do Trabalho da 4' Reg1~0 - J6 (tr1nta e 
sels); Tribunal Regional do Trabalho da ~· Região - 29 {vinte ~nove} I 
Tribun~l Regional do Trnbalho da 9' Região- 28 (~inta e oito); Trlbu­
n~l Regional do Trnb~lho da 10' Região - 18 (dezoito}: Tribun~l Regio­
nal do Trabalho da 12• Rcgiáo - 18 ldezoito): e.Tribunal Reg1onal do 
Trabalho da 15' Região- 36 (trinta e seio). ~ 

Sala de Ses$Óes, 04 dezembro de 1~91 

f, l-v \(I'.,· .r ,w ,, N DE A. ORG S FERRF.l~A 
se<: otário ( o 'l' ibunnl Pl~no 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . ~-· ···- .... ·-·--·-·~-----· ..... ·-· -· 
CAPÍTULO IIl 

Do Poder Judiciário 

······· ........................................................................ ~~~·· 
SEÇÁOV . 

Dos Tribunais e Juizes do Trabalho 

Parágrafo único. Dos cargos de Juízes Togados Vitalí­
cios constantes deste artigo, 24 (vinte e quatro) são destinados 
à magistratura trabalhista de carreira, 6 (seis) à representação 
da Ordem dos Advogados do Brasil e 6 à representação do 
Ministério Público do Trabalho. 

Art. 2~ Para atender à composição a que se refere o 
artigo anterior, são criados os seguintes cargos e funções de 
Juiz: 

I -17 (dezessete) cargos de Juiz Togado Vitalício, a se­
rem providos em consonância com o artigo 115 da Constituição 
Federal; 

II- 8 (oito) funções âe Juiz Classista Temporário, sendo 
quatro para representantes dos empregados e quatro para 
representantes dos empregadores. Haverá 1 (um) suplente 
para cada Juiz Classista Temporário. 

Art. 3o O provimento dos cargos e funções de Juiz pre­
vistos no art. zo desta lei obedecerá ao que dispõe a Consti­
tuição Federal e a legislação pertinente. 

Art. 4o Dentre os Juízes Togados Vitalícios 2 (dois) 
exercerão as funções de Presidente e Vice-Presidente do Tri-. 
bunal e 2 (dois) as funções de Corregedor e Vice-Corregedor 
Regional, respectivamente, e serão eleitoS na forma regirilen.: 
tal. 

Art. 5"' Além do Tribunal_Pieno_ou do Órgão EspCcial 
equivalente., o Tribunal Regional do Trabalho da 1' Região 
será dividido em Turmas e terá pelo menos uma Seção especia­
lizada, respeitada a paridade da representação classista . 

§ 1 '' O Regimento Interno do Tribunal disporá sobre 
o número de Tunnas e Seções Especializadas, sua competência 
e funcionamento, neste incluída a composição do órgão, res­
peitada a paridade da representação classista. 

§ 2"' Na hipótese de serem criadas mais de uma Seção 
Especializada, apenas para urna delas, serão distribuídos os 

······························~··-·v·····-=·-· ........... ~···-···-···-F·-·-····-~··· processos de Dissídio Coletivo de natureza econômica e/ou 
Art. 115. Os Tribunais Regionais do Ttaba.lho serão jurídica. 

compostos de juízes nomeados pelo Presidente da Rcpúhlica, § 3" O Juiz Presidente e o Vice-Presidente participarão 
sendo dois terços de juízes togados vitalícios e um terço de dos julgamentos dos Dissídios Coletivos de natureza econô-
juízes classistas temporários, ·observada, entre os juízes toga- mica e/ou jurídica. Presente o Juiz Presidente, a ele caberá 
dos, a proporcionalidade estabelecida no art. 1ll, § 1'', I. presidir a seção de julgamento. 

Parágrafo único. Os magistrados dos Tribunais Regi o- § 4v Os Juizes da Seção ou Seções .Especializadas serão 
nais do Trabalho serão: substituídos, nos caso.s previstos em lei-no Regimento Interno,-

I- juízes do trabalho, escolhidos por promoção, alterna- por Juízes integrantes das TurmaS, Observada a paridade da 
damente, por antiguidade c merecimento; representação classista. · 

li- advogados e membros do Ministério Público do Tra- § s~ Ficam extintos os Grupos de Turmas em que se 
balho, obedecido .o disposto no art. 94; divida o Tribunal, cabendo à Seção ou Seçõ.es Especializadas 

III- classistas indicados em listas tríplices pelas direto- que os sucederem a competência residual para julgar as Ações 
rias das federações e dos sindicatos com b.ase territorial na Rescisórias propostas contra as decisóes por eles proferidas. 
região Art. 6'·' São criados os cargos de Assessor de Juiz, do 
............................ ·--··············· .. ·············-·········· .. ·~--. Grupo de Direção e Assessoramento Superior, Código TRT-
····~······~··· .. ······""············-·-··········-·····-·····~···--~·--~-DAS-102, e os cargos de Diretor de Secretaria, Código TRT-

(A Comissão de Constituição, Justiça·e Cfdadania.) DAS-101, conforme especificados no Anexo I desta lei. 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 41, DE 1992 § 1" Os cargos de Assessor de Juiz, privativos de Bacha-

(N9 2.622/92, na Casa de origem) rei em J?ireito, ?erão preenc~idos median_te livre indicação 
De iilidãfiVã-do Tribunal Superior do Trabalho dos magistrados JUnto aos quais forem servtr. 

§ 2? A classificação dos Cargos de Direção e Assessora­
mento Superior, na escala de níveis do respectivo grupo, far­
se-á por deliberação do Pleno do Tribunal ou do Órgão Espe­
cial, observada a legislação vigente. 

Altera a composição interna do Tribunal Regional 
do Trabalho da I- Região, com sede no Rio de Janeiro 
- RJ, e dá outras providências. 

Art. 1" O Tribunal Regional do Trabalho da )''Região, 
com sede no Rio de Janeiro-RJ, tem sua composição aumen-

Art. 7" São criados no Quadro Permanente de Pessoal 
da Secretaria do Tribunal Regional dq_Trabalho da 1"' Região 
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os cargos de Atividades de APoio Judiciário. conforme especiM 
ficados no anexo !I desta lei, a serem providos na forma 
estipulada na Lei n'8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Regime 
Jurídico Único dos Servidores Civis da União, das Autarquias 
e das Fundações Públicas Federais). 

Art. s~ As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da 
Justiça do Trabalho. 

Art. 9~ Esta lei entra em vigor na data d~ sua publiM 
cação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

ANEXO-I 

,de de 1992 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I" REG!Ãú 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA 

CARGOS EM COMISSÃO 

- --~ ~., . '· . 
GRUPO NúM- DENOMINAÇÃO CÓDIGO 

Direção e 26 Assessor de juiz TRT-l•-DAS-102 
Assessoramento 4 Diretor de Secretaria TRT-1•-0AS-10~ 

superior -
código TRT-1._ 
DAS-100 -··. 

ANEXO- 11 

Lei n .. , de de 1992 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1' REGIÃO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA 

co" .. 
c . -

GRUPO CATEGORIAS NúM. CÓDIGO CLASSES E 
FUNCIONAIS REFERÊNCIAS 

Atividades de Técnico 50 TRT-1•-AJ- A NS-10 a NS-15 
Apoio Judiciário 021 (Nível B NS-16 a NS-21 
Judiciário - Superior) Esp- Ns-2·2 a NS~25 

Cód-
TRT-1 1 -AJ-O::W 

Auxiliar 100 TRT-1•-AJ- A NI--24 a NI-27 
Judiciário 023 (Nível B NI-28 a NI-31 

Intermediá Esp. NI-32 a N!-35 
rio) 

A tendente 50 TRT-1•-AJ- A NI-24 a !H-27 
Judiciário 025 (Nível B NI-28 a NI-31 

Intermediá Esp~ NI-32 a NI-35 
rio) 

Agente de 50 TRT-1 11 -AJ- A NI-24 a !H-27 
Segurança 023 (Nível B NI-28 a HI-31 
Judiciária Intermediá Esp. NI-32 a HI-35 

rio} 
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1'00[11. JUO!CIÂI\10 
JVSTICA 00 TRABALHO 
TRIIIUNAl SUPERIOR 00 TIIA8ALHO 

EXPOSlçAO DB MOTIVOS 

DA HEC:ESSlDADE DE SE' AMPLIAR O TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABJ\.LilO DA 1" REGIAO. 

E fato notório quf' o Judiciário 1'rtlbalhlstn 
apresenta problemas qunnto a Ulllll. imedlD.ta prestação juriedic"!O­
nal, o que nos leva 11. afirmar, t:o111 pes11.r, que a Justiça do 
Trab11lho est6 mt~iG demorada do que a Justiça ComUIII dos Estados 
Membroa da Federaç~o. 

o cre5cente número de ações trabalhistas, a cada ano 
(1.500.000 em 1991), se deve à conjunturll. cconOmica, ao cresci­
mento· da cl.!.entel;e.; tl'abalhi~:ta - se:rvidores públicos - e à 
ero.tagnllçiio d11. Justiça do Trabalho nos seus doi11 primeiros qrau:;; 
de jurisdição. Os processos demoram 111uito tempo no grau recursal 
do Tribunal Regional do Trabalho c, consequentcmente~ chegam após 
meses ou anca na instAncia do ~ribuna1 Sup~rior do Trabalho. 

Por tais ra~ões,impõo-~o o aumento da composição do 
Tribunal Rogion"l do Trabalho da l• R~gião, ploilo antigo da 
comunida~e •indical, do• juriu~as e advoqadoe do Eatado do Rlo de 
Janairo. 

DA PROPORClONJ\.LU'IADB CONSTITtlCTONAL HJ\. COH.I'OSIÇAO DO 
'l'RlmmAL Rl:GlONAt. DO TRAI\AU\0 DA 1• RF.GlAO. 

A Constituição Federal possui J(três) J:eqras 
especificas no que conceJ:ne A composição doa Tl'ibunais Regionais 
do Trabalho: 

a) proporcionalldtu:lc d<." 1/3 de Juizes ClaSsistas 
para 2/J de J'ui~es Togados,(Artiqo 115, "caput" da CF) I 

b) paridade na repJ:esentaç!i.o classista (Artigo llJ 
da CF); e 

c) proporcionalidade igual ~ do Tribunal SupeJ:ior do 
Trabalho entre Juizos Togados de carreira c os representantes da 
Ol:dem do:>tl AdvoçndoN do »ra~il e' do Ministório Ptlblico do Traba­
lho,{Artiqo 115 da cr, p~rte !inal). 

E111 4etndo a propo:~:elonal idade de 1/3 de Juí_zeB Claa­
eistlllil Teropor6rioG parn 2/3 de Juizes Toqndos Vitalieioo, na 
hipótese ~ o c6lculo apresentnr um ntlm~~o ~mpar pnra a 
repreNcntaçAo cla,;Gista, por exemplo 64:3 .. 21,333333, "Plica-Ge a 
rer::~r11 da paridade na rl!'pronont:nção do trllbl!.lhadorcs e1 e~nprcql!.do­
rcs, l!<acrifieando-sc um" das vliqas de Juiz TO(Jlldo:> Vitalicio em 
favo:~: da 22• VaÇIIl de Juiz Classista Tempor~rio. 

U111 aspecto d-11 atual Cl!.rtl!. Magna que nem 
percebido estâ. na U>U:A ~-'1.11...1. eBtipUlllda 
proporcionalidade entre os .Juizes Toqados dos Tribunais 
do ~abalho. 

o~mpre é 
para a 

Regionais 

o .-.rtigo ll~ da Lei Fundamental 111anda observar a 
proporcionalidade que existe no Tribunal Superior do Trabalho, ou 
seja, ll(onze) H.inistro:; oriundos da Jlll9istratura de carreira 
trabalhht11, p.!!ra 6{neis) Ministros oriundoa do_ Ministério 
Ptlblico do Trabalho{]) e Ordem dõs Advogados do Brasil(l). 

Como o Tl·lbunl!.l suporlol' do Trabl'llho possuJ 27(vinto 
• f'lotn) Hlnl~<trofl n rc-qrn. dn pM·i<ln,ln ontrl'l ropt"oannt..,ntnn doD 
trl!.t>nlhl!.<lOI"C>fl r don omp\·li'JI!.llorC'fl <'Xlqiu que umll vnqn do Mlnlntro 
Togado oriundo d:~ c:r.t"rcira fos~;:o Bat·riticada 011 fllVOI;" do 10• 
Ministro Clnssiata. Fosso o Tribunal supeJ:ior do Trabalho 
composto por 2B{vinto e oito) Ministros, ter~amoa a proporciona­
lidade de l2(doze) oriundos da cart"eil'a, correspondentes a 2f3, 
p;,rc ú{ISP.il!l) Ministros oriundos da O["dall dos Advogados(3) _e do­
Kiniatúrio Ptlbli,.o do 'l'raMll>o{;l), 

A proporC<ionnlldade entre oa MiniatroG Togados 
Vitalicios do Tribunal Superior do Trabalho é, portanto, de 2/l 
de 21aqictrado• orilmdoc da carreira _ para 1/3 de Advogados e 
~e.=bJ:os do Hini~tério Ptlblico. Id~ntica propoJ:cionalidade a 
Constituição Fede:~:al de~termina Geja Observada nos Tribunais 
Regionais do Trabalho , o que toi feito ne~te P:~:ojeto de~ lei. 

E importante :aliantar gue a roferêneia feita no 
inciso II do parágrafo ünico do Art. 115 da ConGtituição Federal 
ao Art. 94, quo trata do denominado "quinto constitucional", nl!.o 
invalida a regra do ~JJ.t,. do refez:oido l!.l'tigo llS, devendo s_er 
intez:opretada col!lo cx1g6noia do obDonrv&ncia aos _dll!mais requülitos 
do Art. 94, cotaO a 11presentaçlio de listas a~xtuplas, notório 
aaber juridieo, reputaçAo ilibada e dez anos de efetiva atividade 
pl'ot iasional. 

Tendo ·em vil: ta que a compotdç.!io d>1 Coz:ote 
ultrapas!Olar6 o nUrnero de 2S(v1nte e cinco) Juh:eu,o Pro:leto de 
t.i faculta a criaç4o do Org&o Espncial quo •uhstit4lrd o Tribu­
nal Pleno nas matérias .de' sua eomp~tência, em razão da Cor~.e 
ultrapossar o n\'lm<."ro de 25(vinte e cinco) juiz,..s 0111 sua c:o~~;p-:l!~i­
çl'io·(Art. 93, XI, da Constituição F•1dénd). o Rcglm.;or.to lntnrrlo 
<lo Tribunal Regional dh;pnrá sobre 1'1 r:om;><:Jnl«l'io tio 6rg1ío, fl'Jfl n:)Q 
podc•ró ~:~er •infcri()r a Il(cmzc), nem r:uprn.ior" 2~(v1tlt<' c clnt:o), 
nos termos da mcmoicnada rcg(a con11tlt.uclon.,.l, <SNilprc ret::pf>lL.!:!dtl 
a paridade da representação classista. Quanto ~~~ seu 
funcionamento, caberá ta1obólll ao Re;lroento Interno do Tribunal 
Regional dispor l!lobre o "quorum>< 11lin:li\O e os: dias de ses&õct::. 

Além do Tribuno! Pleno c <lo Ó!"gi'io F:npc-t:i~J, o 
Tribun111l Regional será dividiclc.> cm "<lrm'>r. e t~·tá f><'l<"> n:t·n•·r: llm-.< 
S<!çl'io Especializada. A compor;l.çi\o e o {une l•mnmc:-nt.o dnG T<H r.;m 
c:tos Tribunais Regionais c:to Trabalho silo rr.gulados forma 9t'lr<'ll na 
CLT, nos Artigos 670 a 67J, não sendo conveniente sun altera:;:<io 
em Projeto de Lei que ampJia a cc!llp::lsiç.\o t~e u:~~ Tribunal i<("J 1".l­
nal. contudo, a t'Xt"mplo do qut'l a Ud 7.701, de :n li'' do;-·,:m:-l•ro d<~ 
1988, rec;ulanumtou em ~clação ao 'l'Ti!JW><~.l zurerior do TruU:\1\lu, .t 
composição e o :funciernam~nto da~ ScçOer. 'EL:~ccla1 b;arlM': Gi.ie> rC.'Il<."· 
tidos para o Regimento Interno do 'l'r.lbunal Rc':}icr.al de 1'rah.,ll<'l. 

DA SE~O F.SPECIAI.l:7.ADJ. 

Para r~cJonali~!lr ~ acr·lc>r.:.r o )l.ltg·)~>-::nt, •Jo;-
proct>si>OP qne c:'lCI!.pnm lll c:ompctllncia Q,a Turw~s, o l'r,;)"1 C> ,,, (A' i 
permite qun Q Tribunal l!pglonnl tlnhõJ, l"•"lr.< ll'<C'Il'Ho, 111~·1 l:•";'•'> 
Espoei~lizadD- parD- o julgn><>euto de !llse!dloa C(.)('\ lV<"' ·JOJ 
naturczD- oconOreica a;ou juridlce, Dlos.fdios lnõ!•tl•h .. <>l'> <• o:.ut:.:u 
matérifHl que não E<ejam da compotânci!l das TIIOHIS, d(> l'lc!1•7> Ol' ~" 
órç~o Especial. 

'Na cotegoria dO!õ Dissidios Indlvlclu:de:, pn•l!•r·fin r.:cr 
iucluidas as milhnrce d~ llÇÕc!l rc!':JnórJõtr. qu.;- nn11al:n•·n~.<'"! r;"i'l 
propontnEI pcr11nt.i' on: •rrlbuunlt< Rr·glon,ln rio •rrnt.>,.lllc, r•;'''' 
dO!\COnal:.ltUfl' dC(;[r,ôcg CQIQ tt"tiii(:Jt.o l.'l'<l jultji'OdrJ, rt,[!•rlrlar; J>•li>W 

Juntns· de Cone: i Ul!.çl'r.o e Julg~:~mt•nt.o, aconlol· hom\ll<:><Jl~<lo" c •l~·t.:i­
aõcs dos ór<;>ãon :ltldic:antcs do Tribun~ 1 Regional do Tr>!lbalho. Al<'m 
disso, ainda cab<-.ria à Seç!o Bspeciulh.ada em Oissidios ln::livi­
duais julgar os Mandados de Seguranç~. Atualmente, os 'I'riiJunais 

Regionais com 20(vinte) ou mais Juizes est.so divididos em Grupo~ 
de Turmas para julgar Dissídios Coletivos e Oissfdlos Indivi­
duaill. 

A legislaçlio antedor prevê "Grupo~ de ~·un;~as" r•o~ 
Tz:oibunaie Regionl'lir; qlle contêm 4(qulltro) ou mais Turr.,;u;, o que 
pressupõe a reunião de TUrmat~ com !S(cincc) J'uitcs cada. llo 
Projete de Lci o Grupo de Tul:rol>s d aubstituido ~Ol>l9 SeçQe~ 
Especializadas, ficando o Tribun>~l llcgJonlll ecm IDdor llbor•J11".:. 
para dispor sobre a composição ele cada uma, de acordo C<>m nr: th!ll-1: 
nccsssidadcs, podendo fU:!r Uma p.-.ra Ofl Dir:wldion Inrlivldu~lr. e 
outra para os Dir.sidios Coletivos. t po~sível que D.pcn~u um11 
Seçlio Especializada seja criada. o t•roj~to de Lc~ mant.ém o QU'l' 
consta do artigo 6• da Lei 7,701, :le 21 de dezembro de ]011111, 
publicada no D.O.tJ. d.e_22 de dezembro de 1011111, que~ detel'mina a 
especializayl'io de um tlnico Grupo de Turmas, agora Seção Lspocia­
lizttda, p~ra o ju)gllmento de Dlusidi<>B Coletivos. lia hJpótr·"'' dt! 
o Tribun~l Roglonal opll'lr po:-lll crillç~'o de apon"r. UJI\1'1 !:<'çli.o F.~;pr:-­
cializada, cr.ta t<."fâ a eomrmt~ncia p11ra fllns(dlon C'Oletlvon "' 
Olsnídios lndividullis. 

A competência exclusiva para uma \lnica Seçao· EcpeM 
cializ<'lda, no que conrerne aos Dissidlos Coletivos ele naturc::a 
econOmica e;ou juridica de inter~retação de norma lc~~l ou cl~u­
sula de instrumento normativo é ,;;~lutar, pois preserva-se a 
uniformidade da funçao normativa dos Tribunais do Trabalho. come 
o cxereicio do Poder Normativo Constitucional é função das mais 
impol'tantes dentre as que os Tribunais do Trabalhe executam, c:un 
ra:~:il>o dos ref_lcxos positivos ou_ negativos na economia do l'ais, 
no meJ:cado de trabalho, ne ~~uwate b inflaçao, etc., O-Projeto de 
Lei determina que a Seção t:uPeciali;:ada em Diss.idios Coletivos 
seja presidida Pelo Presidente do T:r ibunal, dela participando c 
Vice-Presidente, ambos co111 dix·ctto a voto. As docisôcr. nr~rC<<~ti­
vou, como sQli('nta<lo, afct.llm protund>!lw•mto a economia nncJonal, a 
economln tltl l':ntn<ln on1!e o 'l'rlhunnl Rt"jlnnnl prm"ui jur!mll•,·t\•J, 11>1 
ma iQI"lll dna: vr. ... no n l•:nn<tnndo grlln<l(< r<tp•:n:unr::ln nll lmpl "nr..,, 
telcvisao·c -rá•ilo, ca:t~ndo n c>:l<;ir manlfor.t.osçõos oílcl,lir; dn 
corte perante a soclc<la(\e, o que deve set" feilo pelo Jui~ ~>teal­
dente gue, por disposiçAo regimental, é qugm !~la pclo Tl'lbunal e 
estabelece as_relações oficiais com-·tmcalros. Wi.o s<:> juetHie11, 
port~nto, quo 11. n.dmlnir.trnçdo de Tribunal n.::l(.) pnrtlclpc­
obrigntorl"toonte dcnBn r<'i<'VI\nl{' >~tlvld,.<i<.< normntlv" pr .. tl•:•n!ll 
pelou TriiJUnllls ll<!<;Jhm>lln do 'J'rnbnlho. 

Quanto A Seção ou ScyOeB(caso seja constituído anis 
de uma} F.<Specializadas em Diss:idio~ lndividúaie::, o :Reqimcnto 
Interno é que dh;porâ sobre. a presen<:a ou n.S.c dos Juizes PrP.si­
dente e Vice-PreSidente, de acordo oom as convenl~nci~a do 
Tribunal Regional do Trabalho em conr.onância com as necessidades 
administrativas da co:~:te. 

DAS DESPESAS. 

A ampliaç-ão do Tribunal Reqlonal do:. 'l'r~bnJho:. d'l 1• 
aca:~:rctarâ opennü dfli!<J>enas d<! poscoal. A prov lr.li•.> 
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orçamcnt.6ria p11.•1:1 a despes~ coro pE>ssoal do Tl'ibunal RE'!glonal do 
Trabalho d.11. 1" Rog16.o, prcwiata parn 1992, i!i suficiente para 
atender ils projeçt!oes de despes.,_ de pessoal e acréE<cimos dela 
deeorrentes,eon~tantes deste Projeto de Lei. 

:t :ouito iJDportt~nte que se desUtque o fato f!le as 
previsões _orçanentárias de 1992 serem suficientes quanto às 
despesas com pessoal que serfiO Criadas neste Projeto de Loi, uma 
ve:~; que n.S.o exist.ir.io outras dasp<Jsas como custeio, pois as 
d<õ!pend6ncit~s n~aterilll~> do Tribunal Regional poder.!io ~caber as 
novos Turmas a•m d~sposas ~xtrae. 

EXTRATO DA 1.T.It OA._ _s_ll._Ci_U_I:lOA _ SESSÂO EXTRAORDINÃJUA DO óRGAO ESPJ:;Clll,!.. DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

....... --· ..... ----~ --.-- .. --:riT"üL:o '!v··· ·d'-.-- '· ____ ,_,. ----'·. -~- ·-
na Organização dos Poderes 

.................. ~-· ·····-···cA."PfTüLO .. úi···---~·····~······~-~~--~~ 
Do Poder Judiciário 

•••• •••••••' ••••••••••••••••••••••••••••~•·••••••••••••••••••••••u-<~•••••••••"• --

SEÇÃO V 
Dos Tribunais e Juízes do Trabalho 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão 
compostos de juízes nomeados pelo Presidente da República, 
sendo dois terços de ju{zes togados vitalícios _e ~,tm _terço çie 
juízes classistas temporários, observada, _entre os juízes t_og~­
dos, a proporcionalidade cstab~lecida no -art. 111, § 1'?, I. 

Parágrafo único. OS m-agistrados d~§ _Tribunais Regio­
nais do Trabalho serão: 

I- juízes do trabalho, escolhidos por promoção, alterna­
damente, por antiguidade e mereçimcnto; 

li- advogados e membros do Ministério Público9o Tr~­
balho, obedecido o disposto no art. 94; 

III- dassistas indicados em listas tríplices pelas direto­
rias das federações c dos sindicatos c_C?m ~?ase territorié!_l_na 
região. 

• • • • • > •' ·~ ',-~· ~--,.-.~·• ••• • • ~- • •' •' • • • •• • '"''~ • n'' • "••--•-• ~ ·~• • .ou •• 

(A Comissão de Constituição, Justiça-e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 42, DE 1992 
(N~ 2.623/92, na Casa de origem) 

De iniciativa do SupCrior Tribunal do Trabalho 

Altera a composição e a organização interna do 
Tribunal Reg,ional do Trabalho da 2• Região, com sede 
em São Paulo-SP, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1·~ O Trihunal Regional do Trabalho da 2• Região, 

com sede em São Paulo-SP. tem sua composição aumentada 
para sessenta e quatro Juízes, sendo quarenta e dois Togados 
Vitalícios e vinte e dois Classistas Temporários, respeitada 
a paridade da representação. 

Parágrafo único. Dos cargos- de Juízes Togados Vitalí­
cios -constantes deS:te artigo, vinte e oito são destinados â 
magistratura trabalhista de carreira, sete à representação da 
Ordem dos Advogados do Brasil e sete à representação do 
Ministério Públíco do Trabalho. 

Art. 2" Para atender à composição a que se refere o 
artigo anterior, são criados os seguintes cargos e f~nções de 
Juiz: 

I-quatorze cargos de Juiz Togado Vitalício. a serem 
providos em consonância com o art. 115 da Constituição Fe­
deral; 

li- seis funções de Juiz Classita Temporário, sendo três 
para representantes dos empregados e três para representantes 
dos empregadores. Haverá um suplente para cada Juiz Clas­
~ista Temporário. 

Art. 3" O provimento dos cargos e funções de Juiz pre­
vistos no artigo anterior obedecerá ao que dispõe a Consti­
tuição Federal e a legislação pertinente. 

Art. 4Q Dentre os Juízes Togados Vitalícios dois exerce­
rão as funções de Presidente e Vice-Presidente do Tribunal 
e dois as funções de Corregedor e Vice-Corregedor Regional,. 
respectivamente, e serão efeitos na forma regimental. 

Art. Y Além do Tribunal Pleno ou do Órgão Especial 
equivãlente, o Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região 
será dividido em Turmas e terá pelo menos uma Seção Espe­
cializada, respeitada a paridade da representação classista. 

---§ 1" O Regimento InterrlO do Ti-iblmal disporá sobre 
o número de Turmas e Seções Especializadas, sua competência 
e funcionamento, neste incluída a composição do órgão, res­
peíJa~da.a paridade da represemação classista. 

§ 2" Na hipótese de serem criadas mais de uma Seção 
Especializada, apenas para urna delas, serão distribuídos os 
processos de Dissídjo Colc!j_vo __ d.Ç. _ _naturez._a.__econômica _eJou 
jurfdica. ----- - -

§ 39 O Juiz Presidente c o Vice~Presidentc participarão 
dos julgamentos dos DiSsídios Coletivos de natureza econô~ 
mica e/ou jurídica. Presente o Juiz Presidente, a ele caberá 
presidir a sessão de julgamento. 

§ 4\' Os Juízes da Seção ou Seções Especializadas serão 
substituídos, nos casos previstos em lei e no Regimento Inter­
no, por Juízes integrantes das Turmas, observada a paridade 
da representação _classista,- -

§ -S?- Ficam extintos os Grupos de Turmas em que se 
dividia o Tribunal, cabendo à Seção ou Seções Especializadas 
que os sucederem a competência residua( para julgar as Ações 
Rescisórias propostas contra as decisões por eles proferidas. 

Art. 6\" Ficam criados os cargos de Assessor de Juiz, 
do Grupo-Direção e_Assessoramento Superior, COdigo TRT­
DAS-102, e os cargos de Diretor. de Secretaria, Código TRT­
DÃS-101, confor01e especificados no anexo I desta lei. 
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§ 1"' Os"cargos de Assessor de Juiz, privativos de Bacha­
rel em Direito, serão preenchidos m~d_iao_tc _ _livre indicação 
dos magistrados junto aos quais forem servir. 

me especifícados no anexo 11 desta lei, a serem providos na 
forma-esfípulada na Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990 
(Regime Jurí9ico Único _dos_Servidores Civis da União, das 

§ 2" A classificação dos cargos de DireÇão e Assessora­
mento SuperiOr, na esc-alã. âe níVeiS-do respectivo grupo, far­
se-á por deliberação do Pleno do Tribunal ou do Órgão Espe­
cial, observada a legislação vigente. 

. Autarquias e das Fundaçõe_s Públicas Federais). --
Art. 89 As despesas de_correntes d;;t_ aplicação desSa lei. 

correrão por conta das dotações orçamentá.ri"as próprias da 
Justiça do Trabalho. 

Art. 7~ Ficam ciiados no Quadro Permanente de Pes­
soal da Secretaria do Tribunal Regional do_ Trabalho da 2~ 
Região, os cargos de Atividades de Apoio Judiciário, confor-

Art. 9: E_sta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 10. Revogam-se a-s- disposiÇõeS em _CoD:iêáfi?--~---

ANEXO ·I 

,de de 1992 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2" REGIÃO 

QUADRO PEil.MANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA 

CARGOS EM COMISSÀO 

GRUPO NúM, DENOMINAÇÀO CÓDIGO 
----

Direção e 20 Assessor de juiz TRT-2•-DAS 102 
Assessoramento 4 Diretor de Secretaria TRT-2•-0AS-101 
superior -
código TRT-2• 
DAS-100 

-
ANEXO -ll 

,de de 1992 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2" REGIÃO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA 

-
GRUPO CATEGORIAS NúM. CÓDIGO CLASSES E 

FUNCIONAIS REFERENCIAS 

Atividades de Técnico 40 TRT-2•-AJ- A NS-10 a NS-15 
Apoio Judiciário 021 (Nivel B NS-16 a NS-21 
Judiciário - Superior) Esp. NS-22 a NS-25 
Cód. 
TRT-2•-AJ-020 

Auxiliar. 80 TRT-2•-AJ- A NI-24 a NI-27 
Judiciário 023 (Nive1 B NI-28 a NI-31 

Intermediá Esp~ NI-32. _a __ NI-35 
rio) 

A tendente 40 TRT-2•-AJ- A NI-24 a NI-27 
Judiciário 025 (Nível B NI~28 a NI-31 

Intermediá Esp. NI-32 a NI-35 
rio) 

Agente de 40 TRT-2~-AJ- A NI-24 a NI-;!7 
Segurança 023 (Nivel B NI-28 a NI-31 
Judiciária Intermediá Esp. NI-32 a NI-35 ,,, 

rio) 
- ... 
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aPO#Iç.lO DE KOTrvOS 

1l-. lmC'KBSIDAO• DI: Sll AKI'LlAA O TJUIWM.U, RZClONAL DO 
'r'RAII.AUIO OA 2• RKGI.lo, -

t toto notório que o JudlcUrio Tnbalhhto 
apr•••nta problema• quonto o Ulla il'lctdiata proatillçAo 
Jurhdiclonal. o qu• j4 roi ou o~St4 aendo corriqido na Juatiça 
Co•u• doa tatadoa H•~ro• da Foderaç4o, _ 

AtualMotnte, podaaoa arir,., .. r· cn• J>O•Ilr que a Juatlça 
do Tl:'llobalho aat4 aaia deMorada do que a Jttatiça doa !:at.~~doa. 

o au..ento das açO•• trab'llhi•t•• • cada .ano 
C 1. soe, 000 •• 1991), •• deve .a. conjuntur• t~ConO•ica, .ao 
craac1-ntod• clientela trab•lhl•t• - aorvtdoraa pUblico• - a " 
aataqnaç!o d11. Juatlça do Trab•lho noa aaua doia priru:dro• qrous 
da juriadiçlo. oa procaaaoa de~~tgraa oui_to tu1p0 no -rrau reo;;uraal 
do !Tlbun•l Reqlonat do Trabalho e, con~equentementa, cheqao coa 
atra:~~o <1• ... s•• ou .anca na lnat.lncla do TTibunal Superior do 
l'rabalho. 

Por taia ra~õea,o auaento_ da co~poalçto do Tribunal 
Roqional do l'rllb•lho da 2• Reqt.io 6 plett.o 11ntlqo da co•unidada 
alndical, doa jur1ataa • •~voqadoa do Eat11.do de SAo Paulo. 

DI. PROPC'RClONALIDAD. CONS't'J'tVC'IONAL NA C()f(I"'8lç.\O DO 
TJI:.IIIUNAL IUUõiOHAL DO 't'RAllAJnO OA 2• RECI.lo. 

A ConatitufçAo l"ed•rnl pos11ui J(tr••) reqra• 
aapecitlcaa no qua concerna ' coapgalçAo doa Tribunais Reqion1ia 
do 't'rabalhor 

ll) proporclonllid•de de 1/l cia JUÍZIIII Claaaiatlla 
para 2/l de Juiz•• Toqadoa,(Artiqo llS, ~caput• da C.P.)I 

b) p1rld•de na rapre:santaç.!io claaaiat11, (Art.1q:o Ul 
daC.P.pa 

c) Proporcionalidada iquol l da Tribunal Suparlor do 
Trabalho antr• Juu•• Toq:adoa da C4rrelr• e oa r•preaent•nt•• d.rt 
Ordc• doa Advoqadoa do Braail e do Hlnlst•rio PUblico do 
Tratalho,(Artlqo 115 da c.r., perta rin•JJ, 

r. sendo a proporclon•lldnda da 1/3 da JufE•• 
Claaeiataa Ta~porárloa par• 2/l de Jui~•• Toqa<Joa Vitalícioa, na 
ttipótaaa da o cálculo apraaantar ua m!raero fapar p•ra • 
ra~raaentaç!io ctaaalata, por alf-plo 44:1-:11, llllJJ, apllo::•-•• a 
raoJr• 4& parldr~d• na rapraasntsç!io da trabalhllo.ior•• • 
sapre9adorea, aao::rltlcando·•• uaa daa vaqaa de Juta 't'oqado 
V1ta11cio •• tavor da 22• vsqe de Juiz Cl••alata Taapor4rio. 

DA PROPORCIOilALIDADI: EMTRI: OS .rutzU T'OC.ADOG ICUAL ~ 
DO Tli:I80HAL SOPDlOR DO TRABAUIO. 

tha aopecto da atual Cllrta MS<JI'Ill qua n•a 
potrcabll.lo utá na L!!.QLA ~a..l eatipulad& 
proporclonalLd•de entre oa Juiz-aa To·qadoa doa Tribunah 
do Tr•b«lho. 

•••pr• " 
pat"ll • 

Ragionall!l 

o Artlqo 115 da IA1 rundaaanht und• obaai:'Var ll 
proporclonaltdada qua az1ata no Trlbun•l Superior do rr•bnlho, ou 
•aja, tl[onEa) Minlatroa oriundoa da 1111qiatr•tura da carralra 
trllb&lhlata, para 4(aala) Klniatroa oriundo• do Mlniat6rlo 
pUblico ~o rrabalho(lJ • Orda• doa Advoqadoa do Braa11(1J. 

,~o-.a o Tribunal 5upe~lo~ do Tr•l:>alho poaauJ 27(vlnt• 
• ••~•I Nlnl•trolll a raqra da parlcioo.ia •ntra rapr•••ntant:•• doa 
trabalhoAd<naa e •loll ••l"r••Jildtl~•• a11lqlu qua u•a vaqa Lia Mlnlatro 
TO<jlldO oriunol<> ~a carreirA toaaa aao:rlricada •• taVQr do_ Hl- 6 

Ninlatro Clfl••hta. ro••• o Trlbúnol Superior do Tr:~balho 
coapoato por lt(vlnta • oito) Ktnhtroa a terin•o• a 
proporcton•ltdada da llfdOia) orJ~ndoa da carreira, 
eorraapondantaa a l/1, par• 6{aala) Mlnlatroa oriundo• <Ja Ordaa 
~o• Advoq•doa(ll a do Klnl•t•rto PUblico Lio Trabalho(lJ. 

A proporclonatldada antr• oa Kinlatroa Toqadoa 
Vttallctoa do tribunal guparloa do Trabalho 4 portanto de l/.1 de 
•aqiatradoa oriun<Joa da c•rralra para 1/l dlll Advoqadoa • 
Mat:roa do Klnat6rlo PUblico. Id6nttc• proporcionaUd•d• a 
conatltutclo r•~aral datar.lna aaja oba•rvada no• Tribunal• 
Raqlonala dQ Trabalho , o que to1 taito ~•ata Prolato-de-tal. 

lf: laport•nt• aal1antar qua a ..-arar6ncla talta na 
lnclao U, do pat•oJr•fo llnlco do Art. 11~ da C'.F., so A.rt.. 94, 
~1.1• trata do d•noaln•.to quinto ..:on•tttuelonal, nl.o Invalida • 
raqra dQ •capo.~t• do ratorldo artlqo 11~. d•van4o ••r lntarpratada 
eoa.o axt~6ncJa da ;,:.l:laarv.lno:l• doa ~·••I• raqulaltoa do Art. '14, 
coao a •preaantu,,-•o d• ~lataa •••tuplaa, nut~rlo saber lurtãteo, 
rapl.lta~&o tlt1:1•4a a da• anoa da •t•tiva •tlvldada prottaalonal. 

at. OlVUlo 00 ftiiiUJt.U. Dt t\DI:IV.I I •aw;ou 
UPklAW LU1A.I 

o PtQ1ato•de·l•l faculta a crtaçlo 4o órq6o Rapeetal 
que ai.Obostlhllrll G f"rlbunat Plal\o na• •alllrtaa N aua coepet6ncla, 
•• ras6o da C'ar'• Ultrap•••ar o •U-rQ oS. l~('fll>le • ot,...,o) 
J"'u•a a• aua .:oll('OaL.,áo lAr~, tl. 11 dA C'on•tLtutçt.a ta.JoeralJ. O 

·-. 

Raq1.-.c.o I11te'h>o db 'T'ribu.nal lt.qtonal dlapol!'f. aobra a 
coapoatçAo. qu• n4o podarâ ••r 1n~•rlo~ • ll(on~•J, nea aup~~rior 
a 2~(v1nta a etncoj, t'lllq1"a constl.tu.:;tonal que naa practaa aar 
aenciono~da pllr tar .apliC-4ç.lo a1.1to_.t lca. Cat...T&, portento, 1110 

Re~ql-ntt) Int.or.no aacpll\,ez:- 4 -=:::ropc•lç.lo ••Ja adequr~,ja entra 
ll(onza) a 2!5(vinte -• cinco) m~atrua, aeapr• reape1tad• a 
p•ridada da repreiiC!I'ItlllçAo e1n~Si.!ltll. :ruanto _ao. t'unciona:a.:!nto, a 
R11qi»ento Interno do fiibunat ll'eqlonsl ;!!apará aobra o •quor'J..II• 
m!nfao a dla:s da ••••óe:s do Orq&o Espa<l•l~ 

At6a <10 't'zlbunlll Pl.,no • •lo ~r·l~.., f.:.ap•.:tal, •J 

'l"l:lbunal ll•qlnnal ••rlli dlvldl•lu •• ~ ... ..,. • t•rt pala • .,n,,a ""'~ 
SeçAO !:apecl•llud.n. A C-omPQII'iç6o a !<li\CIO'lna~•onto dsa ~tiUS Jua 
Trlbunoia Raqion•l• do 'T'rr~balho 4 llllllt•ria raqutado d• lOXbd 1•rol 
na CLT, noa krtlqoa 610 ill 67J, ~o aando conv•nlanta aua 
alteraçlo •• Projoto'-da-lal qu• oaptl• a e-o•poalçAo da ua 
TribUnlll R•qlonal. COntudo, 11. •~•=pio ~ q1.1a 11 L-1 7.701 da 21 da 
de.:r:<!llbro de 1'}11 requlolment.ou e111 r•laç'<:;o -wo tribunal Supoo~rlor do 
Trato•lho, • composlç~o • o !~ctonnmento d111a seçéea 
E~peeiali~ll.d'l~ sAo romatidoa para ::: R•q\oento Interno do Tribunal 
~eq1onal ~ Trabalho. 

[lA S!:ÇlO I!:P!!:ClALIZADA 

Para rac1onalltar a aroolarar o julqn• .. nto da 
proc•••oa qua eo.capn• • COIIJ>"t6nel• l"s r•ur• .. •, o J>ro1•tn•<:ta-lal 
paraita qu111 <.> Trib•m•t Re'JtOn!Ol t•mha pelo menQ• U•A Saç.!.o 
~apeeiallzada para co JUII'j!O!Ilento .la Olss[dtoa colatlvoa da 
nl!ltur•z~ econóoica atou jur.ídiea. OJaatdlo• Indlvld•.Ja __ l• a outr~• 
-"'illt•.r.íaa qua nlo a•jaa <:111 coapetolnel• <111• Turoea, -do Pl•no ou do 
Org<l.o !!apacial. 

Ha catal'jorl• t.loa Olaaldloa Indill'iduata podaao• 
lneluir as •11hares da açóea r•aclaórl•• que •nulll-n'ta 1!0 
pt'opoataa peranta 0111 1'rlbunaia Req!ol'l~h do Trabalho par• 
dl!lscona.tituir declsóea co• tr4n•ito e• julq&do pr.:.terldaa ~laa 
Juntaa de Conciali!Oçio • Julgomento, ao::ordoa hoaoloqndo• a 
deciaóea doa órqAoa judicant•• do Tribunal R•qtonal do Trabalho. 
Al6a •Uaao, finda e.aberl -'. SeçAo !:apaclsli.:r:ada •• Ohaidioa 
Individu•la, ;ulq11r <lll Mandndoa da S"l'jur•nça, Atuat••mta, oa 
TrtbunoJa Req:l<lnaia COII 20(11'lnt•J ou ••J• Jui~e• •1t.<1.o dlvidldoa 

•• Crupoa da 'l'llraaa pera julqer Dlaaídloa Coletlvoa • Diuidioll 
Individullla. 

A leqlalaçAo •nterlor prev• •crupe• da 'hlraaa• no• 
Trlbun•Ja Raqionala Cj'Je contea co• 4(qu•tro) ou •ala Tur•na, o 
que pra11aup6a • raunllio da Tur1111a coa 5(clnco) Juf.t•a e~da. wo 
Pro)ato-da-lel o crupe da Tu~a• ~ .ubatltu!do pela Sa~5o 
tapecloll!odll, coa o qua o Trlbunol R~qional tar' ••Jor llbardn~• 
par• di•por aobr• a co.,poelç!io da eado. u•~ da ,.o;;ordo coa •• auaa 
n•eaealdadaa, podando ••r uaa par• oa Otaaidtow Individu•l• a 
outra para o• Dlaatdloc Coletlvoa, 1!: poaa1va1 qua ~panaa Ulu 
St~çAo l!:apaclall~4dlll caja o::rhd~. o Ptojato-do-lel oont4o o ~ua 
eonste do art1qo 11• da t.ol 7.701, da H da d•~•lllhro da 1?8111, 
publiclld& no o.O.Il. d• ~2 d• <:t•t••brQ •I• l'f!Ja, '}U., ':!at•r•ln11 • 
••pectall~açAo o.ia u• llnlco •:rup•J ola '1'u110aa, 4'}o?ra Sa<;ll.a 
!!epac111ll111da, pnra o jul'J~•c.nto da OLaaidloa Colatlvo•. K• 
hlpóteaa da o Tribunal Roqlonnl opt~r pai• o::r!aç&o da npanaa ~~~ 

Saç4o l!:apeci•li~ltda, aata t•r4 111 o::oapat•ncla p11.r11 Oisatdios 
Colat:lvoa a Diaa_idloa lndl•dduaia. 

A C'oapetlnclll a;.rctuaiva para UMII linlca !llll<;lo 
l!:apacloll&nda, no quo com::.,rnc oo• Olsaidloa Col•tlvoa da 
natureza •con0alc4 a/ou jurtc;ltca -'• lntarprataçio da noraa laq11l 
ou cláusula da lnatru11•nto nor ... ttv~ " ••lutar, pala praaarva·•• 
a uniroraid•d• ~o runç4o no .. atlvo doa 'Y'rlbunaia do rrabillho, 
Cooo o •xarciclo <.lo Po~ar tfon.ativc:. Conatltucior.ol 4 t'unç'o dna 
•nia taportant•• ~•ntra aa qu• oa rribunnia do Trab•lho •x•~ut••, 
•• rotAo do• r•'l•n•o• I""•lt!II'OII ou n••r•t1voa na •conoal• ~o 
P111a, no ••rea•lu d• tr•t>•lho, no e"•bllta & lnttaçlo, at.c., o 
Projato-de-tai dll.tar•ln• qua a Saçan P.'apao::lollaada •• Ot••hllo• 
Col•tiYoa ••}• pre11ldld• p~~lo f'r••ldenta ~o Trlbtlnat, dala 
participando o Vlca·Pr••l<l•nta, o•U:>a r.o• dir•lto a voto. l.a 
d•el•ó•a nora11.tlv4a. cn.o sall•nt11do, ar•t•• prorund•••nta a 
acor'ooala noctonal, a acono•lll do !:at11d0 onda o l"ritrun•l Raqional 
poaaul )urladlçlo, na •olorta 'illa v•r•• •lcançan<:to qr11nde 
r•p~~reuaa.lo na lapra,..,.a, talavlato • rtdlo, ••t•ndo a •xlqlr 
••ntrastiiÇÓ•• urtciala d111 Cort• r>er,nta a aoc\a•h.o1a, o qu• dav• 
••r Calto p..lo J11l1 Pr••ld•nta ctu•, por .Hap<'lal-;&o raql .. nt•l, t 
qua• rr~la pato Tribuno~~! a ttstDtlollla.::a •• rataçóea otlclals eoa 
taro::•iro&. N.lo •• ju.tltlca, port•nto, qtla 1 adoinlatraçlo do 
Tribunal n&o parti~lpa obrlqatortn .. nt• ~••aa ral•v•nt• lltlvldada 
nor••ttva pretlceda pelo• qrandaa T'rlbun•t• lteqlonata 4<1 
Trabalho. 

Qu4nto ~ SaçiO ou Saçóaa(<:aao ••la cnnatltuidl ut• 
de uaa) Fapeo::I•IIJ.tdaa •• Dlaaidl<>a Ind!YL~uala, o Raqi .. nto 
Intarno 6 qu• dlsporll aobre a pr•••rw;• ou n'o doe Jvl••• 
Praald•nt• • Vlca·Pr••l•h•nta, ~· a<:<lt'd<:J coa •a eonvLnl•netaa do 
Tribunal 11•qlon•l do 'ttablho •• eonaonlncia co• •• n•caaald•d•a 
adainlatrat tvaa d• CQ:rta. 

~ DU:PUü. 

A ••plt•çl.a do 'trlh<•nal ~'~•<llonal doQ 'l'ra.balho da )' 
ll•.qt•a scarr•t•r4 •plllna• .:l••p&aaa o1lllo poaao•l, A pravl•lo 
orça-nt•rta p.tfll. a 1•a-poaaa o;-ne j:.alaaoal """ T'1'11!oull•l ••qlo,..•t !lo 
T'rat>alha d• J" R-.qtlo, pra"l•ta ~ra tuJ á aoJtlclant.a p.ara 
•t•ndat' •• prc.J•çóaa .Je •t.t•""'"•• 4ooa P.••o•l e s.cr•act- .S.l• 
4•corTant•• ~·onatant•• o:kata Prolato•de•l•t, 
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1 IM1it.o h•portant... qu. 11 de;•t.aqu. o fat.o -M 11 
previa~•• orç..-ntirlaa da 111~ ••r•• autielan~a q~anto •• 
da,,._, •• coa p.aaoal que aarlo criad.a• naata Projato~csa-laJ, u-a 
"''' qua n.too ax.iatirll." outra• daap.aaa co..:- eua't.alo, poia 11 
CS.~ndfncias .,.ta:rh11 do Tribunal ll;aqional poodarlo rac:eb.r •• 
novaa Tura.• ••• d••F4••• aKtraa, 

EXTRATO OI ATA DA 5ECUMOA ~ES&~O EXTRAO~OlN~~lA DO ÕRCAO EGP~CIAL ~ 
TRIBUNAL ~UPERlO" 00 TRA~ILKO 

Ao& quatro dia& do -'• d• dar.aabro do ano d• ua ail no~ac:\n­
tos 1 novanta 1 u., •• nova noraa, r•alitou-at • Saqunda &115lo ~·­
traordin,ria do Orq&o Eapecial do Tribunal SuP*rlor do TTabalho, aob a 
Praal116ncia do !xeahntiulao Sanhor Kinlatro Cuiaarla• raleio, Prlt· 
aantaa 01 Exealentiaaiao~ Sanhor•~ Kiniatroa Orlando Taixaira da 

~r~!!!r;o:: Ai~~!;ab•3o!!··~.~i~! 0d!·6~~~!!~!: 8~~6nr~9~i~tr.r~rb~~~~ 
Gurqal, Cnja Koralra. ~o•• Lul~ Vaaconealloa, ~l•lr ~attianotto e 
~aqnar Fi•antal a Di;nisai~a Subprocuradora-Caral da ~u~tiça õo Traba­
lho Doutora Fl&via ralcáo klv!a 6• Oliveira; a a Secretária do Tribv­
nal Plano Doutora Mald• A. ~or;aa Ferreira. Havendo q~~~~~ ragi~antal, 
fo1 da~larada a~rta a &•~••o. • qual dl!wou da co•paraear, por •otivo 
juat1t1cado, o Ewcalantia&i•o Swnhor Kiniatro Marcalo J>!•ant•l· Lida e 
aprovada a Ata da S••~•e anterior. E~aminando aatjria eda1n1atrativa 
da 1ntaresca doe Tribunais Ra9Jonais do Trabalho, decidiu • unaniaJda· 
da, aut.oritar o Excalant.1t:alao Sanhor Ministro Praaldar.te do Tdhur.al 
Superior do Trabalho a ra•~t•t ao Conqraaao Racional Prolato& d• Lei 
au.ant.ando o t\l,!n11aro c!e Jui:r.aa dessc:s Tribunais, yua t c;arlt• e.11ai• 
aer•acido•~ Tl:ibunal Jl~yional do Trobalbo c!!ll 1' J1•9 ào -·5-4 {cinqv"nta 
a quatro) I Tribunal Reg onaJ de Trabalho da 2' Rag16o- 64 [ce•••n~a e 
quatro): TTibunal RayionaJ c!~ Trabalh~ da J• JI"~Jão - )6 (trinta a 
aais)l TTlbunal Raj on11l d~ Trabalho c!a c• ~eqi6~ - l6 [trinta • 
••i&)l Tribunal Raq onal d~ Trabalho da ~· Ra9ibc- 29 [~int~ • n~v•): 
Tribunal Raqlonal do Trabalho do '' Jlaqi'e - 29 (vinte a oito}: Tribu­
nal ~'i11onal do Trabalho da lO' Jl.aljliio - 19 [dwz.oitol: Tr_ibuncl Reljlio­
nal de Traloalho da 1:• Jl•wJao - li (CiaH•J\o)r • Trlt•un•l .._Qit,.,.l Ó< 

T'rabalho d.a 1~' ll.aql•o li- (trinta • a•l•l· 1 
~•1• d• S.•••"••· 04 \1• d•••lll:"·r<· d• JV<J) 

1/., t~ ~. '!I.I \.J1,.l 
Mr.loi J.. ~c,)fC.c• rZRI'fiR.i. 

~ .. creulr1•
1
pc• '1f1,bvnal r!en(• 

(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania-) 

PROJETO DE~ LEJ DA CÂMARA ~ 
N• 43, DE 1992 

(N• 2.624/92, na Casa de origem) 

De inicíativa do Tribunal Superior do Trabalho 

Altera a composição e a organização interna do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4• Região, com sede 
em Porto Alegre - RS, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: _ 
Art. 1 ~ O Tribunal Regional dO Trabalho da 4~ Região, 

com sede em Porto Alegre- RS, tem sua composição aumen­
tada para trinta e seis Juízes, sendo vinte e quatro Togados 
VitalíCios e doze Classistas Temporários, respeifãâa a paridade 
da representação, 

Parágrafo únic_o .. DQS cargos de Juízes Togados Vitalí­
cios constantes deste artigo, dezesseis são des.tinªÓ-ºS_â IDagis­
tratura trabalhista de carreira, quatro à representação da Or­
dem dos Advogados do Brasil e quatro à representação do 
Ministério Público do Trabalho. 

Art. 29 Para atender à composição a que se- refere o 
artigo anterior, são criados os seguintes cargos e funçõc;:s de 
Juiz: -- _ -~ - -- -

I- sete cargos de Juiz Togado Vitalício, a serem Piõvidos 
em consonância c_om o art. 11 S da Constituiçã-º feíleral; _ 

II- duas funçõ_es de Juiz Classista Temporário, sentlo 
uma para representante dos empregados e uma para represen­
tante dos empregadores. Haverá um sUplente para cada Juiz 
Classista Temporário. 

Art. 3~> O provimento dos cargos e funções de Juiz pre­
vistos no artigo anterior obedecerá ao que dispõe a Cónsti­
tuição Federal e a legislação pertinente. 

Art. 49 Dentre os Juízes Togados Vitalícios, dois _exe!­
cerão as funções de Presidente e Vice-Preside_nte d() Tt~bunal 
e dois as funções de. Corregedor e Vice-COfregedor :RegiOO.al, 
respectivamente, e serão eleitos na forma regiip.ental. 

Art. 5• Além do Tribunal Pleno ou do Orgão Especial 
equivalente, o Tribunal Regional do Trabalho da 4• Região 
será dividido em Turmas e terá pelo menos uma Seção Espe­
ci3.1i~ada, respeitada a paridade da representação classista. 

§ 19 O Regimento Interno do Tribunal disporá sobre 
o número de Turmas e Seções Especializadas, sua competência 
e funcionamento, neste incluída a composição do órgão, res.­
peitada a paridade da representação classista. 

§ 29 Na hipótese de serem criadas mais_ de uma Seção 
Especializada. apenas para uma delas, serão distribuídos os 
processos de Dissídio Coletivo de nat~,~reza econômica e/ou 
jurídica. 

§ 39 O Juiz Presidente e o Vice_-Presidente particip_<irão 
dos julgamentos dos Dissídios Coletivos 4e natureza econô­
mica e/ou juridica. Presente o Juiz Presidente, a ele caberá 
presidir a sessão de julgamento. 

§ 4" Os Juízes da Seção ou Seções Especializadas serão 
. substituídos, nos casos previstos em lei e no Regimento lnter­
.no, por Juízes illtegrantes das Turmas, observada a paridade 
'da representação classista. 
\" § 59 Ficam extintos os Grupos de Turmas em que se 
.'dividia o Tribunal, cabendo à Seção ou Seções EspeCializadas 
. que os sucederem a competência residual para julgar as Ações 
Rescisóriãs propostas contta as decisões por eles proferidas. 

Art. 6" Ficam criados os Cargos de Assessor de Juiz, 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superior, Cóâigo TRT­
DAS-102, e os cargos de Diretor de Secretaria, Código TRT­
DAS-101, conforme especificados no anexo I desta lei. 

§ 19 Os cargos de Assessor de Juiz, privativos de Bãchã­
rel em Direito, ·serão preenchidos m.ediante livre indicação 
dos magistrados junto aos quais forem servir. 

§ 29 A classificação dos cargos de Direção e Assessora­
mento Superior, na escala de níveis do respectivo grupo, far­
se-á por deliberação do Pleno do Tribunal ou do Órgão Espe­
cial, observada a legislação vigente. 

Art. 79 FiCam criados no Quadro Permanente de Pes~ 
soal da Secretaria .do Tribunal Regional do Trabalho da 4~ 
Região, os cargos de Atividades de Apoio Judiciário, confor­
me especificados no anexo li desta lei, a serem providos na 
forma eStipulada n~ Lei n9 8.112, de 11 de dezembro de 1990 
(Re];'ime Jurídico Unico dos Servidores Civis da União, g.as 

. Autarquias e das Fundações Públicas Federais). _ 
Art. 89 As deSpesas decorrentes da aplicação desta lei 

correrão por conta das dotações orçamentári<l.S próprias da 
Justiça do Trabalh_o. 

Are 99 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art.-10. Reyogam-se as disposições em contrário. 
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ANEXO -1 

, de de 1992 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4" REGIÃO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA 

CARGOS EM COMISSÃO 
... 

GRUPO NtlM. DENOMINAÇÃO CÓDIGO 

Direção e 13 Assessor de juiz TRT-4 I -DAS-·1 o 2 

Assessoramento 4 Diretor de Secretaria TRT-4'-DAS-101 
superior -
código TRT-4• 
DAS-100 

ANEXO-li 

Lei n• , de de 1992 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4' REGIÃO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA 

---- . . 
GRUPO CATEGORIAS NtlM. CÓDIGO CLASSES E 

FUNCIONAIS REFERÊNCIAS 
Atividades de Técnico 18 TRT-4 1 -AJ- A NS-10 a NS-15 
Apoio Judiciário 021 (Nivel B NS-16 a NS-21 
Judiciário - Superior) Esp. NS-22 a NS-25 
Cód. 
TRT-4•-AJ-020 

Auxiliar 36 TRT-4•-AJ- A NI-24 a NI-27 
Judiciário 023 (Nível B NI-28 a NI-31 

Intermediá Esp~ NI-32 a·NI-35 
rio) 

A tendente 18 TRT-4•-AJ- A NI-24 a NI-27 
Judiciário 025 (Nível B NI-28 a NI-31 

Intermediá Esp. NI-32 a NI-35 
rio) 

Agente de 18 TRT-4•-AJ- A NI-24 a NI-27 
Segurança 023 (Nível B NI-28 a NI-31 
Judiciária Intermediá Esp .. NI-32 a·NI-35 

rio) 

Maiodel992 
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I!!XPOSiçl.O DE KOTXVOS 

DA NECKSSIDADI!: DE SE AMPLIAR O TRIBUNAL REG'IONA!. DO 
TnABAlliO DA oi • REGII.O. 

Ê fato notório que o_ Judi<:iário Tr:~~balhiata 
Ollprl!'sent;~~ problamaa quanto a umll imcdfata- - pre5tllçl!oo 
jurh:dicionlll, o que já foi ou ostá sendo corriqido n" Jua:tiça 
Comua dos Est:~~dos Membros da Federllçl!oo. 

Atualmente, pode~os afirmllr com penar que a Justiça 
do Trabalho está malm demorada do que a Justiça doa Entadoa. 

O aumento das açõe11 trabalhista~ __ a _cada ano 
(l.50_0.0QO em 1991), act deve à conjuntura econômica, ao 
crescimento da clientela trabalhista ~ servidores públicos - ct à 
111mtagnaç!o da Justiçll do Trl!l_balho no11 GftUII' doia pri111eiros qraua 
de jurimdiç~o. Os processos demoram muito tempo no grau recursal 
do T:.:ibundl Regional do Trabalho e, collfu.'!quenteroente, cliE"Ogam com 
atra~:o da mesea ou nno11 na 1nat4ncia do Tribunal Su,p_erior do _ 
Trabalho. - -

Por tais razões,o ~umento da composiçl!oo do Tribunlll 
Regional do Trabalho da oi• Regil!.o õ pleito antiqo da comunidade 
sindical, do11 jurif;tllls e advoqadoo do Estado do_ Rio Grande do 
Sul. 

DA PROPORCIONALIDADE CONS'l'lTUCIONAI.o NA ~MPOSiçAo DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAUIO DA 4• JtEGL\0. 

A Constituição Federal possui J(trlw} regras 
especificas no que conc:erne A c0111posiçl!oo dos Tribunaia Re_gionaia 
do Trnbttlho: 

a) p1·oporehmntldt:u.l6 do 1/J do Ju.íz;.,a ClasalstttiD 
para. 2/3 de Juizes Togndos,(Artigo _ll!>_, "Cilput" da .c.F.)I 

l:>} parJ.dnd.e na representação Clasaista; (Artigo 113 

c) Froporcionalirlad~ !qual à do Tribunal SupcrJor do 
Trabalho entre Juízes Togados d(' Carrolra e _os rcpr~oqtant_cm da 

Ordem doe Advo9adoe do Brasil e do Minist'r~o P~blico do 
Trabalho,(Artigo 115 da C.F., parte final}.- -

E:m aonde a proporcionalidade do 1/3 de Juizes 
Cla•ciata• ~mpor6rioa para 2/J d• Juiz•s Togadoc Vitalicioa, na 
hipótese de o c:6lculo apresentar um ndmero impar para a 
representação claaaista, por exemplo 64: J•:n, 333333, aplica-ao a 
ru:gra da paridade na representlllçllo de trlllbalhadores e 
empreqadorea, sacrificlllndo-se uma da• Vlllqlls de Juiz Togado 
Vitalicio e~ tavor da 22" vaga de Juiz Claseiata Temporário. 

DA PROPORCIONALIDADE ENTRE OS JUiZES 'I'OGilDOS IGUAL A 
DO TRIBUNAL SUI'ERJOR DO TRABAl.IIO. 

UIR aapec:to da_ a_tl,!al _ Çarta Magna_ que nen sempr111 á 
percebido estâ na ~ ~ estipulada pai"a a 
proporcionalidade entre os Juizes Toqados <!oc Tribuniiis Regionais 
do Trabalho. 

o J\rtigo 11'5 dl!l l.ai Fundamentnl m1mda observar a 
proporcicmalid,:o,de quo mciRtc;~ no Tdhun,:o,l Superior do Trn_ball).o_. ou 
sejc., 11{onze) Ministros orh,lnQoa da milqlstratura do carreira 
trabalhista, para IS(soiG) Ministros oriundos do MiniGtôrio 
Pdblic:o do Trabalho(J} e Orde~ doa Advogados do Braail{J). 

Como o Tribunal Superior do Trabalho possui 27{vinte 
e setl!) Ml.ni~:tros a regra da paridade entre representantes doe 
trabalhoadoree e doa empregadores eMigiu que uma vaga de Ministro 
To9,:o,do oriundo da Clllrrt:ira fos=:e sacrificada em favor do 10• 
Miniotro Clas11ista. Fosse o Tribunal supnrior do Trabalho 
c:ompoato por 2B(vinte e oito) Ministros c t"a-riallioa a 
proporcionalidade de 12(<!oze) oriundos da carreira, 
correapond~~:ntaa a 2/3, para 6{rnüs) Ministro• oriundos da Orde~r~. 
dos Advogados(J) e do Minieterio PUblico do Trabalho(J). 

J\ proporcionaUdadc entre oS Ministros Togados 
Vitalicios On Tribunal suredor do 'T'rnlJalho_ d portanto do 2jj de 
llllgistrl'ldOs oriundo.!' d11 c .... rrclra p.:.ra 1/3 de Advoqarlóii c 
1110mbros do Mina.tório r>Ublico. 1LMntica_ proporclonlllidade a 
Consotituiçl!oo Federal determina sej"' observada nos Triburi"ais 
Regionais do Trlllbalho , o que foi feito neste Projeto-de-lei. 

t irnportó!lnte salientar que a referência feita no 
inciso 11, do parãgrafo único do Art. 11'5 da c.F.; ao Art~ -94, 
qua tl'll.ta do df'nomlnndo quinto conntltqcionnl, n!o i"nvalidn a 
regra do "C111put" do referido artigo 11~, devendo ser inte-rpretad11 
como exigência de observ!ncia doe demais requisitos do Art". 94, 
c:o~o a apresentaç!o de li•tas_aaxtuplas, notório sabor juridico, 
reputação ilibada a dez anos da efetiva atividade prof~ss~on~. 

~I'EC~~V~Sz.\~AS DO TRlUUML 1tM '1'URKAS B SEÇÕES 

o ProjetQ-dQ~lei __ .(aculta_ ~_çrh.ç!o d.o Orgl!io Especillll 
que substituir! o Tribunal Pleno nas m111tórias dQ sua competência, 
e111 ra::6o dll corte ultrnpassar o nUmero ele 25-(Ylnte e cinco) 
ju1ze5 e= sua compoaiç&o (Art. 93, XI d~ Constltuiç!o Federal). O 
Regimento Interno do Tribunal Regionllll diuporá sob"re a 

composiçlio, que nfio podnr& Ber lnft>rior a ll(onzc), nom r,qpcrior 
a 25(vintc e einci:>), rlllqrll constitucionlll que nem precisa ser 
mencionada por ter aplicação autmoátic111. Caberâ, portanto, ao 
Regimento Interno escolher a co~poslção mllis ade~ulldll entre 
ll{onze) e 2S{vinte e cinco} ~lell'tbros, sempre respeit111da a 
paridade dlll representação classista. Quanto ao funcion111mento, o 
Regimento Interno do Tribunal Regional disporá sobre o "quorum" 
~inimo c diaB de sess6es do órgão r.speclal. 

. Alén do Tr~bunal Pleno e do órgli~ Especial, o 
Tribunal Reg.iona!' será dividido em Tunn<~s e terá pelo menos uma 
Seçl!io Especializada. A composição ~ funr.Jona~nnto das Turmas doa 
Tribunais Reljllonais do Trnbalho é mlltórln regul&da de forma q~rlll 
na CLT, nos 1\rtiqnr. 670 a 673, não aendo r.<:>nv<lnicnt.e BOLa 
nltoração• em l'rojcto-cle-lt>l qu(, amplll.l 111 o::owpor.:Jç~'l •Je> •J:r 
Tribunal Regional. Contudo, a nxemplo do que a l..ci 7. 701 de: ~ 1 ~lc 
de~émbro de 1986 rcgulcmentou em relação 1110 Trlbunlll Supe>ri~~ d~_ 
Trabalho, a comp~sição e o funcionamento das ~açCc& 
Espeeiali~adas a!o remetidos par111 o Regimento Interno dn ~ribun~l 
Regional do T~t~balho. 

DA SEçAO EI'Y.Cll\.l.IZADA 

Para racionalizar t' I'IC"t"lC'r<"'r o julg<~mcntn dC' 
processos que escap111m à compcotêncin das Tunn..,s, n f'rojeto-dC'-lel 
permite que o Tribunal Reqion11l ttmha pelo m,.nos tlma seção 
Especializlllda parll o julgamento de Dissidios Coletivos de 
natureza econõmicll ejou juridica, nlssidios Individuais e outras 
matérias que nl!oo sejam da c:ompetlim:ia das TurmaS, do Pleno ou do 
órg!o Especial. 

Nn catrgor\a dos Dlssidlos _Inllividunin potlconaJs 
incluir as mi lh11rrs de nçõno ~o<Jciac'l~ lan que ~tnual mrmt" t:<'lo 
p_ropostt~s pcranl'.' on Trltllmnla lt<"!'JJonnls do 'l'ratmliiC> prorn 
dc11conatltuir •l•••·ir.r.c•r> t•om lrAnn.llo f•m julqn<lo prufo:>ri<ln" 1"•1"" 
Juntas de C'On<; t n L lll<;l'lo c .lu l qnm<•nt o, nl'ordos fl(JII>O l o<J;,<l<~l:l ., 
dec.ls6cs dos órçi\os judJct~nt"n. do 't'tibur,al Pcqional <:lo Tr!!.l.l"ll'o:>. 
Além disso, ainda caberá la SP-Qâ•~ E::pC'ciall>:ada l'm Dl.r;:".ídi<:>s 
Individuais, julqar O& Mandt~doa de Sc~ur,.nça . .1\tun.lm-;,nt.e-, -os 
Tribunais Regionais com 20(vinte) ou m~la JuSzes eat!o dlvldidos 
Gm Grupos de Turm~>s pnra jul'Tnr oJ,;rdo:l!m• Coletivos e DianffHrrR 
Indlviduaia. 

J\ legiataçlio lllntcrlor p.rt"Vé "Grupos de ''Ut'l:';'lb';-·n,:a 
'l'ribunai~o Reqionais que contem com 4{qu;'ltro) ou tn.!lill Turmos, o 
que pressupOe a reuniAo de Turm.a& com S(cinco) Juizes cada. lto 
Proj&to-da-J.çi o Grupo de Tur11ae. é substituído pela soç<l~ 
Especiali~ada, com o que o Tribunal RcgiorL<•l terá maior libot·da•!e 
para dispor sobre a composiçl!oo de c:ada uma da acordo com IH! su11s 
necessidades, podendo ser uma para oB Oissidioa Indivlduaieo: to 
outra par111 os Dicsidios coletivoG. t possivel quP. apenac un111 
Seção Especialiutda seja criada, () Projeto-de-lei mantém o qu(!; 
consta do artigo 6 1 d111 Lei 7.701, de 21 de dezembro de 1988, 
publicadll no o.o.U. de 22 do dezetllbro de 1968, que deter10ina a. 
especialização de um ünico Grupo de Turmt~s, 111gora Seçlio 
Especlalizad.ll, para o julgamento de Dissídios Coletivo&. lia 
hipótese de o Tribunal Reqional optar pela criaçl!oo de apenas uma 
BeçAo Especializada, ecta terá ~~ competência para Oissidi<:>ll 
Coletivos e Dlasidioa TndivJdunls. 

A Coll\pctência exclusiva para uma úniCll Seç<\o 
Espec.i111li~ada 1 no que conccrne aos Dissídios Coletivos de 
nature~a econ6mica e;ou juridica dE< interpretação de norma legal 

'ou cláusula de instrumento normativo é aalutar, poi11 preserva-e~ 
a uni!orrddade da f'unçõ.o- nOr~~~:ttiv"' dos Tribunais do T.rabalho. 
como o ex:orclcio d<> !'odor tl<'lrml\t\vo C(Jnr;tltuo::lortal é fun-:;.~o:> de.w 
mais irnpol"tantss d<l!Llrr 11n qu<l os Trit>un,,\A d<:> 1'rnblllho nx,.,clllllm, 
om ra:r:!o elo& l"nflexos po~>itivoa ou ne<J"'ttvos na l!conoro1;oo <lo 
País,, no merct~do de trabalho, flO c:ombate à inflação, ct.c., o 
Projeto-de-lei dete"rmina que a Seção Especializ111da ern Oissidir:os 
Coletivos seja presidida pelo Presidente do__ Trlbunt~l, dela 
participando o vice-President<:~, anhos com dil:'eito a voto. As 
decisões normativlls, como st~lientado, a!etam pro(und!!r.tcntc a 
economia nacional, a economia do f.ntado onde o Tribunal lle'3lonal 
possui jurisdição, nll malorit~ clna vtlzes alcançeondo grPJwJ<'l 
rQpercuesl!oo na i1<tprens111, televir::â.;o e r6dio, estando a exigir 
panifestações oficiais da corte parantll a sociedade, o qua devo 
ser feito pelo Jui:: Presidente que, por disposição reql~ental, é 
quem fala pelo Tribun1111 e estabelece as relações oficit~i& com 
terceiros. N.S.o se ju&tifica, portanto, que a administrllçâo do 
Tribunal nl'io particlpe obrigatorlam~nte de&SIII relevl.lnte ntl•lidade 
"norra.ativa prc.ticada pe-los grnndoe Tribunais Fo:>glonnln do­
Trablllllio. 

Qulllnto à Seçl'io ou Seçôc.s(ca&o sej111 constituid-'1 IDt~ls 
de uma) Especiathadas em. Dissidlos Individuais, o Regil!:ento 
interno é que disporá sol:11:-e a presença ou n!lo -c:Io:; Jui~e3 
Presidente e Vice-Presldcnta, de ~::ordo com as convinlên-::l1lD do 
Tribunal Regional do Trablho em coneonl\ncia com as !:)C-:tcssldt~<l('r, 
ad~lnietratlvas da Corte. 

DAS DESI'ESA.S. 

A aropliaçtlo do Tribun<•l J<.:.g!onal d•J 1'J'llb~llw •h 4' 
Região acarretará apenas dc~;per::as de passo.,t. A pl'(>V}!'!So 
orçamentária para a <icspeea c;-om per;.soal 'i" n·lbUl1('1:1 ltnç:.lnn.)l du 
Trabalho da 4• !legião, prcvist.n pltrll 1992 é suficient<.> par.~ 
atender ~a projeções de despesrw. de pc>Gsoal e 111crócci!r.os d~\111 
decorrente& constantea deste Projeto-de-lei. 
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t .uito import11nt.. que •e dorotaquc o rato dll aa 
previ106ea orç1U1ent.tria11 de 199.2 aer•• •uficiente• quanto la 
despesa• com peaaoal que serlo criadas neate Projeto-de-lei, uma 
vez que n&o cxistirli;o outrzu: despesas co:ao custeio, poia 1111 
dopondéncioo motorioio do Trib~ol .. ~~receber oo ------ /' -

EXTRATO DA ATA DA SEGUNDA SESSAO EXTRAORDINÁRIA !lO ÓilGAO ESPECIAL DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABAUIO ' 

Aos quatro difta do mêa de de~embro do 11no de u~ mil novecen­
tos e noventa e um, &c nove ho~as, reali~ou-se a sequnda Soaalo Ex­
traordin~ria do órgáo Eapecial do Tribunal Su~rior do Trabalho, cob a 

!!~~!~ê~;iaE~~ei:~~~!~f!~!imge~~~~~~ :f~f!~~.Gu~~f~~d~ F;!i!~!rapr~; 
~~i~:!r~o~: A~~;;~abaj0;~~ .. ~~~od~ed~Ó~==~!; H~t~~ga!:~ra~~r~f~ 
Gurgel, Cnéa Moreira, Jos4 Luiz Vasconcellos, Al~ir Pattianotto e 
Wagner Pimenta; a Digni~siaa Subprocuradora-Garal da Ju~tiça do Traba­
lho Doutora Flávia Falc~o Alvim de Oliveira; e a Socret6ria do Tribu­
nal Pleno Doutora Neide A. Borqea Ferreira. Havendo_guorum regtmental, 

3~!t~!~~~~~4 o4~~~;ie~t~::i:~·s!n§~i1M1~1:~iod~a~~=l~r;i:~nt~~: ~~!v~ 
aprov&da a Ata da sessão anterior. Exa~inando Datéria atlminiatrativa 
d• interecse doa Tribunal• Regionais do Trabalho, decidiu h unanimida­
de, autorizar o Exc•lentissimo senhor Ministro Pre~idonte do Tribunal 

!~g:~f~~d~0o1T~~!!~g ~.re~~~:!s d~s~~gr;;~bu~:i!~na~ePr~Í;~~ãode~s~! 
acroccidoa: Tribunal Roqional do Trabalho dn 1• Regf&o- 54 (cinquenta 
• quatro): Tribunal Regional do Trabalho da 2• R•gi6o- &4 (eeaaonta • 

~~i;í~lf~:I~~~~~al R:0n~~f1 
do do x;!~~~~~o d~4 4~· R:;Yi~o : J~6 ~~~i~~! : 

s•is); Tribunal RegÍonal do Trabalho da s• Rogi~o- 29 (vihte e nove): 
Tribunal Region~l do Trabalho da 9' Regi!o - 28 (vinte e oito); Tribu-
nal Regional do Tt"~balho da !Ó• Reqi!o - 18 (dezo1to); Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 12' Regi!o - 18 (dezoito); e Tribunal Regional do 
Trabalho da 15• RegiAo- J6 (tt"inta e sei~). /) 

Sala de SeEO:só~a. 04 ~dezembr-o de 1991 

~'f.dJ.A>'.c;( C<ui,, 
N DE .A: ~GEi FERREI Ri 

see t6ria ~o Tr bunal Pleno 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

··· ·······------------~··"··--Tí:rüLü·rv:---·-·--------------------
Da Organização dos Poderes 

. . .. . . . . . . . . ...... ......... ~~-----~·! ........ ···~ ~';;'.~~-.~ ··-· .... : ............... . 
CAPÍTULO III 

Do Poder Judiciário 

• • • • • •••• •••• •• • • • • • • • r.- •••••• -~ ••••••••••••••••••••••••••• ·-~···· ••• -~-- •••••• 

SEÇÃO V 
Dos TribuDais e Juízes do Trabalho 

......................... ·-- .-----: .... · .. ;_-.• · ..... ~.-.. •. ·';.,-;..;;.;;.v.~~,;,._._·~···-·····-··. 
Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão 

compostos de jufzes nomeado~ pelo Pres~dente da República, 
sendo dois terços de juízes togados vitãlícios e urp: ·te-rço--ãe­
juízes classistas temporários, observada; erltre os juízes toga­
dos, a proporcionalidade estabelecida no art. 111, § 19, I. 

Parágrafo único. Os magistrados dos Tribunais Regio­
nais do Trabalho serão: 

I- jufzes do trabalho, escolhidos por promoção, alterna­
damente, por antíguidade e merecimento; 

11- advogados e membros do Ministério Público do Tra­
balho, obedecido o disposto no art. 94; 

III -classistas indicados em listas tríplices pelas direto~ 
rias das federações e dos sindicatos com base territorial na 
região. 

o • • • • • • • • • ••• •• •• • • •••••-1.-~• n ..-.-•.• • • o•.C.,~o • • • • • .-•• :~; • • • • •-' • .o.-~.i.-•-••••~• ..-..~.-..--.--· 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 44, DE 1992 
(N• 2.625/92, na Casa de origem) 

De iniciativa do Superior Tribunal do Trabalho 

Altera a co~posição e a organização interna do 
·Tribunal Regional do Trabalho da s~ Região, com sede 
em Salvador-BA, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !• O Tribunal Regional do Trabalho da 5• Região, 

com sede em Salvador-BA, tem sua composição aumentada 
para vinte e nove Juízes, sendo dezenove Togado"s Vitalícios 
e dez Classistas Temporário'S, respeitada a paridade da repre­
sentação. 

Parágrafo úriico. Dos cargos de Juízes Togados Vitalí­
cios constantes deste artigo, treze são destinados à_ magis­
tratura trabalhista de carreira, três à representação da Ordem 
dos Advogados do Brasil e três à representação do Ministério 
Público do Trabalho. 

Art. 2» Para atender à composição a que se refere o 
artigo anterior, são criados os seguintes cargos e fu.nções de 
Juiz: 

I- sete cargos de Juiz Togado Vitalício, a serem providos 
em consonância com o art. 115 da Constituição Federal; 

II -quatro funções de Juiz Classita Temporário, sendo 
duas para representantes dos empregados e duas pata repre­
sentantes dos empregadores. Haverá um suplente para cada 
Juiz Classista Temporá-rio. 

Art. 39 O provimento dos cargos e funções de Juiz pre;.. 
vistos no artigo anterior obedecerá ao que dispõe a Consti­
tuição Federal e a legislação pertinente. 

Art. 49 Dentre os Juízes Tog-ãdos Vitalícios dois exerce­
rão as funções de Presidente e Vice-Presidente do Tribunal, 
e dois as funções de Corregedor e Vice-Corregedor, e serão 
eleitos na forma regimentaL -
- _A_rt_. 59 Além do Tribunal Pleno ou do Órgão Especial 
equivalente, o Tribunal Regional do Trabalho da s~ Região 
será dividido em Turmas e terá pelo menos uma Seção Espe­
cializada. respeitada a paridade da representação classista . 

§ 1 !> O Regimento Interno do Tribunal disporá sobre 
o número de Turmas e Seções Especializadas, sua competência 
e funcionamento, nes.te bicluída a composi"Çáo âo órgão, res­
_peitada a paridade da representação classista . 

§ 2"~ Na hipótese de serem criadas mais de urna Seção 
Especializada, apenas para uma delas, serão distribuídos os 
processos de Dissídio_ Coletivo de natureza econômica e/ou 
jurldiCã.-"' · · . -

§ 3~ O Presidente e o Vice-Presidente participarão dos 
iulearnentos dos Dissídios Cotetivos·àe-natureza- econômiCa 
~lo~ jurídica. Presente o Juiz Presidente, a ele caberá presidir 
a sessão de julgamento. 

§ 4~ Os Juízes da Seção ou Seções Especializadas serão 
substituídos, nos casqs previstos em Ieí e no Regimento Inter­
no, j:)(.Ji-Tuízes integrantes das Turmas, observada a paridade 
da representação classista. . 

Art. 69 Ficam criados os çargos de A$s_essor de Jmz, 
do Grupo-Direção e Asses~oramento Superior, Código TRT­
DAS-102, e oS cargos de Diretor de Secretaria, Código TRT-­
DA-s:rot, conforme especificados no anexO- I desta lei. 

§ 19 Os cargos de Assessor de Juiz, privativos de Bacha­
rel eln Direito~ serão preenchidos mediante livre indicação 
dos magistrados junt~<!OS quais for~m servir. 

·-~T- A-Classificação dos Cargos de Dire·ção eAssessora­
me~to Superior, na escala de níveis do respectivo, grupo, far-
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se-á por deliberação do Pleno do Tribunal ou do Orgão Espe­
cial, observada a legislação vigente. - -

(Regime iurfdíco Único dos S.ervidores ÇiVis -~a- Uil~~o, _das 
Autarquias e das Fundações Públicas Federais). -

Art. 7" Ficam criados no Quadro Permanent~ de Pes-­
soal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 5~ 
Região, Os cargOS de Atividades de Apoio Judiciário, confor­
me especificados no anexo II desta lei, a serem providos na 
forma estipulada na Lei n9 8.112, de 11 de dezembro de 1990 

Art. 89 As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias -próprias da 
juStiça do trabalho. 

Art. 9~ Esta lei entra em ~gor na data de sua publi­
cação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em cOntrário. 

ANEXO-I 

,de de 1992 

TRJBUNAL REGIONAL DO TRABALIIO DA 5' REGIÃO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA 

CARGOS EM COMISSÃO 

GRUPO NÚM. DENOMINAÇÃO CÓDIGO 
Direção e 11 Assessbr· de juiz TRT-5•-DAS-102 
Assessoramento 3 Diretor de secretaria TRT-5•-DAS-101 
superior -
código TRT-5 1 

OAS-100 

ANEXO -11 

,de de 1992 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5' REGIÃO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA 

GRUPO CATEGORIAS NÚM. CÓDIGO CLASSES E 
FUNCIONAIS REF'ERENCIAS 

Atividades de Técnico 22 TRT-5 1 -AJ- A NS-10 a NS-15 
Apoio Judiciário 021 (Nível B NS-16 a NS-21 
Judiciário - Superior) Esp. NS-22 a NS-25 
Cód. 
TRT-5•-AJ-020 

Auxiliar 44 TRT-5•-AJ- A NI-24 a NI-;!7 
Judiciário 023 (Nível B NI-28 a NI-:11 

Intermediá Esp. NI-32 a NI-35 
rio) 

A tendente 22 TRT-5 1 -AJ- A NI-24 a NI-27 
Judiciário 025 (Nível B NI-28 a NI-3l 

Interrnediá Esp .. NI-32 a NI-35 
rio) 

Agente de 22 TRT-5•-AJ- A NI-24 a NI-;~7 
Segurança 023 (Nível B NI-,28 a NI-31 
Judiciária Intermediá Esp. NI-32 a NI-35 

rio) 
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EXPOSYÇAO DE HOTIVOS 

DA NECESSIDADE DE SE AMPLIAR O TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRI\BAUIO DA 5• REGlAO. 

t fato notório que o Judici.6.rio Trabalhista 
opreu.cnta problemas quanto 11 u11111 imediata prestaçlo 
juri11aHeiona1, o que já_ foi ou eatá B_end_o corrigido J'!a Juatiçill 
ComUD dos Estados Melllbro11 d!l Fe.:!er~:~ç.&.o. - - - --

Atualmente, podemos afir~nar com posar que 11 Justr'ça 
do Trabalho •atã ~aia damorada .:lo que a Justiçill doa Eatados, 

o iliUm.&nto dDS ações trabalhista• a cada ano 
(1.~00.000 em 1991}. _Be deve h conjuntura econOmica, ll!O 
creacimento da clientelA traba1n_h:ta - a~rvidoree pUblJ,cpB_ .- e. ~ 
elltill;naçAo da Justiçll do Trabalho nos 1ut.ua doia primeiros graus 
de jurisdição. Oa proceasOa Cl.cmbr11.m muito te111po no qrau 'recurlilal 
do Tribunal P:eqiona1 do Trabalho e, eonaeq_uentemant~, chaq~_ c;om, 
atraso de meseo ou ano• na inatAncia do 'l'rib~a1 superior do 
Trabalho. 

Por tais ra~ões,o aumento da composiç6o do Tribunal 
Regional do TÍ'aba1ho da 5• RegU.o é pleito antigo da _comunidade 
sindical, doa juristas e advog~doa do Estado da Bahia 

DA PROPORCl:ONAJ,.l OADE CONSTITUCIONAL NA COKl?QSIÇ,AO _DI? 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALBO DA 5 • REGL\0. 

A con•tituiç6o Fodernl possui 3(três} :ragrau 
especi!ica~ no que concerne h co~posiçAo dos TribqQ~S Regionaia 
do Trab11.lho: 

p11ra 2/3 de 

da C.F.'); o 

a) proporc~onali<:lade de 1/3 !!e; Juh~s ClaÓsistas 
Juizes Togados, (Artigo 115, "Caput" da C. F.); 

b) paridillda na representaç6o classista, (Art~go 113 

c} Proporcionalidade iguilll h"do Tribunal superior do 
Trabalho entra Juizes Togados_ de carreir~ ~ o~ representantes da 
Or'dera doa AdvoqilldOs do Brasil e do MinistGrio PUblico do" 
Trabalho,(Artigo ll5 da C.F., parte final). 

~ sendo a proporcionalidade de 1/3 de Jui~es 
Classista~; Temporârios para 2/l do Juizea Togados Vitalicio~,_na 
hipótese de o câlculo ~presentar um nümero impar para a 
representaçli.o classiatill, por "'xamplo 64:3 .. 2l,JJJJJJ, aplicawse a 
regra da paridl'!.da na representaç6o de trabalhador~~~ e 
empregadoree, eaerificando-~e uma das vag~s de Jui~ Togado 
vitalicio em favor da 22-' vaqa de Juiz Cla••i•ta 'l'elllporârio. 

DA PROPORCIONALIDADE ENTRE OS JUfZES TOCADOS IGUAL A 
00 TRIBUNAL SUPXRIOR 00 TRADAJJIO. 

Um aspecto da atual cartill Maqnn. que nem eelllpre ' 
perce!Udo eatiS. na ~- ~ eJ!'_tipulada pillra a 
proporcionalidade entre os Juizes Togados dos Tribunal• Roqionaie 
do Trabalho_. 

o Artigo 115 da Lei Fundamt!"nti\l manda observar a· 
proporcionalidade que existe no Tribunal superior do Trabalho, ou 
seja, ll{on:ee) Ministros oriundos d.a maçi~tratura de carreira 
trabilllhista, para 6{seis) Ministros oriundos d.o Minist~rio 
PUblico do Trabalho(J) e Or"d(Hn doSI Advoqados d.o Brasil(J). 

Como o Tribunal Superior do Trabalho possui 27{vints 
e sete) Ministr-os a reqdt. da paridade nntrct representantes doo 
trabalhoador-es e dof1. amprr.gadoras exigiu que uma va9a de Ministro 
Tog .. dtt oriundo d~ _Qa..l:'Xf!_:J.r_~:t tosae aacri!icada ~!ll_favor do 10• _ 
Minist:.:o .Claar;ilsta._ F.osso o Tribunal Suporior do Trabilllho 
composto por 2B(vint• e oito) Min.:lstro11 e teriamoa a 
proporcionilllidade d"' l2{doze) oriundos da carreira, 
correspondentes a 2/J, para 6{11eia) Kinistroa oriundos da Ordem 
dos Advoqsdos(l) e do MinJstêrio PUblico do Trab~lho(3). 

A proporcionafidade entre os Ministro~ TQgados 
Vitalicioa do ~·ribunal Superior -do Trabalho á portanto de 2/3 de 
magistrado11 oriundos do Cillrraira para 1/3 de Advogados _e 
malllJ:>ros do Minstério PUblico. Idêntica Proporcionalidade a 
Constituição Federilll dcteraina eeja oboervada no• Tribunais 
Regionais do Trabalho , o que roi foi to neote Projeto-de-lei. 

t importante aalientar que e rere-r~ncia feita no 
inciso II, do par6grll1'o único do Art. llS dill c. r., ~o Art. 94, 
que trillta do dcnominodo quinto constitucion!ll, _l)jq_,i.py_a;L_id~ -~--·­
reçra do "Caput" do referido artigo 115, devendo ser interpretada 
como exigência de observtincia do11 demaia requie;itoa do Art. 94, 
como. a apreuentaçii.o de listas sextuplas, notório sabor juridico, 
reput.açllo ilibada e dez 'anoa de efetiva atividade profissional. 

DA DIVISAO DO TR:tBUNAL F.M 'rURKAS E SEÇ0ES 
ESPECIALIZADAS 

o Projeto-de-lei facultll ~ criaçtio do órgão Especial 
que eubstituirá o"Tribun~l Pleno na9 ~~tériaa de sue competência, 
em razAo da corte ultrapassar o nümero de 2S(vinte e cinc::o) 
juizes em sua colr!j;osiç!o' (Art. 93, Xl da con~titu.iç6o F'!-:ler.,\J. O 
Ragimento Interno do Tribunal Req!on11.1 dlcporá r.etbr" " 
·-composiçAo, qua nli.o poclar6 llCI;" inferior n ll(onze}, ne.m "'lr>!'ri-:.r 
a 25(vinta e cinco), rc-qr11 eonstitucionbl que n<"~m pJ:cclms ol~·r 
mencionada' por ter illpllcaçlo IIU~o.nática. Cllbor&, portanto;, ao 
Regimento Intel;"no escolher a composição mais adequada entre 
l.l(on~e) e 25(vinte e cinco) m(·lllbros, =.~empre rc:spnlt.l"'d~ a 
paridade ela representação classista. Quanto· ao funcionamc:mt.o, o 
Regimento Interno do Tribunal Regicnilll dlupor6 sobre o "quorum" 
minimo e dias de sessões do órq6o Especial. 

"'lé111 "do TI'lbUnitl Pleno e do órglo Enpc,:ial, o 
Tribunal Re9ional sar6 dividido em Turmas e t"er6 pelo menos utaa 
Seção Especializada. A composição e funcionamento das TU~;"mi!.S dos 
Tribunais Regionais do Trabalho é matéria regulada de forma qe:ral 
na CLT, nos Artigos 670 a 673, n!o sendo convnniente sua 
altar.ay!_o em Projeto-de-lei quo amplia a eomponiçá(l de ura 
Tribunal Reqional. ContUdo, a cxempl(> do qne a t.ci 7.701 de :7.1 de 
dezembro df! l98S rcgul~tmrmtou em relt!.çllo liO 'l'rlbunal sup<>rior fiO 
Trabalho, a composição e o funcionamento das Seções 
EspeCiilllizadas a4o remetidos para o P~gi~ento Interno do Tribunilll 
~egional do Trabalho. 

DA SEçAO EPY.CIALIZADA 

·Para rncionnl iz.ar c acclerllr o julqillm<mt:o do: 
processos que escapam li competência ctas Tu~~~~~~. o Proj~t~-deRlci 
pe'ririte · que b_ Tr"ibu'ruH Rcqional ttmha pelo menos -uma Seçllo 
Especializada para o julgament_o _de DiGsidios Col""':ivou . do 
natureza econ6m!ca e;ou jurídica, D!se!dioa ~ndividua!s e oUtr~n 
;up.téiiaa _q,ue n.!io Dfl:)illm da eompett.ncin d"" Turm""• do Pl<mo ..,,. do 
órgti.o Espflc:.l.al. 

Na cateqoria dos Oissidios Individuais poden:os 
incluir as milhares d.e illçôes rescisóriilll!' qui!! anu~laumte slto 
propostas pe"rillnte Õ& Tribunais R<!:r;i-onais do Tr~bnlho P"r~ 
desConstituir decisões com tr!nsito em julgado proferidas peles 
Juntas de Concialiaç!o ~ Julgamento, acordos homologadO$ e 
aecisões dos ó~gtios judicantea do Tribunal Regional do Trabalho~ 
Além_ dis,;o, llinda .cal>er{i ;!a Seç6o f:specializadao em Di~.sfdio& 
Individuais,, julgar oS. Mandados da Segurança. Atualmente, o~ 
Tribunais Regionais com 20{vinte} ou rtais Juizes eatlto dividio:lo:t~ 

~~df~fS~:i:.e Tun:Jas para julgar Diss:idios Coletivos e oissídl~ 

' . 
A legis1açt.o anterior prev~ "Grupos de Tul;"mll!!" nos 

Tribunais Regionalu; que conteJl com 4(qJatro) ou no;:•iG Tutmaa, o 
que pressupõe a reunitio de TucmllR eom 5{clnco) .Ju.l:o:t!n cll<1tl. llo 
Projeto-de-lei o Grupo de TurmaA ó su!Jntitufdo p<'lo. S<:'çào 
EspcCiillliza~n, com o que o Tribunal Rcqional terá millior liberdade 
para dispor sobra ll compoaiçAo de cillda uma de acordo com ns suas 
necessidades, podendo G:Dr Uln1l pare os DiGs!dioa Individuais e 
outra para os Oissidios Coletivos. t poss:lvel que apenas uma 
Seçao Espflcil!-li:ead~ aeia_ cril!-cl,n. o froj~to-d~-lei IT'II:!I'l.lio!im 0 qu~> 
CQml'ta do arti90 6• da L<!l 7. 701, da ·'1 'rl., d'""l:t"tahro dn 1 •wn · 
publieadn no O.O.U. dl! 2-7. d<1 do:to:-nol.~r•o ·d;.. !'llr/1, qu .. tlC"IL..,rmlna ~ 
•el>•c1n1Jzeç6o dt> um o.lnll·o Grupn dC' Turman, ngorft seção 
Eapeciel.lzada, ,pnljlll_ o juJgo.mr:>l)to de I~l•aid.l,gp ce:let.tvos. Na 
hipótese de o Tribunal Regionilll optar pelill criaç6o de apenas uma 
Saç6o Especializadill, esta tecá a cotapet6ncia para Oianidlo~ 
Cõl'eti"vO• e Dieaid:ios Individuais. 

•JI. Competência ("XClusiva pura uma ünic-11. Seção 
E:speciali~ada, no que concerne aos- o.issidios;. Coletivos d 
natureza econ6mica e;ou juridica de interpretação de norm~ lega~ 
ou cl4usula de instrumento normativo é salut~r. pois preBerv~-se 
a Wliformida~e da funç:io nomativa dos 'I'ribun~is' do Trabalho 
Cono ·o· cxerc~cio do Poder Nor~ativo Const~itucional é funçlio da; 
mai'\J importantas d~ntre as quo os Tribun11.lr. do Trabalho cx,~utar:l­
em ra~ào dos reflexos por,ttivos ou nnqntivos na ccono~i.a d~ 
Pais, no mercado de tl:'nbnlho, no co'm))ate "ilo tnflllçiio cto. 
Projeto-de-lei determina que 11 Seç.!io Esptcial izada em' Dissi<Úo~ 
Coletivos seja presidida poto Pre&idrulte i:lo Tribunal del 
par~icip~ndo o Vice-Presidento, ambos cem direito a VQé.o. ~ 
dec~sõf!s normativas, como &alicntado, afetam pro!und~rnantt" 8 
economia nacional, a oconomia do I':Gtado onde o Trlbunal R'.:. 7 to:mal 
possui jurh1diç6o, na l'l~iorl:!. d"t< ve.zr.,:t 1l1C"'lnç;,ndo r;nmde 
repc-rcvssAo na lmprf'nu.n, tclevJt<ào e riictio, nr.tando a l'l:!!igir 
maniferotações oficiais da Corte pr.rante ill soeied"de, 0 que deve 
ser feito pelo Juiz Presidente que, por di~poaição regimental é 
quem fala pelo Tribunal e estabelece aa relaç.õea otlciats ~om 
terceiros~ NAo se juatifien, portanto, q1.or. a adminiBtraçllo dO 
Tribunal não participo obrigatoriamente des:;a relevante atividadn 
~~~=i~~~ praticada pelos grande& TrillUnaia Regionais dO 

Quanto h Seção ou Seções(Casc ~cja eonstituida m~ls 
de uma} Especilllllz~das e11 Dissídios lndJvi.dullli'O, o Regimento 
Interno é que disporá sobre a presença ou nli.o dos Juizes 
Pres.idente e Vice-Presidente, de acordo com aa convi~iOncJ.no do 
Tribunal :P:oçional do Trablho em connonAneia cc.11n Ali necas11-idade., 
ad~iniatrativee da Corto. 
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A empl111çilo de> Tribunnl nogionn1 do Trabnlho dn 5• 
Rrgl!o t~c-nrretarA 11.pcna11. d.csrcaaG de posao11.1. A rrcvin!o 
orçDll'cntAria pllri'l a despNoa com PI!'Gsoal do Tribuntll Regional do 
Trahlllho- da 5• Regilio, prcwiatt~ )'!Hil 199:Z f suficiente pllra 
atender lls projeç-ões do dt'e;posn de p<>r:solll e acréscimos dela 
dec-orrentes conGtnntos de~t~ rrojeto-de-11!'1. 

li- quatro funções de Juiz Classista Temporário, sendo 
duas para representante dos empregados e duas para represen­
tante dos empregadores. Haverá um suplente para cada Juiz 
Classista Temporário. 

Art. 39 O provimentO dos cargos e funções de Juiz pre­
vistos no art. -29 desta lei obedecerá ao que dispõe a Consti­
tuiçã~ Federal e a legislação pertinente. 

t muttrJ lmpnrttmtn qn(' ao fl•l!<lnqun o -:rãtO dr lU• 
prl'vlr.6Pr:. OIÇD.mn•lt:\rtnn dt• l'J!il::! n .. ~..,., nufi<·J.,rll<tn qunntl'> ltu 
df'nl•nr•:w c-o~ T'<'r.ro('OI11 quto rH•rlio t:rJru.l;u• nr..,~.a l't'oj('to-dr-lal,_ Ul'lll 
v~t quc:o rolie> n~t(,.t.lrAe> outrnn dc>llJ>l•uiln como cur~toJo, pois as 
dept'nd6ncl.ns mntnrinifl do Tribunal Rnqionnl pod~Ao recebor I:UJ 
novar. Turmaa ae~ d~s~~saa e~tras. 

Art. 49 Dentre os Juízes Togados Vitalícios dois exerce­
rão as funções de Presidente e Vjce-Presidente do Tribunal 
e um a função de Corregedor e serão eleitos na forma regi­
mental. 

EXTRATO DA ATA DA SEGUNDA_ SESSAO tXTRAOADJNÃRlA DO ÓRCAO EsrtCIA~ DO 
TRlBUiiAt. S!I~'ERIOR 00 TRJIBAtJIO - -

(A CoinisSão de Constiizifção;7USi[Çtte t:ldadãizta:j 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 45, DE 1992 
(N• 2.626/92, na Casa--de origem) 

De, iniciativa· do Tribunal Superior do Tr~balho 

Altera a ComposiçãO e a- organização interna do 
Tribunal Regional do Trabalho da 9~ Região, com sede 
em Curitiba - PR, e dá outras providências. 

O CongressO NãCíOila-1 decreta: _ 
Art. 1 ~ O Tribunal Regional do Trabalho da 9: R:egião, 

com sede em Curitíba-PR, tem- Sua C!Jri(posiçã_o aumentada 
para vinte e oito juízes, sendo dezoito_ T9gaqos_ Vitalícios 
e dez Classistas Te-mporários,· respeitada a paridade da repre­
sentação_. 

Parágrafo único. Dos cargos de Juízes Toiados Vitalí­
cios constantes deste artigo, doze são destinados à. magis­
tratura trabalhista de carreira, trés à representação da Ordem 
dos Advogados do Brasil e três à representação elo Ministério 
Público do Trabalho. 

Art. "2~' Para atender à composição a que se refere o 
artigo anterior, são criados os seguintes cargos e funções de 
Juiz: 

I- seis cargos de Juiz Toga~o Vitalício, a Serem providOs 
~m consonância com· o art. 115 da Constituição Federal; 

Art. 5"' Além do Tribunal Pleno ou do Órgão Especial 
equivalente, o Tribunal Regional do Tribunal da 9~ Região 
será diVidido em T~rmas e terá pelo menos uma Seção Espe­
cializada, respeitada a paridade da. representação classista. 

§ 19 O Regimento Interno do _Tribunal disporá sobre 
o número de Turmas é Seções Especializadas, sua competência 
e funcionamento, neste incluídá a composição do órgão, res­
peitada a paridade da representação classista. 

§ 29 Na hipótese de serem criadas mais de uma Seção 
Especializada, apenas para uma delas. serão distribuídos os 
processos de Dissídio Coletivo de natureza econômica e/ou 
jurídica. 

§ 39 . O Juiz Piesidente e o Vice-Presidente participarão 
dos julgamentos dos Dissídios Coletivos de natureza econô­
mica e/ou jurídica. Presente o Juiz Presidente, e a ele caberá 
presidir a sessão de julgamento. 

§ 4~ Os Juízes da Seção ou Seções Especializadas serão 
substituídos, nos casos previstos em lei e no Regimento Inter­
no, por juízes integrantes das Turmas, observada a paridade 
da representação classista. 

ArL 69 Ficam criados os_ cargos de Assessor de Juiz, 
do Grupo-Direção e ASsessoàunento Superior, Código TRT­
DAS-102. e os cargos de Diretor de Seci'etaria, Código TRT­
DAS-101, conforme-especificados no anexo 1 desta lei. 

§ r Os cargos de Assessor-de Juiz, privativos de Bacha­
tel em Direito, Sf"rão preenchidos mediante livre indicação 
dos magistrados junto aos quais forem servir. 

§ 29 A classificação do_s cargos de Dii-eÇão e ASsessora­
mento Superior. na escala de níveis do respectivo grupo, far­
se;.á por deliberação do _Fieno do Tribunal ou do Órgão Espe­
cial, observada a legislação vigente. 

Art. 7~' Ficam criados no Quadro Permanente de Pes­
_soal da Secretaria do Tribunal Regional da 9~ Região os cargos 
de AtiVidades de Apoio Judiciário. conforme- especificados 
nQ ~exo 11 desta lei, _a serem providos na forma estipulada 

·na Lei n' 8.112, de 11 de_ dezembro de 1990 (Regime Juridico 
Único dos Servidores Civis da União_, das Autarquias e das 
Fundações Públicas F~derais). 

Ar~. 89 As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da 
Justiça do Trabalho. 

Art. 9~ Esta -iei eP.tra em vigor na dat3 de su~ publi­
cação. 

Art. 10. Revogam-se as disposiçõe_s em Contrárío_~ 
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ANEXO-I 

Lei n .. , de de 1992 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9" REG lÃ O 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA s•:CRETARIA 

CARGOS EM COMISSÀO 

~-

GRUPO NÚM. DENOMINAÇÃO CÓDIGO ---- - - ----·---- -·-- -·-··-·-- --------------
Direção e 10 Assess·or de juiz TRT-9 1 -DAS-102 
Assessoramento 3 Diretor de Secretaria TRT-9•-DAS-101 
superior -
código TRT-9• 
DAS-100 

ANEXO-U 

, de de 1992 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9" REGlÃO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA 

----- - --GRUPO CATEGORIAS NÚM. CÓDIGO CLI\SSES E 
FUNCIONAIS REFERÉNCHS 

----- ·-' -· --- -- -· -··· - ' . ., - ··-- . -· .. ·-
Atividades de Técnico 20 TRT-9•-AJ- A NS-10 a NS-15 
A.poio Judiciário 021 (Nível B NS-16 a NS.....:.21 
Judiciário Superior) Esp. NS-22 a NS-25 
Cód. 
TRT-9•-AJ-020 

Auxiliar 40 TRT-9•-AJ- A NI-24 a NI-27 
Judiciário 023 (Nível B NI-28 a NI-31 

Intermediá Esp. NI-32 a NI-35 
rio) 

A tendente 20 TRT-9•-AJ- A NI-24 a NI-27 
Judiciário 025 (Nível B NI-28 a NI-31 

Intermediá Esp. NI-32 a NI-35 
rio) 

Agente de 20 TRT-9•~AJ- A NI-24 a NI-27 
Segurança 023 (Nível B NI-28 a NI-31 
Judiciária Int_ermediá Esp. NI-32 a NI-35 

rio) 
-

Maíoâe1992 
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EXPOSiç.lO DE MOT:rVOS 

DA NECESSIDADE DE SE AMPLIAR O 'l'RlDUNAL REGIONAL DO_ 
TRABAUIO DA ga RXGIAo. 

1t to.to notório quto o Judloi,rio Trabalhi11tn 
apres•nt4 probhnnaa qunnto 4 ~a imedlatao pl:'CIIItaçll.o 
juri•c:Ucional, o Que já Coj au está 110ondo cdrriqido n.a Ju11tiç:a 
Comu. do111 E11tadua Healbroa dil!l Fed11raç6.o. 

Atualmante, podemos afirmar com pesar que a Ju•tiça 
do Trabalho está mais dGmorada do que a Juatiça doa Estados. 

o au1110nto das ~:~ções trdba.lhlstaG a cada ano 
(l.5oo.ooo em 1991), ae deve ta conjuntura econõ:~~:~ica, ao 
cre•cimonto da clientela trabalhista - servidore• pdblicoa - e à 
eat111qnaçiio dA Justiça do Trabalho nos seus doia primeirot graus 
de juri11diçào. Os processos demoram muito tempo no grau recu~sal 
cio Tribunal Regional du 'l'rabalho e, conseQ:Ilente_merlte, chegam com 
atraso. d• mesea ou anca na inst&ncia do Tribunlll superior do 
'l'r;abalbo. 

Por tais razOes,o 11.umento da composiç!o do Tribunal 
Regional do 'l'rllbalho dll. 9• Regillio é pleito IU1tigo da co111unidade 
sindical, doa juristaa e advogados do Estado do Paran4. 

DA PROPORCIONAL:IDADJt CONS'l'I'l'OCIONAL NA COHPOSIÇAo DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9• REGIAo. 

A Conatituiç&o Federal possui 3(três) regi-as 
específicas no que concerne & oomposiçllio doa Tribunais Regionais 
do Trabalbo: 

a) proporcionalidade de 1/3 de Juize11 ClaaBiAtas 
para 2/3 de Juizes Togados,{Artigo 115, "Caput" da C.F.)1 

b) paridade na repl:'esentaçAo claasiata, {Altigo 113 
da C • .F.); e 

c) Proporcionalidade igual à do Tribunal superiol:' do 
Trabalho entre Juizes Toqados de carreira e os representantes da 
Ordem do11 Advoqados do Brasil • do Minietério Público do 
Trabalho,{Artigo 115 da C.F., parte final). 

Elll aenl.!o .n propt:lrt"ionnlldnt!<" do 1/3 do Juizoa 
Claaail'lltaa parll 2/3 de Juizes 'l'ogadoa Vitalicioa, na hipótese de 
o cAlculo apresentor Ull. nt1111ero impar para a repreaencl"ç&.o­
claeaista, por eXemplo 64:3•21,333333, aplica-se a regra dll 
paridade na roprasentaçAo da trabalhadores e empragado~ea, 
aacriticllndo-ae uma daa vagaa de Juiz Toql!lldo Vitlll.icio el'll tavor 
da 22• V11.ga de Jui~ Cla11si•ta TemporAI:'io. 

DA PROPORCIONALIDADE ENTRE OS JUiZES ~S :IGUAL A 
DO TIUBUHAL SUPERIOR 00 •TRABALHO. 

Um a11p~cto am• atual Cafta · J'lllgna que' nem 
percebido est.i na. ~' . ~ IU11;,ipulllda 
p~oporcionalidade entre oa Jui~e• TOgados dos Tribunllis 
do Trabalho. -

sempre é 
p11.rt1 a 

RegionaiG 

o Artigo 115 da Lei Fundamental manda observar a 
proporcionalidllde que existe no Tribunml sup~rior do Trablllbo, ou 
seja, ll(on::e} Ministros oriundo10 da l'llagistr~~.turo~~ de cal:'roira 
trabalhist11., pora 6{sei•) Ministros· oriundos do Ministério 
Ptiblico do Trobalho(J) e Ordem ~ds .-'d':o'ila_dos, do Brasil!~l·. 

Como o Tl:'~bu!)al.SU};Ierior do .Trabalho poasui 27(\flnte 
e sete) Ministros a regra' da paridade entre rapl:'e&entantcs dos 
trabalhoadores e dos empregadol:'es exigiu que Ul!la vaga de Ministro 
Togmdo oriuno:!.o da car:reira toase sa,crit'icada em 1'avor do 10" 
Ministro Classista. Fosse o Tribunal Superior do Trabalho 
compor;to por 2S(vinte a oito) Ministro• e terit~.mos , a 
proporcionalidada da 12(doze) oriundoa da carreira, 
correspondentes a 2/J,· pj~ra 6(~eisl Ministros oriundos da Ordem 
doa A~vogados(3) e do Miniat4~io Ptiblico do ~rabalho(3). 

A proporc1on:alidade entre oa. Ministros Toc;~aaos 
Vitalicios do Tribunal Suparior do ~abalho 4 p~tanto da 2/3 da 

::~~~~;;ad~~ 0~f::~:~:io da Pllcb''{{c"oi.ra Idl!~~Í.~, 11~ro~~rci:::~l':a~: : 
conatituiçao Federal detar~ina sej11. observada nos Tribunt~.ie 
Reqionaia do Trab11.lho , o qua roi feito necta Projeto-de-lei. 

t importante salientar que a reterência !eita no 
inciso II, do paráqrafo llnico do Art. 115 da c.F., ao ArtA 94, 
que trata do dt'no111inado quinto com;t!tlu.:ional, nao invalida "1!1 
regra do wcaputN do r~forido ~rtigo 11~, dovohdo •er 1nterpretadll 
c0111o exigt!ncia da obcerv.1ncill dos damai• requisitoa do Art. 94, 
como a aprecentaç5.o de listas ·sextuplall, notório at~.ber jurídido, 
r.put~ào ilibada • daz anca d• efetiva atividade profia•ionlll. 

DA Dl.VZSAO 00 TlÜBUNAL EM 'l'tiRKAS E SEÇõES 
JtSPECIAIJ?.Al'IJ'-!: 

o Projeto-de-lei fllCilltl!l ..,_ crimç6o do órqlío Espr.oc:i:al 
que substituir!!; o Tribunal Plamo naa _inatórill~~< de lliUI!l compat.dnr.ia, 
e;n l:'at.l!.o da Cortg ultrapansat" n mlmoro do 2~{vlnt.., o c!nco) 
juizes el!l sua composJçllo (l\.rt. 93, XI da ConstituiçAo Federal). O 
!jegimento Interno d.o Tribunal. Regionlll disporá sobre a 
composiçlío, que não pode~á ser inferior a ll(onze), nem superior 
a 25(yinte e cinco), regJ;:a constitucional que nem precisa oer 
mencion11.da por ter aplicaçlio !llltom6.tica. CabQr6., port11.nt:o, ao 
neglmento Interno CReolher a co~poniçAo maia ndcquaa~ entr~ 
l1(on::e) e 2r.(vlnto n .;:Jnco) mcmhroo, R~mprt' T(•np.,Jtf\dn n 
parJdmda d .. rnprr!IC!ntr>çlio clnaainta. Qlianto ao runo::ion!lmunto, o 
RegiJ:Jento Interno do Tz:ibun11.l Regional disporá oobre o Nquorull" 
m~nimo e dias de sessões do órg&o Espacial. 

Além do Tribunal Pleno a do órgão Especial, o 
Tribunal Regional será dividido em Turmas e ter! pele menorJ uma 
Seção Enpecializada. A comppsiçlío e f~ncionamonto das Turmas doa 
TribUnais' Regionais dO Trabalho é matéria regulada de forma qe~al 
n11. CLT, nos Artigos 670 a 673, n~o sendo conveniente su11. 

, ·al,t!ll:r;aç5.o e:m Projeto-de-lei quo mmplill a composiçilo de um 
Tribunal Regional. Contudo, a exelll11lo do que a Lei 7.701 de 21 de 
de::emhro de 1988 regula~entou em relação ao Tribunal Superior do 
Trabalho, a eomposiç!o e o- funcionamento das Seções 
Especializadas slio remetidos para o Regimento In_terno do T:t:ibunal 
Regionml do Trabalho. · · · · 

DA SBÇAO EPEC~ZADA 

Para racionali::mr a acelerar o julgamento de 
processos que escapmm li competOncla das Turmos, o Projeto-de-lei 
per111ite que o Tribunal Regi9nal tenha pelo ~nenoa umm Seçi.o 
Especializada para o julgamento d.e Dissidios Coletivos de 
natureza econômica efou jurídica, Dissidios Individuais e outl:'lla 
mat4r1as que n!o sejam da competência das Turmas, do PÍano ou do 
órg6o Especial. 

Na categoria dos Olssidios Indivi.duais podemo:a 
incluir as milhares <le 11.çÕ<:!s rescisórias que anualmente s5.o 
propo&tas perante os Tribunais Regionais do Trabalho para 
desconstituir decisões com tr.1nsito em julgado proferida:s pelas 
Juntas de Concialiaç6o e Julgamento, acordos bomoloqados e 
decisões dos órgi!oos judicantes do Tribunal Regional do Trat:alllo, 
Além disso, ainda caber! li Seção Especializada em oissidloc 
Individuais, julgor os Mandados de Sequr.ança. AtualJrumtn, os 
Tribunmis Regionaio com 20(vinte) ou m~t. ,Juf:t<>fl er<tl!.o tllvl<lldna 

;~df!'Ja~:iad.o Turo:u•• para julqnr oJ .. =fdloa Colntivoa • D~·'''"ld!L:>II 

A legiaJ,aç&.o -anterior prev~ ,.Grupos de Turmas" noa 
Tl:'!bunais Reqlonaia que contem com 4 (quatro) ou mai& Turmas, o 
que pressupõe a reuni!o de Turma& com S(cinco) Juizes cada. No 
Projeto-de-lei o Grupo de Tur~os é aubstltuido pelll scçlo 
Espccilllizada, com o que o Trlbunml nnqlonnl terá maior IJ~r<l11.de 
p11.ra dJapor I'Jobre 11. composiçllo <le cada Ulla do acordo com nn ou.a8 
necooeidDd!!lll, podendo e:er uma part~. os Oiaoidioa Individullios • 
outra para Ofil. Dioaidios Coletivo ... t posaivcl que apenas uma. 
Scç.&o Especializada sll!ja criada. O l?r_ojeto-de-_lei _mantém o que 
consta do- artigo 6.---da -Lei 7.701,- -clé."2J de dezeml>ro de l!HIC, 
publicada .no o.o.u. d,e 22 de dezetllblo de l9aa, que determina 11 
especializoç!o de WD Unico Grupo de Turmas, agora Seçlio 
Especializada, par11. o julgamento de _ Pisnid.l.os Coletivos. tlo 
IHpótcse de o Tribu.n.il' Re9ional optâr' Í>oln criaçAo do apenas uma. 
Seç4o EspOcializa<la,· esta te~! a compet~ncia para Dissídios 
Coletivos a Dissidios Individuais. 

11 Compc-t~ncia exclusiv' püra uma~ Uni•;n Sto~·:io 
Esp('cilllJzada, no que conco:-rne ao•: Di~>cidioc ColetiVo'! d'l' 
natureza ec:onOmlca efou juridio::a de lnt.crpn•Laçlio de normc. lt''J~l 
ou clftusula de inrttumento notmotivo é &alutllr, pois preacn·~:~~~:~e 
a .. uni.tormldade da f).lnçü<:;> namativa dos Tribuna in do Tr<1h1:1lho. 
CCiK.o o excrcicio do l'odez: Norm;,tivo Constitucional d função das 
mais importantes dentre- as que os TribJ.nais do ·rrablllho exe<::utam, 
em razão dos rctlexos positivos ou neq,.,tivo~ na cconomiiJ do 
Pais, no mt"rclldo de tz:1Jbalho, no co•nhnte ;!, ln!tnçâo, ate:., o 
Projeto-de-lei determln11. qu .. a 5nç6.o Espor.:11Jli:>:ada em Ul.n"ldlou 
Coletivo~:: seja presidida _pelo Presidente <lo_ Tribunal, dela 
p11.z:ticipando o Vice-Presidente, aml>o~ <'Om direito a voto. Ali 
decisões normativas, como salientado, afeUm profundamente a 
economia nacional, a ~conomia do EstlldO ondo o Tribunal Regional 
possui jurisdiç&o, ,nm maioria das vezes alcançando grant!a 
repercussão n11. illlprenst~., televis&o e r6dio, estando a exigir 
manitestaçõoo oficiais da corte perante a sociedade, o quo dov" 
ser 1't~ito pelo Juiz Prt>sldente que, po·,. djoposlçâo rcglm<:'ntal, é 
quem rala palo 'l'ribunDl c: estabnlecco as 1:nlaçõ<:s o!i'"io.is co111 
terceiros. NAo se justifica, portanto, que a ãdltlinlstraçâo do 
Tribunal nAo participe obrigatori1Jmen~ dessa relevante at.ivi<'l,.do 
normativa praticada peloz;: <;randes 'l.'rHJUnaia Reqionah: do 
Trabalho. 

QW'I.nt.o n Snçiio QU SQÇOtJn(cDso ncoja conntituíd" lllllia 
de uma) F.speclall:::lldi!S am rlias.idion IndJvlduala, o Rogim<:mto 
Interno é que disporá sobz:e a proG•~nça ou não dos Juizas 
Pre&idento e Vico-Preuidenta, de acorde _com as oonvini6ncias do 
Tribunal Regional do Trablho em consontincia cort as necessid4!dea 
administrativma da Corte. 
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A ampliaç!.o do 'l'ribuno.l r:teqion11l _do Trnbalho da SI• 
ll:egiAo t~;cllrr•Uu::á opena11 dtnspe1111.11 de pellaoal.. A previ11.lo 
orça111entãria para a de11pe111a com pes~~:oal do 'l'ribunll.l Region!ll do 
'l'rmblllho da g• RegU.o, prevista para 1992 41 suficiente para 
!lt.ender As projeçi:le11 da de11peso. de pea:s:oal e ncrll!scimoll dela 
decorrentee conetantee doete Projeto-de-lei. 

t 1auito illlportnntl!l que se destnque o tato de o.a 
evillli:les orçamentária• de 1992 11erem auticientoa quanto As 

~speaaa com peasoal que serAo criadaa neste Projeto-de-lei, uma 
vez que nAo existirão outras deapesaa como custeio, pois as 
depend6ncias :ramteriais do Tribunal Regional P l:'li.o receber ao. 

novos TUro•• ••• ~~~ 

EXTRATO OA ATA DA SEGUNDA SSSSAO EXTRAORDINÁRIA 00 ÓRGAO ESPECI~ 
TRIBUNAL SUPERIOR 00 TAABAIJIO - - -

Ao~ quatro di~s do ~is de de~amb~o do ano da un mil novaean~ 
tos e nov•nta e u111, hs nove- lloras, realizou-ao 111 Segunda Seoss!o Elo:­
traordinária do ó~q!o Especial do T~ibunal sup~rior do Trabalho, eob a 

!!~~!~~~~iaF.~~of:~t~:~l!~:im~~~~~~~! =1~1:f~~acu6~i!~~~· r;!i~~1raprd; 
~~~!!r~o~: A~~~!~abn .ío!~~~~·~a~~~!o 4:ed~~~~=~!; H~i~n f~9·~~~ra~~-rb~~i~ 
Gurgel, Cnéa Moreira, José Luiz Vasconcellos, Al~ir Pazzianotto e 
Wagner Pimenta: a Oignfasima Subproeuradora-Geral d~ 3u~tiça do Traba­
lho Doutora Flávia Falcão Alvim de Oliveira: e a secret!ria do Tribu­
nal Pleno Doutora Neide A. Borgas Ferreira. Havendo g~~~ regimental, 

~~!tf:i~!~~;4o 111~:~;io~t~::i!~·s!n~~~1MÍ~f=~~od~a~~=t~r;I:~~t~l~ ~~;v~ 
aprovada a Ata da Se~são anterior. Examinando matéria administrativa 
da intero$&11 dos Trib~naia Raqionaic do Trab~lho, decidiu ã u~ani~ida­
de, autori~ar o Excelentissi~o Senhor Ministro Presidente do Tribunal 
Suparior do Trabalho a re~ater ao Conqreaso Nacional Prol'etos de Lei 
aumentando o nü~ero de 3uizes dessec Tribunais, 9uo t carão ~ssim 
acrescidos: Tribunal Regional do Trabalho da 1• Req1io - 5~ (cinquenta 
e quatro): Tribunal Regional do Trabalho da 2• Reqi6o- 64 (sessenta e 
quatro): Tribunal Regional do Trabalho da_ 1• ~aliAo- 36 (t~inta e 
11eir;); Tribunal Regional do Tr'abalho da 4° Reg 6c- - 36 (trinta e 
11eil;:)r Tribunlllll ~egional do Tral:>alho da 5• ROlqitio ---:19 (vinte • llOVe)· 
Tribuna; Req1onal do Tr'abalho da 9• Rngiao - 26 (vinte e oito); Tribu: 
nal Reg;J.onal do T~abalho da 10• Reqi6.<l - lO (de:l:<"lito): Tribunal Rec;io­
nal do Trabalho da 1.2• RegiiiO -lO {de.zo.ito); e Tribunal Rflgional do 
Trabalho da 15• Regiho- 36 (trinta e seis). {' 

flnl;, <l•.• f:"•:;(,~ .. ,, 04 .cl/ tlr•7.''••l•t"'• 1lr 1 'l'll 

J.'/.1 .1 { 1. (/iln,l'·, 
ll~ltE A. lmnGtS I ERI'I H> A 

Sec
1
et6ria

1 
po Tribunal E>leno 

(À Comissão de Constítuição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 46, DE 1992 
(N• 2.627/92, na Casa de origem) 

De- inicüt.tiv3 do Tribunal Superior do Traba~l_!_o 

Altera a composição e a organização interna do 
Tribunal Regional do Trabalho da 19~ Região, com sede 
em Brasília-DF, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1' O Tribunal Regional do Trabalho da 10• Re­

gião~ com sede em Brasília-DF, tem sua composição aumen­
tada para dezessete Jujz.cs, sendo onze_ Togados Vitalício e 
seis Classistas Temporários, respeitada a paridade da repre­
sentação. 

Parágrafo único. __ Dos cargos de Juizes Togados Vitalí­
cios constantes deste artigo, sete são-4Cstinados à mag~stratura 
trabalhista de carreira, dois à rcpresent_~ção dã Ordem dos 
Advogados do Brasil e dois à representação do Ministério 
Público do Trabalho. 

Art. 2n Para atender à cori:lposição a que se refere o 
artigo anterior, são criados os seguintes cargos c funç~es de 
Juiz: -

I- três cargos de Juizes Togados Vitalício, a serem provi­
dos em consonância com o art. 115 d.a Constituição Federal. 

li- duas funções de Juiz Classista Temporário, sendo 
u~ para representante dos empregados e um para represen­
tante dos empregadores. Haverá_ um suplente para cada Juiz 
Oassista Temporário. -

Art. 39 -- O provimento doS cargos e funções de Juiz pre­
vistos no artigo anterior obedecerá ao que dispõe a Consti­
tuição Federal e a legislação pertinente, 

__ A__rt. _ 4? Dentre os Juízes togados Vitalícios dois exer.: 
cerão ãs fUnçõeS de Presidente e Vice-PreSidente do Tribunal,· 
e serão eleitos na forma regimental. 

Art. 5' Além do Tribunal Pleno o Tribunal Regional 
do Tribunal da 10~ Regiâo será dividido em Turmas e terá 
pelo menos uma Seção Especializada, respeitada a paridade 
da representação classista. 

§ 19 O Regimento Interno do Tribunal disporá sobre 
o número de Turmas e se-ções EspeCialízadas, sua competência 
e funcionamento, neste Íricluída- a composição do órgão, -res­
peitada a paridade da representação classista. 

§ 29 Na hipótese de serem criadas mais de uma Seção 
Especializada, apenas para uma delas, serão distribuídos os 
processos de Dissídios Coletivos de natureza econômica e/ou 
jurídica. 

§ 39 O Juiz Presidente e o Vice-Presidente participação 
dos julgamentos dos Dissídios Coletivos de natureza, ecouô- . 
mica e/ou jurídica. Presente_ o JuJz Presidente, a ele caberá 
presidir a sessão de julgamento. 

§ 49 Os Juízes da Se_ção ou Seções Especializadas serão 
substituídos, nos casos previstos em lei e no Regimento Inter­
no, por Juí~s infegrãntes -das Tufuiãs, observada a paridade 
da representaç3o classista. - -- -

Àrt. 69 Ficam criados os cargos de Assessor de Juiz 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superior, Código TRT­
DAS-102, e os cargos de Diretor de Secretaria, Código TRT­
DAS-101, conforme especificados no anexo I desta lei. 

§ 19 Os cargos de Assessor de Juiz, privativos de Bacha­
rel em Direito, serão preenchidos mediante livre indicação 
dos magistrados junto aos quais forem servir. 

§ 29 A classificação dos Cargos de Direção e Assessora­
mento Superior, na escala de nível do respectivo grupo, far­
se-á por deliberação do Pleno do Tribunal, observada a legisla­
ção vigente. 

Art. 79 Ficam criados no Quadro Per_Illanente de Pes­
soal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 1~ 
Região os cargos de Atividade de Apoio Judiciário, conforme 
especificados no anexo II desta lei, a se_rem providos na forma 
estipulada na Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Regime 
Jurídico Único dos Servidores Civis da União, das AutarqUias 
e das Fundações Públicas Federais). 

Art. 89 As 3', 4\ 5\ 6• e -7~ Juntas de Conciliação e 
Julgamento de Taguatinga passam a constituir as 16\ 17\ 
18", 19~ e 20• Juntas de Conciliação e Julgamento de Brasflia­
DF, com jurisdição em toda a área territorial do Distrito_ 
Federal. 

Art. 9~ As Oespesàs decorrente~ da aplicaÇ-ãO desta Lei 
correrãO por corilã.- das dótaçõe_s orçamentárias próprias da 
Justiça do Trabalho. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 
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ANEXO- I 

, de de 1992 

TRIBUNAL REGIOSAL DO TRABALHO DA 10' REGIÃO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA 

CARGOS EM COMISSÃO 

NÜM. DENOMINAÇÃO CÓDIGO GRUPO ·------- . - -··-·---- juiz 'rRT-10 t-DAS-10" reção e 6 Assessor de 

sessoramento 3 Diretor de secretaria 'fRT-10 • -DAS-10 

perior -
digo TRT_-_],0., 
!':-100 

, dr de 1992 

TRIBUNAL REGIONAL DO 1'RABAL110 DA 10' REGIÃO 

QlJADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA 

--- ·GiiüPo ---- -cATEGoRIAs iiííM. ---cóiiico 
FUNCIONAIS 

Terça-feira 19 3575. 

de Técnico 
Judiciário 

Atividades 
Apoio 
Judiciário 
Cód. 
TRT-10•-AJ-020 

10 

CI..ASSF.S E 
R.I::FERtNCIAS 

--·--- ------ ---·--"'----1 
TRT-10•-AJ A NS-10 a NS-15 

Auxiliar 
Judiciário 

021 B NS-16 a NS-2~ 
(Nivel 
Superior) 

Esp. NS-22 a NS-25-

20 TRT-10•-AJ A NI-24 a NI-27 
023 B NI-28 a NI-31 

(Nível Esp. NI-32 a·Nr-35 
Intermediá 
rio) 
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EXPOSlÇAO DE MOTIVOS 

DA NF.CESSIDADE DE SF. AMPLIAR O TRIBUNAL RF.GIONhL DO 
TRAnJ\LHO DA 10• REGIAO. 

t fato notório que o Judici6.rio 
aprenentõll: problemas quanto a uma imediata prestação 
nal, o que nos leva a a (i nllar, com pc&ar, que a 
trllblllho cst6. mais demor11da do que 11 Justiça Comum 
Membros da Federação. 

Trabalhi&ta 
juri&dicio­
Justiça do 

dos Estados 

o crescente número de ações trabalhistas, 11 cada ano 
(1.500.000 CIJ 1991), se deve à conjuntur11. econômica, ao creoci­
JDento da clientela trabllllliSt/1 - ser:vidoros públicos - e !I 
estagn,:,ç3o dll ,Justiça do Tr>~blllho nor. seu& dois primeiros grllUS 
de jurisdiçAo. os processos demoram multo tempo no grau re~urslll 
do Tribunal Regional do Trablllho e, consaqUantemante, chegam após 
n~ses ou anos na instAncla do Tribunlll Superior do Trabalho. 

Por tais raz6as,impea-se o aumento da compo9iç!o do 
Tribunal Rr.gionl!.l do Trabl!.lho da 10• Rogi{io, pleito antigo da 
comunidade sindical, dos juristas e advoQados do Distrito Fede­
ral. 

DA PROPORCIONALIDADE CONSTITUCIONAL NA COMPOSiçlO DO 
TRIBUNAl, RBGIONAL 00 'I'ItAllhUIO J"lA 10 1 REGU.o. 

A Constituiç!o Federnl possui J(tr6s) regras 
especificas no que concorne à composlç6o dos Tribunaie Regionais 
do Trablllho: 

n) propol"Clonõllidade de 1/J de Juite$ Classistas 
para 2/J de Juizes To'iJado!!õ(Artigo 115, "caput" da CF} 1 

da CF); e 
b) paridi'Jde na representaÇ"Ao classista (Artigo llJ 

~.:) Pl"Oporclon,,l id•1tl(' i1:1unl h do Trlbuu11l Supt'rior do 
'l'nablllho Pntrc Juit(':!ll T•lq/ldos dE' Carrcit·a e os rE'presentantes dll 
Ot"dCIII dos Advogados do Bra~:;il e do_ Ministério PUblico do Traba­
lho(Artigo 115 da CF, parte finl!.l). 

Em sendo a proporcionalidad~ da 1/J de Juizes Cllls­
sis.tas Tempor&rio& pari'J 2/J de Juízes Togados Vitalícios, na 
hipótese dE' o cAlculo apresentar um número impar para a 
rcpret'lentaç!o cla~<~::i~~:ta, por exemplo 64:3oo2I,:J:J3333, 11plica-ue a 
regra da paridade na representaç!o de trabalhadores e empregado­
res, sacrificando-lu' u.rna das va'ilas de Ju12:· Togado Vitalicio em 
favor da 22' vaga de Juiz Clasaista Tempor6.rio. 

Um asptl'Cto da atual C~rta Magna que nem sempre 111 

percebido est~ na ~ ~ estipulada para a 
proporcionalidade entre oa Jui~es Toqadou doç Tribunais Regionais 
do Trabalho. 

o Artigo ll5 da Lei Fundamental taanda observar a 
proporcionalidade que e~iste no Tribunal surerior do Trabalho, ou 
seja, ll(onzo) Ministros oriundos da mag strõll:tura de carreira 
trabalhhota, para G(seis) Ministros orlundos do Ministério 
Público do Trabalho(J) e Ordem dos Advoglldos do Brasil(3). 

Como o Ti'lbunal S\IJx<rloi- do Tl"nhnlhe> f'tll't<\ll :!7{vlnte 
co "c-te>) Hlnir.t.z·o:;, n rc-qrn d.õl pnrida<'lo entra :rcprcn.c-ntnntes dos 
trabõllh!HicH·c!õ c do!ll ampr<'<Jndoroa ol<iglu quo uma vaga de Ministro 
Tcqado oriuado d<t earrnira fosse sacrificada ern favor do lO• 
Ministro Classista. Fosse o Tribunal Superior do Trabalho 
composto por 28{vinte c oito) Ministros,. tt'.r:Ía_l:!lOG a pX"oporeiona­
lidade de l2(doze-) oriundos da carn:tira, cor.respondentua 111 2/3, 
paX"a 6(a<nh:) Ministros otlum!oo da Ordem do!\: Advog11do!1{1) o do 
Hlnlnt(\rfo Nhlh·n <l<> 1'rnl•nlho[1). 

A propon•innalld>~.do entre os Ministros Togados 
Vltlllleios do Tribun.:osl Superior do Trablllho li, portantO:, de 2/3 
do mllqistrlldos oriundos d111 carreira pllra 1/3 de Advogados e 
membros do Ministério P~bllco. Idêntica proporcionalidade a 
Constituiç!o Federal determina seja observada nos Tribunais 
Regionais do Trabalho , o que foi feito neste Projeto de lei. 

E impçortllnte salientar que a referência ft!ita no 
inci~o 11, do par6.grafo ~nico, do Art. 115 da Constituiç!o Fede­
ral ao Art. 94, que trata do denominado "quinto constitucionnl", 
nio invalida a regra do ~do refa~tdo a~tiqo ll5, devendo ser 
interpretada como exigOnei:a de obeervAncta aos damaje requisitos 
do Art. 94, como a aprese:'ltação de liatas aêxtuplllB, notório 
aa~r juridico, reputaç&o ilibada e dez anQII de efetiva atividade 
profissionlll." 

DA DtVlSAO 00 TRIBUNAL F.M 'I'IJRHA.S E SEÇÕES 
ESI'ECIALI ZAOAS 

Alá11 do Tribunal Pleno , o Tribunal Regional 9er.S 
dividido em Tur!lal!õ e ter~ pelo menos uml!l Seção Espec--ializada. A 
composição (' o runcionam(lnto dlls Turmlls don 'rribunah: Regionllis 
do Trlll:-alho é matCria requlada d<1 tor1'0 g.:>ral na CLT, noG J.rt.lgoo 
670 ,. 67:1, nAo r;endo c-onv~·nlC'nte !IUI'I sltcrt~ç!io em Proj(!to de lei. 
que lllllpl t" 11 composição do um Tribunal Regionol. Contudo, a 
exe~plo do que a Lei 7.701, de 21 do dezembro de 19BB, 
requlalftentou elll relaç&o ao 'l'ribunal Superior do Trabalho, a 
composiç!o e o funcionamento das Seç~es Especializadas elo X"elle­
tidoa para o Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabslho. 

DA SEçAO ESPECIALIZADA 

Para racionalizar e :~celerllr o julqamantO" de 
procer.sos que escapam A competência das Turmas, o Projeto de Lei 

permite que o Tribunal Regiona:. tenha., pelo menos, ur.ta 5-:!"çJo 
Esp.,ciftli:;::e>dll para o juigarncn•;o de Dis,.idios COJ(>th•:w. de 
natureza econ6mica e/cu jurfdici'l nbmi.dlos Indlvi·!u'l'~ c outrMI 
1natérias que nilo Sl'!jam da compct6nc.:la das Turmar. ou do Pleno. 

Na categoria dos Dissidios lndividuais,podcr<"!o ser 
incluídas as mil;tu'lres de ações resclsórills: que anualmente !J,"w 
propostas pex-ant~ os Tribuna!:;<. Regl~n:lls do 1'r,1lMllw,r.li'.:J 
desconstituir docu::õe,; com tránstto elt> Julg;ulo,rrofcti::l.;o-:; P"'"~ 
Juntas de Concillõlçiio e.Julgamenl:o, ar.ordos homt~loqa,i:m <:! dt· i­
sOas dos_ ór.gãos .. judic/U\tes ~lo Trihun<tl rlegion<o~l de l'<<:l,;,Jto· ... ldc·m 
disso, ainda Cllbcrill à S<"çfío Espt•cillli:o;ada onm Oj•.•'irli•,~, Jndlvi­
dul!ds julgllr os Mllndados de &equr~nçl'l. 

, A lcgislaçll.o antcrlo· pre·1~ "GrU!)'J"1 oJ<• 1ut'·"'~:" wr!: 
Trlbunllis R<"qlonals que contém ~(quatro] cu mõlis T1;rm11~·• o:.. 'l''~ 
pressupõe a re11nião de Turmas ::orn 5(cinco) .Juj?es c"•l.1. "1:.> 
Projdto de Lei o Grupo de Turr.:as é substi tu:ido pi:!L'Ir. ~~co;:i.1>~·.1 
Especit~li~adas, ficando o 1:'ribunal Reqion.11 c<>•n :c1ior lil•.•rcl ... l" 
para dispor sobre a composição rte .::n<l,, .,m,, d•_l llc<:Jtdo c~''" •l" m::•::: 
necessidl'ldcs, podendo 1:t•r u"'" Tl"'"" os Dis:::hlhm JndivioJtJ,,Jr; " 
outrn para on. Dlnrddlos Col«t.Jvo~. r·: possivl'l fltl" llf"·"·"·' mr.> 
Saçáo EG(lf'flli!.l t?.l><la snja crin.<l,,. o T'rci<'to !lo;, l..::J '"an!U., u qur· 
consta do aX"tlgo r,• da Lei 7.701, de- ill de dezembro d<'l J9J;'6, 
publicada no o.o.U. de 22 de dezembro de l!HIII, qu'l' dt~tonnin"' a 
eapecializaçlio de- um \lnieo Grupo d•! Turm,ls, agora Scç.;io Fs;o.:•ci<~~ 
lizada, para o julgamaiito. de Dissioiios Coletivos. !la hlpótc::.~ tl~ 
o Tribunal Regional optar pc-l11 criação d" apcn>:~s um11 SC'•;t\o l·:."lJ>"'" 
clalizada, cnta terá 11 compc·tr!\nc.la p11r:1 Dintdlllo" CCJ]r•tlvon <' 
Diasidios ~ndlvlr!u.,Jc;. 

A cornpt'tônci~:~ <:>Jo~cluoiva p!lra Ulllll \lnica Seção E&~ti· 
cializada, no que concerne aos Dil>sidi.os Col.eti"Jo!;l de 11uture:a 
econômica e;ou juridiea de interpretação da norlna lr.rynl ou clá.u­
sul~:~ de instrumento no:mat·.ivo ~ snlutar, pnis pt€'SCI''Ill-~<t' n 
uniformidade da fmlç3o 11ormrstiva d(>S Trlbunaln do 'Ir,,b.r~lho. COI''l 
o e~c-reicio do J>odr-r !lorm.1tlvo C'onntlt•wl•>n11l ó !ullr,'t'o.O tll•u '""lt1 
import.r~ntrr. <.lt'ntr" nn que- rH:: 'J'r lbun11ln do 1'zl.'lhulho C'l'<•r.ut;•,.n, c1~ 
r.:osT.tlo dor. r(•flaX<J!I r•oultlvc~> ou rwqntlV':lr. na eccnomin do J•ofa, 
no mcrc11do de traballw, 110 ~~ombatP à intln;:~o; etc., o Prt~cto de 
Lei determina que a Seçlio E5paciali:zlldu em Dissfdi<)G Coletivos 
seja presid.l.da pelo Presidente do •rrlhunl'!ll, dela p!!.zt.lcip;:,ll::lo ~ 
Vice-Presidente, atr.bos com direito_, voto. h:; dcciGfiec mnrn,.,tl­
vas, como salient;:,do, l'!lfeta:n protuncllmf.'l>tc 11 t-r:onomin naclcm'll, q 

cconomln do Estado onda o Tlibunal R•~gi<m.ll por.r;ui ,1utlr.t!lçJo, n" 
~r~aiorla das veu:m alcnnçnnodo qrnnrlc r"pi!I'CU!ln4o na bropr•.nr:a, 
televislio e rádio, estando a el<igir manl !estaçOe!l oficit~i!l da 
Corta perante li sociedade, o que deve ser feito pelo Juiz I'rcsi­
dente que, por disposiçlio regimental, C quem fala pelo Tribunal e 
estabelece as relações oficiais com terceiros. Não se justifica, 
portanto, que a administração d::> 'l'X"ibunal n;lo participe 
obrlglltorialllente dessa relevante atividade normativa praticada 
pelos Tribunais Regionais do Trllbnlho. 

Quanto. i! Saçâo ou SeçOEw{oaso seja constituida 1t1aia 
de wna) Especializadas em Dissidio:i Individullis, o Regimento 
Interno é que diaporã sohre a prer;an~a ou não dos Juizas Presi­
dente c Vice-Pres,identc, de acordo com as conveniéncl as do 
Tribunal Regional do Trabalho ~~ consonância com as nece&cldades 
administrativas dll Corte. 

UAfl DE!lr>l:!JAS. 

• A amplinyao do 'I"dbunnt nr.glonaJ do 'l'rnbalho da lO• 
R('gllio Llc.,rrc-tani apenas despes11a de pessoal. A prr.-visão 
orçament6ria pllra a despesa com pessoal do Tri~unlll Rcglon~l do 
Trablllho d11 10• Regi!o, prevista para 1!1~2, é suOcl<:'nte para 
:atender !ls projeções de dccpcsa de PNJSOal e acrl'lm:Jmnr;. d"lll 
decorrentes, conat:~ntra d"to:te !'roirto dt't 1"'1. 

. !': lnU(to lmpnrtnntr• !'jtlt' IIC <l•"H1L•1qu" o !ato dr• nu 
prcvioOoo. orç.tmcnt.J<rlas c](l 1992 l'le.tcln si.lficlentcs qual1to !ls 
despesas co~ pessoal que serão crilldli.S neste Projeto de Lei, uma 
voz que ntio e~ist.i.r!io o_utras dcspes!ts eomo custeio, pois as 
dependências materiais do Tribunal Reqional poderão receber as 
novus Turmas sem despesas e~tra5. 

EXTRATO DA ATA DA SEGUNDA S~SSÂO EXTRAORDINÁRIA CO óRGhO ESP~CTAL ~O 
TRIBUNAL ·SUPE~IOR 00 TRAD11.Ul0 

Ao:i guZ~tro dias do més de dezmr.bro do ano de um nd 1 llOOJ<'C"<'n­
to~; o noventa a um, !ls nove horar., rololizou-ae " s..,guncla Scc.r .. ~o EK~ 
traordin.Sria do órgi>o Espe-cilll do l'rlburoal Sup<"rior de· 'l'rab.:~lbo, t:ol> n 
Prc&idêncil'l do Exeelentia"lmo SE'Ilhcrr H!nlstro Guimar.'"H' Falcb.o, pr·r.M 
lilentee: os Excelentissimos Senhorê& MiniGtros Orl11ncl<> Tr-!:.<nira -:~ 11 

~i~~:I~o~: A~~~i;aba joi~m.:-~~~~i~;o .,:t>df.~~!~6!; ~~~~t~nf~'l"~~árn~'~' '':·;~~~ 
Gurgel, C'nén Morc-!:o:-a, .Jocó Lui:r. VaJOcOocellor., AJ~n!r /'a~zlllw.•to ,. 
Wngnc-r Pinoentnr a nlgnJrii!Jim:l !;ubpr<:>r:urnd··,rn~G•;r;:o.l du Justlçn <h 1'r/Jb.1-
lho Doutora Flávia ~·alcli.o 111Vllll cl<' oliv<'lrn; e a Secrc:táriJ'I tl<.> 'IrH.u· 
nal Pleno Doutora Neldi:! A. Borges Ferreira. l!a..,endo g_u:.orum regim~nl~l 
foi declarada aberta a Sessão, à qual dc.xou de eomparêÇCr. por m7tlv~ 
justificado, o Excclentissimo Senhor MinJGt.rc Marcf<lo Pi111~11t•::l. r id.~ f: 
aprovada a Ata da Se~são llntarior. E.>:aminanUQ m<~t~rl'' ô!•lrrdnü:lr,,tt•J,o 
de interc&se doa Tril•unal& P~gloni'll!l do ·rri!),,>IIIOJ, ,k.,idiu .\ lln<m1 10 \,J.,, 
de, .!lutori~r.r o FJ-~o:clcnti~;<;jn·n .':<;"ro!IIH Miloio:lr" l'r<•t.id•·ut" rlo T•l'·'"'"'l 
$11pr-rJo1 de> 'J'r<lbll)ho n r<'IOo•lt•r IIU CtJWII<"""'' liMJ•"'•'l I"!WJI !(.,. I• l.• i 
aum~•ntnuclo o núln<·r~> <k .lu>>:<•<; <1<·!':..<:!. 'lrlL•'""l", 'iU'' !J..:;1r.1• ·'·~J~· 

:.:~~~~~~~~ : 'l';r~~~~~ 1 }!~~~~~~~ l d~Q 1';·~~;~1~~'1 j~ll ;>; • R::;y~ ~c• ~-f,~~ r~ ~:,~:~J::~·:::; 
~~T;)~)~r1'~~~~r81 R:~1~~~~ 1 dorl0T;i~~f~~0d~.\ 4~-)(~~f~~o: J:,~ ~~:.;;;;,; :: 
seis); •rrlbunlll Rcg1onal do Tr<lb><lho da !i• Rugjii.<:J ~ 2<J (·1!nt~' ,, n~··.'~): 

·~~~ b~~~io~~? 1 â~"ir~~.,r~:;h~!h~o~"n~~j :~r;= fi~, (1- ( ~~"~rt~~~ ~r y~~~;n i;~,~~·~: 
nal do l'r.:obõllh<:> d11 12' Rcqii'io - lB (de:;:cdt.o); "Tribtlni'Ol Jl•1qi<>•oll do 
Trabalho da 15' Re<Jli'io - 36 {trintil e scl> 1. 

· &al,. "'" •-~~rf.,. •• ~· .~~ •k~"'·~t<• <! .. 1;•11 
,,, •.. 'il . 

~r.J.i'.:.·A·:l~~Jr.~ f-'o!r·~~!h. 
S<>crruo·!•Jf!o r~lblln~l '''""''' 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA .. 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Título IV 
Da Organização dos Poderes 

·······················~--~-ú"PíTuL.o-rii·--·"······---·--·-----~ 

Do Poder Judiciário 

SEÇÃO! 
Disposições Gerais 

••••••••••••••••••••••••~•··~~u••••"-"-•-•••••••<•••••••••••-•••õi~~·~-··--~A•~ 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regio­
nais Federais, dos Tribunais dos Estados, e do Distrito Federal 
e Território será'cómposto-de membros, do Ministério Públi­
co, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de 
notório saber jurídico e de reputação ilibada, com mais de 
dez anos de efetiva atividade profissional, indicãdOS eitl"-lfsta 
sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes. 

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o trib~,~nal 
formará tríplice, enviandoMa ao Poder Executivo, que, nos 
vinte dias subeqüentes, escolherá um de seus integrantes para 
nomeação. -

··············· ···········~···~······-----·····•ú•-·-··------~-·-·--···-~-
SEÇÃO V 

Dos Tribunais e Juízes do Trabalho 

'• • • • • • • • • • • • • • '·~ • •• ••••••• Ooo•••~Oo••••" ""''' •• ,,,-,,, • ••" ~~n ~-~~ ~. •• •• 

Art. 115. Os Tribunais RegionaiS do Trãbalho serão 
compostos de juízes nomeados pelo Preside-n-te dã-ReJn:ibiíCi, 
sendo dois terços de juízes togados vitalícios e um terço de 
juízes classistas temporáríos. observada, entre os juízes toga­
dos, a proporcionalidade estabelecida no art. 111, § 1'", 1. 

Parágrafo úniCO-. -os magiSfrã:dOá dos Tribunais RegiO~ 
nais do Trabalho serão: 

I- juízes do trabalho, escolhidos por promo~1io, alterna-
damente, por antigü1dade e merecimento; -

li -advogados e membros do Ministério Público do Tra­
balho, obedecido o disposto_ no art. 94; 

III -classistas indicados em listas tríplices pelas direto­
rias das federações e dos sindicatos com !'~se territorial :na 
região. 

DECRETO-LEI N' 5.452 DE 1' DE MAÍO DE 1943 

Aprova a ConsOlidãção ds Leis do Trabalho 

TÍTULO VIJI 
Da Justiça do Trabalho 

· · · · · · · · · · · · · · · · · ·- · · · · · · · · · · · c:;;.:?í-rür:õ-iv···· ··" ·-~«---· · ·-· ··- --~ · 
Dos Tribunais Regionais do Trabalho 

SEÇÃO I 
Da Composição e do Funcionamento 

Art. 670. Os Tribunais Regionais compor-se-ão: o da 
!" Região, de quatorze juízes togados, vitalícios, e de oito 
classistas, temporários; o da 2~ Região, de dezenove juízes 

togados, vítalícios, e de dez classisiâs, temporários; o da_ 3~ 
Região, de oito jUízes togados, vitálicios, e de -qUatro cfassistas, 
temporários; o da 4a Região, de onze juízes togados, vitalícios, 
e de seis classistas, temporários; o das~ Região, de oito juízes 
togados, vitalíciOs, e de quatro classistas, temporários; o da 
6• Região, de sete juízes togados, vitálicios, e de dois classistas, 
temporários; os da 7a, 8\ 9\ 11 a e 12~ Regioes, de seis juízes 
togados, vitalícios, e de_ dois cla~sistas·; temporários, todos 
·nomeados pelo Presidente da República. 

§ 1' Vetado. 
§ 2"' Nos Tribunais Regionais constituídos de seis ou 

mais juízes togados, e menos de onze, um deles será escolhido 
dentre advogados, um dentre membros do MinistériO Público 
_da União junto à Justiça âO Trabalho e os demais dentre 
juízes do trabalho, presidentes de Junta da respectiva Região, 
na forma prevista no parágrafo anterior. 

§ 3' Vetado. 
§ 4º Os juízes classistas referidos neste artigo represen­

tarão, paritariamente, einpregadores e empregados. 
§ 5"' Haverá um suplente para cada juiz classista. 
-§ 6~ Os--Tribunais Regionais, no respectivo regimento 

interno, disporão sobre a substituição de seus juízes, obser­
vados, na convocação de juízes ínferiores, os critérios de livre 
es_colha a antigüidade, alternadamente. 

§ 7º Dentre os seus jUíZes togados, os Tribunais Regio-:­
-. Dais elegerão os respeétivos presidente e vice-presidente, assim 
co,mo os presidentes de Turmas, onde as houver. 

§ 8"' Os Tribunais Regionais de 1"' e 29 Regiões divídir­
se-ão em Turmas, facultada essa divisãq aos~constitufdos~ds::, 
pelo menos, doze jufzes. Cada Turma se comporá de três 
juízes togados e dois classistas. um rePresentante dos empre­
gados e outro dos empregadores. 

Art. 671. Para· os -trabalhos dos Tribunais Regionais 
existe a mesma incompatibilidade prevista no art. 648, sendo 
idêntica a forma de sua resolução. 

Art. 672. Os Tribunais Regionais, em sua composição 
plena, deliberarão com a presença, além do presidente, da 
metade e maiS um dos número de seus juízes, dos quais, 
no mínimo, um representante dos empregados e outro dos 
empregadores. 

§ l9 As Turmas somente poderão deliberar presente~, _ 
pelo menos, três do seus jufzes, entre eles os dois classistas. 
Para a integração desse quorum, poderá o presidente de uma 
Turma convocar juízes de outra, da classe a que pertencer 
o ausente ou impedido. 

§ 29 Nos Tribunais Regionais, as decisões tomar-se-ão 
pelo voto da maioria dos juízes presentes, ressalvada, rio Tri­
bunal Pleno, a hipótese de declaração de inconstitucionalidade 
de lei ou ato do poder público (art. 111 da Constituição). 

§ 39 O presidente do Tribunal Regional, excetuada a hipó­
tese de declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato do 
poder público, somente terá voto de desempate. Nas sessões 
administrativas, O presidente VOtará COffiO OS demais _j\lÍZeS, 
cabendo-lhe, ainda, -o VOto de qualidade. 

§ 49 No julgamento de recursos contra decisão ou despa­
cho do presidente, do vice-presidente ou de relator, ocorrendo 
empate, prevalecerá a decisão ou despacho recorrido. 

Art. 673. O ordem das sessões dos Tribunais Regionais 
será estabelecida no respectivo regimento interno. 
........... , .................................... -... ~ ....•. -.... ~-~~ .. ,-... ······~-~~=-" 
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LEI N° 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o regime jurídico dos Servidores Pú~ 
blicos Civis da União, das autarquias e das fundações 
públicas federais. 

LEI N• 7. 701, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1988 

Dispõe sobre a especialização de Turmas dos Tribu­
nais do Trabalho em processos coletivos e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, faço _saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: · 

Art. 1"' O Tribunal Superior do Trabalho, nos processos 
de sua competência, será dividido em Turmas e seções especia­
lizadas para a conciliação e julgamento de dissídios coletivos 
de natureza ec-onômica ou juiídica e de dissídios -íõ.divíduais, 
respeitada a paridade da representaçã-o classista. 

Parágrafo únicO. O Reg"imento Interno do Tribunal dis­
porá sobre a constituição e o funcionaffieõ:tá~·de- cada uma 
das seções especializadas do_ Tribunal Superior do_ Trabalho, 
bem como sobre o número, composição e funcioriamento das 
respectivas Turmas do Tribunal. Caberá ao Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho presidir os atos de julgamento 
das seções especializadas, delas participando o Vice-Presi­
dente e o Corregedor-Geral, este quando não estiver ausente 
em função corregedora. 

Art. 2~ Compete a Seção eSpecializada em diSSídios co­
letivos, ou seção normativa: 

I - originariamente; . 
a) conciliar e julgar os dissídios coletivos que excedam 

a jurisdição dos Tribunais Regionais do Trabalho e estender 
ou rever suas próprias sentenças normativas, nos casoS cpre­
vistos em lei; 

b)- homologar as conciliãções-celebradas nos dissídios 
coletivos de que trata a alínea anterior; 

c) julgar as ações rescisórias propostaS contra -suas senten­
ças normativas; 

d) julgar os mandatos de segurança contra os atos prati­
cados pelo Presidente do Tribunal ou por qualquer dos Minis­
tros integrantes da seção especializada em processo de dissídio 
coletivo; e 

e) julgar os conflitos de competência entre Tribunais Re­
gionais do Trabalho em proces~os de dissídio coletivo; 

I!- em última instância julgar: 

a)- os recursos ordinários interpostos contra as decisões 
proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho em dissídios 
coletivos de natureza económica ou jurídica; 

b) -os recursos ordinários interpostos- contra as decisões 
proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho em ações 
rescisórias e mandados de segurança pertinentes a dissídios 
coletivos; 

c)- Os Embargos Infrigcntcs interpostos contra decisão 
não unânime proferida em processo de dissídio coletivo de 
sua competência originária, salvo se a decisão atacada estiver 
em consonância com precedente jurisprudencial do Tribunal 
Superior do Trabalho ou da Súmula de _sua jurisprudência 
predominante; 

d)- os Embargos de Declaração opostos aos seus acór­
dãos e os Agravos Regim~ntais pertinentes aos dissídios cole­
tivos; 

e)- as suspeições afqüuídoS COntra o Preside-nte e demais 
Ministros que integram a seção, n9s feitos pendentes de sua 
decisão; e 

f)os Agravos de Instrumento interpostos contra despacho 
denegatório de recursos ordinário nos processos de sua compe-
tência. - · · · 

Art. 3~' Compete à Sé"ção de -Dissídios Individuais jul­
gar: 

I- originariamente: 
a) - as ações rescisórias propostas cOntra decisões das 

Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e suas próprias, 
inclusive as anteriores à especialização em seções; e 

b)- os mandados de segurança de sua competência origi-
nária, na forma da lei. · 

II- em única instância: 
a)- os agravos regimentaiSiilterpostos em dissídios in vi~ 

dividuais; e 
b)- os conflitOs de_ competência entre Tribunais Regio­

nais e aqueles que envolvem Juízes de Direito investidos da 
jUrisdição trabalhista e Juntas de Conciliação e Julgamento 
em processos de_ dissídio iridivídual; 

III- em últíma instância; 
a) -os recursos ordinárias interpostos contra decisõ.es 

qos Jrib~nais Regionais e!n prOcessos de dissídio individual 
de sua competência originária; 

b)- os embargos interpostos as decisões divergentas das 
Turmas, ou destas com decisão da Seção de Dissídios Indivi­
duais, ou com enunciado da Súmula e as que violarem literal­
mente preceito de lei federal ou da Constituição da República; 

c)- os agravos regimentai~ d~ despachos denegatórios 
-dos _Presidentes das Turmas, em ni_atéria _de e_mbargos, na 
forma estalecida _no Regime_nto Jnterno; _ 

d) -os Emba"rgôs de becla!aÇao~opoStCls ao_s. seus acór­
dãos; 

e) -as suspeições argiiidas contra o Presidente e cl:emais 
Ministros que integram a seção, nos feitos pendentes de julga­
mento; 

O -os Agravos de Instrumento interpostos contra despa­
cho denegatório de recurso ordinário_e_m processo de sua com-
petência. _ _ __ _ _ _ __ _ 

Art. 4o- É da competência do Tribunal Pleno do Tribu­
nal Superior do Trabalho; 

a)a declaração de inconstitucionalidade ou não de lei ou 
de ato normativo do Poder Público; 

. b)- aprovar os enunciados da Súmula da jurisprudência 
predominante em dissídios individuais; 

c)-Julgar os incidentes de uniformização da jurispru­
dência em dissídios individuais; 

d)- aprovar os precedentes da jurisprudência predomi­
nante em dissídios coletivos; 

e) aprovar as tabelas de custas e emolumentos, nos termos 
da lei; e 

f)- elaborar o Regimento Interno do Tribunal e exercer 
as_ atribuições adminstrativas previstas em lei ou na Cons­
tiuição Federal. 

Art. 5~--As Turmas-do Tribunal Superior do Trabalho 
terão, cada uma, a seguinte competência. -

a)- julgar os Recursos de -Re_vista interpostos de deci­
sões dos Tribunais Regionais do Trabalho, nos casos previstos 
em lei; 

b)- julgar, em última instância, os AgravoS de Instru­
me-ntos dos despachos de Presidente do Tribunal Regional 
que denegarem seguimento a Recursos de Revista, explici-
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i~do em que efeitO a Revista cteve ser processadã~ caso-pro­
VIdos; 

c)- julgar, em última instância, os a-gravos-régitriéiltais; 
e 

d)- julgar os Embargos de Declaração opostos aos seus 
acórdãos. __ _ 

Art. 69 Os_ Tribunais RcgiÕnã.Js do TrabalhO que-fiinclO­
~arem divididos em Grupos de Turmas promoverão a especia­
lização de um deles com a competência esclusiva para a conci­
liação e julgamento de dissfdios coletivos, na forma prevista 
no caput do art. 1" desta lei. 

Parágrafo úniCo. O Regimento interno disporá sobre 
a constituição ~ fundõ:tlamento ·cto Grupo Normativo, bem 
com dos demats Grupos de Turmas de Tribunal Regional 
do Trabalho. 

A~t. 79 • Das ~~~is?es proferidas pelo Grupo Normativo 
dos Tnbunats Regionais do Trabalho, caberá recurso ordi­
nário para o Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 1 s> O Juiz relator ou o redator deSigiiado disporá de 
10 (dez) dia para redigir o ac6r'dão. 

§ 2• Não publicado o acórdão nos 20 (vinte) dias subse­
qüentes ao julgamento, poderá qualquer dos liiigen-tes ·ou o 
Ministério Público do Trabalho, interpor recurso ordiriáriO, 
fun~ado, ape~as, na certidão_ de _julgamento,_ inclusive com 
pedtdo de efetto suspensivo; pagãs as custãs, se--ror o caso. 
Publicado o acórdão, reabrir-se-á o prazo parã ó aditamento 
do recurso interposto. _ - --
. § 3~ --Interposto o recurso na forma do parágrafo ante­

no r, deverao os -recorrentes comunicar ·o fato à Corregedo­
ria-Geral, para as providências legais cabíveis. 
. § 4s> . ~?bli~ção o ·a.córdão, quando as partes_ serão con­

Sideradas rnttmadas, segmr-se-ã o procedimento recursal Como 
previSto em lei, com a intimação pessoal do Min"ístério Público, 
por qualquer dos seus procuradores. 

§ Ss> Formalizado o acordo pelas partes e homologado 
pelo Tribunal, não caberá qualquer recurso, salvo por parte 
do Ministério Público. . ~ ___ . 

§ 6s> A sentença normativa poderá ser objeto de ação 
de cumprimento as partir do 20'-' (vigésiiriO) diaSUbseqr:iente 
ao do julgamento, fundada no acórdão ou na certidão de 
julgamento~ salvo se conc_edido efeito suspensivO pelo Presi­
dente do Tribunal Superior do Trabalho. 

Art. 8s> O disposto no art. 7~ e respectivos par-ãgrafos 
desta lei aplica-se aos demais Tribunais Regionais do Trabalho 
não divididos os Grupos de Turmas. 

Art. 99 O efeito suSpensivo deferido pelo Presidente 
?o Tribunal Superior do Trãbalho terá eficácia pelo prazo 
IIDprorrogável de 120 (cento c vinte) dias contados da publica­
ção, salvo se o recurso ordinário for julgado ant"es do término 
do prazo. 

Art. 10. Nos dissídios coletivos de natureza econômica 
ou jurídica de competência originária ou recursal da seção 
normativa do Tribunal Superior do Trabalho, a sentença pode­
rá ser objeto de ação de cumprimento com a publicação da 
certidão do julgamento. 

Art. 11. Nos processos de dissídio coletivo, o Minis­
tério Público emitirá -paii;:Cer-escrito. ou protestará pelo pro­
nunciamento oral, na audiência ou seSSão de julgamento. 

Art. 12. O art. 896 da Consolidação das Leis do Traba­
lho- CLT, aprovada pelo Decreto-lei n" 5.452, de 1'' de 
maio de 1943, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 896 Cabe Recurso de Revista das decisões 
de última instância para o Tribunal Superíõ-r do Traba-
lho, quando: . 

. a) -derem ao- mesmo dispositivo de lei federal 
mterpretação diversa da que lhe houver dado o mesmo 
ou outro Tribunal Regional, através do Pleno ou de 
Turmas, ou a Seção de Dissídios Individuais do Tribu­
nal_ ~uperior do Trabalho, salvo se a decisão recorrida 
eshver em consonàri.da como enuriCiado da Súmula 
de Jurisprudência Uniforme do Tribunal SujJerioi:' do 
Trabalho; 

b)- derem ao mesmo dispositiVo de lei estadual 
Convenção Coletiva de Trabalho, Acordo Coletivo' 
sentença l!orrnativa ou regulamento empresarial de o&: 
se~vâ?cía _obrigatória em área territorial que exceda 
a J~ns~ição do Tribunal Regional porlator interpre-
taçao dtvergente, na forma da alínea a; e -

~)-proferidas com violação de literal dispositiVO 
de let federal, ou da ConstituiçãO da República. 

§ 1 s>- O Recurso de Revista será apresentado no 
prazo de 8 (oito) dias ao Presidente do Tribunal recor­
rido, que poderá recebê-lo ou denegá-lo, fundamen­
tando, em qualquer caso, o__despacho. 

§ 29 Recebido o Recurso, a autoridade recorrida 
?eclarará o efeito em que o recebe, podendo a parte 
rnter~ss~da requerer carta de sentença para a execução 
provisóna, salvo se for dado efeito suspensivo ao Re­
curso. 

§ 39 Denegado seguimento ao Recurso, poderá 
o recorrente lliterpór· Agravo de Instrumento no prazo 
de 8 (oito) dias para o Tribunal Superior do Trabalho. 

4s> Das decisões proferidas pelos Tribunais Re­
gicinãis do Trabalho, ou por suas Turmas, em execução 
de sentença, inclusive em processo incidente de embar­
gos de terceiro, não caberá o Recurso de Revistà salvo 
na hipótese de ofensa direta à Constituição Fed~raL 

§ 59 Estando a decisão recorrida em corisonância 
com enunciado da Súmula da Jurisprudência do Tribu­
nal Superior do Trabalho, poderá o Ministro Relator 
indicando-o, negar seguimento ao Recurso de Revista' 
aos Embargos, ou ao· Agravo de Instrumento. Será 
denegado seguimento ao Recurso nas hipóteses de in­
tempestividade, deserção, falta de alçada- e ilegitimi­
dade de representação, cabendo a interposição de 
Agravo. _ 

Art. 13. O depósito recursal de que trata o art. 899 
e seus parágrafos da Consolidação das Leis do Trabalho fica 
limit-:_do? no recurso ordinário, a 20 (vinte) vezes o valoi" de 
referencia e, no de revista, a 40 (quarenta) vezes o referido 
vato.r de ref:rência. Será considerado valor de referência aque­
le v1gente a data de interposição do recurso, devendo ser 
complemen.tado o valor total de 40 (quarenta) valores, no 
caso de revista. 

Art. 14. O Regimento Interno dos Tribunais Regionais 
do T~ab~lho deverá dispor sobre a Súmula da respectiva juris­
prude~cta predominante e sobre o incidente da uniformizaçãO, 
mclus1ve os pertinentes às leis estaduais e normas coletivas. 

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário da 
Consolida~ão das ~eis _do Trabalho e da legislação especial. 

Brasília, em 21 de deiembro de 1988; 167' da Indepen­
dência e 100~ da República. -JOSÉ SARNEY- José Fernan­
do Cirne Lima Eichenberg. 

(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 47, DE 1992 

(N• 2.628/92, na Casa de origem) 

De fniCiativa do Tribunal Superior do Trabalho 

Altera a composição e a organização interna do 
Tribunal Regional do Trabalho da 12' Região, com sede 
em Floriaoópolis-SC, e dá outras providências. 

O Congresso nacional Decreta: 
Art. 1• O Tribunal Regional do Trabalho da 12• Re­

gião, coni sede em FlorianópÔlis-SC,- tem sua composição au­
mentada para dezoito Juízes, sendo doze Togados Vitalícios 
e seis Classistas TemporátiõS, respeitada a p-arldade da repre-
sentação. · · · · 

Parágrafo U.O.icO. Dos cargos de.Jufzes TogadOS\riiaÜcios 
constantes deste artigo, oito sã-o destillados à magistratura 
trabalhista de carreira, dois à representação da Ordem dos 
Advogados do Brasil e dois à representação do MiniStério -
Público do Trabalho. 

Art. 2o Para atender à composição a que se refere o 
artigo anterior, são criados_ os seguinte Cargos e· funções de 
juiz: o- - - • • 

I-Três cãrgos de Juiz Togãdo Vitalício, a serem provi­
dos em consonância com o artigo 115 da Constituição Federal; 

li- Duas funçõeS de Juiz Classista Terilporáiio, se"ndO 
uma para representante dos empregados_e uma para represen­
tante dos empregadores. Haverá um suplente para cada Juiz 
Classista Temporário. -

Art. 3~ O provimento dos cargos c f'}-_nções de Juiz pre­
vistOs no artigo anterior pbcdecerá ao que dispõe a Consti­
tuição Federal e a legislação pertinente. 

Art. 4<:> Dentre os Juízes Togados Vitalícios-dois exerce­
rão as funções de Presidente e Vice-Presidente ·do Tribunal 
e um a função_ de Corregedor, e serão eleitos na forma regi­
mental. 

Art. 59 Além d0-Tr1bunal Pleno, o Tiibu_~al Regional 
~o_ T~~balho da 12~ Região será dividid9_ em Turmas e terá 
pelo menos uma Seção Especializada, respeitada a paridade 

·da representação classista. 
§ 19 O Regimento Interno --dO Tribunal disporá sobre 

o númeto de Turmas e Seções Especializadã.S, sua competência 

e funcionamento, neste ínclufda a composição do órgão, res­
peitada a paridade da representação classista. 

§ 29 Na hipótese de serem criadas mais de uma Seção 
Especializada, apenas para uma delas, serão distribuídos, os 
processos de Dissídio Coletivo de natureza econômica e/ou 
jurídica. 

§ 3~> É facultad_o ao Juiz Presidente e ao Vice-Presidente 
do -Tribunal participarem do julgamento de Dissídio Coletivo 
de natureza económica_e/ou jurídico. Presente o Juiz Presi­
dente do Tnbunal, caberá a ele presidir a SessãO de Ju"Iga-
mento. --~ _ ~ ~------:-

§ 49 OS J ufzes da Seção _o_u_ Seções Espedalizadas serão 
substituídas, nos casos preVistos em lei.e. nó Regimento Inter­
no, por Juízes integrantes-das Turmas,. observada a paridade 
da representação dãSsista; -

An. 69 FiCa:m criados os cargos de Assessor de Juiz, 
do Grupo-DireçãO e Assessoramento Superior, Código TRT­
DAS-102, e os cargos de Diretor de Secretaria; Código TRT­
DAS-101, conforme especifiCados no anexo I desta lei. 

§ 1 ~ Os cargos de Assessor de Juiz priVatiV6s de Bacha­
rel em Direito, sen)o preenchidos mediaqte livre indicação 
doS magistrados junto aos quais forem servir. --

§ 2"' _-A classificação dos cargos de Direção e Assessora­
mento Superior, na escala de níveis do respectivo grupo, far­
se-á por deliberação do Pleno do Tribunal, observada a legisla­
ção vigente. 

Art. 79 Ficam criados no Quadro Permanente de Pes­
soal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 12• 
Região cs cargos de Atividades de Apoio Judiciário, cOnforme 
especificados nO -~Anexo li desta lei, a serem providos na forma 
estipulada na Lei n'8".112, de 11 de dezembro de 1990 (Regime 
Jurídico Único dos Servidores Civis da União, das Autarquias 
e das Fundações Públicas Federais). 

Art. 89 As despesas deCorrentes da aplicação desta l~i 
correrão por conta das dotações orçaffieiltárias próprias da 
Justiça do Trabalho. 

Art. 9~ Esta-lei entra e~ vigor na data de ~ua publi­
cação. 

Art. 10. Revogam-se aS dispo'siÇões énl:-Contrário. 

ANEXO ·I 

, de de 1992 

TRIBUNM- REGIONAL DO TRABALHO I>A 12' REGIÃO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA 

CARGOS EM COHISSÀO 

DENOMINACÃÕ 
. -·· 

GRUPO NÚM. CÓDIGO 

Direção e 6 Assessor de juiz '.l'H.T-12 I -·DAS-102 

Assessoramento- 3 Diretor de Secretaria TRT-12'-DAS~lOl 

superior -
código TRT-12 1 

DAS-100 

f'··' 
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ANEXO-li 

,de de 1992 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12' REGIÃO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRE'fARIA 

. ----
GRUPO CATEGORIAS NúM. 

FUNCIONAIS ----- -
Atividades de Técnico 10 
Apoio Judiciário 
Judiciário -
Cód. 
TRT-12•-AJ-020 

Auxiliar 20 
Judiciário 

A tendente 20 
Judiciário 

Agente de 10 
Segurança 
Judiciária 

.. 

.ttxPOStçA.O DE HOTlVC.-fl 

DA NV.C'l':m:JoAnr:: DI': fõf: l\r'll'loiAit O TlltHIINM, Jll~r:JOIIAJ, DO 
'l'IU'diAUIO DA l:t• J.lt:e1AO. -

t fet-o notório que o .Ju(lici6z::io 
apresenta proble11as quanto ll urn11 imedl &t~ pre~:~taçli.o 
nal, o que nog: laVo o ilf i rmllr, com penar, quo t1 

trabalho eat.6 •nbi deii!Orllda do que n Justiçn Comuto 
Membro• de Frd~raç!o. 

Trabalhista 
jurir::dicto­
,,untio;:n do 

dos Entndorl 

O c:reecent.c m1m~ro de o.çõo;u;: trahalhiatna, a ead11 11.1'10 

(1.500.000 c111 l9SIJ), &e o:Javo à conjunturll coc:on6micn, ao ere&::oi~ 
•ento da el i~ntela trabalhinta - servidol es pllblicoo:: - co b 
eutagnaç4o da Justiça do Tr11balho nor;: rutus doia primeiros gnlllf< 
de jurlsdlç!o, 010 procl;!r::lõOiõ demoram multo t,l;;'mpn n.., grau rocu:rslll 
do TrJbunal Rcraioual do Trobllllho e, conseqticr,tcmcnto, chegam apó'.ll 
acses ou anos na instAncia do Tribunlll superior do Trahalho. 

Por tais rll~õas,impõo-se o aumento da composição do 
Tribunal Reglonlll do Tr.rtbalho da 12• RegU.o, pleito- antigo d.rt 
comunidade sindiclll, dos juristas e lldvoq.rtdoa do Estado dG Santa 
Catarinlfl, 

DA PROPORCIO~DADE CONSTITUCIONAL NA COMPóSiçAO DO 
'l'RIBUHAL REGIONAL DO T.RABALBO DA U• RECtlO. 

A Constitulç6o Fedt::rlll poss.ul 3{três) regras 
espocifiCa& no que concerne A eompo&iç6o doa Tribunnia Roqionnis 
do Tr11b11lho1 

'! proporcionalidr~da de 1/3 dtt Juizea Clll•sistaos 
para 2/3 de ju zes Togadoa(Artigo 115, "caput" da CF); 

b) paridade na repreaentaç5.o cla&siatll {Artigo 113 
da CF}; e 

- . - __ ., 

CÓDIGO CLASSES E 
REFERÊNCIAS . 

TRT-12·=AJ . ·----------c-:-
A NS-10 a NS-1$ 

- 021 B NS-16 a NS-21 
(Nível Esp. NS-22 a NS-25 
Superior) 

TRT-12•-AJ A NI-24 a NI-27 - 023 B NI-2E: a !H-31 
(Nível Esp. NI-32 a NI-35 
Intermediá 
rio) 

TRT-12•-AJ A NI-2•1 a NI-27 - 025 B NI-28 a NI-31 
(Nível Esp. NI-32 a NI~35 
Interrnediá 
rio) 

TRT-12 1 -AJ A NI-2·~ a NI-27 
-023 B NI-28 a NI-31 
(Nível Esp. NI-32 a NI-35 
Intermediá 
rio) --

c) proporcionalidade igual A do Tribunlll superior do 
Trabalho entre Juizes TOga~os de Carreir.rt e os representante• da 
ordem do5 Advoqados do Brasil e do Hinist4r1o Nblico do 'I'rabA­
lho(Artigo 115 -dil CF, parte final). 

Em son~o a proporcionalidade de l/3 de Juizes Clca­
GiDtas Tempor4rio5 para 2/3 de Juizes Togadoa Vitlllicioa, na 
hipótese de o c6lculo ~:~preJ>entcr UIJ. nUmero i11opar para a 
r~presCntaçáó clcssista, por exemplo 6413•21,333333, aplica-ae a 
regra da paridade na reprascntaç6o de trabalhadores • e~preqado­
re&, toacrificando-roe uma das vagnc de Juiz Togado Vitalieio •• 
fllVor da 22• vnga de Juiz Classista Ternpor6rio. 

t.JII' aspecto da n.tur~l Cnrtll Magna que ne111 11ompre ' 
percebido est6 na ~ ~ eetipull!lldll po.ra a 
proporcionalidlldR •ntr• os Juiza• T09adoa dos Tribunni• Rt~gionaia 
do Trobalho. 

o Artigo 115 da Lei Fundllment~tl •anda observar a 
proporcionalidade qua existe no Tribunnl superior do Trabalho, ou 
seja..- ll{om:u) Ministros oriundos da 'l!lllQistratura de Cllrteira 
trabnlhis:tll, pllra 6(aeia) Hiniatroa oriundo& do Minist4rio 
Póblico do Trabaiho(3) e Qrde~ doa Advogado• do Br~:~ail(J). 

COIIIO o Tribunal Superior do 'l'rabalho possui 2'/{vintllll 
e sete) Miniatros, a regra da paridlldll entre representantes doa 
trabalhildores e doa e~preqadores exigiu que umil va9a de Miniatro 
Tot;Jado oriundo da carreira foa:se sacrificada e)ll. fllvor do lD' 
Ministro Classistll. FoSSIIII o Tribunal Superior do Trabalho 
composto por 2B(vlnte e oito) Ministros, teríamos a proporciona­
lidade de l2(do:ze) oriundo& da carr•ira, correspondentes: ., 2/'l, 
para 6(s:sis) Ministros oriund.o5 da ordea doa Advoqados{l) • do 
~inistério ~lico do Trabalho(J). 

A proporcionalidnde entre os Minl&tro5õ Togados 
vitalicios do Tribunal superior do Trabalho f, portanto, de 2/3 
de l!lllgiotrados oriundos da cllrreira para l/3 de .1\dvot;Jad.os • 
I!IO~ros do Ministério pUblico. Idêntica proporcionnlidado a 
constituição Fodorlll determina seja obGarvada nos Tribunl!lli• 
Regionais do ~balho , o que foi feito nente Projeto de lei. 

t importante salientar que il refor6ncia feita no 
inciao li, do par6grafo ~ico, do Art •• llS da Constituiç!o Fede­
ral ao Art. 94. que trata do denominado "ou!nto constitucional", 



-3582 Terça-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Maio de 1992 

nao invalida A reqra do ~ do referido Õrtiqo llS, devendo oer 
interpretada co~o oxig6ncia de observ&ncia aos d~naia requisito• 
do Art. 94, coRO a apresontaçii.o d('l liutaa oõxtuplas, notório 
onbQr juridleo, reputaçAo ilibndn e d~z anos de efetiva atividade 
proflesional, 

DA DIVISAO DO 'l'RIBUNAL EM 'l't1RKAS E SEQOES 
ESPECIALIZADAS 

Além do Tribunal Pleno , o Tribunal Reqiomt.l ser6 
dividido em Tui111a~>' e terá pelo menos Wllll Seçlio Especiali:tada. A 
coJnposiç.§o e o funcionamento chu; 'l'urllll!B ~os 'l'ribunll.iB Regionais 
do Trabalho é ~atéria requleda d~ fome qe~al na CLT, nos Arti9o• 
670·a 673, n!io •endo conveniente sua alteu.ç!io em Projeto de 1•1 
que "'lnplia a composlçlio do Ulll Tribunal Roqional. Contudo, n 
exc:nplo do que a Loi 7.701, do 21 ,Je dotembro <la 1988, 
regulml'lentou em relaç6o ao Tribunal Su~ 1rior do 'l'rlllbalho, a 
co~po~içio e o funcionamento das Seções Eapccializadas &&o-reme­
tidos para o Regi~ento Interno do Tribunal Regional do Tr~balho. 

DA SEçAo ESPECIALIZADA 

P.11ra racionalizar e ncelerlr o julgamento de> 
processos que escn.pam 6 compet~neit~. das Tunas, o Projeto de Lei 
pennite que o Tribunal Regional tenha, pt:o menos,' UJU.a Seção 
Espeeializt~.da para o julgamento de Di~sldios Coletivos de 
natureza •conõmiea ejou jurídica, Dissídios lndividuais e outras 
matérias que nio cejflm da competúncia das Tu~mas ou do Pleno. 

Na categoria doç Dir>aidios lndi••id_ul!l.l,_lll, poderlio ser 
incluídas as milhares de açõeç rescisórias que anualmente e6o 
propo~tfls perante os Tribunais Regionais io Trabalho, pura 
descom•ti:tuir dacir~<õe11 com trinsito em julgado, proferidas pelas 
Juntfllll de Conc!liaça:o e Jul9flllu:mto, acordos 11on.oloqados e dec1-
a6es dos ór9àos judicantes do Tribunal Reqion&l do Trabalho. Além 
diu:so, ainda caberia lt. Seç.!io Especialh:adlll 0111 Oillaidiou Im!ivi­
duaia julgar os Mandado~ do Segurunça. 

A lcqislaç!o anterior prevó "Grupor; de Turmas" nos 
'l'ribumli15 Regionais que C"!lnt~m 4(quut:ro) ou m<~in Tm'rr,a~.:, o que 
prem;upóe a reuni!o de Turmas com S(cincoj ,JuÍllf)~ cada. tto 
Projet'? de Lei o Grupo de- Turmas é c.ubstitu.í~o pela~ Seções 
EspeciBlh:adas, ficando o Tribunul Regional com maior libcrdude 
par11 dispor sobre a composição de cada uma de acordo com as suas 
necessidades, podendo ser .uma paru os Dis.sídi-:.a rudi<ddul!lis e 
outro~~ para os Dissidfoç Coletivos. t possivel que apcnas uca 
Seçao E&pecialii\ada seja criada. O Projeto c!e Lei m<mtélll o que 
consta dt> artigo 6• da Lei 7.701, de 21 ele d<>Zt:!I:Lb:ro d~ l9BB, 
publicada no D.O.U. do 22 de 'de7embro de l9!la, qut: d(·t•n·rnlna a 
ee.peclnli:z:aç<'io da um llnle<: Grupo de Turmilg, agort~ f;"(•ÇII? ET:p~rcln­
lh:odlll, para o julqnmcnto ele- l>lr.uldhn: Coh,tlv<.>o. !!:~ ltJJ,r'A•"•·~ d•" 
o• Tribunal R<.~']ional Cll>tar t•cln c:dnçbo tlt> up<mno;; '.U"" !lc·•~iío Li;pe­
e:lalizada, esta tor6 a C•!)Jl!pet6ncia pnrl!l D.i~;&J:dio~ CoJet i vos e 
Disr~<idioa Individuai,. ·· 

A compl:!t~ncia t>Xclualv11 paro~~ uma UnJco &r.-çllo Eope­
eializoda, no qui:! concern1· !IOG Oict:idio& Col~tlvcr. d•J nt~tUrl':Z:a 
econôm.lcf! e;ou juridiell de interprctl!lç6o d'J nornro le!'Jf\1 c•J eli\•J­
IlUlll do instrumento normt•tivo é lllllUt!llr, poir. ~rc·r.('r·vc.-ue 11 
uniformidade da lunç6o norlllfltivl!l do& Trit>unaic c'l" 2'l't~hlllho. Como 
o exercício do Poder Normativo COn&tituc.lonal é funç:&.o dns mai1> 
importante& dentre fi& que os Tribunois do Tr&balho IC'Ji'CCUtl!lm, em 
rozho dos rcfle:Kos positivo10 ou neqotlvoz:; n11 economia elo Pnic, 
no mercado de trubulho, no combatt' 6 inflaç6o, etc., o Projeto dr 
Lei deterndna que a Scç!o Elipcc!DUzadn em Di_asJdios Cole"thon 
•eju presidida pelo Presidente _do Tribunal, df1la partir.:ipand~ o 
Vice-Presidente, ombos com direito fi voto._ A& deciuõcc. normntJ­
vas, eomo salient11do, ofetam profunda~~nte a econo~ia nocion~l, e 
economia do Estado onde o Tribunal Regional possui juri_ç_diç.So, nfl 
JRaiorill das ve:;o;es n.lcançando grl'lnde repercussii.o na inpnm!:ll, 
televisão e rádio, estondc• o exigir manifestações ofi~:irtis l"'a 
c-orte perante a socicdo~~de, o que <leve ser feito pel?_ Jui7. Pzc~:f­
donto quo, por dtsposiçfio rn']lmnntal, é I]Uf"ln fnla pr•lo 'J'rJhun~>l (' 
eataboloo;-o an r<:~laçõco o!h·Jnl~õ~ COII< terccdrnr.. lf.lir> ru• .1u_-tt.ll1c-l:l, 
portanto, q11or " a<1~~<lulntrftr;l'io do TrJbunaJ n~•<> s•:lrt.lr.lpt­
obrigatorla~~<entl.! dcr;co rt>loenmtc ativida<1n norxontJ.va pr;,ti~~>d~ 
pelo.s Tribunois Regionais do Trubulho. 

Qunnto _lt. seç.!io_ou Scç!.:les(ctjSO seju GOJtst{tui:.ll!l mais 
de Ulllll) E!lpeci~tlizodar:J Cll'• Oissí.o:lios 1m'llvi<1uaJe, o F••giro<:>r<to 
Interno é que dispor6 Gobrr. f" Pl"CfJC'nÇ"II ou nGu dot; ,luiz~·s- J>f,..,:i­
dcntc e V.ic:c-J'roer.dd~llt'o, dC' aeortlo co1o "r: c'"'""<Jn}lnw~.~" U·> 
Tribunal Jteqlonul do 'l"t•oballlo em conco..,iin•:.i,.. r:oro "B nc•:<'l.r ~Oacll'c 
adminiotrativaG da Corte. 

DAS DESPESAS • 

A anpliaçAo do Tribunal RegioMl do n·atla lh-: da 12 • 
Região acarretará opena& despesos de p[:&l):(oal. J1. prr-·d,;!lo 
orçamentária paro a despeGfl com peasoal do Tribun~l Pc-•;lonal do 
Trabalho dlll 12• Região, pr•lvistl!l para l!J92, é suii<:'i<'ute p3~·1:1 
atender às projeções de despesa de pesaoul e aeréscir=os dela 
deeorrentos, constantes deste Projeto de Lei. . 

t muito imfl<'rtontc que s.c dcst"que o fato de nc 
previsões orçamentárius de 1992 serem oui"Jcienter. quanto àe 
despesas com pessoal que serão crlad~s neste Pcojct" doe IP.i, um~ 
vez que n6o e:dul:.irão outl'l!fl d~gp(!-!,11!.11 __ co111o cuat~Jo,_ p_?_!_ro;_ a• 
dc.pend6nciar; 111atcrio~~is. (]o 'l'rlbunal Reqt.9nal pl)do:-rlao receber 1111 
novfla Turmas acm despes,s cxtrflli. 

~TRATO DA ATA DA SEGUNDA SE!lSIIO EXTRAORD.IJl.\P:lA 00 C:RCAO .ESPECIAL 00 
~lBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Aor;: quntro diato do !nó& de dezembro do cno de um 1nil novl'C(,Il­
tos e novent11 e Ull, &.c nov~ llorar., realizou-se a !"lcg•mdll Scr:r.ho E11-
tro~~ozdin6ria do óro;~t:.o Especia:l do Tribunal Supe-rior do TrnL~lho, ~:_oba 
Presid6ncio do .txcelenl:.issimo Senhor Hini&tro Guimarães flllleio, pre­
sente~ os Exceleoti&simos Sonnores Ministro& Orlondo Tci~eira da 
Cost.tll José A)uricaba, Ermes Pedro Pedrll&sani, Hélio Regato, Nor~erto 
Silve ra sJe·"souza José Cllll"l.oc da Fonsecll, AnlQnio ADI!Iral, Hylo 
Gurgel .. Cnéa Morelra, José l.ui: Vo~~r;concellos, lllmir Pezziunotto e 
Wognef Pitnentfll fi' [li9niaeimfl !:ubprocuradori!I-Geral du Juctlçll do 'l'r&t.<l'­
.a;no Doutoro Fl6Vill Folei'io Alvlm o;Jor Ollveiru; c 11 Se,.rctl\rin do Tdb:.l­
nol Pleno Doutoro Neide A. I!OJ"ges Ferrcirfl. lfav~ndo guoJ"um regl~>~cntfll, 
foi declflrada nberta o11 Scscii.o, 6 quDl dci11ou de compnrõi::Cr, por J:Jot.lvo 
justificado, o Excelentis&imo Senhot Ministro Murcelo l'imenlcl. ~ida e 
flprovada a Ata da Sessão anterior. Examinando EDtério udministtat~va 
d~ interesse dos Tribunais Rcoionais. do Tru!Jnlho, d~cidiu 4 unenimidn­
de, autorizar o Excelentis&imC. Senhol:" Ministro Prcsid~r•to_do Tribunal 
Superior do Trabalho 1!1 re~:~cte% o~~o Congresso llllcfonlll Prol!. to~ d~ 1-ei 
aumentando o númaro de Ju:ÍZ:(r. clc=.:c.cc Tzibunniç., 91.1~· f r::•rlv:, 1\llr..i/11 

!"~~=~~~li: ,.;:r~~~~~ 1 H~~y~~~~ l U~0·J·~·~~~~~~:'' d~ll 2! . j(!:~'í ~~" .. r ~ 1 ( L~~·.:~~~~~t.~ 
QUI!ltro}; 'l'ribunul Re9.ional dCl 'rtPbt~lho de. 3' Rc9lb.'l 3'.- (t.rintll e 
sei~~~ Tribunol R.C)I~cn,..l do 'l"rubalho da 4' Req1âo - 36 (trinta c 
sei& :Tribunal Re.qJ.onal do 'l'rab"'lho da S• Prgillo- 2'1 {virot·~,.. n'.)·.c); 
'l'ribunol Re<Jional 'do Trabalho d~ 9' Rcqiào - 2B {vint'l" c c-!t ... •); TribY­
nal Rcqlonal do Trnbalho da )O' Pcglilo- l6 (d":tillto); tr i!.ut~.~l P•··:1lo· 
Jlal do Trab11lho da 12• Rcgi&.o - 10 (dczcdt<:>); c Tr.llm,,.l r:. ·;l· '•·•I :-lo 
Trl!lbalho da 15' Re9i6o- J6 (triut:.,. ,,,iE:J. /, 

Sl:llfl d~ Sr.J6õos, 04 .J, d•·''' l'•hrCi 11 :~~l 

l.ct''\t"<<· tJi;:,·"·. 
}l' lDt:: 1\./I)OI~C S fl,íl.l'l·:t!:/1 

S<?f""t"etál"i<l do 'I"rli.•un•1/ t'l•mn 
1 i I 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

................................ TiTui:é:i'iv ....... _ ............ c ........... . 

Da Organização dos Poderes 

.............................. cP,'Pirui:c)!ii ................ _ 
Do Poder Judiciário 

SEÇÃO! 

Disposições Gerais 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regio­
nais Federais, dos Tribunais dos Estados, e dó Distrito Fêderal 
e Território será composto de membros, do Ministério Públi­
co, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de 
notório saber jurídico e de reputação ilibada, com mais de 
dez anos de efetiva atividade profissi0n3.1, indicados em lista 
sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes. 

Parágrafo único. Recebidas aS indicaçõe~;. o tribUnal 
formará lista tríplice, enviando-a ao Poder Executivo~ que, 
nos vinte dias subseqüentes, eScolherá um de seus_ integrantes 
para nomeação. 
································································-···-········· 

S_EÇÁOV 

Dos Tribunais e Juízes do Tr&halho 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão 
compostos de juízes nomeados pelo Presidente da República, 
sendo dois terços de juízeS togados vitalícios e um terço de 
juízes classistas temporários, observada, entre os juízes toga­
dos, a proporcionalidade estabelecida no art. 111, § 19, I. 

Parágrafo único. Os magistrados dos Tribunais Regio­
nais do Trabalho serão: 

I- juízes do trabalho, es_colhidos por promoção, alterna­
damente, por antiguidade e merecimento; 



Maio· de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção IT) Terça-feira 19 3583 

11 --advogados e membros do Ministério-Público do Tra­
balho, obedecido o disposto no art. g-4; -

III- classistas indicados em listas tríplices pelas direto~ 
rias das federações e dos sindicatos com base territorial na 
região. 

DECRETO-LEI N' 5.452, DE lo DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

· · · · · · · · · · ·· · · · · · · · · · · · · · · · · · · ·.riTü"Léi · viú · · · · ·· ·-· ·· · ·-~ «-----~-·-· 
Da Justiça do Trabalho 

..................... ·········cP.:Piiüi:êi" i"v····· ...................... .. 
Dos Tribunais Regionais do Trabalho 

SEÇÃO r 
Da Composição e do Funcionamento 

Art. 670. Os Tribunais Regionais comp6r-se-ão:- o- da 
1~ Região,-- de quatorze juízes togados, vitalícios, e de oitO 
classistas, temporários; o da z~ Região, de dezenove juízes 
togados, vitalícios, e de dez classistas, temporários; o Q_a 3• 
Região, de oito juízes togados, vitalícios, e de quatro classiStas, 
temporários; o da 4~ Região, de onze juízes togados, vitalícios, 
e de s_eis classistas, temporários; á das~ Região, de oito juízes 
togados, vitalícios, e de quatro classistas, temporários; o da 
6~ Região, de sete juízes togados, vitalícios, e de dois classistas, 
temporários; os da 7\ 8~, 9\ 10a, 11~ e 12~ Regiões; de seis 
juízes togados, vitalícios, e de- dois cla~sistas,- temporários, 
todos nomeados pelo Presidente da República. 

§ I' Vetado. 
§ 2~ Nos Tribunais Regionais- constituídos- de seis ou 

mais juízes togados, e menos de onze, uin dCieS -será escolhido 
dentre advogados, um dentre membros do Ministério PúbliCo 
da União_jUntO -ã"Justiça do Trabalhq __ e os demais dentre 
juízes do trabalho, presidentes de Junta da respectiva Região, 
na forma prevista no parágrafo anterior. -

§ 3' Vetado. 
§ 4~ Os Juízes classiStas referidos neste:ai:tigõ -repres-en-=­

tarão, paritariamente-, empregadores e empregados. 
§ 59 Haverá um suplente para cada juiz classista. 
§ 69 Os Tribunais Regionais; no respectiVO- regiffiCrilo 

interno, disporão sobre a substituição de seus juízes, obser­
vados, na co-nvocaçâo de juízes inferiores, os critéiioS-de livre 
escolha e antigüidade, alternadamente. _ 

§ 79 Dentre os seus juízeS togados, os Tribunais Regio­
nais elegerão os resp~ctivos presidente e vice-presidente, assim 
como os presidentes de Turmas, onde as houver. 

§ 89 Os Tribunais Regionais da 1"- e 2• Regiões dividir­
se-ão em Turmas, facultada essa diviSão aos cOnstituídos de, 
pelo menos-, doze juízes. _Cada Turma se comporá de três 
juízes togados e dois classistas, um representante dos empre­
gados e outro dos empregadores. 

Art. 671. Para os trabalhos dos Tribunais Regionais 
existe a mesma incompatibilidade prevista no art. 648, sendo 
idêntica a forma de sua resolução. 

Art. 672. Os Tribunais Regionais, em sua composição 
plena, deliberarão com a presença, além do presidente. da 
metade e mais um do número de seus juízes, dos quais, no 
mínimo, um representante dos empregados e outro dos empre­
gadores. 

_§ 1" As Turmas somente poderão deliberar presentes, 
pelo menos, três dos seus juízes, entre eles os dois classistas. 
Para a integração desse quorum, poderá o presidente de uma 
Turma convocar juízes de outra, dã. classe a que pertencer 
o ~usente ou impedido. 

§ 2>' Nos Tribunais Regionais, as decisões tomar-se-ão 
pelo voto da maioria dos juízes presentes, ressalvada, no Tri~ 
bunal Pleno, a hipótese de declaração de inconstitucionalidade 
de lei ou ato do poder público (art. 111 da Constituição). 

§ 39 O presidente do Tribunal Regional, excetuada a 
hipótese de declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato 
do poder público, somente terá voto de desempate. Nas ses­
sões administrativas, o presidente votará como os demais juí­
zes, cabendo-lhe, ainda, o voto de qualidade . 

§ 4~ No julgamento de recursos contra decisão ou des­
pacho do presidente, do vice-presidente_ ou de relator, ocor­
rendo empate, prevalecerá a decisão ou despacho recorrido. 

Art. 673. A ordem das sessões dos Tribunais Regionais 
será estabelecida no respectivo regimento interno. 

LEI N' 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o regime jurídico dos ServidOres Pú~ 
blicos Civis da União, das autarquias e das fundações 
pu"blicas federais. 

LEI W7.701. DE 21 DE DEZEMBRO DE 1988 

Dispõe sobre a especialização de Turmas dos Tribu~ 
naiS do- Trabalho em processos coletivos e dá outras 
providências. 

- - O PreSidente da República faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: _- _ _ _ _ 

Art. 1'! O Tribunal Superior-do Trabalho, nos pr-ocessos 
de sua competência. será dividido em Turmas e seções especia­
lizadas para a conciliação e julgamento de dissídios coletivos 
de natureza econômica ou jurídica e de dissídios individuais, 
respeitada a paridade da representação classista. 

Parágrafo único. O Regimento Interno do Tribunal dis­
porá sobre a constituição e o funcionamento de cada uma 
das seções especializadas no Tribunal Superior do Trabalho, 
bem como sobre o número, composição e funcionamento das­
respectivas Turmã:s do Tribunal. Caberá ao Presidente do 
Tribunal Superio~ do Trabalho presidir os atos de julgamento 
das seções especializadas, delas participando o Vice-Presi­
dente e o Corregedor-Geral, este quando não estiver ausente­
em função corregedora. 

Art. 2° Compete à seção especializada em dissídios co-
letivos, ou seção normativa: · 

I -originariamente: 
-a) conciliar e julgar os dissldios coletivos que excedam 

a jurisdição dos Tribunais_Regionais do Trabalho e estender 
ou rever suas próprias sentenças normativas, nOs caSos pre-­
vistos em lei; 

b) homologar as conciliações celebradas nos dissídios co­
letivos de que trata a alínea anterior; 

c) julgar as ações rescisórias propostas contra suas sen­
tenças normativas; 

d) julgar os mandados de segurança contra os atos prati­
cados pelo Presidente do Tribunal ou por qualquer dos Minis-
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tros integrantes da seção especializada em processo de dissídio 
coletivo; e 

e) julgar os conflitos de competência entre Tribunais Re~ 
gionais do Trabalho em processos de dissídio cole_tivo; _ 

II -em última instância julgar: 
a) os recursos ordinários interpostos contra as decisões 

proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho em dissídios 
coletivos de natureza econômic-a ou-Jurfdica; 

b) os recursos ordinários interpostos contra as decisões 
proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho em ações 
rescisórias e mandados de segurança pertinentes a dissídios 
coletivos; 

c) os Embargos Infringentes interpoStos contra c)ecisão 
não unânime proferida em processo de dissídio cole ti v O de 
sua competência origlrilriã, sãlvo se a decisão atacada estiver 
em consonância com precedente jurisprudencial do Tribunal 
Superior do Trabalho ou da Súmula de sua jurisprudência 
predominante; 

d) os Embargos de Declaração opostos aos seus acórdãos 
e os Agravos Regimentais pertinentes aos dissídios coletivos; 

e) as suspeições argüidas contra o- Presidente e demais 
Ministros que integram a seção, nos feitos_ pendentes de sua 
decisão; e 

O os Agravos de Instrumento interpostos contra despa­
cho denegatório de recurso ordinário noS processOs de sua 
competência. 

Art. 39 Compete à Seção de Dissídios Individuais jul-
gar: 
I- oríginariãirieliié:: 

a) as ações resCisórias propostas contra·dedsões das Tur­
mas do Tribunal Superior do Trabalho e suas próprias, inclu­
sive as anteriores à especialização em seções;e 

b) os mandados de segurança de sua competência origi­
nária, na forma da lei. 

li -em única ínstâncla: 
a) os agravos regimentais interpostos erri dissídios indiví-

duais;e -
b) os conflitos de competência entre Tribunais Regionais 

e aqueles que envolvem Juízes de Direito investidos da ju_risdi­
ção trabalhista e Juntas de Conciliação e Julgam~nto em pro­
cessos de dissídio iridividual; 

III- em última instância: 

a) os recursos ordinários interpostos contra decisões dos 
Tribunais Regionais em processo de dissídio individual de 
sua competência originária; 

b) os embargos_ interpostos às decisões divergentes_ das 
Turmas, ou des_tas com decisão da Seção d~ Dissídios Indiviw 
duais, ou com enunciado da Súmula e as que violarem literalw 
mente preceito de lei federal ou da Constituição da República; 

c) os agravos regimentais de despachos denegatórios dos 
Presidentes das Turmas, em matéria de embargos, na forma 
estabelecida no Regimentó"Intemo; -

d) os Embargos de Declaração opostos aos seus acór­
dãos; 

e) as suspeições argüidas contra o Presidente e demais 
Ministros que integram a seção, nos feitos pendentes de julgaw 
mente; e 

O os Agravos de Instrumento interpostos contra despa­
cho denegatório de recurso ordinário em processo de sua comw 
petência. 

Art. 4!' É da competência do Tribunal Pleno do Tribu­
nal Superior do Trabalho: 

a) a declaração de inconstitucionalidade ou não de lei 
ou de ato normativo do Poder Público; 

b) aprovar os enunciados da Súmula da jurisprudência 
em dissídios individuais; 

c) julgar os incidentes de uniformização da jurisprudên· 
cia em dissídios individuais; 

d) aprovar os precedentes da jurisprudência predomi­
nante em dissídios coletivos; 

e) aprOVar as· tabelas de custos e emolumentos, nos ter-
inos da lei; e · 

O elaborar o RegiMento Tiiternõ do Tribunal e exercer 
as atribuições administrativas previstas em lei na Constituição 
Federal. 

Art. 5!' As Turmas do Tribunal Superior ~o 1):abalho 
terão, cada uma, a seguinte competência: -- -

a) julgar os Recursos de ReVista interpostos de decisões 
dos Tribunais Regionais do Trabalho, nos casos previstos em 
lei; 

b) julgar, em última instância, os Agravos de Instrumen­
to dos despachos de Presidente de Tribunal Regional que 
dt;negarem seguimento a Recurso de Revista, explicitando 
em que efeito a Revista deve ser processada, caso providos; 

c) julgar, em última instância, os agravos_ regimentais; 
e 

d)_ julgar os Embargos de Declaração opostos aos se_us 
acórdãos. 

Art. 6° Os Tribunais Regionais do Trabalho que funcio­
narem di vi di dos em Grupos de Turmas promoverão a especia­
liZãÇ"ão de um deles com a competência exclUsiva para ·a-conci­
liação e julgamento de díssídios coletivos, na forma prevista 
no caput do art. 1" desta lei. 

_Parágr.ç~.fo úniCo. ·O RegiineritO- InternO -âispora sObre 
a constituição e. funcionamento do_ Grupo Nottri.3tivó~ bem 
como dos demais Orupos de Turmas de Tiibunal RegiOnal 
do Trabalho. · 

Art. 79 Das decisões proferidas pelo Gnipo Normativo 
dos Tribunais Regionais do TrabalhO, caberá recurso ordi-
nário para o Tribunal-Superior do Trabalho. · 

§ 19 O Juiz relator ou o redator designado disporá de 
10 (dez) dias para redigir o acórdão~ 

§ 2~ Não publicado o acórdão nos 20 (vinte) dias_subsew 
qüentes ao julgamento, poderá qualquer dos Htigarites ou o 
Mini~téri.o Público do Trabalho interpor recurso ordinário, 
fundado, apenas, na certidão de julgamento, inclusive com 
pedido de efeito SU$pensivo, pagas as custas, se for o caso. 
Publicado o acórdão, reabrir~se-á_Q prazo para o aditamento 
do re_curso interposto. -

§ 3» Interposto o recurso na forma do parágrafo ante­
rior, deverão os recorrentes comunicar o fato à Corregedo­
ria-Geral, para as providências legais cabíveis. 

§ 4~ Publicado o acórdão, quando as partes se_rão consi­
deradas intimadas, seguir-se-á o procedimento recursal como 
previsto em lei, com a intimação pessoal_ do Ministério :P_úblico, 
por qualquer dos seus procuradores. 

§ 5"'_ Forf!ializando o acordo pelas partes e homologado 
pelo Tribunal, não caberá qualquer recurso, salvo por parte 
do Ministério Público. 

§ 69 A sentença normativa poderá ser objeto _de ação 
de cumprimento a partir de 209 (vigésimo) dia subseqüente 
ao do julgamento, fundada no acórdão ou na certidão de 
julgamento, salvo se consedido efeito suspensivo pelo Presi~ 
dente do Tribunal Superior do Trabalho. 
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Art. 89 O ._disposto no art. 7<> e respectivo parágrafos 
desta lei aplica-se aos demais Tribunais RegionãiS do Trabalho 
não divididos em GrUpoS de Turmas. 

Art. 99 O efeito- susPeriSivo deferido pelo Presidente 
do Tribunal Superior do Trabalho terá eficáCia pelo prazo 
inprorrogável de 120 (cento e vinte) dias contados da publica­
ção, salvo se o-rec-urso ordinário for jti.Iga:do antes do término 
do prazo: 

Art. 10. Nos dissídios coletivos de natureza econômica 
ou jurídica de competência originária-oU -i'ecufS31 de seção 
normativa do Tribunal Superior do Trabalho, a sentença pode­
rá ser objeto de ação de cumprimento com _ _a publicação da 
certidão de julgamento_. _ 

Art. lL Nos processos de dissídio c_oletivo, o Minis­
tério Público_emitirá parecer escrito, ou protestará pelo pro­
nunciamento oral, na audiência ou sessão de julgamento. 

Art. 12. O art. 896 da Consolidação das Leis do Traba­
lho- CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de 1• de 
maio de 1943, passa a ter a seguinte_redação: 

"Art. 896. Cabe Recurso de Revistas das deci­
sões de última instância para o Tribunal SuperiOr do 
Trabalho, quando: 

a) derem ao mesmo dispositivo de lei federal inter­
pretação diversa da que lhe houver dado o _mesp:to 
ou outro Tribunal Regional, através do pleno ou de 
Turmas, ou a Seção de Dissídios Individuais do Tribu­
nal Superior do Trabalho, salvo se a decisão recorrida 
estiver em consonância com- enUn-ciado da Súmula de 
Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Tra­
balho; 

b) derem ao mesmo dispositivo de lei estadual, 
Convenção Coletiva de Trabalho, Acordo Coletivo, 
sentença normativa ou regulamento empresarial d_e ob­
servância obrigatória em área territoi[al que exceda 
a jurisdição do Tribunal _Regional prolator interpre­
tação divergente, na forma da alínea a e 

c) proferidas com violação de liter_aJ _dispositivo -
de lei federal, ou da Constituição da 1\r;:pública. 

§ 1<.> O Recurso de Revista será apresentado no 
prazo de 8 (oito) dias ao Presidente do Tribunal recor­
rido, que poderá recebê-lo ou denegá-lo, fundamen­
tando, em qualquer caso, o despacho. 

§ 29 Recebido o Recurso, a autoridade recorrida 
declarará o efeito em que o recebe, podendo a parte 
interessada requerer carta de sentença para a execução 
provisória, salvo se for dado efeito suspensivo ao Re­
curso. 

§ 3o Denegado seguimento ao Re_curso, poderá 
o recorrente interpor Agravo de Instrumento no prazo 
de 8 (oito) dias para o Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 4~ Das decisões proferidas pelos Tribunais Re­
gionais do Trabalho, ou por suas Turmas, em execução 
de sentença, inclusive em processo incidente de em bar- __ 
gos de terceiro, não caberá o Recurso de Revista, salvo 
na hipótese de ofensa direta à Coristítuição Federal. 

§ 5<.> Estando a decisão recorrida em consonância 
com enunciado da Súmula da Jurisprudência do Tribu­
nal Superior do Trabalho, poderá o Ministro Relator, 
indicando-o, negar seguimento ao Recurso de Reyista, 
aos Embargos, ou ao Agravo de Instrumento. Será 
denegado seguimento ao Recurso nas hipóteses de in­
tempestividade, deserção, falta de _alçada e ilegitimi-

dade de representação, cabendo a interposição de 
Agravo." 

Art. 13. O depósito recursa] de que trata o art. R99 
e seus parágrafos da Consolidação das Leís do Trabalho fica 
limitado, no recurso ordinário, a 20 (vinte) Vezes o valor de 
referência e, no de revista, a 40 (quarenta) vezes 9 referido 
valor de referência. Será considerado valor de_ referência aque­
le vigente à data da interposiÇão do recurso, devendo ser 
complementado o valor de 40 (quarenta) valores, no caso 
de revista. 

Art. 14. O Regimento Interno dos Tribunais Regionais­
do Trabalho de_verá dispor sobre a Súmula da respectiva jUris­
prudência predominante e sobre o incidente de unifOrmização, 
inclusive os pertinentes às leis estaduais e normas coletivas. 

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 16. Revogam-se_ as disposições em contrário da 
Consolidação das Leis do Trabalho e da legislação especial. 

Brasilia, 21 de dezembro de 1988; 167' da Independência 
e 100• da República. JOSÉ SARNEY - José Fernando Cirne 
Lima Eichenberg. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 48, DE 1992 
(N• 2-630192, na Casa de origem) 

De iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho 

Altera a composição e a organização interna do 
Tribunal Regional do Trabalho da 3~ Região, com sede 
em Belo Horizonte- MG, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l\> O Tribunal Região do Trabalho da 3• Regional, 

com sede em Belo Horizonte-:- MG, tem sua composíção 
alimentada para trinta e seis Juízes, sendo vinte e quatro 
Togados Vitalícios e doze Classistas Temporários, respeitada 
a paridade da representação. 

Parágrafo único. Dos cargos de Jufzes Togados Vitalí­
cios constantes deste artigo, dezesseis são destinados a magis­
tratura trabalhista de carreira, quatro à representação da Or­
dem dos Advogados do Brasil e quatro à representação do 
Ministério Público do Trabalho. 

Art. 2õ Para atender à composição a que se refere o 
artigo anterior, são criados os seguintes cargos e funções de 
Juízes: 

I- dez cargos de Juiz Togado Vitalício, a serem promo­
vidos em consonância com o art. 115 da ConstituiÇãO Federal; 

II -quatro funções de Juiz Classista Temporário~ -sendo 
duas para representantes dos empregados e- duas para repre­
sentantes dos empregadores. Haverá um suplente para cada 
Juiz Classista Temporário. -

Art. 3~ O provimento dos cargos e funções de Juiz pre­
vistos no artigo anterior obedecerá ao que dispõe a Consti­
tuição Federal e a legislação pertinente. 

Art. 4" Dentre os Juízes Togados Vitalícios dois exerce-­
rão as funções de Presidente e Vice-Presidente do tribunal 
e dois as funções de Corregedor e Vice-Corregedor Regional, 
respectiVamente, e serão eleitos na forma regimental. 

Art. 5~ Além do Tribunal Pleno ou do Órgão Especial 
equivalente, o Tribunal Regional do Trabalho da 3~ Região 



3586 . Terça-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Maio de 1992 

será dividido em Turmas e terá pelo menos uma Seção Espe­
cializada, respeitada a paridade da representação classista. 

§ 19 O Regimento Interno do Tribunal disporá sobre 
o número de Turmas e Seções Especializadas, sua compet~ncia 
e funcionamento, neste inclUída a composição do órgão, res­
peitada a paridade da representação classista. 

§ 29 Na hipótese de serem criadas mais de_ uma Seção 
Especializada, apenas para uma delas, serão distribuídos os 
processos· de Dissídio Coletivo de natureza econórnica e/ou 
jurfdica. _ · 

§ 39 O Juiz Presidente c o-Vice-Presidente par!JC:ipàrãq 
dos julgamentos dos Dissídios Coletivos de natureza eoonó­
micã e/ou jurídica. Presente o-Juiz Presidente a ·ele ,càberá 
presidir a sessão de julgamento. : _ _ -~ -~ 

§ 4"' Os Juízes da Seção ou Seções Especializadas serão 
substituídos, nos casos previstos em lei e no Regimento inter­
no, por Juízes integrantes das Turmas, obse_rvada a paridade 
da representação classista. - -

§ 59 Ficam extintos os Grupos de Turmas em qu_~ se_ 
dividia o Tribunal, cabendo à Seção ou SeçõeS EspeCializadas 
que os sucederem a competCncüi residual para julgar as Ações 
Rescisórias propostas contra as decisões por elas proferidas. 

Art. 6" Ficam criados os cargos de AsSessQr de Juiz~ 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superior, Código TRT-

DAS-102, e os cargos de Diretor de Secretaria, Código TRT­
DAS-101, conforme especificados no anexo I desta lei. 

§ 1~' Os cargos de Assessor de Juiz, priyativos de Bacha­
-rel em Direito, serão preenchidos mediante livre indicação 
dos magistrados junto aos quais foram servir. 

§ 29 A classificação dos cargos de Direção e Assessora­
mento Superior, na escala de níveis do respectivo grupo, far­
se-á por deliberação do Pleno do Tribunal ou do Órgão Espe­
cial, ob~ervada a legislação vigt;:nte. 

Art. 7o Ficam criados no Quadro Permanente de Pes­
soal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 3~ 
Região os cargos de Atividades de Apoio Judiciário, conforme 
especificados no anexo II desta lei, a serem providos na forma 
estipulada na Lei n"8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Regime 
Jurídico Único dos Servidores Civis da União, das Autarquias 
e_das Fundações Públicas Federais). 
- __:__ __ Art. gn As despesas d~Ú:orrentes da aplicação desta lei 
correrão por ·conta das dotações orçamentárias próprias da 
Justiça do Trabalho. 

Art. 9~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 10. Revog~rn-se as disposições em çontráriO: · 

ANEXO- I 

Lei no , de de 1992 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3• REGIÃO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA 

CARGOS EM COMISSÃO 
.. . ". 

GRUPO NÚM. DENOMINAÇÃO CÓDIGO 
Direção e 18 Assessor de juiz TRT-3 • ·-DAS-102 
Assessoramento 4 Diretor: de Secretaria TRT-3 • --DAS-101 
superior ~ 
código TRT-3• 
DAS-100 

I 
I 
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ANEXO- O 

Lei n• , de de 1992 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3" REGIÃO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA 

GRUPO CATEGORIAS NÚM. 'CÓDIGO CLASSES E 
FUNCIONAIS REFERÊNCIAS 

·-
Atividades de Técnico 36 TRT-3•-AJ- A NS-10 a NS-15 
Apoio Judiciário 02J: (Nível B NS-16 a NS-21 
Judiciário - Superior) Esp. NS-22 a NS-25 
Cód. 
TRT-3•-AJ-020 

Auxiliar 72 TRT-3•-AJ- A HI-24 a NI-27 
Judiciário 023 (Nível B NI-28 a NI-31 

Intermediá Esp. NI-32 a NI-35 
rio) 

A tendente 36 TRT-3 •'-'AJ·- A NI-24 a NI-27 
Judiciário 025 (Nível B NI-28 a NI-31 

Intermediá Esp. NI"'-32 a NI-35 
rio) 

Agente de 36 TRT-3•-AJ- A NI-24 a NI-27 
Segurança 023 (Nível B NI-28 a NI-31 
Judiciária Intermediá Esp. NI"'-32 a NI-35 

rin\ 
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:IXPOBiçA.O Dz JIOTIVOB 

DA HECESSXDADJ: DE SE AMPLIAR O 'l'la:BO!iAL REGIOHAL DO 
'.rRADALIIO DA 3• JmGII.O~ 

t fato notório que o Judic14r1o Trabalbisto. 
llpresentlll problenwus qu111nto. a uma iMediata pre.etoç!o 
jurh:Ciicional, o que ji foi ou eau aenclo corriqido na Juatiça 
eomum Cloa Eatadr.ls Membro• da Federaça.o. 

Atunlmcnto~ podemos aflr•ar coa pes111r que a Justiça 
do T~abalho eat4 mal e d~morada do que a Justi9111 doa Estados. 

o 11umento d3a ações t~~~;balhilll"l!aa a cl!lda ano 
(l.!SOO.OOO e• 1991), ae deve 111 eonjuntu~a econOrlica, 1110 
croacimento da clientela trabalhista - servidoras p~blieoa - e A 
eati!lqnaç!o da Ju.tiça do T~abalho nos seus doia primeiros gr.rt.us 
d• ju~isdlçillo. oa processos d~•oraa aulto tempo no grau recursal 
do T~ibunal Roqional do Trabalho e, conaequentementa, cheqam co• 
atraso de lllem:ea ou ano.: na lnat.Ancia do 'l'~ibunal Superior do 
Trabalho. - · --

Po~ tais razõêa,o ·aUl'Q&nto da COIIIpos!çAo do Tribunal 
Regional do Tra~alho da 1• RegiAo' pleito ~tigo·da co.unidade 
aindical,dos juriataa e advogados do Estado de Mina8 Ge~111is. 

DA PROPORCXONJ\LIOADE CONSTX'l'UClONAL MA COMPOSIÇ!o DO 
TRIBUNAL RBC+OHAL DO TRADAUIO DA 3• R~GIAO. 

A con~~ttituiçAo Federal possui 3(trê:s) regraa 
especificas no que concerne ~ compo•içAo dos Tribun~~;is Region~is 
do 'l'~abalhol 

111) proporclonelidode de l/3 de J~h:ea Cl111ssista• 
p111ra 2/3 de Ju~~es Toqado11,{A~tigo 115, MCaput" d111 c.F.)t 

b) paridade na representaç!o claaaiatat (Arti9o 113 
da c.F~); • 

~) Pro~orcionalidode_ igual ~ do Tribunal superior do 
Trabalho entre Jutzoe Toqados de Cs~~airlll e os rapreaentantes da 
o~dem dos Advogado• do Brasil o do Hinlst,rio PUblico· do 
Trabalho,(Artigo 115 da C~F~, parta final). 

:e:m sendo a proporcion11.lidadl!l de l/3 de Ju:( zea 
Classiatas Te~por~rioa para 2/3 do Juizes TOgadoa Vitalicioa, na 
hipótaaa de o c~lculo apraaantar um ndmero . i~ar par111 a 
repre~anta~Ao clas~tata, po~ exemplo 6413~21,333333, lllpliea-ae a 
regra da parldnd<> n111_ rarnu•antaç4o dn t.r:obalht~doree a 
"""l" .. <;~adluaa, fllll:ll!lco•••to-•v . umn oJAt< Ya9oa dl!l .:Juiz TDIJIIUln 
VJtnlillio eno f~:~vo1· da 22• vaqn d~ Juiz Claanlet111 'l'ar.por,rio. 

DA PROPORCIOKA,LIDADE ENTRE OS .:WiZES 1'0GAOOS IGUAL A 
DO TRIBUNAL SUI'ERIOR DO TRJ\aALIIO. 

Um anpccto da. atU11l Cai"to Magna. que nem 
percebido ~5.U. n111 ttW:A . ~ aatipu;tada 
proporcionalidade entro os Jui~•• Tog111doe doa Tribuh111ie 
<io_.Tro!lbalho. 

r;ompre ' 
Plllt"G 111 

Regionais 

o Artigo 115 da Lei Fundanrental manda observar a 
proporcionalidade qua existe no Tribunal Supe~ior do Trabllllho, ou 
aeja, ll{onze) Ministros oriundos da ~naqistrl:ltura de ca~~eira 
trabalhista, p.!lra 6{seh:) Ministros oriundos. do MinisltétiP 
PUblico do Trabalho(3) e ordom dos Advoq:~dos do Brasil(3). 

Como o ~~ibunal Superior do Trabalho possui 27(vinte 
e sete) Ministros a regra dll paritlade entre repreacntantes dos 
trabalhoadores e dos empregadores exiglu que uma vaga de Ministro 
Too;todo o~iundo d:~ carreira fosse saerlficadlll onr favor do lO• 
Ministro Cltuli'data. Fossa o 'l'ribunal Superio~ dO Trabalho 
composto por 2B(vlnte f.> oito) Hinlstrol!l e teriamop a 
proporcionalidade . do l2(doz~) oriundos d111 c111rreira, 
corrRcpondont.ea. a 2/3, paro 6{seil::) Miniut.rolil oriundos d111 O:t:"dem 
doa AdvogadQr;{3) • do Ministério PUblico do Trabal~o{3). 

~ proporC'Jonalidado · ontr<' os Ministros Toqadoa 
Vit.alieios do TrJbuual Supcrlor de Trl\bnlho 4 port111nto do 2/3 de 
ma<;;h;trados oriundoJ: da carreira po1r11 l/3 de. AdYOC]I\doP. e 
metn.b~os do Minstórlo Público~ ldóntica propOrcionnlidade a 
Constituição Federal date"r111ina_ sajn observada nos Tribunal• 
Regipnais do Trabllllho , o qúe foi feito ne~te Projeto-de-lei. 

F. lmportõtnt<- salientar quc- " ro:ot'er(mell!l fait111 no 
incf&o II, d~;~ pará.grili!O "llnlco do Art. 115 dn C.:F'., ao Art. 94, 
que tratlll do .denoll!tmu~o quinto constitucional, n.lio invalida a 
regra do "Caput." do referido artiqo 115, davendo aer inte~pretadn 
como e~rig~ncia dG obt:erv!nei~ dos der.tda rcquisit.ps do Art. 94, 
como a eprE'S('ntaçl'io de Ua:tam: scxtuplns, notório sni:>Gr juridico, 
rE>putaç~o ilibada e d~z anos de efetiva ativld111de proti~a:ional. 

o Proieto-d~~:-lei taculta a criftçáo do órq4o Espacial 
quo 11ubatituir6 o Tribunal Pl~mo nas llllltériaa ae aua compot4ncla, 
om razAo da Corte ultrap111asar o mlnrero de 25(Vinta e cinco) 
juizes em SUIII composiç!o.(Art. !13, .Xl. da Conatituiçf;o Feder111l). O 
Reqimento Interno do. 'l'ribunllll Regional dispor i eobre a 
composiçAo, qua nao· poder4 IU!r infc·rior a ll{onze}, nem sup"'rio:r 
11 25{vinto e cinco), rcqra. cont:titut:ionol que nem· proch:<l sal;" 
aanc-ionodn por tl'r aplicaç.lo autom.!ltic~. Caber,, portnnt.tl, M• 
Regimento, Interno eflcolhet n co~t.poro:lçlio m1:1fs Mh•quad~ cntr<11 
l.l(onzeJ e 2S(vint.o e Cinco) .~~~>~mbroa, sempre- rcspEdt.ada 11 
paridllde da repreal!ntaç6o classista. Quanto ao funcionalllcnto, o 
Regi~ento Interno do Tdbun1111 Reqicnal dispor! sobre o "quo~ull" 
mínimo e dies d• sess6es do órqlo Especi111l. 

Alám do Tribunal Pl(·no c do ó~g6o Et:;nccla1, o 
Tribun111l Rcqional S<"'r! dividido em 'l"urmall e ter6. po::ln lll-:ltlou cuu1 
Scçti.o Enpecializada. A compotJiçroo c funcion:~ment.o d<>t" 'I'u~Do•IO d~l!J 
'l'J:"ibunl!lla Regionais do Trabalho é m.lt4.dn ~egulada de forma qcral 
na CLT, nos Artigos 670 a 673, não . sendo convenienta sua 
alte~açAo , era Projeto-de-léi que anrplill a composição du u11 
T~ibunal Regional. Contudo, a exemplo Cio que 111 I~i 7.701 de 21 do 
dezembro de 1988 regulamentou em relaçAo ao Tribunal Superior do 
Trlllbalho, a composição e o funcionaJrtentO ·das Scç6'!!s 

- Especializadas s!o remctidoa para o Regimento Interne tlo Tribunal 
Reqional do Trablllho. 

DA SEÇlO EPECIALIZADA 

P11ra racionalizar e n':('!Crllr o julrr;:.=•nt,r_. d•: 
prócçousbl'l que ('ISCap:Jm a com~wlênrll!l dll.l!l 1~1rma1J, o !•rr)]Ct'l rlr·~)r·l 
permite quo o 'l'ribUnll) J!•:glmlll.l t.t'ulol'r pelo Jn•:nr,o C1ín,,· "t:~r;liu 

~:ru;!:!i:~~_ômf~~a e;~u ~~;~~lb~;o J:i~:idf~:si~à~~id~~f~t!v~~tr~~ 
,matérias que nilo sejam da compet6ncia dac Tu~mas, do Pleno ou do 
.órg!i.o E:.Gpecial. 

Hll categorio dos Oiss:ídio!l Individuais p<:)dc!llon 
inclui~ IIS lllilhares de ações reE.cisó~ias que anui!!lmc•nte .silo 
proposta• pe~ante os Tribunais Regionais do T~abalho pa~a 
desconatit.uir decisões co111 transito em julgado p~o!erid111s pel!'IS 
Juntas de Concialiaçilo e 3ulgamnnto, acordos ho~ologados e 
dec1s6ee dos órg!os judicantes do. 'lribunal Regional do Trabalho. 
Al-tl§m disso, aind111 caberá A seção Especializada e111 Dissídio.: 
Individuais, julqar os Mandados ele Segu~ança. Atualmente, a.: 
Tribunais Rcgiona1EJ eom 20{vinta) ou maim Juizes est!loo dlvldldos 

GDI GrupoG de Tul"lnas pl!lra julgar DiP.efdios Ccletivoa e Dica:ídioli: 
Individuais. 

Trlh,,,,.., t .. n•~<J~.l~~f!"!1~~.1\o"'~~t;:;.; 1:;~,fi r;r.~~,.~~~~1"r·~~ ~~ 1 .T"~~~~-·;, ~";: 
quo Pl cn"UI>Õo 111 rAUn l llu rll"' 'l"ur miUl ,.,om ~· ('"I"'"' J .ru 11.<•1: <;hd.,, lr1> 
Projet.o-dc-lei o GrUJlO de 'l'urma11 6 ~:~ut>ct.ituíllo P"lD ~r:o;lio 
Especializada, com o que o Tribunal Regional terâ maior li~crdalle 
par111 di~por sobre a camposiç!o de cada uma de acordo com as cuaa 
necessid111des, podendo sc:r umtr: par11 os DiBsidios Individuais a 
outra para oa Di11eidios Colctivon. t poncivel quOJ npcn>lc uma 
S<!ç6o eopoci111lhnda flt'jll crlll.da. O rrojf'!to-dc-lei mantl!m o qu ... 
connta do art.lgo 6• dn t....l 7,701, dC' 21 dn dcZC'mbro (Ir: l'lnn; 
publicada no D.O.U. de 2.2. do dcJ:cn.bro de 1986, que determina a 
es:peeializl!lç!o de um llnico GrupO de Turmas, agora Seçico 
EspecialiZ111da, para o julgamento de DissfdioB Coletlvor., Na 
hipótese de o Tribunal Regional optar pela criação de apcntr:s uma 
Seç!o EspecialiJ:ada., esta terá 111 competência para Dissídios 
ColGtivos e Dissídios Individuais. 

A Competência exclu~dva para uma Unlca s~o;il":l 
Especialitad111, no que concerne aos Dissidios Colet.ivos de 
natureza eccn6mica e/ou jurídica de interp~E'taçâo de norma lcg~l 
ou cl,usula do inst~:umento normativo e salutar, p":lis prcsf'I"V,l~f.'~· 
111 uniformidade da função nomativa dos Tribunais do •r::~!b.:.tho. 
Con.o o exercíeio do_Poõer Norm~:~tivo Constitucional é funçll.o das 
10ais importantes dentre nG que os Trlbunab: do Tral>alho exc,·ut.aõll, 
e11 r111:r.Ao dos ~eflel!OS positivo& ou nn')t~t.!vor. na N'•·momi"" "'J 
Pais, no mercado de tfõlbalho, no comlm~.n .!1 inf1"<;"'1o, ntr:., o 
Projeto-de-Jej determina que ll !"J.e<;/io r:$p.-,cillol izndll <!.m t.'l!.sfdlc.~ 
Coletivos sej~~; presid1dn pelo E't·c-sidcnte do Trlbun~l, d"l-'1 
participl'lndo o Vice-.Prasidant.e, an.bos com tlirclto n •io•o. AI!! 
decisõeP. normativaa, como salient~do, atetam pl"wfundamcr:tc a 
economia ntlcional, a eeancmia da .E:~.<.tado onde o 'l'rihunai Re>~JI.Onal 
possui jurisd.iç6o, na maior la rl'l& vc:<:m; alcrmçaJJd•~ gr·nn'.l•.• 
repercuusll.o fUI 1m~rcnna, tclevloõ.c o:- rádio, ç·t;Uu.IJQ ~ "Klg!1 
manifeotaç6o.G ot:iclnis da Cort<• J•<'r••ntc- a nor;lr:d;cd•r, o qu•· db'IO 

ser feito pelo Juiz l'n:::.s.ldeltte> qUl', por dinpo~lçli.o re:gl!Tlent.al, é 
quem fal,a pelo Tribunal e estabel!!ce as. .relações oficiais com 
ta~ceiro•. NS.o se justifica, port~nto, que a adninistraçll.o do 
Tribunal n!o participe obrigatoritlm(nte r::lessa relevante at.lvidade 
nor!llativa pt"atieada pelos grand•~G 'I'ribunaie Reglol"ltli& do 
Trlllbalho. 

QU>1nto à Seçôo ou seç6é!s(r::.fl<JO sC')I\ oonstitutd>J mulr; 
de U1114) Eapecializadat:: em OissJ..dlo.e ltodiYiduais, o "-"9h•clrt.>J 
Interno é que disporá sobre a presença ou não dos ,luites 
Prer::lidel"lte e Vicc-P~esidente, de aeorr:lo com as conviniénci~ts do 
Tribunal Region!tl do 'I'rablllo em conGon!ncia com a!l neccr;.sidades 
acJ.inistrativas da Corte. 
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DAS DESPESAS. 

A zur~p1i11çtl.o do 'l':dbunal Ro!jJional do 'l'rab11lho :dll 3• 
:Reqi6o t~carret~á &pC[l!lll dcapoaall do pesaoal. A pravistl.o 
orçluaent4ri• p111r11. a doapeaa co111 pcn;aoal do Tribunal Regional do 
'l'rab4lho d11. 3_• Rogil.o, provia ta para 1992 4 suficiente pt~:ra 
atender lu; projeçõcn1 de do11pe1111 do pea11oal • acráeci•o• dela 
docorrent•• constantes deate Projeto-do-lei. 

t mui to importante que se destaque o rato de ru1 
previsõelil orçanenUriAII de 1'11'112 sere• sut'iciantae quanto Õ.ll 
despesas coa pessoal que aertl.o criadas neste Projeto-do-lei, Ulllll 
vo:r.: quo n6.o exi111tirl\o outra• diiiiiPOIUIII cano eu111teio, paio ao 
dcpend4nclll8 lntl.toriala do TribUIIIll Ref,llonal podorl.o recobor ao 
novao Tura•• ••• despea1111 oxtrao. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

.... ~· ................... -............ ' ............ -.-.. -.... -~ ......... , .. , ...... ·~ .. 
TÍTULO IV 

Da OrganizaçãO dos Poderes 

CAPÍTULO IIl 
Do Poder Judiciário 

SEÇÃO V 
Dos Tribunais e Juízes do Trabalho 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão 
compostos de juízes nomeados pelo Presíâe-rite áã República, 
sendo dois terços de juízes togados vitalícios e um terÇ"o de 
juízes classistas temporários, observada,--entre ós jUízCs_ togã.­
dos, a proporcionalidade estabelecida no art. 111, § 1<:>, I. 

Parágrafo"- único. Os magistrados dos-Tribunais Regío­
nais do Trabalho serão: 

I- juízes-do trabalh escolhidos por promoção, alterna­
damente, por antiguidade e erecimento; 

li-advogados e membros do Ministério Público do Tra­
balho, obedecido o disposto no art. 94; 

III -classistas iridicados em listas tríplices pelas direto­
rias das federações e dos sindicatos com base territorial na 
região. 

,,..,,.,,.,.,.,,,,,.,,_..,,.,.,,,,-H,,.,,n.,.,.,n-o"'"'''''~.-o,•••••••••"'''' 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O expedien­
te lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1" 
Secretário. 

~ É lido o ·seguinte 

REQUERIMENTO N• 278, DE 1992 

Senhor Presidente, 
Requeremos, nos termos çlo art. 218 do Regimento Inter­

no e de acordo com as tradições da Casa, as~ seguintes homena­
gens pelo falecimento do Governador_ Edmundo Pinto, do 
Estado do Acre: 

a) inserç-ão- em ata de um voto de profundo pesar; 
b) representação nos funerais; 
c) apresentação de condolências à família e ao Estado 

do Acre. 
Sala das Sessões, 18 de maio de 1992. ...... Esperidião Amin 

- Mauro Benevides - Humberto Lucena. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O requeri­
mento lido depende de votação, em cujo- encamínhamento 
poderão fazer uso da palavra os·- Srs. Senadores_ que o dese­
jarem. 

O Sr. Esperidião Amin- Peço a palavra, Sr. Presiderite, 
para encaminhar. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra, para encaminhar; ao nobre Senador Esperidião 
Amin. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PDS - SC. Para ~encami­
nhar. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, conforme tive oportunidade de apresentar há poucos mi­
nutos à Mesa, estou requerendo, mais do que_em meu nome 
pessoal, em n-ome da B3ncã.da dÕ meu Partido, o Partido 
DemocráticO Social, as providências de praxe da Casa em 
função desse acontecimento que abalou a opiniãO pública na­
cional, qual seja, o assassinato, em condições ainda não escla­
recidas, do Governador do Estado do_ Acre. Faço-o, também, 
na certeza de que esta Casa se associará às expressões de 
pesar e, certamente, à expectativa de que to_da a sociedade 
brasileira tem de que esse assassinato venha a ter as suas 
causas e circuri'stância-s aclaradas como resultado da investi­
gação policial que o Governo de São_ Paulo, através da sua 
Secretaria de Segurança Pública, desde ontem vem encetando. 
Não há como OOmentar adicionalniente um evento cuja total 
compleição ainda não é do nosso conhecimento, mas, como 
cidadãos. como- homens públicos, e, no caso da Bancada do 
PDS, como correligionários do Governador Edmlliido Piilto, 
não poderíaniOs nos furtar a deixar registrados os sentimentos 
de pesar e a expectativa da integral elucidação desse chocante 
acontecimento. 

- Erã o registrO que gostaria de fazer a propósito do encami­
nhamento do requerimento que, juntamente com V. E:tc.", Sr. 
Presidente, há poucos instantes subscrevi a apresentei ã Mesa 
desta Casa. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Be!Jcvides) -Prossegue 
.o encaminhamento de votação. _ -

Concedo a palavra ao nohre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA. Para enca­
minhar. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senaw 
dores, apesar do meu nobre Líder Esperidião Amín haver 
falado em nome da Bancada, pedi a palavra para fazer o 
encaminhamento, como acreano de nascimento e como amigo 
pessoal do Governador Edmundo Pinto de Almeida Neto. 

Conheci-o ainda coino DepUtado estadual, joVem muito 
promissor. Formou-se em Direito pela Universidade Federal 
do Acre e, pouco· depois, era político militante, vereador, 
Deputado estadual e o único governador que o meu p·artido 
elegeu nas eleições passadas. Quer quando eu estava ainda 
no Ministério da Justiça, quer já depois, aqui, no Senado 
da República, o GoVernador Edmundo Pinto de Almeida Neto 
não vinha uma vez a Brasüia que não estívesse- cOMigo. 

Recentemente, conversamos muito sobre essa questão 
da suposta licitação frâtidulenta que teria Sido feita, do Canal 
da Maternidade, com superfaturamento; Ele me dizia sempre 
que se sentia ofendido, na medida em que o Ttibunal de 
Contas e a Assembléia Legislativa do Acre haviam dado com­
pleta cobertura à licitação, e parecia que o Acre não era 
parte da Federação, e sim, ai:rlda, um territóriO dependente 
do Governo Federal, sobretudo diante da mídia nacional, 
sem que a sua autonomia fosse respeitada. Era amargurado 
em relação a esse ponto. 

Mas há ainda uma grande esperança pa-ra nós, acreanos, 
e particularmente, como correligiOnário -meu, em relação à 
polítícii do Acre. Esse assassíniO que -nos toniou de total sur­
presa, ontem, não encontra, até agora, uma explicação plausí­
vel. Certamente, o Governo atual do Acre, as suas autori­
dades, em conjunção com o Governo de São Paulo, hão de 
chegar a uma conclusão que se espera, rápida. Porque não 
é concebível, mesmo que o Governador não tenha pedido 
garantias para viajar para São Paulo, que ele tivesse que ser 
abatido da maneira como foi, não só ele, iricflis-ive a violência 
praticada contra um estrangeiro que se_ encontrava no mesmo 
hotel, de cinco estrelas, supostamente de segurança para aque­
les que são seus hóspedes. 

Registro esse fatO, em nome pessOal, fá qüé- ·em norn'e 
da bancada falou, como disse, o nobre Líder Esperidião Amin, 
e quero expressar à família enlutada, à família acreàna, cOmO 
um todo, meus profundos se-ntimentos de pesar. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Prossegue 
o encaminhamento de votação. -

Para encarriinhar, concedo a palavra ao nobre Senador 
Epitácio Cafeteira. -

O SR. EPIT Á CIO CAFETEIRA (PDC _:MA. Para enca­
minhar. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Sena~ 

'dores, sendo_ no momento o único representante do PDC 
neste plenário, querO, em Õome do meu Partido, apoiar o 
requerimento subscri~o por V. Ex~- e pelo nobre Senador Espe-
ridião Amin: - - - -

Quero também, Sr. Presidente, nesta !Jportunidade, diZer 
que, li, estarrecido, a notícia de que não havendo sido violada 
a fechadura do quarto, tudo indicava que a porta fora aberta 
com a chave~mestra. A mim, não me parece que esse fato 
constitua uma assertiva digna de mciccer_ todo acatamento. 
Normalmente, num hotel a coisa mais fácil é alguém abrir 
a porta para um serviçal, ou se.ia, a uma pessoa que bate, 

dizendo-se ser a camareira, que veio preparar a cama ou bem 
como de qualquer parte do hotel, para fazer um atendimento 
ao hóspede. Acho muito importante avaliarmos que a morte 

-do Governador aconteceu dois dias antes de ocorrer o seu 
depoimento, na Comissão Parlamentar de Inquérito, aqui do 
Senado. 

Segundo pessoas do seu estado, o Governador havia de­
clarado, antes de viajar, que iria deixar todos os fatos esclare­
cidos, do~sse a quem doesse; e mais, que estava disposto 
a a:nular a concorrência. Não é o fatO de terem tirado mil 
e ~em ou mil e quinhentos dólares do vizinho americano, 
CUJO apartamento era ao lado do seu nem por lhe terem tirado 
uma parte do dinheiro que o Governador portava consigo, 
que o indício nos leve a ·concluir pelo latrocínio. Seria de 
perguntar: e por que_ não foram aos outros quartos._ por que 
somente nesses dois? 

. A mim me parece mais que a entrada no apartamento 
do americano foi uma casualidade, um erro pela incerteza 
do apartamento onde estava o Governador Edmundo Pinto; 
e depois de o terem encontrado, também não acredito nessa 
estória de que desceram pela escada de incêndio, de vez que 
a porta estava aberta e então pularam de uma altura de quatro 
metros._ Por que os assassinos não continuaram dentro do 
hotel? Por que não se estabelece também essa possibilidade? 

- Receio nobre Presidente, que da mesma maneira como 
esqueceram o assassinato do Senador Olavo Pires, de cuja 
autoria até hoje ninguém foi realmente apontado, receio que 
a mesma coisa ·acontecerá com a incite do Governador do 
Acre. 

É por isso que quero, neste pronunciamento, dizer que 
é necessário que estejamos àtentos ao desenrolar de toda 
a apuração, não nos esquecendo de que amanhã viria" aqui 
o 9ovemador para fazer um depoimento perante a Comissão 
Parlamentar de InqUérito presidida pelo nobre Senador Gari­
baldi Alves Filho. 

QuerO também acrescentar que desconheço a necessidade 
de os governadores, quando viajam, pedirem proteção à Se­
cretaria de Segurança de outros estados. Enquanto Gover­
nador do Maranhão, j~mais solicitei segurança a qualquer 
estado da Federação. Ainda h_á pouco, o Senador Esperidião 
Amin disse que quando governava Santa Catarin3. jamais soli­
citou garantias para sair de seu estado. Então, acredito que 
o Governador do Acre, assim como nós, não imaginava que 
pudesse acontecer o seu assassinato fora do seu Estado. 

Feitas estas considerações, Sr. PZ.esidente, quero me asso­
ciar às homenagens q~e serão prestadas, no Estado do Acre, 
à família do seu ex-Governad~r._ O PDC, por inteiro, apóla 
o requerimento e se solidariza com a manifestação do Senado 
Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Valmir Campelo, para encaminhar 
a votação. 

O SR. V ALMIR CAMPELO (PTB - DF. Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, conheci o Governador Edmundo Pinto quan_­
do tive a honra de representàr o Governo do :Óisirito Fedefal, 
no ano passado, durante a sua posse como Governador do 
Estado do Acre. Pude constatar o carisma do Goveinador 
Edmundo :(>into à(juela época, _em seu estado. 

Em meu nome particular, Sr. Presidente, Srs. Senãdores, 
em nome da Bancada que represento, o Partido Trabalhista 
Brasileiro, também desejo apoiar o requerimento assinado 



Maiode1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Terça~feira 19 · 3591 

por V. Ex~ e pelo nobre Senador Esperidião Amin, e as mani­
festações que serão prestadas à família do GOVetnãdor Ed­
mundo Pinto, bem como ao Estado do Acre. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevide~) - Prossegue 
o encaminhamento do requerimento. 

Concedo a palavra ao nobre Líder do PSDB, Senador 
Chagas Rodrigues. · - · 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB- PL Para enca· 
minhar- Sr. Presidente, Srs. Senadores, esse crime ocorrido 
em São Paulo, em um dos principais hotéis daquela cidade, 
integra-se nessa sucessão lamentável de crimes tenebrosos que 
vêm envergonhando o_ País e tendo uma repercussão muito 
triste para o Brasil no exterior: 

Agora, Sr. Presidente, é um Governador de Estado que 
é brutalmente assassinado em apartamento de um hotel de 
São Paulo. 

O Governador do Acre Edmundo Pinto de Almeida Ne­
to, de 38-ã.no_s,e assim massacrado pelo chamado crime organi­
zado, neste País. Em face dessa notícia, quero expressar a 
minha revolta, o meu protesto, a minha condenação e a minha 
solidariedade ao povo do Estado do Acre, à Bancada do Acre, 
e a todos aqueles que, neste País, lutam contra a violência, 
contra o crime, sob todos os seus aspectos, especialmente 
contra o chamado crime organizado. 

Sr. Presidente, pelas primeiras notícías, ·esse ll6miCídió 
apresenta circunstâncias, à primeírã Vísta-, multo misteiiosas, 
mas que, certamente, não impedirão a sua total elucidação. 
A Nação precisa conhecer _os autores intelectuais e aqueles 
que executaram materialmente o assassínio. 

Antes era a nossa Região, o Nordeste, que exibia, vez 
por outra, para vergonha do País, esses crimes terríveis!. .. 

Agora, Sr. Presidente, eles ocorrem em tOdas ãs rc!giões 
do País e até mesmo na nossa mais importante cidade, em 
São Paulo, em um dos seus hotéis mais confortáVeis. 

Mas, de certo modo -são fatos inusiüidos - não faz 
muito tempo, um Senador prafiCamente' eleíto governador 
do seu Estado, de Rondônia~ foi abatido convardemente. Até 
hoje, a Nação ignora os autores intelectiJ.ais e :riiateri'als desse 
crime terrível. 

Agora, é um Governador de Estado .. ,._ O que falta, Sr. 
Presidente? Que matem um Chefe de Poder-, fleste País? . 

Quero fazer um apelo ao GOVerm:l- de- São PaulO~ aO 
Governo do Acre e ao Governo Federal para que elucidem 
esse crime. 

Quanto ao-·outro crime, o ·aó SenadOf, noSso ex-Çolega, 
Olavo Pires, até hoje continua mais do que impune, poíS:­
a Nação não tem conhecimento dos autores do homicídio. 

Quero, neste momento·; fazer um apelo às autoridades 
de todos os Estados, especialmente de São Paulo e o do Acre, 
para que não deixem esse crime ímpune; b do nobre Gover­
nador acreano Edmundo Pinto de Almeida Neto, conhecido 
como Edmundo Pinto. Eu não o conhecia, Sr. Presidente, 
não tive a ventura de conhecê-lo, não era meu correligioilário~ 
Nenhum homem público, ninguém qUe tenha qualquer respei­
to por aqueles que receberam um mandato do povo, ou qual­
quer respeito à dignidade humana, pode silenciar diante desse 
bárbaro crime. 

Aqui fica, portanto, em nome da B3.Ii6-ada do PSDB, 
o nosso protesto, a nossa condenação, a nossa solidariedade, 
sobretudo. à famaia enlutada, e o nnsso·_-apelo ao Governo 
de São Paulo, ao Governo do Acre, à Polícía:- Federal; parã. 
que, trabalhando de comum acordo, possam anunciar à Nação 

os nomes dos responsáveis por esse bárbaro crime, porque 
os criminosos precisam ser prOcessados e punidos na- ferina 
da lei. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)-Para encami· 
nhar, concedo a palavra ao nobre Senador Amir Lando. 

O SR. AMIR LANDO (PMDB- RO. Para encaminhar.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, a Nação, enlutada, assiste 
mais uma vez a um grave acontecimento fúnebre, que atinge 
o mundo político e a autoridade constituída. A violéncia já 
não encontra mais barreiras nem freios éticos e mo'raíS. Oifícil, 
nesta hora, ãntecipar quãtq-uei reSUltado das investigações 
policiais, ma:s as circi.mStâriclas, as ntivenS qtie -encobrem o 
caso exigem dos órgãos superiores da Nação meditação e uina 
tomada de posição. 

DostoieVski, no seu festejado romance "Os Irmãos Kara­
mazov", à certa altura, refletindo sobre o delito a delinqüên­
cia, afiima que, se Deus não existisse, tudo -seria possíVeL 

~tamos chegando exatamente n~$ta circunstância fátiça, 
Onde aié parece que Deus não existe, porque tudo está sendo 
possíVel neste País. Os_ escândalos, os crimes contra o patri­
mônio público se multiplicam; os jornais, as revíStas;-denun- -­
ciam a todo momento irregularidades e lesões ao erário. com­
o passar do tempo, a nossa consciência vai sendo amortecida 
pelos acontecimentos, e o esquecimento constitui o_ indulto 
de praxe para tudo que ocorre. 

- Vej~m V. :t=.x~s e Srs. Senadores, que os escândalos sobre 
superfaturamento, Os es-cândalos ocorridos no seio do Miriis­
tério da Saúde, na Fundação Nacional da Saúde, já caíram, 
do estrépito da mídia nacional, e aqueles sucederam outros, 
e no lugar deles, outros, mas nenhuma punição acontece con­
cretamente. 

A impunidade tem esse condão de impelir a mão assassina 
que não encontra limites, nem respeito a quem quer que seja. 
Já foram abatidos líderes sindicais, vereadores, prefeitos, de­
putados, senadores e agora Governador de Estado. Nessa 
escalada progressiva e íffipiedosa do crime, nada mais escapa 
â sanha da mão criminosa, e tudo é possível, principalmente 
quando a impunidade constitui estímulo permanente à prática 
delituosa. _ 

Ainda há pouco, o Senador Chagas -Rodrigues referiu-se 
ao acontecido com o Senador Olavo Pires, evento fatídico, 
a morte brutal e covarde e, até este momento, n~o se conhe­
cem os autores de qualquer ordem, material ou intelectual. 

Como seu sucessor, vi-me Tffipelido a percorrer ~odes 
os degra~ de ordem cons~ituída para exigir a eluc_idação da­
quele crime. Fii uin i"equérimellto a esta Casa; pã.ra a criação 
de comissão para acompanhar o inquérito policial; estive com 
o Ministro da Justiça na época, com o Presidente da R e pública, 
mesmo sabendo da incompetência federal para a instauração 
e instrução do inquérito criminal. Mas, até agora, reina abissal 
silencio, como a morte. A aÇão do tempo, aos poucos, vai 
apagando os derradeiros e tênues indícios do fato criminoso. 

Agora, estamos diante do assassinato aterrador de um 
Governador de Estado. Será que a complacência ou a indul­
gência inerme é a atitude maís propícia ao que vem ocorrendo 
neste País? 

Ê chegada a hora de os homens de bem tomarem decisões 
para salvar o Brasil, porque na medida em que as autoridades 
constitUídas não são respeitadas, à medida em que são tratadas 
como qualquer indivíduo suscetível do alcance da mão assas­
sina, o Estado também corre perigo, as inStituições tambéni 
passam por eSsa grande ameaça da vulnerabilidade que atinge 
a sede da vida das autoridades públicas do Brasil. 
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A nossa preocupação, Sr. Presidente, é de que o Estado, 
como tal, encontra-se na posição estática de- um juiz que não 
age sequer para construir a sentença e punir os crimiriisos, 
um Estado apático do lassez.faire, lassez·passé. Muito mais 
do que isso, um Estado complacente que se comove, às vezes, 
com o drama da tragédia de ficção, mas- é insf:D.sível com 
a tragédia diuturna na vida do povo brasileiro. O cotidiano 
tem gestado, a cada dia, atos inomüiáveis de violê_ncia, e 
o que se observa é que as autoridades constituídas mantêm~se 
numa posição sobrestada, passível e inabalável quanto a uma 
resposta efetiva ao que vem ocorrendo no Brasil. 

A minha preocupação, Sr. Presidente, é com a eficiência 
e a ação imediata das autoridades policiais, com a participaçãO 
efetiva dos órgãos superioreS da Nação na el4cidação des!)es 
e de outros casos que ainda permanecem indecifrados. 

É necessário, Sr-. Presidente, que a República pense na 
defesa de si mesma. É chegada a hora de defender o Estado, 
porque ê- o Estado que está em questão. Há que se respeitar 
a lei e a Constituição. Mas o que se observa é um clima 
de beligerância disseminado por todos os _setores da popula­
ção, a começar pelas autoridades que não respeitam a COnStf· 
tuição e as leis, as elites que não encontram mais freios-inorais 
e éticos para atingir e-colimar os seus objetivqs,_e·, igualme~te_. 
o povo. que age impelido por um estãdo de necessidade perma­
nente ou pelo impulso do delito mesmo, desrespeitando as 
leis - todos os dias vemos supermercados sendo saqueados 
e propriedades privadas invadidas. Tudo isso ocorre ·sob nos­
sos olhos e não fazemos nada que esteja ao alca"nce das- nõssas 
mãos, um gesto apenas para colocar um basta a esse estado 
de desorganização social que contamina a Nação. 

O Sr. Humberto Lucena- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. AMIR LANDO - DuÇo· meu nobre Líder Hum­
berto Lucena, com muito prazer. 

O Sr. Humbei-tO LUcena- Peço a V. EX' que fale não 
apenas em seu nome pessoal, mas em nome de toda a Bancada 
do PMDB ao apoiar o requerimento de inserção em ata de 
um voto de pesar pelo assassinato, na capital paulista, do 
Governador Edmundo Pinto, do Estado do Acre, cuja reper­
cussão é imensa em nível nacional. Como bem coloca V. 
Ex~, é um desafio para o-Governo de SãOPaulo-iitvestigã.r 
esse crime, para que se possa realmente saber- quais fÕram 
os seus autores e _se houve ou não conotação política, porque, 
por mais que se insista na tesê de que se tratou apenas de 
um assalto, o fato é que o Governador âo Acre se deslocava 
para Brasília a fim de prestar um depoimento no Senado, 
na CP! que apura denúncia sobre desvio de verbas do FGTS, 
onde há um ponto alto a ser elucidado, justamente relacionado 
com a contratação de uma obra entre o Governo do Estado 
e uma grande construtora. Esperamos, nobre Senadox_ Amir 
Lando, como bem situou o nobre Chagas Rodrigues, pelo 
PSDB, e conforme afirma V. Ex~. que esse lameD.táVel e grave 
crime não fique impune, comO-ate agora· verÍl aContecendo, 
como o trucidamento do nosso colega, ex-Senador Olavo Pi-__ 
res, da Bancada do PMDB. V. EX" já fez referénda a esse 
assunto várias vezes, com o nosso apoio. A esse respeito, 
fiz requerimentos ac; MifliStro da Justiça; havia uma notícia 
de que a Polícia Federal estaria envolvida no inquérito, mas 
o fatO, infelizmente, é que, até hoje, não se tem nenhuma 
resposta que possa satisfazer a oj>ii:tião pUblica-(juarito ao bár­
baro assassinato do ex-Senador Olavo Pires. Portanto, estou 
com V. Ex~, que fala nesse instante pelo PMDB, consignando 
o nosso voto de pesar, que deve eS~tender-se, não apenas à 

faml1ia enlutada, mas- ao Governo do Estado do Acre e à 
direção nacional do ~artldo·oemoc~ático Soç:ial, o PbS:_· 

O SR. AMIR LANDO- Agradeço a V. Ex' a delegação 
que me faz_ da grave tarefa de falar em nome do Partido. 
v: E-x~ faZ Um aparte cOtTI úma -densidade própria que a sabe­
doria e a experiência propiciam ao grande político que V. 
Ex• é. 

Prosseguindo as minhas meditações, pergunto a mim mes­
mo e a este Senado: até quando continuaremos a assistir à 
violência livre e solta, num clima de deterioração social, como 
vem ocorrendo no Brasil? Até quando permaneceremos aqui 
com-a tranqüilidade do dever cumprido, alheios a esse tmperi<:f­
diabólico dos fatos que se sucedem nas ruas deste País? Lá 
fora, a fome, a miséria, o desemprego, a recessão gerando, 
a cada dia, novos delinqüentes, que são impelidos ao crime, 
mas, sobretudo, as elites, também em desespero, na defesa 
dos seus interesses, cuja legitimidade poder-se-ia questionar, 
também fazem do crime prática rotineira do sucesso fácil. 
Nessa circunstância, como se Deus não existisse, tudo é pos­
síveL 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, como representante do 
Estado de Rondônia, onde a lei, muitas vezes, não alcança 
condições materiais parã a sua aplicabilidade, onde a lei se­
quer, muitas vezes, nos confins, é conhecida, daí a ausência, 
até, da possibilidade de respeitá-Ia, passo, agora, a imaginar 
e conjecturar sobre o que pode acontecer nas próximas elei­
ções, quando serão escolhidos Prefeitos e Vereadores doBra­
sil; quando os apetites e os interesses crescerão assustado­
ramente e assumirão atitudes em que o que importará seiá 
apenas o êxito- para atingi-lo~ quaisquer meios servirão. 

_A minha preocupação, neste momento, Sr. Presidente, 
é no sentido de que façamos um apelo forte às autoridades 
do Estado de São Paulo, para que esse crime seja esclarecido 
o mais breve possível, com a punição exemplar de seus autores. 
Se o crime contra o ex-Senador Olavo Pires, virtual Gover­
nador do Estado de Rondónia, também, não for elucidado, 
pode-se dizer que os interesses escusos e aéticos não encon­
trarâo barreiras nem freiOs para sua ação volUptuOsa. E a 
Vida, nesta circunstância, não vale absolutamente nada, mes­
mo daqueles que fazem da lei a sua forma de conduta, mesmo 
daqueles que se amparam no conceito de justiça e de dever, 
modul~ndo suas ações dentro dos padrões sociais. Todos po­
derit ser alvejados, todos podem ser a próxima vítima. Nin­
guém sabe onde a morte apontará o dedo ousado e cruel 
para ceifar Vidas por meio de sua ação fatídica. 

É por isso, Sr. Presidi::nte, que, no momento em que 
apresentamos nossos votos de pesar ao povo acreano pela 
morte_ brutal de seu Governador. bem c;omo aos familiares 
da vítima, queremos, mais uma vez, suplicar no sentido de 
convocar o Senado da República, em primeiro lugar, mas 
tambfin à_Na_ção que reflita sobre o destino do Brasil, hoje 
ameaçadç:> por essas balas assassinas- porque tenho a certeza 
qüe· á autoridade constitufda, como um todo, foi atingida­
_e sobre o_procedimento público a ser traçado diante da ação 

-- aelin2~~~~~ p~~~~~ ~-p-r6~iso que se modifiquem as con~~ções 
objetivas em que são gestadas as práticas criminoi:ias; é preciso, 
enfim, -dizer que a impunidade tem que ter um termo final, 
caso contrário, não vamos chorar apenas o Governador do 
Estado_do Acre, mas já poderemos nos preparar para lamentar 
a pr6xiina vítima, (Muito bem!) 
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O Sr. Mag"no Bacelar- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESlDEN'tE (Mauro Benevides) -·Tem a pala-
vra V. Ex• . 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT- MA. Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do orador.)__:_: Sr. Presidente, 
Sr's e Srs. Senadores, em nome do meu Partido, o PDT, 
assumo a tribuna neste momento, para· enca~inhar o requeri· 
menta subscrito por V. Ex~. Sr. Presidente, e pelo nobre Sena­
dor Esperidião Amin. 

Sr. Presidente, ~rs. Sen~dores, o fato estirrecedor para 
o Pafs e para todos nós, noticiado na manhã de onteq:t, pela 
televisão, é mais um ingrediente que se soma ao caos que 
se avizinha: ao caos da fome, do desemprego, do desmando, 
dos escândalos de PC e tantos outros mais. 

Já não é só o Rio de Janeiro e Canapi; agora é São" 
Paulo que vem aparecendo no noticiário como palco de violên~ 
cias jamais vishs na história da nossa democracia. 

O Governo de São Paulo tem a obrigação de escf~recer 
os fatos; fatos que repercutem muito mal no concerto das 
nações e denigrem o nosso País, às vé$peras -de um evento 
mundial como a EC0-92, em que as imprensas brasileira e 
internacional têm os seus espaços ocupãdos por noticiários 
desse tipo, que vêm ocorrendo em nosso País continuamente. 

As instituições estão ameaçadas, Sr. Presidente. Não te~ 
damos que lamentar _pelo fato de ser um governador; mas 
a morte violenta de qualquer indivíduo mereceria a apuração 
dos fatos, mereceria a punição dos assaSsiriOs ___ que hoje já 
se dão a requintes de Primeiro Mundo e que não têm, no 
nosso País, a punição que a sociédade espera. 

Em nome do PDT, as nossas condolências ao povo acrea~ 
no e à família do governador desaparecido; em nome da Nação 
brasileira, pedimos justiça a apuração dos fatos para que o 
exemplo não se repita. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presideiit.e.-

0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
o requerimento. -

Os Srs. SCriadorcs que o aproVam q'm!irafll pe~anecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A Mesa deseja_se associar a esta homenagem que o Sena­

do Federal presta, na tarde de hoje, ao Governador Edmundo 
Pinto_, trucidado na madrugada de domingo na: cidade de São 
Paulo. A Presidência destaca, neste instante, que, na semana 
passada, o Governador Edmundo Pinto esteve no gabinete 
da Presidência do Senado Federal, acompanhado do Presi~ 
dente da Assembléia Legislativa do Acre e do Presidente 
da União Parlamentar Interestadual, Deputado Tonico Ra­
mos, e de outros líderes do seu Estado, reivindicando o apoio 
para uma mensagem do Senhor Presidente da República que 
estaria prestes a ser enviada a esta Casa e ao Congresso Nado~ 
nal, a fim de possibilitar a reconstrução da Assembléia daquela 
Unidade federativa, recentemente alvo de um incêndio de 
largas proporções. 

Na ocasião, o Governador Edmundo Pi!lto expressou a 
sua admiração pelo Parlamento brasileiro, dizendo que aguar~ 
dava sua convocação, ainda a ser formalizada, à comissão 
parlamentar de inquérito, presidida peio Seriador -Garlbaldi 
Alves Filho. Em nenhum momento, entretanto, demOnStrou 
qualquer preocupação com a sua presença naquêle Colegíado, 
evídenciando sobretudo o propósitO de- responder à inquirição 
e oferecer dados que pudessem possibilitar a seriedade com 

que S. EX~ atuava à frente do Po-der Executivo daquela Uni~ 
dade Federada. 

-Desejo, portanto, em nome da Mesa do Senado Federal, 
levar a manifestação de pesar à família do Governador Ed~ 
mundo Pinto, a todo o povo acreano e comunicar que foram 
designados, para representar o Senado Federal nos funerais, 
os Senadores N abor Júnior, Flaviano Melo e Aluízio Bezerra, 
que já se encõntram em Rio Branco, a fim de acompanhar 
o sepultamento do ilustre extinto, fazendo chegar a manifes~ 
t_aç_ão_ de solidariedade do Senado e do Congresso 1:"! acipnal. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Francisco Rollemberg. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG (PFL- SE. Pro· 
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
-a semana que passou, para meu pesar, não me foi possível 
ocupar a tribuna desta Casa, no opportuno tempore, como 
diz bem V. Ex~ de quando em vez, para comentar fatos recen~ 
tes, entre os quais se inclui a liberação do preço doi remédios 
de uso continuado. 

Sr. Presidente, Srs. SenadOres, ao me defrontar com o 
artigo do Jornal do Brasil do dia 12 próximo passado, lembrei~ 
me da minha velha Faculdade de Medicina da Universidade 
da Bahia, onde aprendíamos a receitar, a tratar o doente 
com o emiriente mestre, Professor Fernando São Paulo. O 
Professor Fernando São Paulo nos ensinava, àqUela época, 
não somente o receituário de remédios já elaborados e coloca~ 
dos em dispensação nas farmácias, mas também um formulário 
todo especial, que ele chamava e era conhecido, à época, 
por fórmulas magistrais, em que nos c9bravareceitas_ para 
ricos_ e receitas para pobres. 

Era comum, Sr. Presidente, no exame final, nos ser apre­
sentado um paciente para exame, e nós tínhamos a obrigação 
de, em examinando, fazer o diagnóstico e prescrevet a medi~ 
cação adequa(J.a ao caso. O Pi-ofessor FernalldO -São Pã.ulo 
sutilmente nos dizia: "Meu filho, este doente é pobre. O 
que é que nós po~emos prescrever para este doente pobre?" 
E lá vinham, então, as fó~mulas que nós memorizávamos 
de início e que depois, já meffiorizadas, modificávamos de 
acordo com o conhecimento m-ais ou menos aprofundado q úe 
nós tínhamos, con:t_ o ganhar d<?l? tempos e dos estudos, com 
novas fórmulã.S adequadas àquele instante. 

Sr. Presidente, eu confesso q~:~-e achava até exóticO, dife~ 
rente, que nós fôssemos_ para -a uniVersidade aprender a fazer 
fórmulas para pobres e para ricos. _ _ -: -

Mas vejo hoje, Sr. Presidente Mauro Benevides, Srs. 
Senadores, que o professor Fernando São Paulo era um ho­
mem clarividente, era um hOmem atual. Quarenta anos de~ 
pois, ele continua atual. 

Foram liberados os preços de 231 prodUtos d-e uso COTiti~ 
nuado, sem que houvesse um fator supervenien~e que os expli~ 
casse. Alguns desses 231 produtos tiveram aumento de 25% 
a 30%. No final, nós encontramos remédios de uso conti~ 
nuado, como Capoten, Sustrate e, Gardenal, numa lista de 
produtos que foram inflacionados Com o mais alto índice de 
-auf!lento do PaíS. O Capoten teve um aumento de 2.167,8%; 
Sustrate, 2.115%; o Gardenal, que é um produto antigo, usado 
de longa data -:- talvez até nem se justificasse_, mais existir, 
já que existem t_antos pro?utos novos, de melhor tecnologia, 
que fazem os mesmos efeitos- esse, que é de uso do pobre 
quase sempre, aumentou 2.170%. -

Sr. Presidente, Srs. Senadores, só se nós voltarmos aos 
tempos de Fernando São Paulo!. .. 
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O Sr. Esperidião Amin- Senador Francisco Rollemberg, 
V. Ex• me concede um aparte, quando julgar oportuno? 

O SR_ FRANCISCO ROLLEMBERG -Tem ~v. Ex• o 
aparte, neste instante, o que me honra muíto, Senador Esperi­
dião Amin. 

O Sr. Esperidião Amin - Eu gostaria de oferecer a V. 
Ex~ a minha solidariedade quanto à sua preocupação, e prefe­
rentemente no exato momento em que V. Ex~ anuncia o por­
centual divulgado por jornais de circulação nac_ional, no dia 
de ontem, percentual de aumento que incidiu sobre remédios, 
principalmente reniédios de. uso continuaçio, neste lapso de 
um ano da gestão do Ministro Marcílio .Marques Moreira. 
E eu quero me penitenciar porque, semana passada, na quinta­
feira, apresentei dois requerimentos de informações, de n""~ 
260 e 261, baseando-se em informações menos graves do que 
estas. O percentual de aumento médio que eu conhecia era 
de 1.541%, qUe já_é. bem mais do que a inflação._ A porcen~ 
tagem de 2.170% em um ano signific·a- quase·2oo-%-acima 
da inflação do período. V. Ex\ com o conhecimento técnico 
de que dispõe, focaliza t_ambém as questões relacionadas aos 
remédios em geral, mas ao remédio de uso continuado, que 
é o mais deplorável de todos, também objeto dos requeri­
mentos de informações que eu apresentei na semana passada, 
Senador Francisco Rollemberg. Por isto eu gostaria de oportu­
nizar, através deste aparte, a minha solidariedade e o meu 
apeço a esta Casa para que aqueles requerimentos, sendo 
aprovados, o mais rapidamente possível, sejam expedidos-ao 
Ministro da Justiça e ao Minístro da Economia, para que 
estas duas pastas do GoVerno nos esclareçam o pórquê desses 
reajustes, quais as providências que foram_ tomadas neste um 
ano, e, o que é mais grave, corno é que, não fendo tomado 
providência nenhuma, o Governo ·decidiu liberar os preços 
também dos remédios de uso continuado, apesar de todos 
os pareceres contráriOs, dentre os qu-ais eu alinharia o próprio 
sentido, já que não foi r~-uo-a]nda na sua integralidade, do 
pronunciamento de V. Exa É por isto que eu oportunizo este 
aparte. 

O SR. FRANCISCO ~ROLLEMBERG - Veja V. Ex', 
nobre Senador, sãonotkias __ da.semana que passou, são fatos 
da semana passada, mas isto estava me causando uma angústia 
muito grande. Foi por isso que comecei o meu pronunciamento 
lamentando não ter podidO Usar a tribuna no mowentq opor­
tuno. Mas não poderia por isso calar-me ante as enormes 
dificuldades pelas quais atravessa o Brasil, principalmente no 
campo da saúde. 

Recentemente, o Professor Adib Jatene mostrava~nos, 
aqui desta tribuna. as dificuldades que o seu Ministé_rio estava 
tendo para conseguir manter as diárias hospitalares com o 
mínimo suportável para que a rede hospitalar brasileira não 
fosse a débâcle. O _me_sm_9_frofessor Adib Jatçne falava~_nos 
da sua especialidade e dizia: .. Nó$ vamo~ ter _que suspe_!lder, 
incluSive, as cirurgias cardíacas". E os jornais de hoje estão 
a nos mostrar que, na Bahia, os pacientes portador_es do mal 
de Chagas- que, lá, ocorre em número razoável, çlisputando 
com o Estado de Goiás a alta incidência de casos d_a doença 
-estão a morrer, numa lista de espera, que é chamada pelo 
cirurgião cardiovascular, chefe de clínica do_ Hospital Santa 
Isabel, em Salvador, como _o "corredor da mort(!_':, R_o_rque 
se vai para lá esperando a liberação de_um marca-passo, que 
pode propiciar uma vida útil, razoável, com alguma qualidade, 
e não se consegue. Há, ao lado disso_, o_s_ altos preços das 
válvulas e do maquinário necessário para se faze! u"iila CirUrgia 

daquele porte. Ora, junte~se a isso as diárias do& h9spitais, 
os hospitais que fecham, o preço dos remédios, a impossi~ 
bilidade de se continuar prestando assistência médiço~cirúrgica 

--aos ·cardiopatas, o preço dos remédios de uso continuado, 
no mais das vezes, usados pela classe pobre como os cardiovas­
culares, como os anticonvulsivantes, como o Garden_al, que 
é usado normalmente nesse sentido. Ora, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, estamos enveredando por um caminho difícil. Há 
muito tempo, Miguel Couto teria dito que o Brasil é um 
imenso hospital. A nossa luta, ao Jongo desses_ 22 anos no 
Congresso Nacional, é para tentar derrubar esse conceito, 
essa idéia. Ess~ luta não é só minha, é de to_dos nó_s_ que 
"{içmos ao Congresso Nacional para representar o povo -e tra­
zer para os seus pleriários, para as suas comissões. as _suas 
angústias, desejos, aspirações, apreensões e necessidades. E 
vejam, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que Miguel COuto tam-­
bém está atualíssimo, como __ Fernando São Paulo, que nos 
ensinava a receitar para pobres e para ricos. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O ~SR. FRANCISCO ROLLEMBERÇ - Concedo,,com 
"It'üiitã honra, o aparte a V. Ex~ 

O Sr. Jutahy Magalhães- Agradeço a V. Ex• a oportu­
nidade, porque hoje eu pretendia fazer um pronunciamento 
sobre a questão do dese_mprego, a política social, as imp1ica~ 
ções da recessão no País. Ao aqui chegar, resolvi encaminhar 
e dar como lido, por diVersaS razões. Mas ouço V. Ex~ com 
a maior atenção. Como sempre, V. Ex~ aborda esses assuntos 

-inclusive da área da saúde, com pleno conhecimento de causa 
e levanta problemas que devem ser motivo de reflexão de 
seus colegas. Temos que ver c_om grande preocupação essa 
questão do preço dos medicamentos, temos que levar isso 
em_çonsideração. Além disso, como V. Ex~ falou, há carência 
de leitos no País, faltam recursos para atendimento da classe . 
mais pobre, assistida pela Previdêncía Social, para que ela 
tenha condições de receber os cuidados necessários. V. E_X'1 

terá lido, como-o fiz outro dia e fiquei muito preocU:pado, 
sobre a incidência da infecção hospitalar, que é causa da morte 
de milhares e milhares de pessoas em nosso País, e as despesas 
que essa infecção acarreta devido aos cuidado_s que se _fazem 
necessários para evitar a morte do paciente. Veja V. Ex~ que 
a saúde no Brasil está deteriorando, não apenas em razão 
do desemprego, da fome, da falta de recursos, mas também 
por falta de uma política mais condizente com as necessidades 
atuais do País, principalmente as das classes menos favore­
cidas. Como pode V. Ex• admitir. ·como_ o Tãz agora. qüe 
as pessoas, os brasileiros tenham condições de pagar os preços 
que os laboratórios cobram por esses medicamentos usados 
n:o dia~a-dia de pessoas idosas e doentes crônicos? Meus para~ 
béns a V. Ex• pelo pronunciamento que faz. Espero que seja 
ouvido, levado em consideração, seja debatido esse assunto, 
e -que sobre ele se chegue a conclusões. 

O SR. FRANCfSCO ROLLEMBERG - Agradeço a V. 
Ex" o aparte, lamentando que não tenha usado a tribuna hoje 
para falar sobre o desemprego, também um tema candente. 
Seria da maior oportunidade tr.azê-lo a esta Caª-a para ser 
discutido, porque estamos_ a assistir e ler pos jornais que o 
dese.mprego está crescendo de uma mançir~ assu:;;ta~tora. __ In­
clusivi no- meu Estado, Sergipe, um dos menores estados 
da _Federação, o setor agrícola já demitiu 26.000_ pessoas e 
se prevê a demissão de mais 13 mil funcionários do comércfõ 
de Aracaju. Isso, em termos de Sergipe, é uma verda_c;l_eira 
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calamidade. E o pior é que esse pessoal, ao satr desses empre­
gos pequenos e· mal remuner~dos, não encontra contr_apartída 
em coisa alguma. Vai se JUntar à mãrgiríália que cerca as 
nossas cidades, que promove invasões de terrenos, depredação 
de supermecados e coisas tais já que não encontra uma única 
saída para a·solução imediata dos seus problemas, sendo que 
o mais grave de todos eles, é a sua própria fome e a de 
sua esposa e dos seus filhos. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. senadores, vejam bem, entre 
os produtos que tiveram este aumento, mlo somente esses 
trés que citei~ que-Joram aumentados escandalosamente, que 
tiveram correção em torno de 2.167%, como o CapOtell, estão 
produtos como ·o AZT, os oncõlógicos - quem for pobre 
e tiver cânce-r, não terá condição de se tratar - cardiovas~ 

culares, insulina - c todos nós sabemos o "indicc-altíssinio 
de diabéticos que há no Brasil- os broncodilatadores, para 
os asmáticos, irnunossUpressores ~ são pro'dutos usados em 
casos especiais~ para os transplantados, que também-Irão mor~ 
rer. se não puderem adquiri-los -, antiparkinsonianos e anti-
convulsivantes. -

Ora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, fico realmente, 
corno médico e como Parlamentar, perplexo. Por isso· é que 
há uma semana tento chegar a esta Càsa parà corilerit3.~ esteS 
assuntos, porqu-e seria -inteiramente iiilpossível que_ nós; que 
estamos no Parlamento, vivendo o dia-a~dia da coisa p,ública, 
aqui não chegássemos, a esta Tribuna não viéssemos para 
tratar de assuntos tais e alertar, a quem de direito, que estas 
coisas não podem continuar como estão. 

Com efeito, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o que estamos 
vendo nos dias de hoje é a absoluta impossibilidade de se 
garantir o princípiO coristitucional de_se ófereCá ao povo bràsi: 
leiro condições _de saúde condizentes, dado o preço escor~ 
chante dos medicamentos. 

Quando se ex:atnina a necessidade de manUtenção de vida 
para os portadores de hipertensão, de diabetes, de insufi­
ciência cardíaca, para citar apenas casos corriqueiros, a ~itua~ 
ção se torna, então, dramática. - -

Tais pacie-ntes requerem a administração de medicamen­
tos, por todq~ os __ significados essenciais- à Sua· sobrevivência-, 
na mesma proporção que a própria necessidade de se alimen­
tarem. 

A Secretária Nacional de Economia, boroihéa Werneck, 
diante da possibilidade de e_star ocorrendo abuso por parte 
dos_ laboratórios farmacêuticos na imposição de preços no 
mercado consumidor, acaba de encaminhar um pedido de 
esclarecimento aos produtores de fármacos, para que justifi­
quem aumentos tão acentuados, que _chegaram a até 50% 
somente no mês de abril. 

A Secretária, por -outro lado, anunciou i liberação dos 
231 medicamentos de uso- contínuo, dentre os quais o AZT, 
os oncológicos, os cardiovasculares, a insulina, ()S broncodila­
tadores, os imunossupressores, os antiparkinSOOianõs e os an­
ticonvulsivos. Fugindo ao controle_do Governo, essa liberação 
está condicionada à recuperação dos_ preços defasados num 
período de 12 meses, situando~se as discrepâncias entre 15% 
a 300%, de março de 1990 a abril de 1992, segundo informam 
os próprios laboratórios. 

Num regime de livre iniCiativa, é eVidente _que nã? se 
pode manietar a atividade econômica a normas repressivas, 
nem mesmo quando se trata da elaboração e da comercfa.=­
lização de produtos vitais à sobrevivência humana. 

O que se pede, Sr. Presidente e ~rs. _ Se_nad?res, é que 
haja total atenção para a urgente necessidade de se encarar 

o problema de forma contínua e duradoura, objetivando solu­
ções imediatas. 

A questão dos medicamentos é, em muitos sentidos, pri­
mÇlrdial para determinados pacientes, independentemente de 
sua condição SodaL Eles representam sua própria vida. 

Então, do mesmo modo que se exige o atendimento aos 
requerimentos de uma cesta básica alimentar para o trabalha­
dor, esse tipcr de droga essencial deveria compor-, ã sua feição, 
a cesta básica da sobrevivência do homem em sua integra­
lidade. 

A Central de M~dicamerit9s pareceu-, quando criada, ser 
o· iraÍlde ponto positivo nascido" de -uma política de saúde 
voltada para _o atendimento a e'sSe- requisito. No entanto, para 
decepção de todos, ela se transformou em entreposto de aqui­
sição- e de distribúiçãÕ de prOdutos farmacêuticos, ao invés 
de se_ orientar para o fomento da atividade. 
______ Assim _como.ocorre numa intervenção benéfiC<! do E_stado 
nO monopóliO- de distribuição de medicamentos destinados 
ao combate a doenças como a leishmaniose, a tuberculose, 
a lepra, não seria esforço demasiado acresceremwse a essa 
listagem alguns outr:os. rem~dios .que se Tf.:!Vestem de impor­
tância vital, como os de uso contínuo agora liberados de con­
trole~ _ 

Fiz essa referência, Sr. Presidente, porque para essas 
três moléstias; a tuberculose. a leishmanios~_ou _c_alazar_ e a 
lePia os remédiOs· nãO Se e.ncontram mais nas farmácias, hoje 
são privativoS dos órgãos de medicina preventiv~ do Ministério 
da Saúde. 

O leproso tem o seu tratamento garantido, gratuito até 
a sua cura ou o_ seu controle, que é coisas de anos; o tuber­
culoso é curado às expensas do Ministério da Saúde; a leishma­
niose - o calazar - que na terra de V. Ex• ocorre c-om­
uma certa freqüência, sei disso, é tratada pela antiga Sucam. 

Sr. Presidente, as outras doen_ças, que afetam um número 
maior -de indivíduos da nossa população, mereciam também 
esse tipo de tratamento, já que essa distribuição de remédios 
da CEME através da Previdência, das Prefeituras e quejandos 
não tem conseguido atender a es~ demanda. nem tem aten­
dido -às -necessidades- específícas-ae-cada- um-aos paCientes.--

- Era necesSário, portanto, que houvesse produtos básicos, 
essenciais, que -nãO faltassem jamais nas prateleii'as dos i-ôstitu-­
tos de previdêncüi, naS secietãriaS de saúde dos _éstados e 
dos municípios para que·, sob supervisão médíca, pudéssemos 
todos nós, brasileiros, fazer uso dos mesmos e não ficaf~Os 
sujeitos à inflação de 2.170% ac_>_ ~no e sem pode.r nps tr~tar. 

O fonlenn:.- à 'pesquisa realizada em instituto"s oficiaiS e 
a subvenção criteriosa à produção de detúmina"_d_o_Éi~ ~f?~ica­
m-entos podeiia -ser a porta aberta ao início- de uma efetiva 
política de saúde para o- povo brasileiro. 

A universidade do Estado de Pernambuco tinha um exce­
lente laboratório, preparava uma série de produtos básicos; 
o Instituto Parreiras Hortas. no meu Estado, também o Exér­
cito brasileiro tem um laboratório muito interessante-. Recor­
do-me também de outros estados. Tive a -oportunidade de 
visitar, no Estado de Goiás, o seu Departamento de Farmácia 
e Manipulação. E esses laboratórios estaduais e das universi­
dades não sofrem incentivo maior, não recebem verba. não 
têm suas pesquisas estimuladas. _ 

Daí por- que eles não podem atender o chamamento das 
nossas necessidades. Seria hora, Sr. Presidente, de voltarmos 
a viSta para esses laboratórios, que são genuinamente- nacio­
nais, trabalham para nós, conhecem as nossas necessidades. 
pa-ra que eles possam, em sendo chamados, oferecer a SlJ.ª 
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resposta. E somos cap3zes de dar essa resposta. Não é possível 
convivermos mais coro problemas de tal dimensão. No Brasil, 
como se fosse algo inócuo, como se Qada_ de mais pudesse 
suceder, aumenta~se o preço do remédio 2.170% em-urii ano. 

Em recente depoimento. à Comissão P3rfamentar de iri-· 
quéritõ e, posteriormerite, desúl tribuna, o Sr. Ministro Adib. 
Jatene informou aOs parlamelttãres qt.ie iri'a partiCiPar de uma 
reunião em Genebra, para tratar de assuntos relativos a sua 
especialidade, juntamente com profissionais de todo o mundo. 
Neste encontro, o,_ Dr. Jatene estaria disposto a encarecer 
aos países ricos uni~ polític3,ctiferenciactá. cte preço dos remé­
dios destinados aO{> países pobres. 

Lembro-me b(\rn\ Senador Jutahy Magalhães, de que ele 
se referiu-à infecçãb ÍiÇlsJ)italar. Dizia- que oS antibiótiCoS de 
última geração, qua'ndà\ ocorre infecção hospitalar, que têln 
que ser usado de quatro·· em quatro ou de seis em seis horas, 
custavam atualmente, antes desse aumento, noventa mil cru­
zeiros uma ampola. Se o paciente passaSs~' de dez a doze 
dias interriado e tomasse qúatro ampolas por dia, gastaria 
360 mil cruzeiros por dia na· cólilpra de um temédio, o qúe 
tornaria o tratamento dess'e pacieD.te, de ceitá fOrma, inViaVet 
Ele vem com essapropoBta, sêr13, honesta,·como é o-própr).o 
Dr. AQib J.atene, mas que, ·-a· meu ver, é- ingênua, é pura. 
Não acredito que os laboratórios dos países' desenvolvidos· 
vão oferecer remédios a preços diferencia'dos ao Terceiro 
Mundo, co~o se estivesse.~p. preocupados com a nossa sobrevi­
vência física. - - · 

~o_ ca~q ~rasilei'rq~ as~ ~qtig.as farmáCias de manipulação, 
destinadas em sua origem ap atendirn,epto às .camadas mais 
baixas da população, que não tinham acesso ao_ medicamento 
prócesSa:do por" laboratóriO, hdje parece inVerterem-se. 

AS fãirnácias de m'afl.ipulação tornar3fu~se farmácias ~de· 
elite e dominam todo tiPO cte droga. Isso·-tOffiou inace_SsíY~l: 
ao brasileiro de uma maneir~ geral. 

O Sr. E;pitácio Cafeteira- Permite-me V. Ex~-um aparte?_ 

O 'SJi_. FRANCJSC~ ROLLEMBERG: :._• Ouço V, .Ex• 
com prazer: 

O Sr. Epitácio Cafeteira - Nobre Senador Francisco Ro­
llemberg, V. Ex~ fez refer~ncia a esse medicamento: quatro 
ampolas ao preço de trezentos e sess'enta- mil cruzeiros. Diria" 
a V. Ex~ que, talvez, , para o P.rimeiro Mundo, o medicamento 
não seja caro. Nós é que ganhamos pouco~ pois, um dia de 
medicação custaria fiaiS: que ·um salário mínimo, -cujo valor 
está em ·çJ.uzentos e trinta mil cruzeiros e cada ampola custa 
noventa cruzeiros-, quatro Vezes noventa vão.dar exatamente 
trezentos e sessenta cruzeiros, ·um pouco mais que o salário 
mínimo. Fica prOibitivo. Chego à conclusão de que o medica­
mento não é caro_. Nós é que não temos dinheiro, porque 
ganhamos pouco. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG- Trata-se de uma 
·cenclusão interessante, porém, não posso dela fazer uma ila­
ção maior, considerandO que somos Terceiro Mundo, um povo 
pobre e não temos como mudar isso a curto prazo. Para o 
meu pesar, gostaria qUé ~n+ão· êstívéssemoS "g~ailhando pouco 
e que o Brasil pudesse pagar melhor a todos nós. E a saída? 
Como? 

Assim, Sr. Presidente e Srs. Senadores, deixo à:· conside­
ração de Vossas Excelênci~s. e.sse meu alerta:'- _retçut~ando _o_ 
rumo inicial deste meu pronunciamento. Está na _ _hora _nao 
de receitarmos diferericiãdamente medicamentos para o pobre 
.e p~ra o rico, mas sim que encontremos meio para democra-

tizar o, acesso à saúde plena do povo brasileiro, por meio 
de mecanismos copdizentes com. a realiçlaçle nacional, dentre 
os quais o preço assume papel da mais alta relevância. 

_· ~- ~-ra o que tinha a dizer,_~r. Pteside~te._(Muito bem!) 

. DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
FRANCISCO ROLLEMBERG EM SEU DISCUR­
SO: 

REMÉDIOS SUBIRAM 2.170% NO 
PRIMEIRO ANO-DE MARCÍLIO 

~edice ,Ar11újo 

·Ao assumir o çom~ndo çlo Minisi~r_iq p~ ~GQ_nomi~ •. em 
9 maio de.1991, o então Embaixador do Brasil em Washington. 
Marcílio Marques Moreira não mudou seu tom de diplomata. 
Mas, encarando a realidade brasileira, admitiu que o combate 
à inflação deveria ser o alvo principal de sua adminstração. 
Ao cámpletar um ano no cargo, ele enfrenta a inflação acumu­
lada de 675,5% (IGP até abril) e vários produtos reajustados_ 
muito -acima deste índice .. Na liderança da lista estão os remé­
di~s,_ com altas de até 2.170.% e o cimento que fícou 1.746% 
ma~s. C;3fO. Os_ aumentos reais foram, respectivamente i de 
192,7% e 138,2%. 

~eS~e prirpe~rO "ano :d·e_ gestão, o Mln,istro procurou colo­
car ~m prática sua política liberal anunc;iada no· discurso- de 
posse._ O de§çongelamento gradual deu mais um noss_o este 
mês, com a liberação dos últimos 231 medicamentos de uso 
contínuo sob controle. Para os empresários, este caminho 
é motivO de alívio e regozijO. os-tõiis-Urn.idores, esc3Idã.dàs 
com a disparada dos preços após a liberação, recebem a notfeià 
com apreensão". com· o descongelamento, o antit:onvulsivo 
Gardenal subiu 58%: passou de Cr$636,80 para Cr$1.009,00. 

-O empreSáriO ·nãO ·sabe -coOviVei Córil ·a liberação no 
Brasil. Tão logo o· Governo descide, o preço disp~fa--:·á.fir­
mou o Superintendente do Conselho Regional de Farmárcia · 
do -Rio· de Janeiro, Antônio Carlos da Costa Ribeiro, que 
defende uma política especial para recomposição dos custos 
dos remêdios, considerando os graves problemas sociaiS que 
acarreta à população carente. Após relaciOn"a'r Ciricó -reriledío"s­
que subiram entre 857% a 2.17Q% desde a 'libefação iniCfad~ 
em setembro, ele concluiu que o Governo deve pressionar ' 
a indústria a investir na redução dos custas e examinar melhOr 
as remessas de royalties dos laboratóríoS 'niU.Itinacioõ.ãiS. 

Enquanto os técniCOs da Secretaria N a:cíOn-31 de Ec'ohO:­
mia discutiam cOm as montadOras rim acOrdo para reduç3o · 
dos preços dos carros após o descongelamento em novembro, 
o- setor de material de construção continuava sozinho com 
sua política de preços. O resultado foi o aumento de 1. 746% 
do cimento e 900% da tinta desde a liberação, em 14 de 
julho. O tijolo açumulou o menor_ índice- 589% -ainda 
assim acima da inflação de 556,9% desde julho, medida pelo 
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. Em virtude disso, as 
lojas de material de contrução registram a queda de 30%-­
nas vendas nos últimos seis meses. 

Até mesmo os combustíveis, ainda com o preço máximo 
controlado pelo Governo, não seguem os parâmetros da iilfla­
ção. A gasolina subiu 849% em um ano. O ieajriste das p~~sa.: 
gens aéreas também ultrapassou a barreira dos 1.000%. Coril 
a recuperação de defasagens, as companhias subiram em 
1.025% o preço do bilhete para a viagem Rio - São Patllo 
--Rio. O trat:~s-porte urbano não fugiu -à regfa: as passagens 
de ónibus no Rio subiram 882%, com um ganho real de 
26,56% sobre a inflação de 675,75% na era Marcílio. · 
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DOROTHÊA ADVERTE LABORATÕR!(lS'"CCiNTRA ______ Tép$13,- problemas éàrdíoV3SculareS)~-serão _ _ma]õfãaos entre-
ALTAABUSIVANOSPREÇOS . ,. . . 20%e30%. . . . .... 

Brasília -A secrétariaNadOria:rdeEconorÍlia, DorÕ_théá 
Werneck, disse oritem que éncaníiilhou pedidO de itiformações 
aos laboratórios que vêm praticando reajustes abusivos nos 
preços dos medicamentos que já saíram do tabelamento. A 
Secretária não- revelou os nomes dos· laboratórios, nias disse 
que o Governo não permitia· os aumentos abusivos.:NOs-Ó.lti­
mos quatro meses, segundo ela, os reajustes têm" _ocorrido 
de forma acentuada, e só em abril houve majorações de até 
50%. - - . - . 

·- - Os preços de alguns medicamentos para doenças crônica-s, 
que já' vinham sendo reajustad~~ des~~ janei!o, s_erão majo­
rados entre 20% e 25%. Os maiores aumentos- entre 15% 
e 30% - seirãO- dos remédios ·de uso_ contínuo liberados a 
partir de hoje. O gOverno âUtõijiciU a -indústfiá -a- diminUir 
a defasagem entre- custo de produção e preço de venda -
que segundo o ~ind~~farm vai~~ 3~% a?~%._ 

.. - -.O Ministério da Economia vai cria{ u=m grupO de trabalho 
para companhar o comportamento <los preços deses 230 ienié~ 
clioh_que ficaram,tab~lados duraJ:l,t_e20 ano_~. Segundo a.secre­
tária Nacional de. Economia. Dáro~héia Werneck, os preços 
desses. medicamep.tos passam a ser corrigidos com base nas 
taxas de câmbio~ .. 

"A Secretária anunciou-que Os- 231 nledicamentOs de uso 
contínuo-aínda- controlados pelo GOVernO teiao-- Seu·s 'preços 
liberadOs hóje. En:tte' eles destacam-se ~ _AZT; p·ara: ;AidS,. 
os oncológicoS (tratamento" de câncer), ~rdiova~culares, insu,-. 
lina (para diabetes), broncodilatodores (asma), i~unossupres-
sores (contra rejeição em transplantes de órgãos), antipark- R'epresenta~te"s_:dos Minjstérjos_ da Saúde, Economia e 
sonianos e anticonVulsivos. O G"o.vérno cottdicionou a libera- Justiça vão estudar ~edidas para faciliar a importação de 
ção a· uma regra· de saída: os laboratórios deverão recuperar medicamentos como opção para os consumidores .. Luiz Milton 
a defasagem· de preços nom··período de 12 mese.s. _ _ ~ell?~· diretor-~djunto do DAP (Departamento de Abaste-

Seg'undo a Associção Brasileira da ITI.dústr:i? Farmac~u- C!Jll:...e_n_to e Preço~), disse que as ~líquotas de imposto de impor-
. ticâ (Abifanna); os valores ·dos diversos- produtos sofreram taçao dos remédios de uso contmuo serão reduzidas se houver 
uma defasagem entre 15% ·e· 300%; de Inarço de 1990 à abril de~~bastecimerit9 _ou resjus_t~ abusivos. ·Hoje, ess-e im~sto 
deste ano, Fica mantida a margem de coiner-ciâ.lizaÇ~ó no v~~~.d~zeroa,2P%-, _ . .· ..... ,, _. ~-.:. ·T~--- __ ,.,;". 
varejo· de 30% como ocorre i::om os dernitis- _flledicáritetitoS._ , .o· grupo de trabalho criado pelo-Go-verno vaí vi3.biii2:ar 
Os primeiros remédiOs- C(imeçã.ram a t~i pi-eços Hvi-es eni· Se-"· a importação direta de medic~mentos pelos consümidores, 
tembro de 1991. · · b0spitais e o próprio Governo, o plincipal comprador de AZT 

LIB,ÉRADO$; REMÍ:ÍDIQS SOBEM Ã TE 30% HÓÍE .' que é distribuído·na rede de saúde públiea. · · · 

Diário Oficial publica hpje liberação de 230 produtos; GOverno- Hoje, os conSumidores pode(n· iní_pártar peiá COrreio- até 
quer faciliar importação para conter ~buso-s . -- US$50 remédiOs_~ ~C?~ isenç~O ~e JriJ'OSto_s. AÇim~ disto e 

Da 'SUcutsal de Brasília e da Reporiajlein Lôéaí. ~~.:;:~1$500 (máxj~o permitido), o importador paga o imposto 

À pbrt~ria ~~~·a lista d~s 23.o' ;e~édi~s que.desd~ ~~~em "Os reajustes serão espáçãdos;', garantiu õ dhetor-ad~ 
estão liberados, assinada pelo Secretário-Ex_ecutivo do Minis-' junto Qo DAP. O preço mâXiri:to"·a·o ·cons.utniQoi- será de 
tério da Esconomia; Luiz Antônio Gonçalves, sai hoje no 42,55% spbre a tabela dos labqr~tório~. E~s~ perc~ntuª"l é 
Diário Oficial. Esses produtos, comercializados em 6!)0 .apre- a margem de lUCrO dividida entre as_ farmácias e .os_distri-
seqtaçqes ,difer~nte~ •. ~ão 1,1sados n_o_ trata.m~n,to de doenças __ buidores. 
neurológicas, cardíacas, diabetes, câncer e Aids. , "Acaba o controle de preços e·pa·ssa a haver· o controle 

, Segundo O milton Visconde, Vice-Presidente. do SIN~ do abuso do preços .. , disse VisCOiide. Segundo ele, o compro-
DUSFARM (Sindicato da Indústria de Produtos F~rmacêu- · misso da indústria de r~cuperar·a defasagem em 12 m~ses 
tico~·~O Estado_ d~ ~ã~ Pa~,-~lo), o~ pr:eços __ yão aumentar entre significa que o aumento rela de pieço dos_medicamentçs_não 
15% e 30% a pa~tir de hoje. Os rqedicamentos para uso even- pode ser maior do que 6%_ ao nlês. _ 
tual (antiinflamatórios, anal_gésicQ~ e ,antibi.óticos, por exem- Os 231 produtos agora liberados representam 6% do fatu-
plo), serão reajustados entre 15% e 17%. Os de uso contínuo, ramento da indústria brasileira de remédios, que chegou a 
destinados ao tratamento de doenças crônicas (diabetes, epi- US$2,7 bilhões.· · -

Produto/Quantidade 
Aliment08 I higiene /limpe7.a 
Açúcar 
Feijfto preto (tipo 2) 
ChA-<lc-dcntro (kg) 
Leite C (litro) 
Pão (50 g) 
Ah<orv. higienico (1 O unld) 
Creme dental Knlyn011 ('lO g) 

A INFLAÇÃO NA GESTÃO DR MARC'ÍUO 

Maio/91 

98 
168 
570 
94 
13 

273 
115 

Maio/92 

1.240' 
1.950 
6.900 
1.530 

200 
3.8óo 
1.850 

Aumento 

1.165,3% 
1.060,7% 
1.110,5% 
!5Zl,1% 
1.438,5% 
1.291,9% 
1.508,7% 
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Produto/Quantidade 

Rcmedlos 
Capoten 2S mg (t6c:Omp.) 
Sustnlle ""'· (50 comp.) 
Gardenal I lXI mg (20 comp.) 

Outros 
Cimento (saro 50 kg) 
Gol C!. (Volks) 
Gasolina/Rio (litro) 
Botií-1o de ~ás (I J kg) 
Pas.'i3~cm a~rra (Rin-SP·Rio) 

Inflac;io tom 12' m!'SCI\ peln lOP 67S.75% 
fONTF: pt'l'qlliu e> apuraçlo com ta;a~~~o e e'•pr~ 

Malo/91 

576,03 
402,06 
44,43 

1.300 
2.089.869 

138 
772 

42.0118 

Ma1o/92 

13.063 
8.909 
1.009 

24.000 
22..'%9.609 

1.310 
8.689 

494.800 

Aumento 

2.167,8% 
2115,8% 
:u70,9% 

1.746,2% 
970,4% 
849,3% 

1.025,5% 
1.075,6% 

AUMFNTOS APÓS A I IDBRAÇÃO DE PRTIÇOS 

Produto I Marca I Quantidade Data da JJbcraçllo Preço na ~oca l'fÇÇÔ Atual Aumentá:(%) 

Carros 
Gol CL (Volks) Í0/9J'II 2.860.000 22.369.609 682,2 
Fiai Uno Millc 10/9/91 2.440.000 18.394.711 653,S 
F.letrodomfsllcos 
Uyüidifit-adnr Walita Beta 22{1!'11 9.900 82.000 728,3 
R('fri~<'r:iUor ( ~on~ut Jt)2 1. 2Zíl/91 195.500 1.565.000 7q<l,S 

Material de construçao 
Cimento Mauá (saro) 14/7/91 1.300 . 24.000 1.746,2 

Rcm~dios · 
Luftal (y.otas 10 ml) 15/9/91 • 291,75 3.949 -1.243,5 
Sorine (sol fr. 15 ml) 15/9/91 • 192,72 2.275 1.080,4 
Dutrolax (21l dr) 15/9/91 • 216,71 2605 1.102,0 

Alimentos /Higiene /I.impeza 
Leite C (litro) 5/9/91 168 1.560 1176,6 
Manteiga (2!Kl g) 6/6/91 127 1.600 . 1.159,8 
Alr,llra (~~~ 10/7/'11 665 7.500 1.027,8 
Feijão preto (k~) 7/6/91 168 1.950 1.060,7. 
!Jctrr~rntc liquido (500 ml) 20/9/91 l.j() 995. 610,7 
llomhril (pa!'Nc) 20/8/91 78 890 1.04!,0 

• (~ rnn~diM çom<>Çllram a IW't' liberadM por J!!fU(H)S na IC'~unda quin:rena de IC'lrt~~ .. ro. () pri11eiro lote ilK"Iuiu os veadid01 sem receita e o último.. este 
mk. a" dt' U'!4l n1111inuo. 
fO~Tt•:: pesqu~c,:a t' apuraçio n.n Jc:lj:a,, 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Esgotada 
a lista de oradores inscritos, a palavra está faCultada. 

O Sr. Maurício Corrêa- Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concécfo 

a palavra ao nobre Senador Maurício Corrêa. 

O SR. MAURÍCIO CORRf:A (PDT -DF. Pronuncia 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Sr~ e Srs. Senadores, 
tivemos na semana passada uma experiência, ao mesnio tempo 
muito melancólíca e surpreendente, do ponto de_ vista dos 
resultados, que foram benéficos. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, reu­
niu-se com a pauta extensa, e até às 11h40min nâo -havia 

a menor perspectiva de quorum, a fim de dar início aos traba­
lhos. Felizmente, compareceram mais três ou quatro Sena-­
dores e, completado o ·número necessário, pudemos desen­
vo_lver um trabal~o muito produtivo, já que grande parte da 
pauta foi esvaziada. De sorte que produzimos, naquele dia, 
bons resultados. 

Mas, Sr. Presidente, dizia eu da experiência melancólica, 
em face dessa coincidência que sempre existe aqui, fib Senado, 
de as comissões marcarem reuniões simultaneamente, nomes­
mo horário, com pautas importantes, co"m prOjetoS -de leí que 
redundam, sem dúvida alguma, em aprimoramento do nosso 
mecanismo institucional, enírm, da ngssa vida democrática~ 

O Senador Jutahy Magalhães apresentou projeto- que 
a _qualquer hora deverá vir a plená~o - que cuida, exata· 
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mente, de regulamenta-r hqráx:i91:i_ çompatíveis. Por ~x,emplo, só dispositivo na ConstituiçãO -braSileira.- q~e exija:~ COinple-
quando a Comissão de Assuntos Econômicos se reunir~ não mentação, que já não.tenha sido objeto de projeto de lei, 
devem se realizar reuniões da Comissão de Coflstituição, Jus- quer na Câmara, quer no Senado, estando em andamento 
tiça e Cidadania. , · ' ' ' em ambas as Casas do Congresso-Nacional. O que falta, real-

Portanto, Sr. Presidente, 9~ acordo __ com o que ó_Senador mente, é encontrarmos condições materiais; de tempo, para 
Jutahy Ma$~~hã~~ çs.t~ :rp.,e .~JÃ~njçap~ç> .Q~~ ~Q f.<tl'a~~ -r:eçl;lçã;o ... iniciarmos à votação. E nada mais oportuno do que essa reu-
finâi; ieí-emos ãssim, condições de trabalhar com mais raciona- nião com o Presidente do Senado e as Lideranças para estabe-
lidade. lecermos essas prioridades. 

A outra questão que quero levantar, pela experiência 0 Sr J~tahy Magalhães_ ryermite-me v. Ex~ um aparte? 
que tenho, Sr. Presidente, é sobre a impossibilidade de o • "' _,. _ . . . 
Senador participar, ao mesmo tempo, de três ouquatro comis- O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Ouço V. Ex• commmto 
sões.simultaneamente. Já estám,ais que demonstrada·~·in,_'(liabi- prazer. 
lidade,- do ponto· de- vista ·físico·, de ·atendermos ·a:várfos ·com·-· o Sr. Jutahy Magalhães - V._ Ex~, há algum tempo, 
promissos, e freqüeiltarmos mais de uma éomissão. Na verda- já vem demonstrand~ preocupação com a votação_ dessas ma-
de, o Senador que faz parte de uma co-missão, programa sua térias que regulamentam a Constituição, e, como V. Ex~ bem 
atividade de tal modo que possa dar uma presença mais assídua disse, todas as normas que necessitam de regulamentaç-ão têm 
a todas as reuniões que se realizam. __ projetos visando estabelecer essa-regulamentação. Voltando 

Estou otimísta no sentido de que vamos encontrar esse ao primeiro ponto da intervenção de V. Ex•, temos algumas 
denominador comum, para que possamos produzir melhor. coincidências que_ impedem, muitas vezes, a reunião normal 
E, que não aconteça como até agora, de comissões marcarem das nossas comissões. Na próxima quarta-feira, às 10h30min, 
uma, duas, às vezes, três reuniões por semana e não haver teremos aqui Uma_ sessão dehomenag:~~· lss<? ~l?:tp~l~Ip._cp9que 
condições de se realizar nenhuma delas P.Or falta de quorum. com reuniões das comissões. Como temos que cop.c~ntre1r. to-
TenÍici Certei::à qUe enéOntfarétÍtOS, com esSe Piojéto·, Um' tesul~ dos os_ nossos esforços para as quartas e quintas-feiras, fica 
tado que compatibilizará a presença· de todos os Srs. Se na- difíc_il marcar _reuniões._ Deveria ser preocupação de todos 
dores. · ' ; ' · - · ' · · ' · 'nós evitar essas coincidências ao marcar reuniões_ de homena-

Sr; Presidente, a.outra- qu'estão que· gostàrja de abordar · ge:ps para horários que não entrem em choque com as comis-
toca·muitode pert<:dt V.'EX~ O SériaQO~tem·g+rãiide cjlla'ntidade sões permanentes que necessitam se reu~ir. Eu mesmo farei 
de projetos de lei de i!llportância capitil, que devem ser vota- .uma proposta que sei, terá opiniões_ contrárias. Vou propor 
dos o' mais rápido pOssJve,l. _Po~_ e?;emplo, 1á na Comissão que as CPI se reúnam somente nas segundas e sextas-feiras, 
de Constituição, Justiça e Cidadania, a Lei Orgânica P,o Minis- ou depois de 20h30min. 
tério Público~ Se tudo correr bem, quarta-feira íriidaremos 
sua di~C~s~~~· ~-~-m P-~~~t'!õ~~~~a?~.J~e~ ~t:!~~~J?t.e! ~C?~-.~-~-~· ~O· SR. MAURÍCIO CORREA- Eu até lamento, mas 
port~rá grandes Oebates por ser mat na de magna tmpor- çom relação a essa coincidência de quarta-feira, O requeii-
tân,c~a; . _ . . . . . mente que motivou essa sessão especial foi subscrito por mim . 

. O Senado e~tá também dx~cu~mdo, em ~l~náno, a Let Na verdade, não marquei o dia, mas como o Senado tem 
de Impren~a. Feli~ment_e, tudo ~nd1ca qlle:_ de~d!remos sob r~ uma pauta densa, a única maneira_ que a Mesa encontrou 
es~a_matén~ o mâ~s rápt~o posstvel.. Na Com1s~ao de C«;msti- foi marcar, naturalmente, para quarta-feira de manhã. Mas 
tutçaq_,.Jushça e Ctdad~u;ua há o pr~Jeto q_ue c':.n~a do Jmzaçl_o trata-se de uma homenagem, a meu ver, de extrema impor-
Espf1C~al de Pequenas~~usas, que amda nao foi votado. Qu~"- tância, porque lembrará a memória, o passado do grande 
do.~, Constitui~te se: -l?r?'cu:ou encoD:t~aYuma fo:ma cap~z ·. _brasileiro que foi Pontes de Miranda. 
de .a.Jutlat a Justiça, no .sentido de ag1hzar a tramitação dos. , Agradeço o aparte do nobre Senador Jutahy Magalhães 
pro.OO:s~ós, concebeu-se.essa fórmula do ~uizado Espe~ia! de. -que conhece bem esse problema. Estou seguro de que s~ 
Peque11as Causas. , . - -,-:- . - .. "~nseguirmos priorização para eS-ses projetos, que são -de _ex-

Lament~v_el~~?-te, até hoje, n_ão~, fo1 possível. a ~pia-?- trema importânciã; o Senado dará u!lla_ contribuição ~norme, 
tação desse JUIZado em car~ter oficial, porque a lei ord:nár~ uma vez que estão paralisados nas comissões, m1,1ito deles 
ou complementar, qu: va~ regulamentar o art. 98, nao fo1 em poder de Senadores, com pedidos de vista ou para exame, 
votada pelo Poder Legtslattvo. que poderão ser votados com brevidade, no segundo semestre 

Sr. Presidente, com relação a isso já contatei o Senador de 1992, que se aproxima. 
Humberto Lucena Líder do PMDB, ó maior Partido no Sena- .Sr.. Presidente, aguardo que V. Ex~ nos proporcione, 
doj e o Senador Marco Maciel, Líder do PFL, no sentido quem sabe, no final desta semana, condições para que as 
de marcarmos um encontro com V. Ex~, no· seu gabinete, Lideranças conversem com V. Ex•, determinando os projetos 
para agendarmos, com as Lideranças, !-~~ elenco de matérias que merecerão prioridade para a votação. 
prioritárias a serem votaaas aqui no Senado .. Tenho certeza Tenho sentido que o GOverno, Senador Jutahy Magalhães 
de que encontraremos c_ondições racionáis e tempo para votar - e V r ~· deve ter observado isso -, está enviando para 
prioritarianiente eSses_ projetos que ~011!-pl~mentam .~ c:=onsti- o Senado proj,et~s,·eu d_iria, "a tort? e a direi:9"· em regi~e 
tuição Federal, que aperfeiçoam as mstltmçóes braslleuas, de urgência. HoJe, aqm, temos dms. Quer dizer, o própno 

Estou cónvençido _de que V. Ex•, Sr. Presidente, deve Governo está usando em demasia essa faculdade constitu-
marcflressa reunião o mais breve possível, para apresentarmos cional, que é a urgência, para projetos que, a meu ver, IIão 
esse elenco de projetos prioritários a serem votados. têm tanta necessidade de serem votados com urgência. 

, .Fizumlevantamento,porintermédiodoDr. ThéoPereira Hoje, há um projeto, aqui que extingue taxas e emolu-
da Silva, ilustre Diretor da Ass_essoria Legislativa do_Senado, mentos especificamente sobre a Justiça de Brasi1ia, e há um 
no qual foram arrolados todos7'os projetos em tramitação e, outro soQre cautelar, do qual, sou o Relator. Mas acredito 
para minha surpresa, tomei conhecimento de que não há um que temos projetos de tamanha importância que merecerão 
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das Lideranças prioridade, a fim de que sejam inclutdos, o 
mais breve possível, na Ordem do Dia. 

É apenas um lembrete que faço. O próprio Presidente 
já havia anuído com esse encontro e, a qualquer hora, tenho 
certeza de que teremos condiçõe de priorizar a votação desses 
projetos. · 

Sei que V. E~, Senador Mauro Benevides, tem grande 
preocupação em defender a imagem do P_oder Legislativo, 
é algo que sempre destaco na gestão de V. Ex•, que tem 
demonstrado, sempre, acurado zelo no sentido de defesa, 
do Poder Legislativo, não permitindo que ele seja achinca­
lhado e denegrido. E nada melhor para construir a ·imagem 
do respeito e da credibilidade do que trabalharmos nas vota­
ções prioritárias que devemos fazer. 

Tenho certeza de que V. Ex~ é o primeiro que se enfileira 
na defesa dessas prioridades. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE(Mauro Benevides)- Nobre Sena­
dor Mauricio Corrêa, Srs. Seriadores, nãO há dúvida que as 
colocações agora feitas-pelo Líder do PDT, nesta Casa~ enconw 
tram franca guarida na alma do Presidente, disposto a realizar 
um esforço Cfue viabilize a apreciclçãó de ·tOdas essas rriatérias 
de inquestionável importância para a sociedade brasileira. 

Destacaria que na Ordem do Dia de hoje incluídas estão 
matérias que representam algo de concreto no esforço do 
Senado em submeter à deliberação do seu Plenário, propo­
sições que têm largo alcance junto a todos os se_gmentos da 
sociedade. Veja-se; por exC:inplo, que a Ordem do Dia acha-se 
encimada por um projeto originário ·d_a Câinara ·dos Depu­
tados, que estabelece limites para os gastos com pessoal pelos 
Estados e Municípios brasileiros. Também, acha-se incluída 
uma matéria relacionada com a Lei de Imprensa que, desde 
março passado, vem sendo discutida nas Comissões de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, de Assuntos Sociais e neste Plená­
rio. Várias vezes fizenios ·a· inserção ·na -Oidem do Dia desse 
projeto, com o substitutivo dO Semldol- José Fogaça e, até 
aqui, talvez pela complexidade, e o aspecto polêmico de que 
a mesma se reveste, o Senado ainda não pôde, conclusiva­
mente, deliberar em torno_de tão importante proposição, o 
que esPeramos venha ocorrer, senão hoje, mas na sessão de 
amanhã, quando o nobre Senador José Fogaça se dispõe a 
novamente retornar ao tema e submeter-se àquelas indaga­
ções, como Relator que é dessa importante matéria a ser 
discutida no Senado e, posteriormente, encaminhada à Câma­
ra dos Deputados. 

Diria ao nobre Líder Maurício Coiiêa que fá-fiZemos, 
há cerca de trinta dias, uma reunião com esse objetíVo de 
definir aquelas prioridades que, votadas pelo Senado, pei-mi-" 
tiriam que a nossa Cása ·se ·projetasse ainda mais diante do 
povo brasileiro oferecendo _soluções para questões relacio­
nadas, por exemplo, além da lei de imprensa, com a Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos. Projetos tramitam ries_ta Casa 
com esse objetivo, mas lamentavelrnetite até agora não se 
conseguiu desencová-los das comis~ões que, sobre o mérito 
teriam que se pronunciar antes da manifestação do Plenário. 

Vou promover realmente essa reunião sugerida agora 
pelo Líder Maurício Corrêa, o que espero ocorrer até 3 próXi­
ma quinta-feira, e aí poderemos definir uma linha âe priori­
dades para essas proposições, permitindo aos Senadores que 
tomem conhecimento antecipado de todos esses projetos sub­
metidos à decisão do Senado, a fim de que, chegando tais 
projetos ao exame do Senado, tenhamos uma discussão ampla, 

uma votação cons~qüente e, naturalmente, o seguimento da 
matéria para a: Câniara· dos DeputadOs. 

Constrange-me verificar, vezes seguidas, a inexiStência 
- de quórum ou pelo instituto da obstrução, como· tem ocorrido 

com essa primeira matéria, óú efetiVãmeflte pela faftã de S"ena.: 
. dores em plenário, tudo isso constrange não apenas--a: Inim 
e aos colegas de Mesa, mas também, pesa .sobre todas as Lide­
ranças responsáveis do Senado. 

Seria ideal que pudessemos, a cada tarde, votat um elenco 
de matérias, que atendessem às exigênciaS da própria socie-
dade brasileira. -

Irei, sem, promover essa reunião alvitrada pei6 Líder 
Maurício Corrêa, esperando que seja realmente frutuosa, e 
que possamos assistir ao Senado Federal discutir amplamente 
todos esses projetos que aguárâã.rn-coD.Clusivamente a manifes­
tação, quer das comissões, quer do Plenário. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES; 
Amazonino Mendes - Amir Lcmdo - Antonio Mariz 

César Dias - Henrique Almeida ---Hugo- Napoi"ériO ~ 
Hydekel Freitas - José Paulo Bisol- José Sarney - Marco 
Maciel- Mauricio Corrêa - Raimundo Lira. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL-RO. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr .. Presidente, Sr~ e Srs. Senadores, ocu­
po hoje a Tribuna desta Casa para manifestar a minha grande 
preocl"':paç~~ _em relação ao nível a que chegou a violência 
policial na Grande São Paulo enfatiZada hoje .com brutal assas­
sin_ato, ainda com causa desconhecida, do Governador do 
Acre, Edmundo Pjnto. Este_çJiscurSOTegistra-uma lamentável 
coincidência. · -

Há poucos dias, Sr. Presidente, Srs. Senadores, lendo 
a _imprens<,t_}lacional, não pude mais conter a minha revolta 
~ __ a minha _indignação~- diante de tanta selvageria que está 
serido praticada, nas ruas de São Paulo, por ninguém menos 
do que a sua própria polícia. 

Uma_ matérfa datada do dia 3 do corrente, Publicada no 
fOTrial Folba_ de S. Paulo, e assinada pelos jornalistas Mário 
Simas FilhO e Cláudio Júlio Tognolli, denuncíél que-iids tiês 
primeiros meses deste ano 369 pessoas foram mortas pela. 
Polícia Militar de São Paulo. 

O que nos deixa mais intrigado e mais revolt(ldo é _o 
fato de que o Sr. Secretário de Segurança· Pública dãque-le 
Estado, Sr. Pedro ~r~co de Campos, ·sustentá que- os _369 
mortos eram "perigosOs bandidos doS quais a polícia teve 
de se defender". Todavia, n~ opinião dos jornalistas autores 
da matéria, a históriã náo-é·beril asSim·. 

Levantando suspeitas sobre as justificativas dadas pelO 
Secretário da Segurança do Governo do Estado de São Paulo, 
os jornalistas partiram para investigar seis dos dezoito assassi­
natos ocorridos na primeira semana de maio. 

A partir das reclamaçõ-es-e dos gritos de revolta dos fami­
liares dos mortos, os jornalistas con:seguíram apurar qUe ·os 
chamados "meliantes" e que os "perigosos bandidos", apon­
tados pelo Sr. Secretário de Segurança Pública, tiniram, na 
v_erdad~, emprego, endereço certO, e eram pais de _fafuília 
em sua maioria. 

Vale ressaltar que o próprio comando da Polícia Militar 
admite-que existem abusos, e o que é ainda mais grave, admite 
que essas operações de violência com assassinatos de "pseudo­
bandidos" ·correm por fora das ordens oficiais. 
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Segundo informações da própria frnprensa, _somente no 
ano passado, a Polícia Militar do Estado de São Paulo excluiu, 
por expulsão e demissão, 402 poliCiais, o que foi multo pouco. 

É lamentável, Sr. Presidente, Srs. Senadores, constatar 
a tremenda falta de responsabilidade, a desorganização com­
pleta e o desrespeito que caracterizam a questão da Segurança 
Pública em São Paulo. 

A bem da verdade, pelo que estamos presenciando, a 
PolCcia Militar de São Paulo está caminhando seriamente para 
se transformar em um enorme .. esquadrão da morte fardado", 
com permissão oficial para usar ar:maçe fazer· uso de seu 
poder de fogo quando julgar necessário, em nome da "lei 
e da ordem". 

Merece uma séria reflexão outra declaração recente do 
Secretário de Segurança, Pedro Franco de Campos: "A PM 
não mata~ os bandidos é que morrem .em tiroteios". 

Pois bem, só em 1991, a Rota matou 1074 pessoas contra 
305 em 1987. Além disso-, vários boletins de ocorrência exami­
nados pelos jornalistas da Folha de S. Paulo dão conta de 
que muitos desses "supostos bandidos", a que se refere o 
Sr. Secretário,"iinham ep.dereço fix(), _empregos, como Jáíiós 
referimos anteriõrmenie, e muitos-deleS nem haviam atingido 
ainda a maioridade jurídica. 

Para dar exemplos, basta citar dois casos chocantes, ocor­
ridos há pouco mais de dez dias, na Grande São Paulo, que 
revoltou parentes e amigos das vítimas que foram trucidadas 
pelas balas das escopetas da Rota. 

Na rua Rio Negrinho, 4_1, em Guarulhos, tombou metra­
lhado na frente de dois amigos, sem nenhum motivo aparente, 
o soldador José Carlos Carneiro Rodrigues, de 18 anos de 
idade, empregado de uma empresa de brinquedos daquela 
cidade, que por ironia do destino, poucos dias antes de sua 
morte, havia solicitado inscrição para o servjço ·militar. Hoje, 
sua famflia vive traumatiz3da, os parentes evitam sair às ruas 
e só dão entrevistas sob a condição de que seu endereço e 
fotografias não sejam divulgados, porque temem as represálias 
da Rota. Segundo depoimento de sua mãe e de seus familiares, 
o jovem José Carlos Carneiro· foi assassinado friarriente, de 
maneira inexplicável, e não tinha passagem pela polícia, traba­
lhava com carteira assmaaa e vivia honestamente. -

Outro exemplo lamentável foi o assasSinato do menor 
de 17 anos, Róbson Augusto Martins, executado com tiros 
da Rota, na Vila Brasilândia, na zona Norte de São Paulo. 
Segundo depoimento de seu pai, o menor-Róbson ajudav~ 
no orçamento doméstico com os Cr$160 mil cruzeiros que 
ganhava como ajudante-geral. O menino foi mOrto com um 
ti~ o n~ t~s-~a. - - - -

Da mesma maneira que a família do soldador José Carlos 
Carneiro, a família de- Róbson Martins está em pânico tam­
bém, com medo_ de represálias. Apesar de tudo, seu pai exige 
justificação e-·está pedindo a exumação do corpo para exames 
mais detalhados sobre as circunstâncias da morte de seu filho. 
Enquanto isso, está tentando por todos os meios vender a 
casa c se mudar com o resto da família, para fugir da perse­
guição policial. · · 

É este o triste quadro que prevalece na maior e mais 
rica cidade do Brasil e da América L3tina. De um lado, mi­
lhões de pessoas, de trabalhadores, de gente simples, mas 
honesta e de família, convivendo cotidianamente com a intran­
qüilidade, com ·a· impunidade e com a violência, nas barbas 
.das autoridades. 

É_- muito simples, Sr. Presidente, Srs. Senadores, acusar 
o Governo central do Pais de responsável diret9 pelos desman-

dos, pela desorganização- e pela impunidade. Ê muito cómodo 
para qualquer um fazer proselitismo político, se eximir das 
responsabilidades de governar e culpar os outros pelos males 
de sua própria incompetência. Toma-se fáCil interpretar os 
fatos sob essa ótica, porque nós sabemos que esses maus cida­
dãos, esses maus dirigentes e esses maus brasi_leiros têm obje-

- ti Vos fixãdos unicamente nas eleições, nos votos e nas vantan­
gens. Eles só querem fazer car~eira_, ganhar posições, se elege­
rem prefeitos, deputados, senadores, governadores e até presi­
âente da república. Para esta gente, não importa que esse 
sucesso seja alcançado com as mãos sujas de sangue, ou com 
a consciência cUlpada pela morte, nas ruas, de tantos ino­
centes. 

Seja em São Paulo, no Rio,em Belo Horizonte, em Salva­
dor, em Porto Alegre, em Forteleza, em Recife, ou em qual­
quer outro lugar deste País, para se construir uma verdadeira 
democracia, uma sociedade mais justa, menos violenta e mais 
solidária, é preciso que as responsabilidades sejam devididas 
igualmente. . 

Uma coisa é cert"a, Sr. Presidente, Srs. Senadores, esta­
mos todos navegando em mares muito revoltos, e cada um 
tem de fazer a sua parte, independentemente dos seus interes­
ses. Aquele que quiser tirar proveito das dificuldades que 
estamos atravessando, de maneira global, está contribuindo 
para o caos, para o quanto pior melhor. Se pensam que escapa­
rão ilesos de um dilúvio estão muito enganados. Se estão 
pensando em construir uma "Arca de Noé", fiquem certOs 
de que não conseguirão dar a primeira remada. 

Assim, precisam imediatâmente deixar "'o corpo mole" 
de lado, encarar os problemas de seus Estados de frente, 
e arregaçar as mangas para solucioná-los, "para o bem de 
todos e felicidade geral da Nação". 

A Justiça Militar de São Paulo não-pode mais conviver 
com mais de 14 mil processos aguardando julgamento. Isso 
é um verdadeiro absurdo e compete ao Governo do Estado 
e às autoridades tomar uma providência urgente e ajudar 
a desafogar esta caótica burocracia. Enquanto isso não se 
resolve, a violência impera em cima da certeza da impunidade. 
No outro lado da corrente estão os pobres, os deserdados 
da sorte, os trabalhadores honestos da periferia, que são as 
iscas preferidas dos verdadeiros marginais que se escondem 
detrás de uma fa:-da de policial. 

Segundo estatísticas recentes da própria Justiça Militar 
de São Paulo, em 1989, foram abertos 4.467 proc~ssos contra 
militares. Em 1991, esse número saltou para 7.125, o que 
representa um aumento de _quase 80%. Em contr~ partida, 
o número _ _de processos julgados é verdadeiramente- ridículo 
em _relação ao total. Em 1989, foram julgados 1.183 e, em 
1990, apenas 980 processos. É importante sub1inhar que esse 
aumento enorme no número de processos de um ano para 
outro deve-se ao fato da certeza da impunidade, fato que­
vem justificar o aumento da criminalidade e do número de 
assassinatos praticados por policiais. 

Todos os cidadãos de bem deste País e urdo os homens 
de responsabilidade estão muito assustados com o descontrole 
da violência urbana nas grandes cidades brasileiras. O Código 
Penal Vigente, sobrecarregado por anos de emendas e de com­
plementos heterogêneos, necessita de uma revisão profunda. 
Essa revisão que deve ser urgente, necessita, sobretudo, prio­
rizar a evolução dos valores coletivos para reprimir as formas 
modernas de delinqüência e cr~inª_lidade . 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, nós sabemos que o proble­
ma principal da criminalidade não está apenas nas velhas leis. 
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muitas delas já superadas, mas: na exigência ç:ie _seu cumpri­
mento. Assim, a pessoa que cometer um crime e, quando 
for o caso, o seu instigador para o ato, devem ter a plena 
consciência de que serão exemplarmente julgados e conde-: 
nados. 

A defesa da pessoa humana contra os atentados.a.s_eus 
direitos fundamentais, a proteção específica instituída em fa­
vor dos indivíduos fragilizados (jovens, idosos, deficientes) 
ou expostos (policiais, guardas) estão caracterizad-as no pro­
jeto que dorme no Congresso Nacional. 

Cabe portanto a nós, senadores, .deputados, governantes 
dos Estados, autoridades policiais, juristas, intelectuais, reli­
giosos e Governo Central, enfim, a toda a sociedade organi­
zada, acima de qualquer divergência ideológica, abrir um gran­
de debate nacional contra a violência e contra a impunidade, 
e apresentar soluções urgentes para superá-las. 

Agindo assim, d_e maneira_ unida, seremos capazes de 
evitar que o Brasil inergulhe definitivamenfe n_o~-te-rreno da 
desmoralização insfitiic1onal. Se_a democracia para todos é 
realmente o objetivo, trat_e_mos de traduzi-lo n~ práfíca, _para 
que aquela possa se afirmar, subsistir e resistir: --

Tenho certeza, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que só 
os incautos, os falsos profetas_ e os traidores querem ver "o 
circo pegar fogo". _ _ _ 

Os verdadeiros braslleiros repüdiam ·o gõipe--no -Peru, 
a tentativa de golpe na Venezuela, ou qualquer outro ensaio 
golpista em nosso Continente. Não aprendemos nada com 
a falta de liberdade e com a ausência de democra.cia que 
prevaleceu por muitos anos em noSso País. O p·ovo brasileiro 
quer paz, respeito e dignidade para viver e educar seus filhos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -_Concedo 
a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães_. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pr_9nuncía 
o seguinte discurso.) Sr. Pr~side:nte, sros e Srs. Senadores, 
quem passa em revista o Governo Collor de Mello, em sua 
duração de mais de dois anos, chega à frustrante_ conclusão 
de que nenhuma das metas propostas por S. Ex~, quando 
de_sua posse, foi alcançada. 

Seus dois Planos de Estabilização Econômica, o Plano 
Collor I e o Plano Collor II, tiveram retumbante fracasso 
e resultaram em altos custos sociais, o pior deles, a recessão 
econômica, com todas as suas graves conseqiíêrieias. 

O Primeiro Plano -estamos bem lembrados c;ie seu me­
galomaníaco propósito .:....___ não passou de tenta ti Vã :simplista 
para derrubar a inflação com o bloqueio de nada menos de 
dois terços de todo o dinheiro flutuante na ecQnomia, além 
de outras medidas que impuseram enormes sacrifíçiQS à Na­
ção. O Plano Collor I foi o primeiro disparO qüe o Senhor 
Presidente da República fez contra a inflação e o atraso do 
País, na tresloucada presunção de qu-e, ·depois dele, o Brasil 
rumaria célere para a modernidade e a eficiência. · 

O Segundo Plano -dele muitos Já rfem :guardam a lem­
brança- foi um conjunto de medidas, cujos objetivos princi­
pais eram congelar preços e salários. aumentã.r as-tarifas públi­
cas, criar taxa prefixada de juros, extinguir a ·correção ·mone­
tária e eliminar as aplicações financeiras de curto prazo. O 
Plano Collor II foi o segundo tiro contra a inf!açãcye redundou 
em novo fracasso. 

De concreto, dos dois Planos ficou apenas- o ~temor de 
que o atual Governo ri"ão seja capaz de conter, coin sua política 
econômica, a inflação, pois ela tem driblado, no Brasil, os 
princípios do liberalismo, com tantO ·vigor deferididos pelo 

Presidente Collor, sejam eles os do liberalismo clásSico, os 
do neoliberalismo ou os do recém-inventado sacio liberalismo. 

De fato, não se pode mais afirmar que a inflação seja 
apenas uma herança que o atual Presidente recebeu dos gover­
nos que o antecederam. Ela persiste em altas taxas porque 
o Governo Collor não tem sido, também, capaz de contê-la, 
a não ser esporadicamente, como o fez no início de seu man-. 
dato ou em abril do ano passado. 

Devido às medidas heterodoxas decretad_as por ocasião 
do Plano Cqllor 11, a inflação regrediu, em abril de 1991, 
a 7%, mas esse foi um retrocesso artificial. Nos meses seguin­
tes, ela voltou a subir e tem tido, mais recentemente, apenas 
quedas pouco signfiticativas. Na verdade, quedas mesmo só 
as de ministro. 

Logo após os primeiros sinais de fracasso do Plano Collor 
11, caiu a Ministra da Economia, -zélia Cardoso de Mello. 
Sustituiu-a, desde maio de 1991~ o Dr. Marci1io Marques Mo­
reira, que vem, desde então, enfrentando a inflação da manei­
ra mais ortodoxa possível: com alta_s _taxas de juros, liberação 
de preços, abertUra da ecorioniia, interna e externamente, 
-recessão, desemprego, e sem a utilização de medidas de impac­
to ou choques econômic_os, tudo feito de acordo com os precei­
tos da cartilha do Fundo Monetário Interna-cional. 

A nova estratégia não tem sido também capaz de_ fazer 
declinar a jnfla_çãO, que chegou ao final de 1991, na casa 
dos_ 25% ao mês, após ter acumulado um índice anual de 
475,11%. 

Entramos em 1992, com alguma esperança: a iilflação 
estaria apresentando tendência declinante, embora teimasse 
em manter-se sempre próxima dos 20% ao més, taxa assusta­
doramente estratosférica, se comparada com a promessa go­
vernamental feita ao FMI de uma inflação mensal de 2%. 

Até abril do corrente ano, o Governo viveu otimista em 
relação ao sonho de conter a inflação. A esperança, infeliz­
mente, parece desfazer~se mais uma vez, diante df!, contí11ú.a 
constatação de que suas quedas são só intermitentes. 

Diante desse quadro, aumenta, em todo o País, a apreen­
são quanto ao desenrolar da crise econômica~ pois, não obs­
tante os altíssimos custos associados à rC;c.;;~são, a infl;:tção 
permanece em índices muito elevados. 

Na luta contra a inflação, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
não há, até agora, vencedores. Há, no entanto, milhares de 
perdedores: todos aqueles que, por conta da recessão, decre­
t~da para o combate inflacionário, perderam seus empregos 
ou foram atirados ao mundo do subemprego. 

O nível de desemprego- ninguém o ignora-: _\'em_ cres­
cendo de fo_rma assustadora no País. 

A causa principal do fenômeno, no Brasil, é o rigoroso 
ajuste de custos, em curso nas empresas privadas e públicas, 
visando-se à sua adaptação à queda no nível de vendas e 
ao aumento das taxas de juros. 

O desemprego pode Ser explicado pela redução, nas em­
presas, das ' pesas relativas a matérias-primas; insumos e 
pessoal, processo feito, em geral, sem a diminuição da margem 
de lucros dos empresários. 

Como se sabe, o desemprego já atinge todos os setores 
da economia brasileira, Principalmente a indústria de bens 
de consumo e o comércio. 

Provoca-o -como já o afirmei - a queda no nível de 
vendas, que é, por seu turno, conseqüência da política mone­
tária altamente restritiva, que vem sendo praticada pelo Go­
verno desde setembro de 1991, oomplementada aquela pela 
política de forte compressão salarial atualmente em vigor. 
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A política monetáfia e a política salarial explicam, assim, 
a severa redução dos atuais níveis de demanda agregada na 
economia brasileira, que tem levado os dive_rsos setores a 
dispensarem número crescente de trabalhadores. 

O desemprego que ora está ocorrendo no Brasil é, então, 
conseqüência da aCentuada recessão econ4~~ca, a qual não 
constitui propriamente - como facilmente se conclui - urna 
fase ·natural de queda do ciclo econômico; mais~ sim, uma 
decorrência da política econôiDica impo-sta pelO Governo ao 
País. 

Além disso, já se pode notar no Brasil, em especial na 
agricultura e em alguns setores industriais mais avançados, 
o desemprego tecnológico ou estrutural~ aquele originário das 
mudanças processadas na tecnologia de produção, principal­
mente o aumento da mecanização e da automação. Com a 
recessão, porém, a tendência é- que a mão-de-obra tomada 
inativa pelo desenvolvimento tecnológiCo -nãO- Seja reciclada 
e permaneça à margem dó merCado de trabalho ou subem­
pregada. 

Outra conseqüência do processo recessivo é o einprego 
disfarçado ou subemprego, que tem tido um crescimento verti­
ginoso ·no País, levando centenas de milhares de trabalhadores 
a perceberem remuneração muito abaixo dos padrõe-s aceitá­
veis. Esses trabalhadores compõem '! fo~ça de trabalho da 
Nação e, por nãO sereln resgistfados, perman·e_cem~_ norq_tal­
mente, fora das estatísticas ofiCiais relativas ao desemprego. 

Descontados, portanto, os subempregados, passemos, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, à da contabilidade do desemprego 
no Brasil. 

A taxa de desemprego de 1991 foi a maiQr -dOs- dfiim-p::; 
seis anos. Segundo o IBGE;o-lndice do- ano passado atingiu 
4,83%, valor superior aos4,28% de 1990. Desde 1985, quando 
o índice registrado foi de 5,2%, não tínhamos no Brasil, em 
um ano, tamanha redução do mercado de trabalho. 

Em dezembro último, o índice de desemprego foi de 
4-,15% em todo o País. Nas regiões metropolitanas pesquisadas 
pela Fundação Instituto Br~ileiro de Geografia e Estatís~"ica 
-IBGE, relativas às cidades de Recife, Salvador, Belo Hori­
zonte, Rio de Janeiro, São Paulo e Porto Alegre, esse índice 
representava nada menos que 747.933 pessoas desemprega-
das. · 

O ano de-1991 foi particularmente ruim para a indústria 
nacional. 

A retração do consumo teve forte impacto sobre o setor, 
com conseqüenteS-i:ef!~XC?S sobre o nível de emprego. Dados 
levantados pelo IBGE e pelo IPEA, relativos ao crescimento 
acumulado da produção industrial, entre dezembro de 1990 
e~991, dão conta de que, no ano passado, a indústria brasileira 
estacionou, tendo sido o setor de bens de capital, com uma 
retração de 11,1%, o mais prejudicadO. 

Em 1991-, as demissões na indústria brasileira foram muito 
elevadas: no ano, 10,2% de seus trabalhadores perderam os 
empregos. Percentual tão elevado jamais tivera sido registrado 
antes pelo IBGE-, desde que começara a- pesquisar o ·setor 
há 20 anos. 

Além do elevado índice de desemprego, os trabalhadores 
da indústria sofreram os efeitos de forte compressão salarial 
no ano que passou, quando seu sal_á~o médio contratual e 
a massa de salários tiveram, em relação a 1990, um achata­
mento de, respectivamente, 3,3% e 13,3%----:. _ 

Coilsideiada a indústria, os setores que mais dispensaram 
pessoal, em 1991, foram o de madeira -16,6%; o d~ ves~uário 
-15,6% e o extrativo-mineral-15%. 

No NOrdeste, ocorreu o maior nútne·ro de demissõ_es: 
11%. Na região Sul •. que apresentou o menor desemprego 
na indústria, o percentual foi também elevado: 8,6%. 

Elevadas foram também as taxas de dispensa em São 
Paulo e Rio de Janeiro, ()S_ dq~s maiores parqueS industriais 
do País: 10,5% e 10%, respectivamente_. 

O ano de 1992 tem sido também péssimo para a indústria. 
As indústrias paulistas demi_ti~am,_ somente na primeira 

semana de abiil, 7.366 trabalhadores. J'la ~gunda semana 
do mesmO niês disperisarafn_ mái.~ 4.~ rz_ trabalhadores. ASSÍ_{Il, 
1?-a primeira qtiiri.zé'na de abril, as demissões atingiram 11.483 
pessoas, cifra praticamente igual à de todo o mês de março, 
que tinha sido de 12.782 -demissões. No corrente ano, até 
o fmal da $egunda quinzena de _março,_ foram extintos, no 
Estado de São Paulo, 75.455 postós de ttabalho. 

Sr. Presidente, Srs~ Senadores: 

Tenhamos em conta, agora, os dados do ano em curso, 
-considefado o desemprego em todo o País. 

No último mês de fevereiro, tivemos, no Brasil, a mais 
alta taxa mensal de desemprego dos últimos seis anos. De 
acordo, mais uma vez, com informaçõe_s do I_BGE, tendo-se 
.em referência as seis regiões metropolitanas pesquisada:s, o 
valor apurado de 6,36% foi significativamente maíe:r que os 
de janeiro de 1992 e os de fevereiro de 1991: 4,86% ~5,41 %, 
respectivamente. 

Em fevereiro, o pior índice foi o de Recife, onde o desem­
prego alcançou 8,35%. O de São Paulo_, situado em 7 ,58%, 
vem logo a seguir. 

Em março Ultimo, a taxa de desemprego registrada nas 
seis regiões metropolitanas do País foi de 6,14%, ligeiramente 
inferior aos 6,36% de fevereiro, mas superior aos 5_,89% de 
março do ano passado. Entre os setores de atividade, os cortes 
foram mais drásticos no comércio, cuja taxa de deseiÍtprego 
aberto atingiu 7% no mês, um indiscutível reflexo dos efeitos 
do quadro de demanda contida existente no Brasil, por conta 
da política recessiva adotada pelo Governo. 

Além desses dados, há, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
os levantados por outras instituições, que confirmam, no cor­
rente ano, os péssimos resultados de nossa economia. 

Na Grande São Paulo, por exemplo, de acordo com a 
Pesquisa de Emprego e Desemprego, realizada pela Fundação 
Sistema Estadual de Dados - SEADE, em conjunto com 
o Departainento Intersindical de Estatísticas e Estudos Sócio­
económicos - DIEESE, a taXa de siesen;prego saltou de 
11,3%, em jimeiro, para 13,1% em fevereiro, diferença que 
contribuiu para elevar o número de desempregados para 980 
mil em fevereiro. No mesmo mês, foiam eliminados, na re­
gião, 186 mil postos de trabalho, número que indicava a maior 
queda mensal do nível de ocupação registrada nos últimos 
oito anos, período em que se realizou a pesquisa. 

Na Grande São Paulo, pior que fevereiro foi o mês de 
março, em cujo final, segundo a pesquisa do Dieese e do 

- Seade, já havia sido superado o pior fndice de desemprego, 
desde a recessão de 1984, correspondente aos 14%, registrados 
em março d~_1985. Em março último. a taxa de desemprego 
na região era nada menos que 14,6%. 

Segundo, ainda, a mesma pesquisa. o número de pessoas 
desempregadas na Grande São Paulo era recorde: 1 milhão 
e 87 mil, dos 7- milhões e 446 mil pessoas que formam a 
população economicamente ativa da regiãõ, encontravam-se 
sem trabalho. Em março, a indústria, principalmente nos seg­
mentos _metalúrgico, qufmiCo e de alimentação, foi o setor 
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responsável pelo maior número de demissões: __ 64 .niil pessoas, 
do total de 142_ mil_ demitidas no mês. 

Também na Grande.São Paulo, no mesmo IDes, o comér­
cio eliminou 3_6 mil vagas._ Já o setor serviÇos cortou 32 mil 
empregos. Outros setores dispensaram nove rriil pessoas. 

Sr. Presidente, Srs. Se"riã.dores dado muito preocupante, 
que tem sido levantado pela pesquisa do Dieese e do Seade, 
é o que diz respeito ao número de pessoas classificadas como 
desempregadas por desalento, um conceito desenvolvido pelo 
Dieese para designar desempregos de longa duração, e que 
revela a fa!!a de perspectivas do mercado _de tcabalho. No 
primeiro trimestre de 1992, a taxa de pessoas desempregadas 
por desalento, somente na Grande São_P_au_lo~ foi de 44,4%, 
quando, em 1990, tinha sido, no mesmo período, de 16,7%, 
e, no primeiro trimestre de 1991, tinha sido de 11,1 %. 

Segundo Pedro Paulo Martone, Diretor do Seade, "o 
crescimento do desemprego oculto pelo desalento ocorre 
quando se cristaliza uma situação de desestímulo real, propor­
cionada pela ausência de perspectivas no-mercãdo, por causa 
da longa duração da crise. O número de deSempregados pelo 
desalento passou de 90 mil para 97 mil em marçO, atingindo 
quase 10% do total de desempregados". De acordo com a 
pesquisa, o tempo médio de procura de um novo emprego, 
que era de 17 semanas em março de 1991, passoU para 20 
semanas em março deste ano. _ -· 

Além de São Paulo, sem dúvida a região mais induStria­
lizada do Brasil, o desemprego já atingiu -todã-s as -d-erilais 
regiões brasileiras. Em J?rasília, por exemplo, havia, no mês 
de abril último, nada menos do que 100 mil desempregados, 
para um total de 850 mil trabalhadores, segundo pesquisa 
realizada na CapiTal da República, sob a responsabilidade 
do Governo do Distrito Federal. 

Em Manaus, segundo recentes informações do Secretário 
de Indústria e Comércio do Amazonas;Jo_sé Pere_i_ra_ da Silva, 
o contingente de trabalhadores na Zona Fr;;mça de Manaus 
foi reduzido a 28 mil pessoas no último ano. segundo ele, 
no início de 1991, esse contingente era de 90 mil trabalhadores. 
De acordo com o Secretário, a recessão·econQmiça poderá 
levar brevemente à paralisação das indústrias do setor eletroe­
letrónico da Zona Franca, forçadas, atualmente, a constantes 
concessões a seus empregados de licenças remuneradas e féríãs 
coletivas. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
São indiscutíveis os altos custos sociais 9o_descmprego.­

No campo social, as demissões em massa dos trabalhad_ores 
têm conseqüências as mais perversas. 

O alto desemprego ora existente no País e os dados de 
insolvência estão revelando, de forma muito clara, a situação 
dramática em que se encontra a economia brasileira. Agora, 
mais que nunca, pode-se sentir a fragilidade de significativos 
setores de nossa economia, profundamente abalados por difi­
culdades financeiras. 

Dessa situação econômica, decorrem conseq-üências ate­
morizantes, agravadas, no Brasil, pela precariedade e inefi­
ciência- do sistema de proteção social dos trabalhiidore_s. Os 
maiores riscos da regressividade dessa situação são a ruptura 
do tecido social e o esgotamento dos incentivos pafa a forma­
ção do capital humano necessário a qualquer desenvolvimento 
consistente. A situação toma-se tan_to mais grave quanto mais 
se constata que o Brasil tem um sistema de seguridade -s"ocial 
absolutamente precário. Aos desempregados, a Previdência 
Social não oferece senão um seguro-desemprego mesquinho. 
Já o Fundo de_ Garantia por Tempo de Serviço~ quando é 

repassado aos desempregados, não significa nada mais que 
valores totalmente desatualiza,d_os._ 

o dese_mprego contribui para a~mentai_ a pobreza, com 
todas as desg!aças que ela comporta: doenças, mortalid-ade, 
ignorância e fome. Ele é responsável, sobretudo, pela deterio­
ração do nível de vida das pessoas por ele atingidas. Essa 
degradação, que está afetando cada vez mais u,m_m,a,io.r nútpe­
ro de_ brasile~ros~ a~ba por levar à expansão da criminalidade, 
ao incremento do narcotráfico, ;:ao a..Viltamento d_a cid_adania 
e à generalização das_mais bárbaras situações, como a prÓpria 
perda do sentimento de pertencer à espécie humana, experi­
mentado por aqueles que se amontoam nos cortiços e que 
se vêem impelidos a se alimentarem das imund_íc_i~s _cplhid~s 

_nos cestos de lixo. . _ _ ____ ·- ... 
Fruto do desemprego é, ainda, a instalã.ção- do -processo 

denominado pelos sociólogos de "desassossego social", hoje 
. já perceptíyel no Paí~. ~sse processO pode tevar a Situações 

explosivas, como as que estão ocorrendo ein outroS países 
latino-americanos. -A longo prazo, esse processo pode condu­
zir à desagregação do tecido_ social, na medida em que o 
desemprego e a perda _da atividade negociai geram situações 
que provocam o rompimento dos laços familiares e da solida-
riedade. . . ~-.o-- ' -, ,- -.. . ' 

Associada à recessão e ao desemprego, está a concen­
tração de renda, cujo aumento tem sido agravado pela crise 
económíca'brásilelra, conforme concluSão _de recente pe-squisa 
realizada pelq Seade_ e Dieese, para detectar os efeitos que 
as elevadas tax:as çie desemprego--e_as coritít]_Ua~ -_qUedas no 
poder aquisitivo tiveram em São Paulo, o maior inercado 
de trabalho do País. · 

Na região m~tropolitana da Graii.de ~ã_o Paulo, segundo 
constatação da pesquisa, a crise econômica agravou a concen­
traçã_o de renda. Entre 1989 e 1991, os lO_%_ que constituem 
o segmento mais iícO da população economicamente ativa 
tiveram aument:adâ- de 43,8% para 44,]% sua participação 
na massa de rendimentos. Enquanto isso, paTa os 30% mais· 
pobres, a participação, no mesmo período, caiu de :j,2% para 
2,8%. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a política econômicã. do 
atual Governo está levando ao aumento do número de pessoas 
pobres no Brasil. Com isso, que perspectivas sobram pãra 
a Nação? Nenhuma, acredito, porque isso só contribui para 
aumentar a recessão, instituindo perigoso drculo vicioso, pois 

-a recessão, com a redução de salários reais e o aesemprcgo, 
leva à redução do nív_el da._demanda na economia. Como 

~COnseqüência, fem-se, novamente, o aprofundamento do-nível 
da recessão. Isso, por seu turno, desestimula novos investi­
mentos, o que implica,_ uma vez mais, efeito ampliado na 
recessão econômica, com n_ov_os _desempregos. 

De forma esquemática, está aí, Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores, o quadro da principal conseqüência oriunda do desem-
prego, situação hoje vivida em escala nacional. . __ __ 

-- Estamos-; no Brasil governado por Collor de Mello, assis­
tindo à mais ampla desmobilização da força de trabalho em 
_n_ossa história contemporânea. 

Malgrado o hOlOcausto dos trãb_alhadores, o-Presidente 
da República ousa afirmar que está levando o País à moderni­
dade_._ D_e_ que_ maneira, se essa desmobilização, como _conse­
qüência da síndrome recessiva que o Governo impôs à nação 

- brasileira, não poUpa sequer nossos jovens? 
Sabe-se, Sr. Presidente e Srs. SenaQores, que, anualmen­

te, dois milhões _e 500 nl.íl jovens b!aSileiros apresentam-se 
ao mercado de trabalho, A e_les, que não conseguem lugar 
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no combatido mercado de trabalho, nada mais resta senão 
juntar-se aos demais desempregados para constituir a legião 
de carentes que ameaça o nosso próprio futuro. 

Existirá, para a Nação, outra conseqü€ncia inais carre~ 
gada de catástrofe e de tragédia_ dÇ> g_ue o sacrifício de suas 
jovens geraçOes? 

É hora de o atuai Governo tratar de respon-der estaques­
tão com honestidade. Quem sabe, olhando o futuro e visuali­
zando, perante ele, o malogro de sua p_olítica económica, 
o GOVerno-Dão começará logo o combate à recessãoJ 

Era o que tinha a diZer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O sR: NELSON CARNEIRO (PMDB - RCPrommcia 
o seguinte discurso.) Sr. Presidente, sr~ e Srs. Senadores; a 
sociedade brasileira está vivendo momentos difíceis, com o 
distanciamento cada vez maior entre a elite e os descamisados, 
num país que tem a pior distribuiç?o de re_Õ.da-do .mundo 
e onde é difícl o desempenho de uma- profissão honesta, devido 
aos obstáculos que se criam àqueles que pretendem viver dig­
namente, com o produto de sua labuta diária. 

Preocupado com a renegociação da dívida externa, o Gp­
verno ignora as conseqüênciaS da recessão, da inflação e das 
altas taxas de desemprego que afligem o nÇ>sso povO. O empo­
brecimento da população é evidente e crescente e, com a 
recessão, os profiSsionais que pCi"dein Seus· empregos não en­
contram alternatívas dc_trabalho. Em momentos de crise eco~ 
nômiC:a como esta pela qual estamos passando, a problemática 
social se avoluma e leva ao desespero os trabalhadores amea­
çados de desemprego, que depenÇcm única e exclusivamente 
de seus saláiíõ-s para a própria sobrevivência e a de seus fami­
liares. 

Nesse sentido, recebemo-s ·correspondência do Sindicato 
dos OfiCiais Bà.rbeiros, Aprendizes, Ajudantes, Manicures e 
Empregados nos Salões de Cabelereiros para Homens do Mu­
nicfpío do RiO GeJ:iiiCiro, solicitando apqi9 para que os profis­
sioriais que trabalhaÕl no aeroporto do Rio de Janeiro sejam 
mantidos naquele local de trabalho. _ 

No início deste ano, houve um incêndio no aeroporto, 
e a Barbearia Pcrsonal Ltda. ficou totalmente destruída e 
teve suas atividades paralisadas. Os profissionaísQue lá traba­
lhavam, há muitos anos, tinham uma clieittela- definida, con­
quistada por meio de um atendimento caracterizado pela 
cortesia e boa q-ualidade. _A prestação de serviços rápida e 
eficiente fez cOro-que esses profisslorfãis forni-assem Sua fregue­
sia e obtivessem um rendimento razoável para o sustento de 
suas famílias. 

. Ocorre que os barbeiros, cabelcreiros c manicures traba­
lham percebendo a comissão pela féria bruta- produzida, e, _ 
quanto mais tempo permanecem na mesma firma, maior é 
a remuneração; eXatamente pórq-ue CãTiYam uma clientela que 
se torna seu verdadeiro patrimônio. A. mlldarlça de local de 
trabalho implica,dcssa forma, prejuízo para os profissionais, 
que não podem, ao mudar de barbearia, I_evar consigo a 
clientela. A adaj}tação ao novo local de trabalho requer muito 
tempo, com a conseqüente dimiiiUfç3ó-n3 remun_çração pelos 
serviços prestados. Além do incêndio, a empresa prestadora 
de serviços de barbearia do aeroporto do Rio de Janeiro esbar­
rou com a incompreensão da Infraero, que se recusa a renovar 
o contrato de locação, e, enquanto iss-o, ·os barbeiros, mani­
cures e cabelereiros ficam sem trabalhar e sem receber seus 

rendimentos profissio-naiS. Tainbém são prejudicados os usuá­
-rios do salão, Uma vez que nas proximidades do aeroporto 
n-ão há outro Salão concorrente, de barbeiros e cabelereiros. 

Fica registrado, portantO-, Sr. Presidente, Srs.- Senadores, 
__ o sofrimentO desses trabalhadores, com a paralisação de suas 

atividades, e o protesto do Sindicato- dos Ofic_iais Bàrbeiros, 
Aprendizes, Ajudantes, Manicures e Empregados nos Salões 
de Cabelereiros para Homens do Rio de Janeiro. D~ante da 
ameaça de demissão, em razão da- extinção da empresa, por 

.. simples falta de renovação do contrato de locação. 
Apelamos aos dirigentes da Infraero para que encontrem 

uma solução favorável à categoria, que reivindica, tão-so­
mente, o direito de continuar prestando seus serviços aos 
usuários do aeroporto do Rio de Janeiro, para poderem sobre­
viver à atual crise econômica, coni Seus saláriOs modestos, 
porém dignos, fruto de um trabalho reconhecidamente ho-

-neste. 
, Muito obrigado. 

O SR. PRESÍDENTE (Mauro Be'nevides) - Concedo 
_a palavra ao nobre Senador Valmir Campelo. 

O SR.VALMIR CAMPELO (I'TB- DF. Pronuncia 
o seguinte -discUrso.) Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, é 

_fato notório que, em Brasília, o funcionalismo-público senipre 
dependeu do imóvel funcional para viabilizar, ecoonomica­
mente, sua sobrevivência. Com efeito, o ·nível modesto de 
~emuneração~ que 4 ~racterfstica da maior parte- dos cargos 
públicos, alimentou, ao longo dos anos, intransponível depen­
dência do aludido segmento social em relação a determinadas 
regalias que passaram a ser verdadeiro salário indireto. 

A rigor, os funcionários-públicos_contribuúiin com simbó­
licas quantias para Usãr, indefinidamente, os imóveis "funcio­
nais. A maior parte dos custos dessa liberalidade era, portanto, 
absorvida pelos cofres públicos, como forma de atrair recursos 
humanos pata Brasflia, bem como de complementar a remune­
ração básica da categoria. 

Com o decorrer dos anos, todavia, os custos da manu­
tenção desse auxílio indireto extrapolaram, em muito, os limi­
tes que poderiam ser considerados como razoáveis. 

_ __Visivelmente desgastados em alguns casos, esses imóveis 
estavam a exigir imediatos e vultosos reparos. Nesse contexto, 
é aprovada e sancionada a Lei n"' 8.025, de 12 de abril de 
1990, que autoriza a venda dos imóveis funcionais aos seus 
legítimos_ocupantes. 

É restringido, todavia, consoante o inciso VI, do art. 
11, da referida lei, o direito de o adquirente dispor do imóvel. 
No_s termos do citado diploma legal, somente após 5 (cinco) 
anos poder-se-ia vender, prometer ou ceder os direitos sobre 
o bem alienado. 

Embora pudesse parecer justa de início, ess3. imposição 
revel9u-se imensamente gravosa para a·ciasse dos funcionários 
públicos. Realmente, a compra; todos os subsídios públicos 
que garantíam moradia a preço-simbólico ao servidor foram 
extintos. Além disso, os pesados encargos de manutenção, 
as elevadas taxas de condomínio e, até mesmo as prestações 
mensais que passaram a ser devidas acarretaram formidável 
impacto no orçamento familiar dos adquirentes. 

Esse quadro de dificuldades é agravado com a deterio­
ração dos vencimento~ __ c!_<>_s funcionários, o que inviabiliza, 
na prática, a manutenÇãO do imóvel por grande parte dos 
adquitentes. 

A opção lógica, diante dessa constatação, seria a de facul­
tar ao interessado a decisão pessoal de alienar o bem. Assim, 
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seria juridicamente viabilizada a aquisição de uin imóvel mais 
mode_s_to, isto é, sem os elevados custos de manutenção que 
afogam o exaurido orçamento familiar, o que possibilitaria 
ao adquirente equacionar melhor sua vida financeira. -

A propósito, 3.1guns adquirentes têm optado por alugar 
suas unidades, decisão que nem sempre culmina numa solução 
feliz. Há sempre o_risco de o inquilino não cumprir suas obriga­
ções contratuais, -além de o próprio fU-nCionário -ter que alugar 
imóvel mais modesto. Registra-se, pois o elevado ônus em 
que se transformou essa restrição do direito de propriedade 
do adquirente. Em face disso, estou propondo, mediante pro­
jeto de lei já encaminhado -à Mesa -do Senado_Federal, a 
redução de cinco para dois _anos, do período de carência para 
a venda dos imóveis funcionais adquiridos pelos· servidores 
públicos. 

Por último, cumpre lembrar que esta proposição, se apro­
vada, minimizará os impasSes relatados, trazendo vários bene­
fíciOs. Entre eles cabe_ ci_t_ar a reativação do _mercado imobi­
liáiiO de Brasília;o"nde os routuári()s efetUarãO permutas_ con­
forme suas necessidades e poder aquisitivo i geração de mais 
impostos para o Governo do Djs.trito :Fedecal;_m~is r~cursos 
financeiros para a CaíXa Econômica Federal, nos casos de 
renovação contratual com índices_.atualizados; menos,desgaste 
para o Governo Federal para físcãlizar o cumprimento da 
lei na fonna atual. 

Isto posto, encarecemos aos nobres pares o apoio a esta 
proposição, que certamente beneficiará todas_as partes envol­
vidas. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Não há quorum para o pronunciamento da sessão. Em 

conseqííência, os itens de n~ 1 a 14 da pauta ficam adiados. 
São os seguintes os itens cuja apreciação é adiada: -

-l-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N' 125- COMPLEMENTAR 

(Em regime de urgência: nos termos dO -
art. 336~ c, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câiiiaiã. 
n' 125, de 1991 - Complementar (n' 60/89, na Casa de ori­
gem), que disciplina os limites -das despesas com o funcioiia~ 
lismo público na forma do art. 169 da ConstitUiÇão Federal. 

PARECERES, proferidos em Plenário, Relator.:. Senador 
Meira filho. 

-19 pronunciamento: favorável ao projeto; 
-29 pronunciamento: favorável à emenda de Plenário. 
(Dependendo de parecer sobre as emenc;las apresentadas 

perante à Co missão de Assuntos Econômicos.) ~ ---
(Dependendo da votação do RequerimentO fi», 245, de 

1992, .de extinção da urgência.) 

-2-
PROJETO DE_LEIDACÂMARA 

N• 123, DE 1991 

(Em regime de urgência, nos termos do. 
art. 336, c, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno únicO, do Projeto de Lei da Câmara 
nO? 123, de 1991 (n" 3.278/89, na Casa de Origem), que i:RStitu· 

cionaliza o Programa de Crédito Educativo para estudantes 
carentes. (Dependendo de Parecer.) 

-3-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 46, DE 1992 

(Em regime_ de urgência, nos termos do 
art. 336, c, do Regiinei:tto Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 46, de 1992 (n' 168/92, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Fe-deral da 
Alemanha sobre Cooperação Financeira-no montante de DM 
304.858.202,00 (trezentos e quatro milhões, oitocentos e con­
quênta e oito mil, duzentos e dois rriarcos ilhi:mâes), celebrado 

__ em Brasnia. a 24 de_outubro de 1991. (Dependendo de Pare­
cer.) 

-4-
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
No 26, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos !~t:mos do 

arL 353, parágrafo úriico, do Regimento Interno.) 

- Dis.cussão, em turno único;da Redação Final (oferecida 
pela ComissãO Diretora em seu Parecer nO? 128, de 1992) do 
Projeto de Decreto Legislativo n' 26, de 1992 (no 32191, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a con­
cessão outorgada à Rádio Rio Clé!-rO Ltd~_,, para explorar 
serviço de radiodifusão sonora na Cidade. de. I porá, Estado 
de Goiás. 

-5-
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 105, DE 1991 

Discussão em_ turno único, da redação final (oferecida 
pela Comissão Diretora em seu Parecer n9 109, de 1992) do 
Projeto de Lei do Senado n\' 105, de 1991, de autoria da 
S_enadora Marluce Pinto, que dispõe sobre o custeio de trans­
porte escolar e construção e manutenção de casªs do estudante 
do eilsinõ fundamelltal com recursos do salário-e-ducação e 
dá_ outras providt"ncias. 

-6-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N' 18, DE 1992 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 172, II, d, do Regimento Interno.) 
Discussão, em turno único, d.o Projeto de Lei da Càmara 

n' 18. de 1992 (no 2.251/91, na Casa de origem). de iniciativa 
do Presidente da República, que extingue taxas, emolumen­
tos, contribuições, parcela da União .das_ Custas e Emolu­
mentos, contribuições, parcela da União das Custas e Emolu­
me_ntos da Justiça do Distrito Federal, e dá outras providên­
cias. (Dependendo de Parecer.) 

-7-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N' 19, DE 1992 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

-are 172, 11, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
nO? 19, de 1992 (n9 2.154/91, na Casa de origem). de iniciativa 
do Presidente da República, que dispõe sobre a concessão 
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de medidas cautelares contra atos do Poder Público, e dá 
outras providências. (Dependendo de Parecer.) 

-8-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N' 107, DE 1991 

Discussão, em turno suplementar, do Projet-o de Lei do 
Senado n'-' 107, de 1991, de autoria da Senadora Marluce Pinto, 
que disciplii:Jáa publicidade dos atos, programas, obras, servi­
ços e campanhas dos órgõas público-s; tendo 

PARECER, sob n• 110, de 1992, da Comissão 
-Diretora, oferecendo a redação do Vencido 

-9-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N' 173, de 1991 

(Inclufdo em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, I, do Regimento Interno.) 

(Tramitanâo em conjunto com os Projetos de Lei do 
Senado n" 56 e 145, de 1991.) 

Continuação da discussão, em turno ún{Co, d~--~rojeto 
de Lei do Senado no 173, de 1991, de autoria do Senador 
Josaphat Marinho, ql!e dispõe sobre a liberdade de imprensa, 
de opinião e de informação, disciplina a resPonSabilidade dos 
meios de comunicação e dá outras providências, tendo dos 
meios de comunicação e dá outras providências, tendç 

PARECERES: 
-da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sob 

ni)S 10 e 116, de 1992: P pronunciamento: favorável ao Projeto, 
nos termos _do_ Substitutivo que oferece; 2"' pronunciamento 
(sobre as emendas de Plenário): favorável às -emefldas· de 
n' 9, 15 a 15, 18, 19, 20, 25, 26; parcialmente e de n' 11 
(quanto aos parágrafos4~' e 5°); favorável, nos termos de Sube­
mendas às de n'~" 2, 4, e 16; contrário às de n<:>S 3, 5, 6, 7, 
8, 10, 12, 17,21 a 24, 27. 

Proferido em Plenário: 1~ pronunciamento o Relator Se­
nador José Paulo Bisol, em virtude da aprovação do Requeri­
mento n9 746, de 1991, que solicitou fosse ouvida, também, 
a Comissão ·de Assuntos Sociais; 29 pronunciamento (sobre 
as Emendas de Plenário): Relator, Senador Wilson Martins, 
favorável, nos termos do Parecer n"' 116/92.- CCJ. 

-lO-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N' 145, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 172, I, do Regimento Interno.) 
(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei do 

Senado n• 56 e 173, de 1991) 
Continuação da discussão, em turno único do Projeto 

de Lei do Senado n"' 145, de 1991, de autoria'do Senador 
Márcio Lacerda, que regula o direito de resposta para os 
efeitos do inciso V, do art. sn da Constituição Federal, tendo 

PARECERES: 
-da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sob 

n9'1J0 e 116, de 1992: 1 ~pronunciame-nto: favorável a_o Projeto, 
nos termos do Substitutivo que oferece; 2~ pronunciamento 
(sobre as emenda_s de Pl.enário): favorável àS_ ·emendas_ de 
n"' s 9, 13 a 15, 18, 19, 20, 25, 26; parcíatrriente ã de n" 11 
(quanto aos parágrafos4o e 5»), favorável. nos termos de Sube­
menda às de n9s _2, 4 e 16; contrário às df:- n~ 3 , 5, 6, 7, 8, 
10, 12, 17, 21 a 24, 27. ~ ---~ 

-Proferido em Plenário: 1"' pronunciamento: Relator Se­
nador José Paulo BisOl, em virtude da aprovação do Requeri-

mente n" 746, de 1991, que solicitou fosse ouvida, também, 
a ComiSsão de Assuntos Sociais; 2"' pronunciamento (sobre 
as Emendas de Plenário): Relator, Senador Wilson Martins, 
favorável, nos termos do Parecer n" 116/91-CCJ. 

- !l-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N' 56, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 172, I, do Regimento Interno.) 
(Tramitanao em conjunto coi:n os Projetos ae -Lei do 

Senado n• 145 e 173, de 1991) 
Continuação da discussão, em turno único, do Projeto 

de Lei do Senado n"' 56, de 1991, de autoria do Senador 
Jutahy Magalhães, que revoga o § 3"' do art. 20 da Lei n<:> 
5.250, de 9 de fevereiro de 1967, que regula a liberdade de 
manifestação do pensamento e de informações, e o inciso 
11 do§ 3' do art. 138, do Decreto· Lei n' 2.848, de 7 de dezem­
bro de 1940, que institui o Código Penal, tendo 

PARECERES: 
- da CÕmissão de Constit~ição, Justiça e Cidadania, sob 

n" 10 e 116, de 1992: 19 pronunciamento: favorável ao Projeto, 
nos termos do Substitutivo que oferece; 2"' pronunciamento 
(sobre as emendas de Plenário): favorável às emendas de 
n9' 9, 13 a 15, 18, 19, 20, 25, 26; parcialmente à de n' 11 
(quanto aos parágrafos 49 e 5'1); favorável .. nos termos de Sube~ 
mendas às de nos 2, 4 e 16; contrário às de n<:> 3, 5, 6, 7, 
8,,10, 12,17,21 a24,27. 

'" - Proferido em Plenário: 1~ pronunciamento: Relator 
Senador José Paulo Bisol, em virtude da aprovação do Reque­
rimento n9"746, de 1991, que solicitou fosse ouvida, também, 
a Comissão de Assuntos Sociais; 29 pronunciamento (sobre 
as Emendas de Plenário); Relator, Senador Wilson Martins, 
favorável. nos termos do Parecer _no 1_16/92-CCJ. 

-12-
PROJETO DE DECRETO'tEGfSLATIVO 

N' 24, DE 1992 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Leg"iS~ 

!ativo n' 24, de 1992 (n' 82192, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do tratado para o estabelecimento de 
um estatuto das Empresas Binacionais Brasileiro-Argentinas, 
concluído em Buenos Aires em 6 de julho de 1990 tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 118, de 1992, da Co­
missão. 

-De Relações Exterior~~ e Defesa Nacional 
. -13-

PROJETODE LEI DO SENADO 
N' 272, DE 1991 . 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
Art. 172, I, do Regimento Interno.) 

De autoria da Senadora Marluce Pinto, autoriza as pes­
soas físicas a abaterem em suas declarações de renda os gastos 
com empregados domésticos e dá outras providências. _(De­
pendendo de Parecer.) 

-14-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N' 273, DE 1991 
(Incluído em Ordem -do Dia n' .-.termos do 

art. 172, I, do Regimento Interno.) 
- De autoria da Senadora Marluce Pinto, que transfere 
ao domínio do Estado de Roraima terras pertencentes à União 
e dá outras providências. (Dependendo de Parecer.) 



3608 Terça-feira 19 DIÁRIO D6 CONGRESSO NACIONAL (Seção TI) Maio de 1992 

O SR. PRESIDENTE (Maur<;> Benevides) - Esgotou-se 
hoje o prazo previsto no art. 91, '§ 39 do liegimento Interno, 
sem que tenha sido interposto recurso, no sentido de inclusão 
em Ordem do Dia, das seguintes matérias: 

-Projeto de Lei do Senado~n"?17, de 1991, de autoria 
do Senador Fernandq Henrique Cãrdo.so, qui regUla o inciso 
XXVII do art. 7<~ da Constituição Federal, que trata da prote­
ção ao trabalhador em face da automação e determina outras 
providências, 

-Projeto de Lei do Senado n9 24, de 1991, de autoria 
do Senador Fernando Henrique Cardos(~,- que dispõe sObre 
a realização de exames de proficiência pâra iris-Crição de profis­
sionais nos Conselhos Regiolúüs de Fiscalização do Exercício 
Profissional e dá outras providências; · 

-Projeto-de Lei do Senado n"' 84_, de 1991, de autoria 
do Senador Louremb~rg Nunes Rocha, que dispõe sobre a: 
particípã.ção dos empregados no lucro das empresas e dá outras 
providências; 

-Projeto de Leí do Senado n"' 178, de 1991, _de autoria 
do Senador Nelson Wedek.in, que dispõe sobre aposentadoria 
especial aos Digiüi.aOres de Processamento de Dados e dá 
outras providências;--- -

-Projeto de Lei do Senado n• 183, de 1991, de autoria 
do Senador Márcio Lacerda, que dispõe sobre o transporte 
de cargas ou produtos perigosos ao meio ambiente nas traves­
sias fluviais e lacustres e dá outras providências; 

-ProjetO de Lei do Senado n"' 254, de 1991, de autoria 
do Senador Teotônio Vilela Filho, que dispõe -soorc-a exigên­
cia de Carteira de Saúde para admissão no emprego; 

-Projeto de Lei ao Senado n' 298, de 1991, de autoria 
do Senador Márcio Lacerda, que altera o art. 462, da Consoli­
dação das Leis do Trabalho- CLT, institUída pelo Decre­
to-Lei n• 5. 452, de 1 • de maio de 1943; e 

-Projeto de Lei do Senado n"' 317, de 1991, de autoria 
do Senador Francisco Rollemberg, que dispõe sobre concessão 
de licença nos casos _de_ adoção. 

As matérias fOram apreciadas conclusivamente pela Co-
missão de Assuntos Sociais. _ 

Os Projetos de Lei do Senado. n1l_l7 e 317, de 1991, 
aprovados pela referida comissão, vão à Câmara dos Depu­
tados; e os de n'-'~ 24, 84, 178, 183; 254 e 298, de 1991, rejeita­
dos, vão ao Arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- N!io há nú­
mero regimental para o prosseguimento da sessão. 

" ~os termos do art. 154 do ~egimento Interno, a Presi­
denCia encerra os trabalhos, designando para a sessão ordi­
nária de amanhã, a seguinte. 

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 18, DE1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, II, 
d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 18, de 1992 (n' 2.251191, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que extingue taxas, emolumen­
tos, contribuições, parcela da União das Custas e_ Emolu­
mentos da Justiça do Distrito Federal, e dá outras providên­
cias. (Dependendo de Parecer.) 

~2-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 19, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, II, 
d, do Regimento Interno.) 

-Discussão em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 19, de 1992 (n' 2.154191, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que dispõe sobre a concessão 

--de medidas cautelares contra atos do Poder Público - e dá 
outras providências. (Dependendo de Parecer.) ' 

-3-

. PROJETO DE· LEI DA CÂMARA 
N• 125 -:COMPLEMENTAR 

(Em regime de urgência, nos termós do art. 336, c, do 
Regimento Interno) 

Votação, em turno único-, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 125! d~ 1991-Co':'II'lementar (n• 60189, na Casa de origem), 
que diSCiplina os hm1tes ,das despesas com o funcionalismo 
público, na forma do art. 169 da Constituição Federal. . 

PARECERES, proferidos em Plenário Relaton Senador 
Meira Filho. ' 

-1' pronun~amento: favorável ao projeto; -
- 2' pronunaamento: favorável à Emenda de Plenário. 
(Dependendo de parecer sobre as emendas apresentadas 

perante à Comissão de Assuntos Econômicos.) ' 
(Dependendo da votação do Requerimento n"' 245 de 

1992, de extinção da urgência.) ' 

-4-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 123, DE 1991 

(E:w_ regime de urgência, nos termos do art. 336, c, do 
Reginiertto Interno). -- ---- --

Discussão, em turno único, dO Prcijetõ de Lei da éâmara 
n' 123,de 1991 (h• 3.278189, na Casa de origem), que institucio­
naliza o Programa de Crédito EducatívO para estudantes ca­
rei_ttes. (Dependendo de Parecer.) 

-5-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 46, DE 1992 

(Em regime de ~rgência, nos termos do art. 336, c, do 
Regimento Interno.) 

Discussão, ·e·m turno únicO," do Projeto de Oecreto-Lei­
gislativo n•46, de 1992 (n• 168/92, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do acordo entre Govenio da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Federal da 
Alemanha-sobre Cooperação Financeira no montante de DM 
304.858.202,00 (trezentos e quatro milhões, oitocentos e cin­
qüenta e oíto mil, duzentos e dois marcos alemães) celebrado 
em Brasília, a 24 de outubro de 1991. (D~pendendo_de Pare­
cer.) 

-6-
REDAÇÂO FINAL DO PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N• 26, DE 1992 
(Incluído em ordem do Dia nos termos do art. 353, pará­

grafo único, do Regimento Interno.) 
Discussão! em_t~rno único, da Redação Final_(ofer~ida 

pda Comi.ssáo Piretora ero seu Parecer _nQ 128, de 1992) do_ 
Projeto de Decreto Legislativo n• 26, de 1992 (32191, na Câma­
ra dos Deputados). que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Rio Claro Ltda., para explorar serviço 
de radi~difusão sonora na Cidade de I porá, Estado de Goiás. 
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" ~ 7 - ._- -~ _ _ _ _ ~ - __ :..~çsaphat ~{àiinha., q~e dTspOe sobr~ a liberdade de imprensa, 
REDAÇAO FlNAL DQ PROJETO DE LEI DO SENADO de opinião e de informação, disciplína a responsabilidade dos 

N9 105.- DE 1991 meios de comu.nicaçã_o e dá outras_ providências, tendo 
Discussão em turno único, da- redação. final (oferecida . 

pela Comissão Dire~ora em seu Parecer n9 109, de 1992) do 
Projeto de Lei do Senado n' 105, de 1991, de autoria da 
Senadora Marluce Pinto, que dispõe sobre o custeio de trans­
porte escolar e construção e manutenção de' casas do Estu­
dante do ensino fundamental com recursos do salário-edu­
cação e dá outras pro'Yi:dências. 

-8-
REGUERIMENTO N• 94, IlE-199Z 

Votação, em turno único, do Requerimento n_'? 94, de 
1992, de autoria do Senador Carlos Patrocínio, solicitando, 
nos termos regimentais, a transcrição, nos Anais do Sená.do 
Federal, do editorial publicado no Jornal do Brasil, edição 
de 22 de março de 1992, íntitiJ.lado_ "Um golpe no analfabe~ 
tismo". 

-9-
REQUERIMENTO N'i02, DE 1992 

Votação, em turno único, do requerimento n9 102, de 
1992, de autoria do Senador Oziel Carneiro, solicitaildo, nOs 
tennos regimentais, a transcrição-, nos A.iiãi"S:"âO Senado Fede~ 
ral, do artigo "Penosa Interpretação", -do Ministro Jarbas 
Passarinho, publicado no Jornal O Estado de S. Paulo, edição 
de 26 de março de 1992. 

-lO­
REQUERIMENTO N' 219, DE 1992 .. 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 219, de 
1992, do Senador Maurício Corrêa, solicitando, nos termç,s 
do art. 172, inciso I, do Regimento Interno, a inclusão, em 
Ordem do Dia, do Proejto de Resoluçã_o_ n~" 94, de 1991, de 
sua autoria, que altera, no Regimento Interno do Senado 
Federal, a tramitação de requerimento de remessa e determi~ 
nada comissão de matéria despachada a outra. 

-li­
REQUERIMENTO N• 252, DE 1992 

Votação, em turno único, -do Requerimento n~252, de 
1992, do Senador MauríCio Cortêa, Solicitando, nos termos 
do art. 172, I, do Regimento Int~rno, a--in-clusão em Ordem 
do Dia do PrOjeto de Lei do Senado n9 174, de 1991, de 
sua autoria, que considera contravenção penal a exigência 
de exame relativo a estado de gravidez para contratação de 
emprego". 

-12-
PROJETO DE LEI DO SENADO.NOl07,-DE 1991 

Discussão, em turno suplementar, do Projeto de Lei do 
Senado n91Q7, de 1991, de autoria da Senadora Marluce Pinto, 
que disciplina a publicidade dos atos, programas, obras, servi~ 
ços e campanhas dos órgãos públicos, tendo 

PARECER, sob n' 110, de 1992, da Comissão 
-Diretora, oferecendo a Redação do Vencido. 

-13--
PROJETO DE LEI DO SENADO N• 173, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do~ art. 172, I 
do Regimento Interno.) . __ _ 

(Tramitando em conjUnto com Os Proje-tos de Lei do 
Senado n~ 56 e 145, de 1991.): 

Continuáção da discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado no:> 173, de 1991, de autoria do Senador 

PARECERES: 
-da Cont~o de Constit~:~i_ção, Justiça e Cidadania, sob 

n9'õ 10 e 116~ de 1992. 19 pronuncíamCnto: faVorável ao Projeto, 
nos temias do Substitutivo que oferece; 2~' pronunciamento 
(sobre as emendas de Plenário): favorável às emendas de 
n" 9, 13 a 15, 18, 19, 20, 25, 26; parcialmente à de n' 11 
(quanto aos parágrafos49 e 59); favorável, nos termos de Sube­
mendas às de n9s 2, 4 e 16; ~ntrário às de n'?'l 3, 5, 6, 7, 
8, 10, 12.11;21 a 24, 2". 

-ProferidO em Plenário. 19 pronunciamento: Relator 
Senador José Paulo Bisol, em virtude da aprovação do Reque­
rimento no:> 746, de 1991, que solicitou fosse ouvida, também, 
a Comissão de Assuntos Sociais; 2~" pronunciamento (sobre 
as Emendas de Plenário): Relator,- Seriado r Wilson Martins, 
favorável~ nos termos do Parecer n~> 116/92-CCJ. 

-14-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 145, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, noS-teimas dO art. 172, 
I, do Regimento Interno.) 

{Tramitando em conjunto com os- Pro'jetoS de Lei do 
Senado n" 56 e 173, de 1991.) 

_ C?ntinuação da discussão , em turno único, do Projeto 
de Le1 do Senado n9 145, de 1991, de autoria do Senador 
Márcio Lacerda, que regula_ o direito de _resposta para os 
efeitos do inciso V, do art. 59 , da ConstituiçãO Federal, tendo 
PARECERES: 

-da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sob 
n9 10 e 116, de 1992; 1" pronunciam-ento:- favorável ao Projeto, 
nos termos do Substitutivo que oferece; 29 pronunciamento 
(sobre as emendas de Plenário): favorável. às emendas de 
n'1'"1 9, 13 a 15, 18, 19, 20, 25, 26; parcialmente à de n9 11 
(quanto aos parágrafos 49 e 5~"); favorável, nos termos de Sube~ 
menda às de n9 2, 4 e 16; contrário às de n9ll 3, 5, 6, 7, 8, 
10, 12, 17, 21 a 24, 27. - . -

- Proferido em Plenário: 1~ pronunciamento: Relator 
-s_enador José Paulo Bisol, em virtude da aprovação do Reqye~ 
nmento n9 746, de 1991, que solicitou fosse ouvida, também, 
a Comissão de Assuntos Sociais; 29 pronunciamento (SObre 
as Emendas de Plenário): Relator, Senador Wilson Martins, 
favorável nos termos do Parecer n9116/92·CCJ. _ 

-15-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

- N' 56, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos dÜ art. 172, 
I, do Regimento Interno.) 

(Tramitando em conjunto com os Projetos _de Lei do 
Senado n'' 145 e 173, de 1991.) 

C:mtinuação da discussão, em turno único, do Projeto 
de Le1 do Senado n9 56, de 1991, de autoria do Senador 
Jutahy Magalhães, que revoga o § 3"' do_art. 20 da Lei n9 
5.250, de 9 de fevereiro de 1967, que regula a liberdade de 
manifestação do pensamento e de informações, e o inciso 
li do§ 3• do art. 138, do Decreto-Lei n• 2.848, de 7 de dezem-
b_ro de 1940, que institui _o Código Penal, tendo __ _ 
PARECERES: 

-da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sob 
n910 e 16, de 1992; 19 pronuncfatnen.to:-Iavorável ao Projeto, 
nos termos do Substitutivo que oferece; 2"' pronunciamento 
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~obre as emendas de _flenário): favorável à~. ei_Dcnda::t de 
n' s 9, 13 a 15, 18, 19, 20, 25, 26; parcialmente à de n' 11 . 
(quanto aos parágrafos 4• e 5•); faovrável, nos termos de S.ube­
mendas _às de n"' 2, 4 e 16; contrário às de n~ 3, 5, 6, 
7, 8, 10, 12, 17,21 a 24, 27. · ·- · 

- Proferido em Plenárj.o: 1~' pronunciamento: Relator 
Senador José Paulo Bisol, em virtude da aprovação do Reque­
rimento n" 746, de 1991, que solicitou fosse 01J.Vi9<!,_ta~~Çm, 
a Comissão de_ A_s_s!l_ntos Sociais; 2~' pronunciamentõ (sobre 
as Emendas de Plenário): Rel"tor, Senador Wilson MaifiD.s, 
favorável, nos termos do Pareçer n~' 116/92-ÇGJ .. 

-16-
PROJETO DE LEI DA CÁMARA 

N• 126, DE 1991 -

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 126, de 1991 (n' 2.165/91,na Casa de origem), que dispõe 
sobre a Coordenação do programa nacional destinado às co­
memorações do centenário_ de nascimento do_ esÇtitor Graci­
liano Ramos, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 104, de 1992, da Co­
missão 

-de Educação. 
-17-

PROJETO.DE_.DECRETO LEGISLATIVO 
N• 24, DE 1992 

Discussão, em·tumo único, do Projeto de Deci"eto Legis­
lativo n' 24, de 1992 (n' 82/92, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do tratado para o estabelecimento de 
um estatuto das Empresas BinacionaiS Brasileiró-Argeptinas, 
concluído em Buenos Aires, em 6 de julho de 1990, tendo 

ATOS DO PRESIDENTE 

ATO DO PRESIDENTE N• 195, DE 1992 

O.Presidente do Senado Fed~ral, no US9 de suas atribui­
çõ-es regimentais e regulamentares e, de acordo com o que 
consta do Processo PD0290/92'-0, ·resolve: 

Designar o servidor do Prodaseit, PEDRO HENRIQUE 
GUIMARÃES LEÃO VELOSO, para cunijinf, assessorando 
-O"EXcelentíssimo Senhor PrimeirO Secx:etário, missão oficial 
em_ Bu_e_nos Aires e Cordoba, nã Re-{itíblica da Argentina, 
com saída no dia 18 e reto-mo nô dia 23 de maio qe 1992. 

Brasüia-DF, 15 de maio de 1992._....,.-Senador Mauro Beoe­
vi~l}s_!_PreSidente do Senado Feder~!. 

ATO DO PRESIDENTE N• 196, DE 1992 

··_- O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui-
- Ções ·regimentais e regulamentares e da delegação de compe­

tência que lhe foi outOrgada pelo Ato n9 2, de 1973, da ComiS­
são Diretora, combinado com o que dispõe o art. 24, caput, 
e§ 2" da Lei n9 8.112, ~e 1990, e tendo em vista o que consta 

' do Processo PD0314/90, resolve: 
Readaptar JASON GONÇALVES RIBEIROno cargo 

de Especialista em Administração Legislativa, Especialidade 
-Técnicas de Administração, Qasse 3•, PL M18, do Quãdro 
de Pessoal do Centro de Informática e Processamento de Da­
dos do Senado Federal, Prodasen, a partir de 14 de maio 
de 1992. 

Brasília-DF, 15 de maio de 1992. -Senador Mauro B!i!!ne­
vides, Presidente do Senado FederaL 

ATO DO PRESIDENTE N• 197, i> E 1992 PARECER FAVORÁVEL, sob n' 118, de -1992, da Co­
missão. 

-de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 
-18-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 243, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal~ no uso da $~ _compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 

--delegação de competência qüe lhe foi outorgada pelo Ato 

(Incluído em Ordem do Dia nos term9s do art. 172, I, 
do Regimento Interno) _ ___ _ ·- ____ _ 

- De autoria da Senadora Marl_uce _Pinto, que altera 
dispositivos da Lei 01' 5.682, de 21 de junho __ de 197_1 - ~ei 
Orgânica dos Partidos Políticos, (Dependendo de Parecer) 

-19-
PROJETO DE LEI DO SENADO. 

N' 272, DE 1991 . . .. 
(Incluído em Ordem do Dia no~s_ termoS do art. 172, I, 

do RegimentO lriterno.) _ 
De autoria da Senadora Marluce Pinto; que· autoriza as ·­

pessoas físicas a ·abaterem-em suas--declarações d_e ~enda _.os 
gastos com empregados domésticos e dá outras providêncías. 
(Dependendo de Parecer.) 

-20-
PROJETO DE LEI DO S:SNAPO 

N' 273, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos ten;ilp~ do art. 172,_ I~ do 
Regimento Interno.) _ 

De autoria da Senadora Marluce Pirita, que--transfere 
ao domínio do Estado de Roraima terras j)ertericen~~s à Q n_lão 
e dá outras providências. (Dependendo de Parecer.) -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)-~ Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16hi2min.) 

· da Comissão Diretora, n"' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n" 004.397/92-4, resolve: 

Aposentar, por invalidez, o servidor JOSÉ FERNAN­
DES MOREIRA, Técnico Legislativo, Área de Processo Le­
gislativo, Classe "Espe"cial", Padrão Ili, do Quadro Penna­

. n_~JJ.te do ~en_ado Federal, nos ~e~ps do __ art. 40, inciso I, 
__ da Constituição da Re'públíCi-FederatiVa do Brasil, combinado 
com os arts. 186, inciso I, § 19 , e 67 da Lei n9 8.112, de 

~1_9:9t\_ b~ffi_,~ssl~p._ OOni -o art. 11 da ResoluçãQ SF n~ __ f!,7, çle 
1989, com proventos integl-als, obServado o disposto no art. 
37, inciso XI, da Constituiçãq Federal. 

Senado Federal, 15 de maio de 1992.--:--- Senador Mauro 
:Beõ:eVides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 198, DE 199:r -. 

O Presidente cio Senado Federal, no uso da_sU:a -~mpe­
têncú\ regimental e regUlamentar, de conformidade com a 
delegação de competência qUe lhe foi outorgada pelo Ato 
da CorriíS-são Diretora n" 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n9 005.420/92-0, res9lve. 

Aposentar, voluntariamente, JOE LUIZ NOGUEIRA, 
. Anªlista Lf!gislativo, Área de Processo Legislativo, Classe 
"1'", Padrão IV, do Quadro Permanente do Senado Federal, 
nos termos do art. 40, inciso III, alínea c, da Constituição 
da _República Federativa do Brasil, combinado com os arts. 
_193.._l8!5~ inçiso III, alínea c, e 67, da Lei n"' 8.112, de 1990, 
bem assim com o art. 11 da Resolução (SF) n' 87, de 1989, 
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com as vantagens da Resolução (Sf) n9 21, de 198_0, cOm 
proventos proporcionais ao tempo de serviço, observado o 
disposto no art. 37, incisn XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 15 de maio de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESiDENTE N• 199, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso de sua compe~ 
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de ~<?mpetência que lhe fc)i outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n"'2, de 1973, e tendo em vista a aposen­
tadoria requerida no Processo PD 000252/92--1, resolve: 

Exonerar o servidor CARLOS GILBERTO BARB-OSA, 
Especialista em Admini~tração Legislativa/Análise da Admi­
nistração, do Quadro Permanente do Prodasen, do cargo, 
em ComissãO, de Diretor da Divisão Administrativa e Finan­
ceira; Código SF-DAS-101.4, do Centro de Informática e Pro­
cessamento de Dados do Senado Federal- PRODASEN. 

Senado Federal, 15 de maio de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 200, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regimentaiS e corifbaSe no que estabelece o § 2o:> do 
art. 57 do Regulamento do Prodasen, aprovãdo pelo Ato 
no:> 19, de 1976, da Comissão Diretora dO Senado Federal, 
resolve: 

Designar NILSON DA SILVA REBELLO, Analista Le­
gislativo- Área de Especialização: Administração Legislati­
va/Análise de Administração, do Quadro de Pessoal do Proda­
sen, para exercer o cargo, em comissão, de Diretor da Divisão 
Administrativa e Financeira, Código SF-DAS-101.4, do Cen­
tro de lnformáticã e Pfocessanlento de Dados do Senado Fede-
ral- PRODASEN. . 

Senado Federal, 15 de maio de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 201, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal~.no u_so de sua compe­
téncia regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora no:> 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo PD 000252/92-1, resolve: 

" Aposentar, voluntariamente, o servidor CARLO~, GIL­
BERTO BARBOSA, Especialista em Administração Legisla­
tiva/Análise da Administração, Classe 1•, PLS 40, do Quadro 
Permanente do Centro de Informática e Processamento de 
Dados do Senado Federal - PRODASEN, nos termos do 
art. 40, inciso III, alínea c da Constituição da República Fede­
rativa do Brasil, combinado com os arts. 67, 100, 186, inciso 
Ill, alínea c, e 244 da Lei n• 8.112, de 11-12-90, com art. 
5" da Lei n"' de 8-11-91 e com o art. 76, inciso-v,§ 5o:>, do 
Regulamento do Prodasen, e Resolução no:> 59, de 1991, do 
Senado Federal, bem assim com as vantagens da Resolução 
n9 87, de 1989 - arts. 11 e 13, e dos Atos n"'s 5, de 1989, 
e 1, de 1991. do Presidente do Conselho de Supervisão e 
com a vantágéin constante da decisão da Egrégia Comissão 
Diretora do Senado Federal, adotada em sua 14~ Reunião 
Ordinária, realizaOa em i1-il-85, conforme Processo PD 
1010/85-9, com proventos proporcionais, correspondente à ra­
zãó de 31/35 (trinta e um/trinta e cinco avos) do seu venci-

_.____ -··- ---

mento, e observado o disposto no art. 37, incisO XI, da Consti­
tuição Federal. 

Senado Federal, 15 de maio de 1992. --Sena,_dor Mauro 
Benevides, Presidente_.-

A T()_ DO_ PRESIDENTE N• 282, DE 1992 

O Presidente do Se.ç.ado Federal, nÕ uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi o:utorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2,- de 4 de abril de de 1973, e teildo 
em vista o _que consta do Processo no:> 006.284/92-2, resolve: 

Exonerar JOSÉ JABRE BAROUD, Analista Legisla­
tivo;-Área de Orçamento PúblicO,-Classe "Especial", Padrão 
UI, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, do cargo, em 
comissão, de Assessor Legislativo, Código SF-DAS-102.3, do · 
Quadro de Pessoal do Senado Federal, a partir de 12 de maio 
de !992. 

Senado Federal, 15 de maio de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 203, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora iJo:> 2, de 4 abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n"' 006.284/92-2, resolve: 

Nomear JOÃO BATISTA SOARES DE SOUZA, Téc­
nico Legislativo, Área de Administração, Classe "Especial", 
Padrão UI, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, para 
exercer o cargo, em comissão, de Assessor Legi.~lativo, Código 
SF-DAS-102.3, do Quadro de Pessoal do Senado Federal. 

Senado ~ederal, 15 de maio de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 204, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, de conformidade com a 
c;lelegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n"' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que COfl:Sta do Processo n"' 005.272/92-0, resolve: 

Aposentar, voluntariamente, CARLOS AUGUSTO 
CONTREIRAS DE ALMEIDA, Analista Legislativo, Área 
de Processo Legislativo, Classe "Especial", Padrão II, do Qua­
dro Permanente do Senado Federal, nos termos do art. 40, 
inciso 111, alínea c, da Constituição da República Federativa 
rlo Brasíl, combinado com os arts. 186, inciso III, alínea c, 
e 67, da Lei n"' 8.112, de 1990, bem assim com o art. 11 
da Resolução (SF) n' 87, de 1989, com proventos propor­
cionais ao tempo de serviço, observado o disposto nó art. 
37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Sedado Federal, 15 de maio de 1992.- Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 205, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, de conformidade com a 
delegaçãO cfe c_9_mpetência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comíssão Diretora no:> 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n9 005.022/92-4, resolve: 

Aposentar, voluntariamente, VALTAN MENDES 
FURTADO, Técnico Legislãtivo, Área de Segurança, Classe 
"Especial", Padrão III, do Quadro Permanente do Senado 
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Federal, nos· termos do art. 40, inciso III, alínea c, da Coilsti~ 
tuição da República· Federativa do Brasil; .combinado -~om 
os arts. 1&,6, inciso III, alínea c, e 67, da Lei n9 8.112, de 
1990, bem assim com o art. 11 da Resolução (SF) n"' 87, 
de 1989, com_ proventos proporcionais ao tempo de serviço, 
observado o disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição­
Federal. 

Senado Federal, 15 de maio de 1992.- Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 206, DE 1992 

O PreSidente do Seriado Federal, no uso de suas atr_ibui­
ções regimentais e regulamentares, -de conformidade com a 

delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Co~issão Diretora n~ 2, de 1973, de acordo com o dispqsto 
no art.~43, § 2•, da Lei n' 8.112, de 1990 e no Ato da Comissão 
Diretora n" 1, de 1991, e tendo em_ vista o que consta do 
Processo n' 006.322/92-1, resolve: · 

Nomear LUCIANO DANIEL MENDES, para exercer 
o cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar, Código 
AS-1, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação 
e exercício no Gabinete do Líder do Partido _Pemocrático 
Social, Senador Esperidião Amin. ·-

Senado Federal, 15 de maio de 1992. ~Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 


